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Sl!nado Fl!fll!ral 
Secrl!laria Geral tia Mt!Sa 
Sl!crdarla dI! Com/u6t!S 

Coorflenaçilo dI! ComissiJes Especiais. Tl!mporárias t! Parlamenlart!S tle Inquir /lo 

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME XXXIX 

Ref.: Denúncia n° 1, de 2016 

"Denúncia por crime de responsabilidade, em desfavor da Presidente da 

República, Di/ma Vana Rousseff, por suposta abertura de créditos 

suplementares por decretos presidenciais, sem autorização do Congresso 

Nacional (Constituição Federal, art. 85, VI e art. 167, v,. e Lei n D 1.079, 

de 1950, art.l0, item 4 e art. 11, item 11); e da contratação i/egal de 

operações de crédito (Lei n D 1.079, de 1950, art. 11, item 3)" 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do presente volume às folhas nO 14618 catorze mil 

seiscentos e dezoito), incluindo este termo que, para constar, 

~~ Eduardo Bruno do Lago de Sá, eu 

Secretário da Comissão, lavrei e subscrevi. 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS . 
Professor Em "rito das ntversidnd 8 1ad enZl, NlP, U IFI' • U IfiM • cio 
elEE/o ESTADO DE S O PAUL • do Escolas d Comando' Es do-Maior 
do Exe ito - ECE E, uperior d Gucrr - E G da lagi r:uura do 
Tribunal R gion • d 'ral 1- R 160; Prof< or Honurano deu_ Univ T idad 
Au tr J (Arg n "n) an art.n de Porre (P ruI c Vasih o dis (Rom ru ); 
Doutor Banoris C usa. das Univer idade d' Craiova (Rom 1110.) d PU -
Paranã. e C drático da UOIver Id.'lde do Unho (Portugal); Pr siclentc do 
Cons lho Sup rior 1 Dm~ l to da FECOMERCIO - SP; Fundador Pr sldclll 
Honorário do entro d !...rt ns' o Unjv rsatárin - CEU / Instituto Int ma lonal 
d Ciências S Cl ru - ITCS. 

A característica maior do parlamentarismo é ser o 

governo da "responsabi~idade a prazo inc rto", pois, 

uma vez escolhido pelo Parlamento - que é a Casa de 

toda a nação, onde estão representados . ituação e 

oposição - um irresponsável para chefe de governo, 

através de votos de desconfiança, ele pode ser 

derrubado, sem traumas políticos para a nação. 

Margareth Thatcher ficou no governo ~nglês por onze 
, 

anos -mais do que pode ficar um president brasileiro 

ou americano--, sendo derrubada, quando pretendeu 

elevar a tributação sobre determinados bens. No 

parlamentarismo, há mecanIsmos naturais de 

Os textos brasileiro e italiano identiftcam-se, extraordinariamente. 
Sara Ramos de Figueiredo, apoiada na doutrina italiana, fala na 
existência de 'estado de necessidade legislativa', ou 'estado de 
necessidade' para justi]tcar a medida provisória, ou, na 
expressão de Giuseppe Viesti, ao comentar o art. 77, 'a adoção 
dos decretos-leis está condicionada à existência de circunstâncias 
intrinsecamente excepcionais, de tal forma que, se não fossem 
devidamente enfrentadas, decorreria um prejuízo concreto e certo 
para os interesses fundamentais cuja tutela cabe ao Estado· 
(Medidas provisórias, Revista dos Tribunais, 1991, p. 29-30). 
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sempre que o gov rno seja 

incompetente, corrupto ou inexperiente 12. 

12 Celso Bastos lembra a origem do sistema: 
ICO século xvm registrou conquistas muito importantes. Os dois 
primeiros Reis Stuarts sofreram violenta' reação do 
Parlamento quando 'tentaram regredir para o absolutismo 
monárquico. Logo em 1628, foi arrancada do rei a petição de 
direitos, pela qual se confirmavam direitos e liberdades 
anteriormente adquiridos. . 
Sucederam-se os conflitos entre o rei e o Parlamento que - . 
conduziram à dissolução deste último durante onze anos. Após 
esse periodo convocou-se novo Parlamento, sobreveio a Guerra 
Civil, dec,apitou-se o rei e implantou-se a República em '1649, 
que no fundo encerrava uma ditadura parlament r contra a 
qual se insurgiu uma revolução liderada por Cro mwell, que 
estabeleceu um govemo autoritário e pessoal. Com a sua 
morte a monarquia foi restaurada. O que é certo, contudo, é 
que nada obstante ter o Parlamento sofrido nesta época 
grandes dificuldades, fundamentalmente foram m ntidas as 
prerrogativas obtidas no seu periodo áureo (ditadura 
parlamentar). 
O Reinado dos Stuarts terminava com a Revolução Gloriosa de 
1688 que, sem derramamento de sangue, destron u o rei e 
colocou "' um outro, de uma nova dinastia, no seu lugar 
(Guilherme de Orange). Abriu-se, então, um periodo de 
grandes conquistas parlamentares. Os próprios fatos his tóricos 
estavam a demonstrar que a nova monarquia era implantada 
por decisão do Parlamento, Na ocasião, inclusive, extraiu-se 
nova concessão régia, denominada Bill of Rights, qu .. e encerrou 
a trasla~ação, para o Parlamento, de uma série de 
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não. É . 0 sistema da 

"irresponsabilidade a prazo certo", pois, eleito um 

irresponsável, ou se o mantém até o fmal n poder ou 

deve-se recorrer ao traumáti,co , pro ,essa do 

"impeachment" . 

Quando da preparação dos trabalhos constituintes do 

Paraguai fui convidado, com cor{stitucionalistas de toda 

a América, a expor minhas idéias, em Congresso 

organizado pelo Ministério da Justiça. Tive, então, 

oportunidade de mostrar não haver incompatibilidade 

' entre adotar mecanismos semelharites ao "voto de . 

confiança" dos sistemas paTIamentares, no regIme 

prerrogativas que até então eram exercidas pelo rei. Vê-se, 
assim, como foi-se processando, na Inglaterra, uma gradual 
deslocação dos privilégios monárquicos em favor do 
Parlamento· (<<Parlamentarismo ou Presidencialismo?·, Série 
Realidade Brasileira, volume lI, Ed. Forense/ Academia 
Intemacional de Direito e Economia, Rio de Janeiro, 1987, p. 
4/5). 
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IVES GANDRA DA S ILVA MARTINS, 
Profcs ar Itm ' n O das Uníversicl" d k nZI IP, I If: . UNlF lU. do 
CTEEI ESTADO DE O UL. da E, oJa. cl Comando 
do E ército - (' '1'. Sup rior cl Guerra - ESO da 
Tribunal Regional Fed I l- Reglão; Proli' ar Honor' no U· niv r idnd' 
Austral (Argen inaJ . an Martin d Porr (P rui e asiJi Goldl (Rom ntn); 
Doutor H noris Causa da UnJver ídad s de CTaio" (Rom 'ni) d PUC­
Paraná. Cat dr "h o da Univ r idade do tin o (Portugal); Pr id n e do 
Conselho Superior d Olr i o da FECO tERCIO - SP; Fundad r Pr ident 
Honoràrio o ntro de E,' 'n ão Uni l"ilária - CEU/ln títuto Int roa 'iono! 
d Ci 'ncia elai - nes. 
presidencialista 13. Outros constitucionalistas devem 

ter defendido ide ias semelhantes -não assisti a todas 

as palestras- , pois o artigo 225 da Constituição 

paraguaia hospedou essa inteligência: 

"'Articulo 225 - DEL PROCEDIMIENTO 

El Presidente de la República, el Vicepresidente, los 
ministros del Poder Ejecutivo, los ministros de la Corte 
Suprema de Justicia, eZ Fiscal General deZ Estado, el 
,Defensor deZ Pueblo, el ContraZor General de la 
República, el Subcontralor y los integrantes deI Tribunal 
Superior de Justicia EZectoral, s610 podrdn ser sometidos 
a 'juicio político por mal desempeno de S l s funciones, 

13 Quando presidia a Fundação Alexandre d Gusmão, ' o 
Embaixador Jerônimo Moscardo promoveu o 10 Encontro de 
Juristas da América e do Caribe, ocasião em que p ublicou todos 
os textos constitucionais dos países latinoamencanos e do Caribe 
(5 volumes) e um volume de estudos . a respeito do 
constitucionalismo desta parte do continente. O livro 1111 Encontro 
de juristas da América Latina e do Caribe - volume W -
Reflexões·, Ed. Fundação Alexandre de Gusmão, B rasilia, 2010) 
teve a colaboração dos seguintes autores: A tonio Paulo 
Cachapuz de Medeiros, Arturo Hoyos, Hemán Salgado Pesantes, 
Húgo Esteban Estigarribia Gutiérrez, Ivan Escobar Fomos, 1ves 
Gandra da Silva Martins, Jorge Antonio Oiammattei Avilés, José 
Antonio Rivera S., Luiz Dilermando de Castello Cruz, Nestor Pedro 
Sagués, Rubén Hemández Valle, Suzie d'Auvergne, Walter 
Antillon e João Grandino Rodas. 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Prof, ssor Em rito das UI'UV rsldade lack nZI" LI IP, UNIFI 0, tJ IFM1.', do 

-eIEEI EST 00 DE S O PAUT~O. d Escolas de ornando' E tado-Mator 
do Exérc' o - ECEM I Sup nor d Guerra - ESG da t~ i tmturu do 
Tribunal Re 'onal 'deral - JA Regi~o; Prof sor Honorário d 1 Universidades 
Austral (Ar ntina), San Martin d Porres (Peru) e aSlh Gold is (Romema); 
Doutor Honon C usa da Um cr idad s de Craiovn (Rom n a ) da PUC­
Pamna. e Catedrático da Univcrsidad do Minho (Portugal); esid nl do 
Cons lho up -rio!' d Direito d F'EC IERCIO - SP: Fundador Pr id nl 
Honorário do C nlro dE.' ns o Uni r itárla - CEU/ln LitutClln rn ional 
de Ciencia oeia! ' - ncs. 

por delitos cometidos en el ejercicio de sus cargos · o por 
delitos comunes. 

La acusaci6n será formulada por la Cámara de 
Diputados, por mayoria de dos tercios. Corresponderá a 
la Cámara de Senadores, por mayoria ab oluta de ,dos 
tercios, juzgar en juicio público a los acusados por la 
Cámara de Diputados y, en caso, déclararlos culpables, 
aI s610 efecto de separarIos de sus cargos, en los casos 
de supuesta comisi6n de delitos, se pasarán los 
antecedentes a lajusticia ordinaria" (grifos meus). 

o artigo concilia, portanto, o "impeachment" com o voto 

de confiança parlamentar, pois, por "má performance" 

administrativa, pode · um presidente eleito ser 

simplesmente afastado do governo, algo que, 

realmente, ocorreu com o Presidente Lugo, em processo 

rigorosamente constitucional. 

J 

A ideia do voto de confiança e permitir alt ração de 

rumos de um governo que, embora eleito pelos 

representantes do povo, pode não estar cumprindo o 

que o povo del~ esperaria 14 . 

. 
H Maria Garcia esclarece: 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
Prof, sor Em rito da Unive ídad M k nzie. U IP, IF1EO, U IF U, do 
e IEE! E TADO DE S O PAUL • d s Escolas de Comalldo I!:stado- alar 
do Ex"relto - ECEME, uperior d ti rra - E da agistratura do 
Tribunal R gionru cd ral - 1- R gi" o; Prefi. or Ilono TIO da. Univ rsidad s 
Au tral (Ar entín) an arlm de Porr s (peru) e ih aldi' (Rom 111 a); 
Doutor Honori C usa das Um idad d ' Craio"c (Rom 1ia) da PUC­
Paran . e Ca edrátlco da oiv rsi d do inho (Portu alI: Pr sid nl do 
Conselho Sup nOf ti Olf ilO da FECO • ReTO - SP; Fundad r e Pre ld nte 
Honorario do C ntro de ~ n ào Unho rsit.ária - CEU /In titulo Int ma ional 
de Ciências Sociai IICS 

Na Comissão de Reforma Política da O B-SP, que . 
presido, aprovamos, nos anteprojetos que redigimos, 

• 

"O parlamentarismo em sua conotação moderna., confonne coloca 
Paulo Bonavides, apóia-se sobre uma base de requisitos mínimos 
e essenciais, cuja presença, compõe a natureza do sistema. 
Enumerados por Klaus Stem, são estes os requisitos: "a) a 
presença, em exercício, do govemo, enquanto a maioria do 
Parlamento não dispuser o contrário, retirando-lhe o apoio; b) a 
repartição, entre o govemo e o Parlamento, da função, de 
estabelecer as decisões políticas fundamentais; e c) a posse 
recíproca de meios de controle por parte do govemo e do 
Parlamento, de modo que o primeiro, sendo responsável perante o 
segundo, possa ser destituído de suas funções mediante um 
voto de desconfzança da maioria parlamentar. 
No mais, ressalta, "0 parlamentarismo oferece contextura flexível, 
admite variantes e confzgura distintos modelos, nsoante os 
mecanismos adotados com base, de preferência, no principio da 
mais alta racionalidade Í!1Stitucional possível. 
"Govemo de partido, de opinião, de maioria e de representação, 
ele se acha normalmente impregnado de alto teor de legitimidade 
e basta isso para fazê-lo idôneo a enfrentar e absonJ r crises, 
repartindo por todos, sem injustiça, o ônus político, econômico e 
social dos sacrifícios exigidos à nação" ("Parlamentarismo ou 
Presidencialismo?", ob. Cito p. 127/ 8). 
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IVES GANDRA DA SlL A MARTINS. 
Pro~ s ar Em rito da Univ rsidacle Mack nzi. IP. T ·IEO JF 1U. do 
CIEE/O ESTADO DE ÁO PAULO, das &scolas de Comando Estado- faior 
do Ex 'rei o - EC tE. Superior d ucrra - ES da 
Tribunal R gional Federal 1 R gi O' ro essor 1101 orário d Univ rsi ad 
Au traI (Arg 'ntina) &ln 1o.rtin de Porres (peru) Vasih oldi (Rom ' n! I. 
Doulor Honoris al1 d Univer ~ idades de eralO [Romeni) da pue­
r an · . e t drállco da Uruv sidad do linho (Portug 1); P.r id a te do 
Cons lho Sup flor d Dlr .to da FECO fERCIO - SP; Fundador Pr sad nte 
Honorário do C ntro d Ext nsão Uni\' rsitàri EU/In titulO Interna lonal 
d . Ci -nei Saci is nes. 
um sistema . de "recal!", inGlusive para cargos 

legislativos 15. 

Neste segundo esclarecimento, o que procuro m ostrar é 

que, se o Brasil tivesse adotado o projeto inicialmente 

discutido nas diversas Comissões na Constituinte, 

, teríamos, indiscutivelmente, instrument maIs 

moderno para alternância do poder, desde que 

detectados fatos graves de gestão, dolosos ou culposos. 
I 

, 
A terceira explicação necessária diz respeito ao 

processo de "impeachment". . 

15 A Comissão é asszm consutuida: Presidente: 
Ives Gandra da Silva Martins, Vice-presidente: José Afonso da 
Silva, Membros Efetivos: Alberto Lopes Mendes RolloJ Alexandre 

, de Moraes, Almino Monteiro Alvares Affonso, André Ramos 
Tavares, Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, Antônio Márcio da 
Cunha Guimarães, Carmen Silvia Valio de Araújo, Claudio 
Salvador Lembo, Dalmo de Abreu Dallari, Dirceo Torrecillas 
Ramos, Evandro Herrera Bertone Gussi, José de Avila Cruz, José 
Gregori, Maria ÇJarcia, Nelson Jobim, Ney Prado, Paulo de Barros 
Carvalho, Robson Maia Lins e Samantha Ribeiro Meyer Pflug. 
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Quando processo contra o Presidente Collor, 

elaborei dois pareceres sobre a matéria, um, a pedido 

do deputado Hélio Bicudo, mostrando que a matéria 

deveria ser ,examinada pelo Congresso, e outro, para o 
. 

Presidente Collor, entendendo - contra a opini-o de 

meu confrade na Academia Paulista de Letras 
I 

Letras 

Jurídicas, Miguel Reale Jr. - qué, tanto para o Juízo de 

admissibilidade na Câmara dos Deputados, com o para 

o julgamento do próprio mérito, haveria necessidade de 

2/3 da Casa Legislativa a favor da medida. Miguel 

Reale Jr. defendia a tese de que, só para o julgamento 

no Senado, os ' 2/3, seriam necessários, visto que para 

o Juízo' de admissibilidade bastaria maioria absoluta 16, 

Tanto num caso, como no outro, minha tese pr valeceu 

17 

16 Os dois pareceres e outros , estudos foram publicados pela 
Editora Cejup em 1992, sob o título tto ttimpeachment" na 
Constituição de 1988». 
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Praf, s ar Emérito das 

17 No parecer ao Deputado ' do PT, · Hélio Bicudo, lembrei que a 
"omissão" geraria também crime de responsabilidad em face da 
lei, transcrevendo parte do texto: 
O exame da dicção dos diversos dispositivos da lei 8429/ 92 
demonstra que a abrangência foi de tal ordem que nada restou 
para os crimes comuns. 
Reza, por exemplo, o artigo 11 inciso I que: "Constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os principios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 
1. praticar ato visando fim proibido em lei ou regu.lamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência" (grifos meus). 

Assim sendo, nãq há crime comum cujo fato delituo o não seja 
proibido em lei, razão pela qual a lei n° 8429/92 no que diz 
respeito à respdnsabilização do Presidente da República, teria 

. "revogado" as hipóteses de ·crime comum" mencionadas no artigo 
86 da Constituição Federal. 
De lembrar-se que a Constituição Federal não só cuida dos crimes 
comuns praticados pelo Presidente, no ·caput" do artigo 86, como 
outorga ao STF a competência para julgá-los (art. 102 inciso I). 
Estão os dispositivos assim redigidos: "Art. 86. Admitida a 
acusação contra o Presidente da República, p ór 2/3 da Câmara 
dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o STF; 
nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade"; 

"Art. 102. Compete ao STF, precipuamente, a guarda da 
Constituição; cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

. .. 22 
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IVES GANDRA DA SIL 
Pro~ . r gm ' rito das niv r idad Mack nzie, I IP. Nl Ii'I EC 
CIEEfO ESTADO DE S, PAULO. das E colas d Comando e tado-Maior 
do Exén::i o - ECEM S prior d Guerra - ESG e' da M n lrutura do 
Tribunal Regi.onal F' d ral - 1 Região~ Pro~ sor J lonor no das I1lV 'rsidad s 
Austral (Arg ntina) , San arlin de Porres I Peru) iH Goldis (Rom nia); 
Doutor Honoris Causa das UruversIdades d CralOva (Rom -01) da PU -
P rami. e Cat drátlco da UnÍversidade do nbo (Portugal); 1'1' Iden do 
Cons Lho Sup rior d Direito da FEC tEReI - p. Furtdad I e Pr iden 
Ilonorário do C ntro de E -l n ão Univ rsi ' ia - CEU /Institulo In rna iooal 
de Ciéncl So iais - rrcs 
Apesar de não ter conseguido 1/3, pelo menos, dos 

parlamentares, nas duas Casas, e ter sofrido o 

"impeachment" por decisão política, foi o Presidente 

Collor absolvido pelo Supremo Tribunal Federal, que 

não encontrou nexo causal para justificar" sua 

b) nas infrações penais comiLnsl o Presidente da Repúblical o vice­
presidentel os membros do Congresso Nacionall seus próprios 
ministros e o procurador-geral da República"'. 

Ora, se todos os crimes comuns elencados na lei 8429/92 
exteriorizam a improbidade administratival todos esses crimes, 
teoricamente, seriam crimes de responsabilidade e não crimes 
comuns, com o que a lei n° 8429/92 teria ·revogado" o art. 86, o 
art. 102 inciso I e inclusive o § 4° do mesmo dispositivo. O § 4° do 
art. 86, em verdade, apenas se refere aos crimes de 
responsabilidade, visto que não pode o Presidente ser acionado 
por tal espécie . de crime fora de suas funções, nem pode ser 
responsabilizado, perante o Senado, por crimes omunsl de 
poss{vel prática somente fora de suas funções. 
Ora, ao usar a expressão responsabilização parece-me ter o 
constituinte cuidado dos crimes de res onsabilidade e não dos 
crimes comunsl pois estes somente podem" ocorrer em atos 
estranhos ao exerclcio de suas funções'" t'O impeachment na 
Constituição de 1988"', Ed. Cejup, Belém do Pará, 1992, p. 42 a 
45). 
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entre os fatos alegados e eventuais 

beneficios auferidos no exercício do. governo 18. 

É que o julgamento da Suprema Corte difere do 

julgamento do Congresso Nacional, aquele apenas 

voltado para os aspectos jurídicos do "impeachment" e 

este para os aspectos exclusivamente políticos e de 

governabilidade 19. 

18 AP 307-DF, Relator Rmar Galvão, Autor: Ministério Público 
Federal, ]0 réu: Fernando Affonso Collor de Mello, Julgamento: 
13/12/1994, 2 a

• Turma. 

19 Paulo Brossard lembra que: 
IrNo sistema parlar,nentar, porque não governa, o Presidente é 
politicamente irresponsável. O governo cabe ao ministério, 
gabinete ou conselho de ministros, órgão colegiado, com. unidade 
política, homogeneidade, solidariedade coletiva e co­
responsabilidade na política do gov~mo, guiado pelo Primeiro 
Ministro, Chefe de Gabinete, Presidente do Conselho de Ministros, 
Premier ou Chance ler, que é o chefe do governo. Politicamente 
responsável é o ga.bznete, porque . o gabinete governa. O 
Presidente, que preside e não governa, não tem responsabilidade 
política; só e responsável em casos de alta traição . . 
28. Porém., ainda quando, nos países que adotam o sistema 
parlamentar, a locução Irresponsabilidade política ~ tenha outro 
sentido, que cÓntrasta em geral com a apurada mec!iante o 
lrimpeachmentM

, ou em processo a 'este semelhante, no Brasil, 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro1i sor Em "ri o das Univ rsidad Ia k nzie, IP, U IFI (. UNlF tU, do 
CIEEI E TADO DE 'AO PAULO. das E ola d Comando E tado- lalor 
do Exêrci o - ECE 1E. Superior Gu rr - E e da 1f gi traturo do 
Tribunal RegionaJ I er 1 1 R . o; Profe or lIono "rio da UntV rSldndes 
Au traI (Arg I U11a) , an artin d Porr (Peru) V' iIi oidl!; IRom nin), 
Doutor Honon C usa das niv rsjdade de Cr' lava (R mOI) e da ruc­
Paran·. atedrálico da Universidad d ri ho (Portu al): Pr sid nr do 
COl1S lho Sup rior d Di reito da F' C 1 ERCIO - SP; Fund d r Pr id nt 
Honorário do C n ro E. n·o ni rsi! " - CE /ln,'Ul to In ema iona,1 
d Ci' ndas Sociais - lTCS 

Nesta terceira ordem de considerações, o que pretendo 

ressaltar, neste parecer, é que, quaisquer que sejam os 

argumentos jurídicos a justificar o ' "impeachment", a 

decisão parlamentar será sempre, indiscutivelmente, 

política, lembrando-se que, mesmo no 

Unidos, o instituto jamais foi aplicado. 

Estados 

Neste particular, como afirmou o emlnen e mestre 

Paulo Brossard, também parlamentarista --quando eu 

presidia o Partido Libertador em São Paulo, ele era 

secretário geral do PL no Rio Grande do Sul- , sendo 

seu livro sobre o "impeachment" obra cláss ica e de 

obrigatória leitura para quem se debruçar sobre o 

tema, o julgamento é sempre .político, como, de resto, o 

e, nos sistemas parlamentares, os votos de confiança 

como nos Estados Unidos e na Argentina, por exemplo, onde 
vigora o sistema presidencial, pelo referido processo, om fases e 
formas que o assemelham ao processo judicial, não se apura 
senão a responsÇlbilidade política, através da destituição da 
autoridade e sua eventual desqualifzcação para o x releio de 
outro cargo" ("O impeachment", obra cito p. 36/37). 
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A MARTINS, 
Pr li ssor Em ·rlto da' Universida.d aCk~t1Zt • U IP. U IFIE ), U lI\' U. do 
CIEE/O E TADO DE SI O PA LO. da Escolas d Comando E. do- lar 
do ExércI o - EC .. IE, upenor de Ou rra - E G a. tI • tra ura do 
Tribunal Regional Federal - 1 Re'i o; !>rofi s r lIonorano da Bnl rsidad 

ustral ( I'gentina), S 11 Marlin de Panes (Peru) VasilJ 01 í IRom ' ma); 
Doulor Honons Causa das Univer idad 'S d Crruova (Rom ma) da P C­
Paran ·.. Catedrático da Unív r idad do, linho (Portugal); Pre tdente do 
Con ·Iho Sup rior d DIreIto da FECOMERCLO - SP; Fundado. Pr sld nt 
Honorârio do C ntro de Ext nsão Uni' rsittu-ia CE /Instüuto 111t ma lonal 
d Ci 'nei So rus - ncs. 
ou desconfiança a um gabinete, por parte do 

Parlamento, para manter ou afastar um governo. Por 

isto, critica o instrumento político, de rara utilização; 

ao dizer: .. 

, 

"A experiência revela que o "impeachment" é inepto para 
realizar os fins que lhe foram assinados pela 
Constituição. Ele não assegura, de maneira efetiva, a 
responsabilidade poUtica do Presidente da República. 
Este registro é de indisfarçável gravida I , pois a 
Constituição apregoa, logo em seu preãmbulo, o 
propósito de "organizar um regime democrático", E 
democracia supõe a responsabilidade dos que dirigem a 
coisa pública. 
Depois, tanto mais grave e chocante é esta conclusão 
quando se tenha presente a advertência que, já em 
1826, fazia Bernardo Pereira de Vasconcellos, recém 
abertas as portas do Parlamento Brasileiro: "sem 
responsabilidade efetiva não h.á Constituição senão em 
papel" 20. 

Assim sendo, os argumentos, rigorosa e exclusivamente 

jurídicos que apresentarei neste parecer; se, um dia, 

vierem a ser examinados por um Tribunal Político 

(Congresso Nacional), poderão . merecer outras 

20 Paulo Brossard, "O impeachment", oh. Cito p. 204. 
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apenas considerar os aspectos exc1u sivamen te 

jurídicos, de acordo com minha ex g s do texto 

constitucional, que, como sempre coloco, em meus 

pareceres, pode comportar melhor juízo. 

Passo, agora, a examinar cinco dispositivo do texto 

constitucional, que são essenciais para as onclusões 

do presente parecer. 

o primeiro deles é o artigo 85, inciso V, com a seguint~ 

dicção: 

«Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 

, 
V - a probidade na administração; 

n 

Crimes contra a probidade da administr ção. Não 

havendo explicitação sobre se, para sua caracterização, 
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IVES GANDRA DA SILV A MARTINS, 
Pro fi sor Em I; o das nj rsidad 1 k nzi. I lP. NIFIE • U IF ru, do 
CIEE/O ESTAD li: S - O PAUL ,das Escolas d Comando E lado- laior 
do Ex ' rel o - ECEME uperior de Guen- - ESG e da 10 i ra ura do 
Tribunal Regional Federal - 1 Rc 'ão; Profe or Honorâno da ni rSldnel s 
Austral (Argentina). 1 larl1n d Porres Peru) Va ih oldis (Rom ' nJa) ; 
Doutor Banans Causa das niv rSlcI d d Cr3.Jo a {R m 'ni' I da PUC­
Pamná, Cat dr'U a da Univ rsi ad do Minha (Portugal); Pr id n do 
Conselho Superior de DU'CIto da F' COMER ro - SP; (i'undador ?r lei nt 
Honorário elo C ntro d .... ·ten. ão Uni" rsilári - CEU/ ln titulo Internacional 
de Ci 'neia So icli - nc 
os atos hão de ser dolosos ou culposos, impõe-se 

considerar tanto uns, quanto outros. 

Probo é o cidádão íntegro, que, com competên~ia e zelo, 

exerce suas atividades, sendo o vocábulo sin -nimo de 

honesto. O constituinte, lastreado no direito anterior, 

considerou que o crime de responsabilidade contra a 

"probidade em administração" justifica a abertura de 

um processo de "impeachment", com eventual perda de 

mandato 21. 

O texto constitucional deve ser examinado . . luz da 
, 

própria clareza do dispositivo, segundo o qual: 

21 Manoel Gonçalves Ferreira Filho ensina: 
-Probidade na Administração. A probidade é ~ uma obrigação 
elementar, a que todos, especialmente os qu recebem, 
administram e aplicam . dinheiro público, estão jungidos. O 
Presidente da República, evidentemente, não escapa a essa 
obrigação. Desse modo. tem de zelar para que toda a 
administração pública se atenha estritamente às normas de 
probidade. sobretudo financeira" (grifos meus) (CJJmentários à 
Constituição Brasileira de 1988, volume I, Ed. Saraiva, São Paulo, 
p.455), . 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Univ rsidad 1ackeozie. lI'. IF1E. ri' lU, cio 

CTEE/O E T DO DE O PULO. da. Es ala d Com~ ndo . S o 10- 1 ior 
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~~--~~----------
"constitui crime de responsabilidade" 

• 
"atos" .. 

"contra a probidade da administração". 

o primeiro aspecto a ser realçado é que o texto 

constitucional nãp discute o aspecto subjetivo de quem 

pratica os atos, isto é, se o autor é probo ou Ímprobo, ' 

honesto ou desonesto na sua personalidade, na sua 

maneira de ser, e sim se, na condição de pr s idente, 

mesmo que seja um cidadão honesto e digno, praticou, 

por qualquer razão, atos contra a probidade. Não 

propriamente atos de improbidade, mas atos contra a 

"probidade de administração". Isto vale dizer que, se 

seus atos pr;bvocaram problema~ admini trativos 

envolvendo administração ímproba, ou seja se seu 

procedimento concorreu para gerar efeitos contrários à 

lisura da administração proba, digna e honesta, está, o 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
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d Ci 'ncias Soei 's - rrcs 
presidente, sujeito ao processo, mesmo qu seja um 

cidadão digno 22. 

Creio que, por esta razão, o constituinte, ao falar em 

crimes ~e responsabilidade, não distinguiu os crimes 
• 

dolosos dos culposos. 

22 Alexandre de Moraes lembra que: 
«A Constituição de Filadélfza já previa o instituto do imp achment 
(art. 1°, Seção 3 a

; art. 2°, Seção 4 a.), que nos Estado Unidos da 
América foi tentado contra o Presidente 
Andrew Johnson, em 1868, sem êxito, e, mais recent mente, no 
famoso caso Watergate, tendo o Presidente Nixon renunciado 
antes de se iniciar o processo, e contra o Presidente Bill Clinton, 
também sem sucesso. 
No Brasil, as Leis nOs 27 e 30, de 1892, regulamentadoras dos 
crimes de responsabilidades cometidos pelo Pre idente da 
República, previam a aplicação somente da pena de perda do 
cargo, podendo esta ser agravada com a pena de inabilitação 
para exercer qualquer outro cargo (art. 33, § 3°, da Constituição 
Federal de 1891; art. 2° da Lei nO 30, de 1892), dando à pena de 
inabilitação o caráter de pena acessória (Lei nO 27 de 1892, arts. 
23 e 24). 
Atualmente, a Lei n° 1.079/50, em seus arts. 2°, 31, 33 e 34, não 
prevê a possibilidade da aplicação s6 da pena de perda do cargo, 
nem a pena de inabilitação assume caráter de acessori.edade (art. 
52, parágrafo único. da Constituição de 1988), devendo, ambas, 
serem aplicadas cumulativamente 111 (Constituição do Brasil 
interpretada e legislação constitucional, Ed. Atlas, São Paulo, 
2013, p. 1271) 
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no comando de qualquer empreendimento, responde . 

. por atos culposos e dolosos, como ocorre, por exemplo, 

na responsabilidade tributária, dos artigos 134 e 135 

do CTN, ou naquela prevista na lei das sociedades por. 

ações, segundo a qual os conselhos de' admi istração, 

são responsáveis, em processos falimentares ou de 

recuperação das empresas, tanto por atos dolosos, 

quanto culposos 23: 

23 Estão os artigos mencionados assim redigidos: 
"Art. 134. Nos casos de impossibilidade de extgencia do 
cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devido por seus 
tutelados ou curatelados; 

m - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos 
devidos por estes; 

w -o inventariante; pelos tributos devidos pelo espólio; 
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madonaJ 

v - o síndico e o comissano, pelos tributos d vidas pela 
massa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais seroentuários de oficio, 
pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou 

• perante eles, em razão do seu oficio; 
. 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de 
pessoas. 

Parágrafo único: O disposto neste artigo só se aplica, em matéria 
de" penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de 1 i, contrato 
social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigq anterior; 

11 - os mandatários, prepostos e empregados; 

m - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado."; 

. A'Art. 158 da Lei das SI As: Art. 158. O administrador não é 
pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome 
da socieçlade e em virtude de ato regular de gestão; responde, 
porém., civilmente, pelos prejuízos que causar, quando p roceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo: 
(grifos meus) 
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CJEE/O E lADO DE S 

tese, no que diz respeito à 

responsabilidade tributária, de que o artigo 135 

contemplaria hipótese de dolo, por falar .em 

responsabilidade pessoal, e o artigo 134, de culpa, por 

tornar solidária a responsabilidade, em relação aos . 
autores da infração, tese, todavia, que não foi 

hospedada pelo Poder Judiciário. A respon abilidade 

pessoal eximiria a empresa. Apesar de o artigo 135 

fazer menção a "responsabilidade pessoal" nos atos 

dolosos dos administradores, tornou, o Judi iário, tal 

responsabilidade, apenas solidária. 

o certo, todavia, é que, mesmo que não sejam 

ímprobos, desonestos, imorais os adminis a dores de 
• 

empresas, são eles responsabilizados por atos de 

gestão que possam implicar desvios de qualquer . . 
natureza. Tais atos, mais pelos seus resultados do que 

. 
II - com violação da lei ou do estatuto n. 
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Honorário do C nlro d (X nsão Um\' rsit.árla - CE IIn ti to Int macionaJ 
di· neia . Sociais - IlCS 

pela intenção, é que podem tornar o agente passível de 

responsabilização 24. 

Assim sendo, culposos ou dolosos, atos qu são contra 

a probidade da administração pode;m gerar o processo 

político de "impeachment". 

o segundo dispositivo a ser examinado é o d artigo 37, 

§ 6°, da CF, assim redigido: 

It§ 6° - As pessoas jurídicas de direito público e as de 

direito privado ' prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

24 Modesto · Carvalhosa, em seu ar:tigo "O crime consumado de 
responsabilidade" (jornal O Estado de São Paulo, 22/ 12/2014, p. 
A2) , entende que a omissão da presidente em Pflnir responsáveis 
já caracteriza crime consumado de responsabilidade: 
"Isso quer explicitamente dizer que a Senhora presldente não vai 
abrir processos penais administrativos contra as empreiteiras 
envolvidas nos crimes cometidos na empresa estata~ na 
conformidade com a Lei Anticorrupção. Com isso incorre a 
presidente da República no crime de responsabilidru:l previsto no 
artigo 85 da Constituição. Literalmente: "São crimes de 
responsabilidade os atos do presidente da República que atentem 
contra a Constituiçq,o Federal e, especialmente, contra: ( ... ) VII - o 
cumprimento das ~is". . 
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qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 

de regresso contra o responsáv~l nos caso de dolo ou 

culpa. 11 25, 

Há de se destacar, no referido dispositivo, tr -s tipos de 

responsabilidade, ou seja: 

objetiva, 

25 Caio'Mário da Sil:va Pereira lembra que: 
"E a Constituição Federal assenta que as pessoas jurídicas de 
direito público responderão pelos danos que seus funcionários, 
nessa qualidade, causaram a terceiros, cabendo a ão regressiva 
contra o funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo 
(Emenda Constitucional n° 1, de 1969, art. 1.07 e seu parágrafo 
único; Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, art. 37, n°· 
XXI, § 6), segundo o qual a teoria do risco integral compreende as 
pessoas jurídicas de direito público, bem como as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos. 
É paclfzco, e já requer maior explanação, que os vocábulos, 
"representantes" e '1uncionários" não são usados em acepção 
estrita, porém ampla, naquele sentido acima assentado, de quem 
no momento exercia uma atribuição ligada à sua atividade ou à 
sua função. 
É de se entender, igualmente, que no vocáb o "estado" 
compreende-se as pessoas jurídicas de direito públz o e as de 
direito . privado prestadoras de serviços públicos" 
(Responsabilidade Civil, 2 a edição, ed. Forense, 1990, p. 139). 
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por culpa, 

ou 

por dolo. 

A primeira é de' ser aplicada, exclusivamente ·à 

instituição pública ou a entidades a ela vin uladas. As 

duas últimas, hipóteses aplicáveis ao agente, quanto à 

obrigação de ressarcir o Poder Público pelo ato lesivo 

causado à sociedade. 

Na responsahilidade objetiva, basta a eX1 tência do 

nexo de causalidade entre o ato e a lesão, para que o 

Poder Público possa ser responsabilizado, 

indep~ndente de culpa ou dolo. Neste ponto, afastou, o 

constituinte, a résponsabilidade do agente. 

Já no caso em que o agente público pratica o ato com 

culpa ou dolo, é ele quem, em última análise, pode ser 

responsabilizado ao final, mediante o exercício, pelo 

Estado, do direito de regresso. 
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A culpa caracteriza-se. pela negligência, imperícia ou 

omissão. 

Quando, na administração pública, o agente público 

permite que toda a espécie de falcatruas sejam 

realizadas sob sua súpervisão ou falta de supervisão, 

caracteriza-se a . atuação negligente e a improbidade 

administrativa por culpa, Quem é pago pelo cidadão 

para bem gerir a COIsa pública e permite seja 

dilapidada por atos criminosos, é claramen~e negligent~ 

e deve responder por esses atos. 26. 

26 Maria Helena Diniz lembra que: 
·CULPA. 1. Direito administrativo. Não-cumprimento do dever pelo 
agente público, gerando responsabilidade civil do Estado. 2. 
Direito civil. Fundamento da responsabilidade civil, que, em 
sentido amplo, constitui a violação de um dever juridic imputável 
a alguém, em decorrência de fato intencional ou de omissão de , 
diligência ou cautela, compreendendq o dolo e a culpa. 3_ Direito 
penaL É aquela cometida pelo agente ao deixar de emprega a 
atenção ordinária a que estava obrigado, prevendo o resultado 
danoso, agindo com imprudência, negligência ou imperjcia. 
Ocorre, portanto, quando o agente dá causa ao re ultado por 
'imprudência, negligência ou imperlcia, inobservando o dever de 
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. ser administrador' público e não está prepar do para o 

cargo, deixando de bem genr \ a COisa pública, 

permitindo que subordinados e terceiros s queem o 

patrimônio dos cidadãos com atos de clara 

improbidade, à evidência, comete o cnme culposo da 

improbidade, 

\ Por fim, a omissão constitui uma terceira forma de 

. crime culposo de improbidade. Um administrador que 

'se omite em conhecer o 'que está ocorrendo com seus 

subordinados, permit!ndo que haja desvios d ~ recursos 

da sociedade para fins ilícitos, comete cnme de 

responsabilidade administrativa culposa. Sua omissão 

é que permite ocorra a lesão ao património público. 

Aliás, a lei n° 8429 de 02/06/1992 claramente 

caracteriza a omissão como ato de improbidade: 

cuidado que se lhe impunha· (Dicionário Jurídico, vo ume 1, Ed. 
Saraiva, São Paulo, 1998, p. 962). 
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·Art 11. Constitui ato de improbidade aclministrativa 
que atenta contra os princípios da administração 
pública qualquer ação ou omissão que viol os' deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidad e lealdade 
às instituições, e no'tadamente: 

I - praticar ato visando 11m proibido em lei ou 
regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

t -· p 27 I. ;f'. ,I compe enclQ.; .... ,gn) os meus,. 

E, à evidência, tal responsabilização é aplicável a todo 

administrador público provocador da lesã , não só 

dando azo a que o Poder Público exerça contra ele o 

direito de regresso pelos danos que o Estad tiver que 

suportar, mas ao direito da própria sociedade de vê-lo 

afastado da gestão da coisa pública, pOI é quem 

mantém seus governantes com o pag 

tributos desviados para fins ilícitos 28. 

ento de 

27 Apesar da critica de alguns juristas à abrangência do artigo, 
continua vigendo, sem ter sua inconstitucionalidade d d arada. 
28 José Cretella Jr. esclarece: 
·Agente público (ou agente administrativo) é expressão técnica há 
muito empregada na terminologia do direito público (Duguit, Jeze, 
Bonnard, Stainof) para designar todo indivíduo que participa de 
maneira permanente, temporãJ:ia ou acidental, da atividade do 
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a ser examinado, a saber o § 5°, do artigo 37, assim 

redigido: 

"§ 5° - A lei estabelecerá ós p razos de 
prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor o~ não, que causem p rejuízos 
ao Erário, ressalvadas as respectivas cões de 
ressarcimento" 29 (grifos meus). . 

Estado, quer editando atos jurídicos, quer executando atos de 
natureza técnica e material. 
A expressão abrange não apenas os individuos dos quadros do 
Estado ou dos corpos locais, em virtude de titulo c'l direitó 
público, isto é, os que são designados para executar funções 
pertinentes ao domínio do direito público, mas também, e m geral, 
todos os que, sem distinção de função, são chamado , de um 
modo ou doutro, para colaborar no funcionamento do serviços 
dos corpos públicos (StainoJ, Le fonctionnaire, 1933, p. 25; e 
nosso Tratado, 1967, vol. 4, p. 71). 
Assim, a expressão agente público é muito mais extensa que a 
expressão servidor público e que ' funcionário público e 
compreende, além dos funcionários públicos propriament . ditos, 
uma injznidade de outros individuos que agem em nome do 
Estado (cf nosso Tratado de direito administrativo, 1967, voL 4, 
p. 72)." (·Comentários à Constituição 1988", volume IV, Foret).Se 
Universitária, Rio de Janeiro, 1991, p. 2351). 

29 Pinto Ferreira preleciona: 
·Confonne informam os grandes tratadistas europeus, como Paul 
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IVES GANDRA DA. SILVA MARTINS , 
Prol: sor Em' rito das niv r Idade t~ ck nzi', I IP. r • I '. IF • do 
CIEE/O ESTIO DE S o Pt Ul, • da &'col d Comand , E tado- ior 
do E.'ér 1 o - EC IE Supenor dura - E G d I gi tra ur do 
Tribunal R gtonaJ Fed raJ - 1 Re i" o; Pro c or llonorârio da. U iv rsid es 
Austral (Arg ntma), San artm d Porr (P ruI asili Goldi (Rom ' nia); 
Dou r. HonoM Cau da Universidade d Craiov (Rom - i) d PUC­
Par não e t dr tico da Uni' rsidade do 1inho (Portu I); Pr(lsidentt' do 

on lho Superior d Di .. i o da FEC MERCIO - SP: Fundador sldent 
Honorário do C nlro d • xt ns o Univ rsilãri - CEU/lnstitllto Int ma IOnaJ 
d 1 ~nci So iai - IleS. 

----------~---------------------------------Tal artigo traz uma novidade, . não comum o direito, 

qual seja a imprescritibilidade das ações de regresso do 
I 

Poder Público contra o agente público que gera o 

prejuízo ao Estado, POR CULPA OU DOLO. 

A prescrição ao direito de ação é forma de' dar 

segurança ao direito e estabilidade às relações 

jurídicas. Se 'um direito n~o for exercido por um 

determinado período, perde o titular a faculdade de 

Errera e Léon Duguit, os tribunais condenam os servidores 
quando agem desonestamente, ou com negligência culpa. O 
Estado então indeniza o dano causado pelos seus e rvidores, 
adotando-se hoje no Pais a doutrina da responsabilida e objetiva. 
O Estado pode ser obrigado ao ressarcimento do dano causado 
sempre que ocorre a culpa in eligendo, a culpa in vigilando e a 
culpa 'in omittlmdo " sem prejuízo de sua responsabilidade 
objetiva. . 
A propósito escreve Carlos Maximiliano: "O agente da 
Administração é o órgão da pessoa jurídica de Direito Público. 
Ora, toda pessoa moral responde pelos atos dos seus órgãos, que 
são os próprios atos. 
Quando o funcionário atua como tal, é a pessoa jurídica de Direito 
Público, ela própria, que age. O princípio universal decorre da 
concepção mesmo da personalidade moral; a pessoa oletiva age 
por meio de seus .órgãos; os atos destes são os seus. daí a sua 
responsabilidade" ("Comentários à Constituição Brasileira"', 2° 
volume, Ed. Saraiva, São Paulo, 1990, p. 404). 
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aCIonar quem teria a possibilidade de 

agir 30. 

É que a garantia das relações jurídicas e a est bilidade 

da ordem legal impõem prazo para que se po 'sa fazer 
. 

prevalecer direitos, findo o qual, tais direitos, e ngor, 

perecem, pela impossibilidade de ser exigida em juízo 

sua efetivação. Por isto, entendem autores re ornados 

que a prescrição é instituto de direito materi e não 

processual, pOIS seu não uso no tempo legalmente 

30 Manoel Gonçalves Ferre'ira Filho critica a disposição: 
·Prescrição. Parecem deduzir-se duas regras deste texto mal 
redigido. Uma, concernente à sanção pelo ilícito; outra, à 
reparação do prejuízo. Quanto ao primeiro aspecto, a norma 
·chove no molhado»: prevê que a lei [lXe os respectivos prazos 
préscrzclonais. anto ao se undo estabelece-se de orma 
tan ente a im rescritibilidade das a ões visando ao 
ressarcimento dos prejuízos causados» (grifos meus) 
(Comentários à Constituição Brasileira de 1988, voI 1 J Ed. 
Saraiva, )3a. ed., 2000, p. 259). 

42 

I 



\ 

, 

ação 31. 

Ora, o dispositivo mencionado admite a prescrição 

MENOS PARA AS LESOES PRATICADAS P R CULPA , 

OU DOLO CONTRA O ESTADO, o que vale dizer" o 

31 Coordenei dois Simpósios nacionais sobre decadência e 
prescrição, que embora versando matéria tributária, todos os 
autores cuidaram dos institutos. Coordenei a publicação de dois 
livros: em 1976 (1 0 Simpósio) «Decadência e Prescrição - Cademo 
de Pesquisas Tributárias volume 1" (Ed. Resenha Tributária, 3 a

• 

tiragem, 1991) tendo como autores: Aires Femandino Barreto, 
Bemardo Ribeiro de Moraes, Carlos da Rocha Guimarães, 
Edvaldo Brito, Fábio Fanucch~ Francisco de Assis Praxedes, Ives 
Gandra Martins, José Carlos Graça Wagner, Leonel de Andrade 
Velloso, Noé Winkler, Paulo de Barros Carvalho, Rafael Moreno 
Rodrigues, Roberto Oscar Freytes, Rubens Approbaro Machado, 
Sebastião de Oliveira Lima e Ylves José de Miranda uimarães e, . 
em 2007 (32 0 Simpósio) o livro «Decadência e p,., scrição -

. Pesquisas Tributárias Novai Série 13" (Ed. Revista d s Tribunais) 
com os autores: André Costa-Corrêa, Carlos Henrique Abrão, 
Edison Carlos Femandes, . Eduardo Junqueira Co lho, Fátima 
Femandes Rodrigues de Souza, Femanda Hemand z, Hugo de 
Brito Machado, Hugo de Brito Machado Segundo Humberto 
Martins, Ives Gandra Martins, Jorge de Oliveira Vargas, José 
Eduardo Soares de Melo, Kiyoshi Harada, Leonardo de Faria 
Galiano, Marilene Talarico Martins Rodrigues, Oc vio Campos 
Fischer, Ricardo Lobo Torres, Sacha Calmon Navarro Coelho, 
Schubert de Farias Machado e Vittorio Cassone. 
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. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro~ S or Em 'rito das Universidade Mack nzie. U '1P. !FIE >, U TIF. lU, do 
CIEE/O ESTADO DE S O PAULO. das Es las d Comando' E do-Maior 
do ExerCito - E.CEME. Superior d Gu rr - ESO e da l' istra ur do 
Tribunal Re 'anal Federal 1 Reg! o; Profe ar Honorário da Univ rsidade 
Au trai (Argentina). San Martin de Porre IP ru) e Va IIi Goldis [Rom ' ni~) ; 
Doutor Honoris Causa das Univ r idade de Crai va (Ram n 01 de ruc­
Para0 • e C t dr~ tico da Universidade do Minho (portugal); Pre id IH do 
Con e-Iho Superior de Direito da PECO 1ERCIO - SP; Fundador e Pr . íd nt 
Honor' rio do C ntro de • >..; n ão Uni\' rsitári - CE /Instituto Int rna íonal 
d Ciências Sociais - lIeS. 

agente público que por omissão, imperi~ia ou 

negligência causar prejuízo permitindo d sviçs de 

dinheiro público praticados por seus subordinados, 

responde até o fim da vida pelos atos omissivos 

(quando os atos propiciaram, por não detectados, a 

consumação da lesão) ou comissivos (propi iaram a 

lesão) praticados . 

. Considerou, o constituinte, tão grave a má 

administração por imperícia, negligência ou omissão, 

que seu agente poderá sofrer . a ação de regre so até o 

fim da vida, pois, para tal inabilidade gestora. NÃO HÁ . 
PRESCRIÇÃO NO DIREITO' DO ESTADO DE 

DEMANDAR CONTRA O AGENTE. O direito e do 

Estado, enquanto representando a sociedade; não do 

Governo, que pode estar envolvido na lesão prati~ada. 

Não sem razão, a lei na 8249/92, que trata de 

improbidade administrativa, colocou a ação ou omissão 

como forma de responsabilidade. E, certamente, por 
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IVES GANDRA DA SILV MARTINS, 
Professor Em ·rito da niversidnd s Ma k nzi. IP. UNTF'IE . U 'lI" tU, do 
CIEE/O ESTI DO DE SÃO PAULO, d s Escolas de Comando do- aior 
do Exército - CEME. Sup rior de tlerra - ESG d 1 
1ribunaJ R gional F d raJ - l- Rc 'no; Profes or 1I01 ar' '0 d s 'v rsidad s 
Au trai (Argentim) , San Martin de Porr . (Peru) e V' ili Goldi. lRom ' nia); 
Doutor Honori Causa das Universiclad d Craiova IRom ma da PU C­
Paraná. e Cat drático da Universidade do Minho ( ortLt~al); Presrd n e elo 
Conselho Sup rior d Direito da FECO ERCIO - SP· Fundador Pr sid n 
Honorário do C ntro d Exten ao Unaversitária - CEU/ln tituto lnt ma lonal 
d Ci -nelas Sociais - ncs. 
essa razão, pela gravidade da ação ou omissão tornou, 

o constituinte, imprescritível sua responsabilid de 32. 

Sobre o crime doloso, há pouco a falar. Se a própria 

autoridade praticou, conscientemente, o ato de 

improbidade com dolo, fraude, simulação, enfim, com 

má-fé, à evidência, comprovado o crime, a prova 

inequívoca torna o ato claramente violen dor do 

32 Celso Bastos, como Manoel Gonçalves, lamenta a 
imprescritibilidade, mas cita Wolgran Junqueira, qu • leva a 
responsabilidade à herdeiros na herança recebida: 
"No que tange aos danos civis, o propósito do texto é d tornar 
imprescritíveis as ações visando o ressarcimento dar dano 
causado. É de lamentar-se a opção do constituinte por essa 
exceção d regra da prescritibilidade, que é sempre encontrável 
relativamente ao exercicio de todos os direitos. Wolgran Junqueira 
Ferreira levanta o problema consistente em saber se os herdeiros 
do causador do ilícito respondem pelos prejuízos causados pelo 
<de cujus'. Seu ponto de vista é de que ·sim, nà força de sua 
herança, pois esta é, em tese, fruto daquele ilícito" (Comentários à 
Constituição de 1988, 1 a. Ed.,· Julex, 1989, v. 1, p . 479}" 
(Comentários à Constituição do Brasil, volume 3, tomo III, Ed. 
Saraiva, 1992, p. 167). 
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s cinco 

princípios fundamentais da administração 33. 

Poder-se-ia dizer, todavia, que esta responsabilidade é 
I 

civil e não penal e que a Constituição cuida de crimes 

contra a probidade na administração. 

Como mostrei anteriormente, o próprio constituinte 

declarou que os atos contra probidade na 

administração é que seriam tidos p or criminosos, pois, . 
do resultado desses atos é que se afere a improbidade 

administrativa. 

A própria lei do "impeachment", que vem da d . cada de . 
50, tendo tido pequenas alterações após 88, e que foi 

pela lei suprema recepcionada, estabelece (Lei 

33 Estão consagrados no ·caput" do artigo 3 7 da Lei Supr ma: 
«Art. 37. A .administração · pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos pnnclpws de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e e]lCiência e, também, 
ao seguinte: (Redação dada p la Emenda Constitucional n° 19. 
de 19981: ... ". 
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pela Lei 10.028/00) em seu 

artigo 9°, que: 

ItArt. 9° São crimes de responsabilidade contra a 
probidade' na administração: 

3 - não tomar efetiva a responsabilidade dos seus 
subordinados, quando manifesta em delito funcionais 
ou na prátic.a de çztos contrários à Constitui ão; , 

" 

" Ora, o cnme "in eligendo" ou "in vigilandú" e, 

claramente, caracterizado pela falha do administrador 

público que, diante de indícios fortes, com prejuízos 

detectados nos atos administrativos praticad s sob sua 

supervisão, deixa de tornar efetiva a r'esponsabilização 

de seus subordinados 34. 

34 O TRF da 1 a. Região publicou três volumes sobre <tA 
Constituição na visão dos Tribunais - Interpretação e julgados 
artigo por artigo" (Ed. Saraiva, São Paulo, 1997). E m relação aos 
§ § 5° e 6° do artigo 37 lê-se: 
It_ Silvio Rodrigues preleciona acerca da regra geral da 

,responsabilidade civil: "Princípio geral de direito, informador de , 
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toda a teoria da responsabilidade, encontradiço no ordenamento 
jurldico de todos os povos civilizados e sem o qual a vida social é 
quase inconcebível, é aquele que impõe, a quem cau a dano a 
outrem, o dever de o reparar. Tal princípio se encontra registrado, 
entre nós, no art. 159 do Código Civil. " (Di~ ito Civil -
Responsabilidade Civil, volume 4, 140 ed. atualizada, São Paulo: 
Saraiva, 1995, p. 13.) O mesmo autor dá a notícia de que o 
legislador brasileiro, certamente, inspirou-se no art. 1.382 do 
Código Civil francês. O art. 1.382 do Código Napoleônico está 
vazado nestes termos: "Tout fait que I conque de l'homme, qui 
cause à autrui un dommage, oblige celui par la faute duque! il est 
arrivé, à la réparer". 
- O presente dispositivo cuida da responsabilidade estatal em face 
de ato de um de seus prepostos. J. Cretella Júnior bem sintetiza a 
questão: "O problema da responsabilidade civil. do E tado pode 
ser equacionado nos seguintes termos: se um funcionário, que é 
parte do Estado e que se acha na posição de seu p r posto, causa 
danos à propriedade ou à incolumidade de terceiro mediante 
ação ou omissão, como responde o Estado pelos prejufzos 
advindos?" (Curso de Direito Administrativo, 11' ed ., Rio de 
Janeiro: Forense, 1992, p. 84.) (Grifos no original.) O ilustre 
admi7iistrativista responde à questão a partir da çon tatação ' de 
que a solução se inicia pelo afastamento dos "termos i ilistas" e 
pelo enfrentamento da questão sob a égide dos princfpios 
informativos' do Direito Público. O grande marco d ssa nova 
postura, segundo o autor, foi o famoso caso Blanco, ecidido em 
1973 pelo Tribunal de Conflitos, na França. Vide, a r speito, op. 
cit., pp. 84/85. 
J. Cretella Junior, com base nos princípios publicísticos, traz à 
baila três teorias explicativas da responsabilidade civil do Estado: 
teoria da culpa administrativa, teoria do acidente administrativo e 
teoria do risco in·tegral. 
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Prof 

lesão ao 

cidadão (no caso da Petrobrás, por exempl , todos os 

acionistas privados foram lesados) ou à sociedade (a 

sociedade como um todo, pagadora de ibutos e 

- A responsabilidade civil do Estado é demonstrada pela teoria da 
'responsabilidade objetiva, que prescinde da a liação dos 
elementos subjetivos, ou seja, dolo ou culpa. Maria y lvia Zanella 
Di Pietro bem elucida o tema: "é também chamada te ria do risco, 
porque parte da idéia de que a atuação estatal envolve um risco 
de dano, que lhe é inerente." (Direito Administrativo 2' ed., São 
Paulo: Atlas, 1991, p.- 358.) (Grifo no original.) A m sma autora 
adverte para o fato de haver uma classificaçãn da teoria do risco: 
risco administrativo e risco integral, conforme p r coniza Hely 
Lopes Meirelles. Entretanto, segundo Di Pietro, Ira maior parte da 
doutrina não faz distinção". (Idem.) . 
- Em'artigo publicado na Revista do TRF - 1 'Região, v.8 n.1, Ives 
Gandra da Silva Martins evidencia, em linha gerais, 'a 
divergência existente. Em nota de rodapé, ele afuma: "Caio Mário 
da Silva Pereira acentua: '0 direito positivo brasileiro consagra a 
teoria do risco integral ou risco ' administrativo .... li' Mais adiante, 
em outra nota, o autor noticia: "Toshio Mukai ensina sobre o § 62 
do artigo 37: ~ norma contempla o tema da responsabilidade civil 
do Estado.... com assento na teoria do risco administrativo (que 
admite excludentes: a culpa da vítima ou a força maior), e não a 
do risco integral (que inadmite excludentes)." ('~ mora de 
sociedade de economia mista acionada por prestadora de serviços 
com acordo a ser firmado em juizo, com garantia de adimplência 
ofertada por sua acionista controladora, a Prefeitura Municipal de 
Paulinia - parecer - Revista, pp. 73/87)" (p. 459/60). 
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estatal), é 

suficiente para conformar a ' aplicação do di positivo 

infraconstitucional de crime contra a probidade da 

administração, estatuído no artigo 90 inciso 

1079/50 (Lei 10.028/00). 

da Lei 

Mesmo que não houvesse o di positivo . 
infracC?nstitucional -que diz menos que a pr' pria lei 

suprema- seria a Lei Maior auto-aplicável e o crimes 

contra a probidade de. administração, CULPOSOS OU 

DOLOSOS, praticados por quem está no comando da 

Nação, poderiam dar causa à abertura de ventual 

processo - que, reitero, é mais político que juríd ico - do 

"impeachment" 35. 

3~ A Suprema Corte, todavia, no caso do "impeachm nt" do 
Presidente Collor, em mandado de segurança, afastou tese de 
Paulo Brossard qhe a matéria não deveria ser examinada pela 
Suprema Corte por ser política: 
"Importante ressaltar que, no referido mandado de segurança, 

. restou superada tese, sustentada pelo Ministro Paulo Brossard, 
no sentido da não-cognoscibilidade do mandado de segurança em 

. razão do caráter eminentemente político da controvérsia" (Curso 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro 11 sor Emérito da Uni ersidad s Ma k nzi. IP. (FIE) U '-MU, do 
ClEE/O ESTADO DE SOPA LO, das Es 01 s de Comando E tado-MaJoT 
do &xércit - ECE 1" Superior d Guerra - E 'G e d 10. i rratura do 
Tribunal R glonal F deral - 1 a Re 1ão; Proli S801 Honorário dus lJnive-rsldad 
Austr 1 (Arg ntin), an lsrtin d~ Porr s (Peru) e Vasili Goldis (Rom nia); 
Dou ar Honoris Causa das Univ rsidud s de Craio a (Rom llia) da PU -
P ranã, Ca drãtko da ni eTsidade do Minha (PorLu al); Pr siden e do 
Cans lho up rior ct Dir 110 da F COMER 10 - SP; FundadO! Pr ld nt 
Hononirio do C ntro de Extens< o Uni r ilaria - CEU/lnstitul0 Int rnacional 
de Ciênci S SOCiaiS - nes. 
Passo, agora, a examinar fatos concretos. 

Os fantásticos desvios de recursos da Petr brás, em 

atos fraudulentos, que atingem, no mínimo, 10 bilhões 

de reais - um banco americano (Morg~) entendendo 

estar em 21 bilhões -, reconhecidos pela Presid~ncia da 

República, confessados pela diretoria da Petrobras e 

por pessoas que atuaram como intermed" 'os nos 

desvios e que levaram à prisão para investigação e 
~ 

preventiva considerável númerc;> de pessoas vinculadas 
f 

ao Estado, à estatal e ao segmento privado , form~tam 

realidade já provada. Apenas não se sabe o nível de 

comprometimento . de cada um dos cusados, 

conhecendo-se, entretanto, o comprome ento de 

alguns que se beneficiaram da delação premiada. 

de Direito Constituciona~ Gilmar Mendes e Paulo Gonet, Ed . . 
Saraiva e Instituto Brasiliense de Direito Público, São Paulo, p. 
880). 
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os (I!!) , 

sendo que, na gestão do Presidente Lula, a ora 

Presidente da República era a presidente do Conselho 

de Administração que, por força da lei das s ciedades 

anônimas, tem responsabilidade direta pelos prejuízos 

gerados à estatal durante sua gestão36 . 

36 Os artigos 138 , 139 e 142 da Leis das S/ As e tão assim 
redigidos: 

-Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme 
dispuser o estatuto, ao conselho de administração e diretoria, 
ou somente à diretoria. 

§ 10 O conselho de administração é órgão de d liberação 
colegiada, sendo a representação da companhia priuativa dos 
diretores. , 

§ 2 0 As companhias abertas e as de capital autorizado terão, 
obrigatoriamente, conselho de administração. 

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de 
administração não podem ser outorgados a outro órgão, criado por 
lei ou pelo estatuto. 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro(C"s ar Emérito das Ul1lV raida 1 ~ Ma k ozi U TP IFI IF M ,do 
CIEE/O E TADO DE PAUL ,da Es alas d C mando do- ai r 
do Exército - f CEM&. Sup rior d u IT - ES d 
Tribunal Regional Federal 1" R 'ao; Pror. • sar lJooorário da ni r 'id d', 
Au trai (Ar entlll ). Stlll arUn de Porres (Peru) V 8lH oldi ( om '018): 
D [ar Honons CStlSQ das Uni rsidnd s d Cralova rRomenta) da PUC­
Paran·. Cm drático da niv r: idade do Mmho (Portugal); Pr sidenl o 
Con lho Supenor d Dlf 1to da FgCOMERCIO - SP; Fundad I e Presid nt 
Honof rio do nuo de E.·t 'nsão Uni" r lt. n - CEU/In ti t lnt rn lonal 
de Ci 'nclD. So iais - ncs 

Art. 142. Compete ao conselho de administração: 

I - fzxar a orientação geral dos negócios da companhia; 

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fzxar-Ihes 
as atribuições, observado o que a respeito dispuser o e ta tu to; 

m - fiscalizar a ges tão dos d ir tores. examinar. a qualquer 
tempo. os livros e papéis da companhia. solicitar tnformaçõ s 
sobre contrato celebrados ou em via de lebracão. 
outros atos: (grifos meus) 

W - convocar a assembléia-geral quando Julgar onveniente, 
ou no caso do artigo 132; 

v - manifestar-se sobre o relatório da administração e as 
contas da diretoria; 

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, 
quando o estatuto "assim o exigir; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a 
emissão de ações ou de bônus de súbscrição; 

vm - autorizar" se o estatuto não dispuser ~m ontrário, a 
alienação de bens do ativo não circulante, a con tituição de 
õnus reais e a prt?stação de garantias a obrigações de 

. terceiros;(Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver", 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Prores ar Eméri o da Univ rsirlad~s Ma k nzi. IP, UNIFrE • U 'IF tU, do 
CIEEI EST DO DE SAO P UL • d s Escol s de C mando c E tudo-Mator 
do Ex ' rei o - ECEME, Superior de u rra - ESG e da lagistratura do 
Tribunal Regional Federal - 1 R gi-o; ?Tore sor Honorário das Univ r idlld 
Austral (Argentin I. San Martin de Porr s (Perul e Vasili oldi (Rom -nia); 
DOll or Honoos Causa das Uni rsidades cl Craicwa (Romcniul úa P 
Paraná. e Cat dráti o da Universidade do tinh (Poru! aI): Pr sld nt do 
Cons lho Superior de Dir ito da F'EC MERCIO - SP: Funda0 r Pr sid n 
Honorário do Centro de E. t ns· o Uni r itária - EU/Instituto Int rna ion 1 
d C.' ncias Sociai - IlCS. ------
Foi a própria presidente quem reconheceu que, num 

negócio que envolvia· quase 2 bilhões de dólar s (! 1 I), se 

tivesse sido alertada sobre as cláusulas qu assinou, 

não teria concordado com o negócio. Ora, sta grave 

omissão, em ql;le não procurou aprofundar-se nas 

condições de celebração de negócio bilionário, 

tendo Gil da Costa Carvalho sobre o artigo 142 escrito: 

«2- Cabe ao Conselho flXar a orientação geral cJ.os 1l gócios da 
companhia. Com observãncia do contido no estatuto, o ConSelho 
traçará normas de ordem geral. Estabelecerá quais Q, atividades 
que devem ser incrementadas e aquelas que devem ser reduzidas 
ou extintas. Estabelecerá critérios a serem observados nas 
diversas operações. Traçará uma política salarial para os 
empregados. Decidirá pela ampliação ou redução de negócios, 
aberturas de filiais ou sucursais, ou pela política da contratação 
de representantes comerciais em diversas praças etc. 

As normas traçadas têm que ser obedecidas pela dir tona, pois 
os diretores se encontram sob o comando e vigilância do 
Conselho· (Comentários à Lei das Sociedades por Ações, 
coordenadores Geraldo de Camargo Vidigal e Iv s Gandra 
Martins, Ed. Forense Universitária, Rin de. Janeiro, 19 9, p. 459) 
(grifos meus). 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Profes ar Em "rito das Univ r. id d M c-k nzi IP. U [1'[. . UNrF tU do 
CIE:E/O E )fADO 08 Ao PULO, das E cid Comando E tad - falor 
do Exér I o - EC 8 tE, Superior de Gu rra - SG e da 1 
Tribunal Re iona! I ti rol- 1 R gtão; Profi sor lJonoráno d S IllV r idades 
Austr (rg ntin I. n Manin de Porr s (peru) e a lU G Itlis (Rom l1i ); 
Doutor r lonons Causa da n:iv idade de Crnio a [Rom 'l1Ia) da PUC­
Paran '. Catedrntic-o da. Uni er id , de do Mmho (Portug 1; Presld nt d 
Cons Ibo l.lpenor de Direito da FECOMERCIO - SP: Fund do Pr ld 
Honorário do C nlro de E. L n ao Universi . j - CEU/lnstituto II t m cional 
d Ci ncias Sociais - ncs. 
demonstra, pelo menos, a ocorrência de culpa gestora, 

quando não negligência administrativa e imp ncia, pois 

não se tratava, repito, de um negócio sem xpressão, 

mas de~um negócio relevante, de quase dois bilhões de 

dólares!!! 

Parece-me, pOIS, que, em tese, o rime de 

responsabilidade culposa contra a probidade está 

caracterizado, pois quem tem a responsabilidade legal e 

estatutária de administrar, deixou de fazê-lo. 

A questão qt:te se co~oca é saber se os atos de gestão da 

empr~sa praticados pela atual presidente urante o 

Governo Lula, poderiam contaminar os at s de seu 

novo mandato. 

Parece-me que duas linhas de raciocínio devem ser 

desenvolvidas. 

. 
A primeira delas é que, a manutenção da p residente 

Graça Foster - que fora alertada, segundo a unprensa, 
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los - no cargo de presidente da Petrobrás, embora a . 
notícia dos desvios tenha vindo a público ant s de sl;la 

posse, torna a presidente da República a incursa no 

inciso lII, do artigo 9°, da Lei 1079/50, pois não partiu 

para a responsabilização de quem convive com os 

autores dos desvios, 'durante a gestão' comum, no 

último mandato do presidente Lula e no seu 1 ° 
mandato 37. 

37 Wallace Paiva Martins Junior elenca controvérsia sobre a 
caracterização de atos de improbidade, mas e põe opzmao, 
lastreado na inteligência do ST J, de que não consagrou o STF 
imúnização de atos de improbidade administrativa para agentes 
com foro privilegiado: 
ItMercê de o Supremo Tribunal Federal ter assentado q "os atos 
de improbidade administrativa são tiplfzcados como crime de 
responsabilidade na Lei n. 1.079/1950, delito de carát r políiico­
administrativo ( ... J o sistema constitucional brasileiro distingue o 
regime de responsabilidade dos agentes políticos dos demais 
agentes públicos. A Constituição não admite a concor,., ncia entre 
dois regimes de responsabilidade polftico-administrativa para os 
agentes políticos: o previsto no art. 37, § 4° (regulado pela Lei n. 
8.429/ 1992) e o regime flXado no art. 102, 1, c (disciplinado pela 
Lei n. 1.079/1950)", julgou que "a lei 8.429/ 1992 regulamenta o 
art. 37, parágrafo 4° da Constituição, que traduz uma 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS. 
?rofi ssor Emérito das Uni\? r i tles Ma kcnzie. UI 'IP. UNIFIEO, UNJF 1 ,do 
elEE/o ESTADO UE O PAULO, da E.sC'ol de Com. ndo Est do- ior 
do Exêr ito - ECEME, up oor de Ou rro - ESO e da .1 gl tra ur do 
Trihunal Regional Federal 18 Região; Profi sor Honor rio da' Univ rsidades 

ustr I (Argentina), ao Martin de Porres (Peru) a. ilj ldi (Roménia); 
Doutor Honoris ausa da Univ rsidad . de Cr ia (Rom I ia) da PUC-
Paraná, e Catedráti o da Universidade do Minha (Portugal) ' Pre ident tl 
Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - P: Fundador e Presid nt 
Honorário do Centro d Extens. o Univ rsitári. - CE IIn titutCl Internacional 
d Ci' ocias Sociais - IrCS. 

Parece-me, pois, que não se trata, no que iz respeito , 

ao novo mandato, em que se mantém a mesm a direção 

. continuada da instituição do 10 mandato, se não de um 
, 

mandato continuado, o que levaria a possibilidade de 

considerar" crime continuado contra a probidade da 

administração; por falta das medidas ne ssárias de 

concretização do principio da moralidade administrativa inscrito 
no caput do mesmo dispositivo conStitucional. As condutas 
descritas . na lei . de improbidade administrariva, quando 
imputadas a autoridades detentoras de prerrogatiua de foro, não 
se convertem em crimes de responsabilidade". E vem prestigiando 
essa última orientação'" porque a tese contrária não tem efeito 
vinculante e a condição de agentes políticos não os exonera do 
dever de probidade nem os exclui da esfera da p l na incidência 
normativa da Lei n. 8.429/92120, assinalando que o debate 
sobre a inaplicabüidade dessa lei aos agentes polltico é matéria 
infraconstitucional e constitui ofensa indireta à onstituição. O 
Superior Tribunal de Justiça decidiu .que "e~cetuad a hipótese de 
atos de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 
85, V), cujo julgamento se dá em regime esp cial pelo Senado 
Federal (art. 86)~ não há norma constitucional alguma que imunize 
os agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade~ de 
qualquer das sanções por ato de improbidade p revI tas no art. 37, 
§ 4°. Seria incompatível com a Constituição uentual preceito 
normativo infraconstitucional que impusesse imunidade dessa 
natureza" (ftTratado de . Direito Administrativo ", volume 2, 
coordenação Adilson Dallari, Carlos Valder do Na cimento· e Ives 
Gandra Martins, Ed. Saraiva, São Paulo, 2013, p. 151/ 2). 
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IVES GANDRA DA SIL A MARTINS t 

Pr fi s r Em 'ri o da I1nc-k nzle. I. NIFIF.O U IF lU, do 
CIEE/O E TA DO DE E 01. s d Com ndo . Estudo- laior 
do Ex'r i O - ECEME. uperior Guerrc - ESG d -I Ri tra ura do 
Tribu ai gional Fed ral 1- R gi' o; Prefes or Honorário das nl r rsidad 
Au traJ (Ar ntina). an M r in d Porr (Peru) Vasili Gol<1l (Rom 'ni,,); 
Doutor Honori Caus da Univ nlid des de CralOva (Rom nl) da P c­
Paran' . t dr' ti o da Univ rsidade do Minho (Portugal) r resid nle do 
Caos lho Sup rior d Direito da FEC fERCIO - SP- Fund dor e Presid '11 c 
Honorário do Centro de Ext ns' o Univcrsitâri. - CEU/lnstüulO 111[ madonal 
d Ci"n ias Sociai - UC , 

afastamento imediato de quem dirigiu a e tatal em 

setores estratégicos e agora na presidênci~ da empresa, 

durante o período de assalto a estatal (Presidente Lula 

e Presidente Dilma). 
, 

Para mim, pelo menos, está caracterizado cnrne 

culposo por atos omISSIVOS e comissivos contra a 

administração' (negligência, imperícia e omiss - o), todos 

previstos na lei de improbidade contra a admir istração. 

' Há, na verdade, um crime continuado mesma 

gestora da coisa pública, quer como presidente do 

conselho da Petro brás, representando União, 

principal acionista da maior sociedade de economIa 

mista do Brasil, quer como presidente da Rep ' blica, ao 

quedar-se inerte e manter os mesmos admini tradores 

da empresa. Na minha particular visão, o § 4° do artigo 

37, é, no caso, plenamente aplicável: 

... 

"§ 4 o - Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro~ sor Em· rito da Uni r 'id d s 1a kenzie. U IP, U 11'1 IFMU, elo 
CIEE/O ESTADO DE S O PAULO. das Etscolas Cf ornando 10- , ior 
do Exér 1 o - ECE lE. uperior d uerra - ESG e da 1 ' lr tur do 
TriblmaJ Re ional Federal 1- Rcgiflo; Prof, s r Honorário da n rsidad s 
Austml ( ntlna). San ! rtin de Porr s (P ruI e Va ili Golcüs IRomênia); 
Doutor Honoris Cau das Univ rsid des de Craio a f Romêni 1 d PU -
Puraná. Cal r'lico dA Univ rsidad do 1nho (Portug I); Pr id ntt do 
Con elho Sup dor d DireI to da FEC IERCI - SP; Fundador Pr ·jd nte 
Honorário do C nlro d Extens·o Univ rsiLari' - EU/ In 'titulo Interna ionoJ 
d Ci' nci Saci· . ncs. 

dos bens e o ressarcimento ao erário,' n.a forma 
e gradação previstas em lei, sem prej uízo da 
ação penal cabível" 38. ' 

Ocorre que, se Vler a ser comprovado -o qu eu só 

f9rmulo como hipótese, visto que não se tem ainda· 

conhecimento da totalidade dos fatos- que o dinheiro 

38 José Afonso da Silva escreve: " 
MATOS DE IMPROBIDADE ADMINISlRATWA. A p robidade 
administrativa é uma forma de moralidade adminisrn tiva que 
mereceu consideração especial pela Constituição, qu. pune o 
ímprobo com a suspensão de direitos políticos (art. 37, § 4°). A 
probidade administrativa consiste no dever do funcio nário de 
"servir à Administração com honestidade, procedendo no exercido 
das suas funções sem aproveitar os poderes ou facilida es delas 
decorrentes em proveito pessoal ou de outrem a quem queira 
favorecer H

, Cuida-se de uma imoralidade adminisj:rativa 
qualifLCada. A improbidade administrativa é uma imoralidade 
qualifLCada pelo dano ao Erário e correspondente vantagem ao 
ímprobo ou a outrem. O texto constitucional vincula, 
notoriamente, os atos de improbidade administrativa ao dano . ao 
Erário Público, tanto que uma das sanções impostas co iste no 
ressarcimento ao Erário, porque é essa sanção que Ti prime o 
desrespeito ao dever de honestidade que é da ess ~ncia do 

. conceito da probidade administrativa. O grave desvio de onduta 
do agente público é que dá à improbidade administrativa uma 
qualifrcação especial, que ultrapassa a simples imoralidade por 
desvio de fznalidade" (Comentário contextuaZ 'à Constituição, 7a

. 

Ed., Malheiros Editores, 2009, São Paulo, p. 353). 

59 



( 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
Pro~ O Em -ri o das Ul'\ÍV r-idnd 10 k nzi U IP. U lFI,- . li rJFMU, do 
CTEEI ESTAU DE S O PAUL • das Es olas d Com ndo ! E to.do- ·faior 

o Exér i o - ECE 1E, Superior d Guen' - SG da IL gi tratura do 
Tribunal Regional 14' ral - l a Região; Profe sor Honor~lno do. . Uni ldad s 
Aus I (Ar ntina) S n artin d' Porr s (Peru) e asili Goldls (Rom -nia); 
Doutor Honori C usa da Univ rsidnde de Cr. ova (Rom 'ma.) da PUC­
Paranã, C· t dráti o d Univ rsidnd do linho (PortugaJ); r ' ,d nl' do 
Cons lho Sup rior d irei o da FECO fERcrO - SP; Fundador r. Id nl 
Honorário o C tro d Ext ns -o Uni 'ersltan - CEU Ilnstit uto lnl n;aclOnal 
d Cí -nei ' Sociais - ncs. 
desviado foi para alimentar as candidatur s de seu 

partido e aquelas de seus aliados, inclusive' a própria, . 
para a Presidência da República, dinheiro este que 

teria, em tese, propiciado a sua eleição e a dos demais 

parlamentares, então a própria elei ão estará 

contaminada "ab (nitio", justificando a conclusão de 

que atos contra a probidq.de de a~ministraçã (dolosos) 

teriam permitido a vitória sobre seus adversários, 

tornando ilícito o pleito. 

É evidente que esta é apenas uma hipótese d trabalho, 

" para resposta à única questão proposta para presente 

parecer, visto que esta parte está sujeita a prova 

posterior 39. 

39 Em livro que prefaciei de Mauro Roberto Gome de Mattos 
critica ele a excessiva abertura do artigo 11 da Lei 429/92, ao 
'dizer: 
«Isto porque uma lei tão severa como a de improbidade 
administrativa, capaz de suspender direitos políticos, determinar 
a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário (art. 37, § 4 °, da CF), traga em seu 
contexto que o descumprimento,por qualquer ação ou omissão, . 
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IVES GANDRA DA S ILVA MARTINS, 
Pr ~ ,sor Em rito das Universidades Ma k nzi. IP. U I 1 J " U I ·MU. do 
CIEE/O E TADO DE S O P UL . d E cola d Comando E tado- aior 
do Ex ito - • CEME. Superior Gu rra - ESG da 1t gistra W 'U do 
Tribun J Regional J?edeml 1 Regi o; Pr f, sor Honor ri da, niversldades 
Austr~ I (Argenün J. ao Martin d Porr s IP ruI VasiU Gol1l (Ram -ni ); 
Dou ar TI n ris Cau a da Uni rsidnd d Crova (Rom 'oia) da PU -
Paranà. Cal dr'lica da Universidade do' 1inh (Partug I); Pro id I1t do 
Con elho Sup rior d Direito da F'EC ERCrO - SP; Fund d r Pr sid n 
Honorário do Centro dl_ tensão Univ r itán - CEU /ln tituto InternuclOnal 
d Ci 'nci- Sociais - Ires. 
Em sín~ese, todavia, entendo que, se a exi tência de 

crime doloso contra a .administração depend de prova 

a ser feita até o fim do processo de investig ão e das 

denúncias já realizadas, os ctimes culposos de 

imperic~a, omissão e negligência, estão perfeitamente 

caracterizados nos anos em que atuou como p residente 

do Conselho de Administração e Presidente da 

República, permitindo o maior desvio de dinheiro 

público da sociedade já ocorrido na história do Brasil, 

só descoberto POR FORÇA, EXCLUSIVAME TE, DA 

INDEPEND~NCIA E AUTONOMIA DA POLíCIA 

FEDERAL E DO MINISTÉRIO PÚBLICO FED RAL, em 

suas investigações. 

dos deveres de honestidade, imparcialidade,' l galidade e 
lealdade às instituições, bem .como as hipóteses exemplificadas 
nos ines. I ao VII do art. 11, caracterizam a improbidade. 
Há que se ter temperamentos ao interpretar a presente norma, 
pois o seu caráter é muito aberto, devendo, por esta razão, sofrer 
a devida dosagem de bom senso para que mera irregularidade 
formal, que não se conf19ura como devassidão ou ato ímprobo, 
não seja enquadrado na presente lei, com severas p Wliçõ s" ('cQ 
limite da improbidade administrativa O d · ito dos 
administrados dentro da Lei nO 8429/ 92", 2 a

. Ed., Ect. América 
Jurldica, Rio de Janeiro, 2005, p. 382) . . 
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formulada, entendendo que, apesar de ser um rocesso 

a ser analisado, mais política que juridicamente pelo 

Congresso Nacional, há elementos jurídicos p a que ' 

seja proposto e admitido 

presidente da República, 

Câmara dos Deputados 

o "impeachment" d atual 

Dilma Rousseff perante a 

e · Senado Federal pelos 

fundamentos expostos no presente parecer. 

E considero que o artigo 11 da Lei 8429/ 2 , pela 

monumentalidade dos desvios de dinheiro público por 

anos, é mais do que suficiente para fund ntá-lo, 

independentemente dos que entendam qu e sua 

extensão é excessiva 40. 

40 ' Os que alegam . excessiva abrangência, não ncontram 
respaldo no STF que s6 examinou a lei, à luz de sua 
inconstitucionalidade formal, afastando-a: 
«EMENTA: AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE. 1, 
QUESTAo DE ORDEM: PEDIDO ONICO DE DECLARAÇAO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DE LEI. lMPOS IBILIDADE 
DE EXAMINAR A CONSTITUCIONALIDADE MATERJAL. 2. 
MÉRITO: ART. 65 DA CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA. 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 
ProCe sor Em' rito das Uni\' rsidad. a k nzl , U lP. IFIE, I ! n· U. do 

TEE/O ESTADO DE s O PAUL • ti,. E col d Comando e E d - nior 
do Exér i o - ECEME, 'l,lp rior d u rra - ESO da 1 1 tr. ura do 
Tribunal Regional Federal - 1· Re i -o; Profe or Hononlno da Vn \f r id d 
Au traJ (Arg ntina), 'an fartin d Porre (Peru) a LIl oldi' (Rom 'ni J; 
Doutor Bonoos Caus das ni rsidadc. de Craiova (Romem) da PUC­
P rall·- . Catedr' tico d Unív rsidade do linho (Portugal); Pr ident do 
Cons U10 Sup rior d Dir ito da FECO 1ERCIO - SP; Fund dor e Pr sid nl 
Honorário do C nlro d Ext n o Univ rsitàrio. - CEU/lnstilulo In rna ionnJ 
d Ci ncia o iai . IlCS. 

Concluo, pois, considerando que o assalto aos r cursos 

da Petrobrás, perpetrado durante oito anos, de bilhões 

de reais, sem que a Presidente do Conselho depois . 
Presidente da República o detectasse, constitui 

omissão, negligência e imperícia, conformand.o figura 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 8.429/199_ (LEI DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATWA): INEXIST2NCIA. 1. Qu stão de 
ordem resolvida no sentido da impossibilidade de se ex minar a 
constitucionalidade material dos dispositivos da Lei 8.429/ 1992 
dada a circunstãncia de o pedido da ação d ir ta de 
inconstj.tucionalidade se limitar única e exclusivamente à 
declaração de inconstitucionalidade formal da le~ sem qualquer 
argumentação relativa a eventuais vícios materiais de 
constitucionalidade da norma. . 
2. IniCiado o projeto de lei na Cãmara de Deputados, cabia a esta 
o encaminhamento à sanção do Presidente da República depois 
de examinada a emenda apresentada pelo Senado da R pública. 
O substitutivo aprovado no Senado da República, atuando como 
Casa revisora, não caracterizou novo projeto de lei a zgzr uma 
segunda revisão. 3. Ação direta de inconstitucionalidade 
improcedente. 
(ADI 2182, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p / 
Acórdão: Min. . CARMEN LOCIA, Tribunal Pleno, julgado em 
12/05/2010, DJe-168 DWULG 09-09-2010 PUBLIC 10709-2010 
EMENT VOL-02414-01 PP-00129 RTJ VOL-00218-PP-000 Or' (site 
do STF). 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS , 

Pro~ s ar Em "rito da.~ Univ rsi Mack nzie. IP, NIFTEO. lJ CF I , do 
CIEE/O ESTAD DE SA PULO, das Es la d Comando e E ado- laior 
do Exérci o - ECEME, Superior de Guerra - ESG e da ~fa j"lralura do 
Tribunal Regional F d ral - ]. Regi o; ProC sor Honorârio d Iv r ido d's 
Austral (Argentina). San Martin d Porr g (P ruI e Va !li Goldis (Rom "ni,); 
Doutor Honori Cau -a d Universidad' d Cralo a (Rom "ni I da PUC­
Paranã. e Car dr'tico da Uni ersidad do mho (Portugal); n . id nt do 
Cons lho Superior de Dir ito da F' C fER 10 - SP; Fund dor Pr sldent 
Honor ' rio do Centro d E rien ão Uni rsitárin - CEUjlnstitulo lt lernadonaJ 
de Ciência Sociais - ncs. 
da impro,bidade administrativa, a ensejar a ab rtura de 

um processo de "impeachment". 

, S.M.J. 

São Paulo, 26 de Janeiro de 20 15 . 

IGSM/ mos 

P2015·001 impeachmentpresidenciaI - JOSE DE OUVEIRA COSTA 

J 
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Prol. Dr. Juarez Tavares . Prol. Dr. Gerilldo Prildo 
Professor TItular dOI Universldilde do Estado do Rio de Jilnelro Professor de Direito ProcesSWlI Penal dOI 
Professor Visitante na Unlversldilde de Frankfurt i1m Maln Universidade Federill do Rio de J ne ro 

I. CONSULTA 

Investlcildor do Instituto de Direito Penal e C~nclas 
Criminais da Faculdilde de Direito da Universidade 
de Usboa 

. PARECER· , 

1. Consulta-nos o culto advogado FLÁVIO CROCC .; CAETANO 

acerca dos requisitos jurídicos para a cominação" da infra ão poIítico­

administrativa de impeachment ao Presidente da República e, ain a, quanto aos 

termos do devido processo legal inerente ao mencionado juíz político, em 

especial no que conceme ao papel desempenhado pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados no juízo prévio de admissibilidade do pleito. a esteira dos 

temas referidos o consulente postula manifestação sobre se é cabí el recurso ao 

Plenário da Casa Legislativa no caso de despacho de não r c bimento da 

denúncia de infração político-administrativa e salienta que o fato em tese 

imputado ao Presidente da República refere-se a conduta supostamente praticada 

no curso de mandato findo. 

2. De forma objetiva', o consulente formula as seguintes indagações: 

Primeiro quesito: no plano do direito material, qua Is são os 

requisitos jurídicos para a cominação de infração político-administrativa de 

impeachment ao Presidente da República? 
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Prof. Dr. Juarez Tavares Prof. Dr. Geraldo Prado 
Professor TItular da Unlversld .. de do Esudo do Rio de Janeiro Professor de' Direito Proc ssual Penal da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Maln Universidade Feder .. 1 do Rio de Janeiro 
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Invest., .. dor do Instituto de Direito Pen .. 1 e C"ncl .. s 
Criminais d. Faculd .. de de Di!' to da Universidade 
de Usboa 

Segundo quesito: aplicam-se ao processo de imp achment as 

garantias do processo pena]? 

Terceiro quesito: em que base e com fundamento em uais critérios 

cabe ao Presidente da Câmara dos Deputados o exercíciQ do e m prévio de 

admissibilidade da denúncia de infração político-administrativa? 

. 
Quarto quesito: na hipótese de despacho do Presid nte da Câmara 

dos Deputados não recebendo, dentro do exercício do xamc prévio de 

admissibilidade, a denúncia de infração político-administrativa , é cabível 

recurso ao Plenário da Casa? 

3. A consulta atenta para a circunstância de que o juízo d tipicidade a 

ser realizado neste estudo não depende da avaliação de prova que instma a 

acusação, mas, ao contrário, decorre da sucinta narrativa fática men ' ionad~. 

4. o estudo será iniciado pela análise da questão con ernente aos 

critérios de delimitação do denominado ')uízo político". A opção metodológica , 

de inaugurar o parecer enfrentando tema~ relacionados 'ao undamento e 

estrutura do processo de impeachment se justifica em irtude: i) do 

reconhecimento do caráter excepcional do ''juízo político", no âmbito das 

democracias contemporâneas; ' ii) da percepção anotada na esfera da ciência 

política de que, na América Latina, os processos de transição para il democracia 
• I 

têm levado à substituição da opção antidemocrática de ruptura da normalidade 

emprego, 
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Prot. Dr. Juarez Tavares Prot. Dr. Geraldo Prado 
Professor Tltular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Professor de Direito Pro sua I Penal da 
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mandatários legitimamente eleitos, com o propósito ou efeito e suplantar a 

vontade 'majoritária consagrada em eleições periódicas; iii) da onstatação de 

que as garantias constitucionais e convencionais e o princípi democrático, 

dirigidos à domesticação do "poder de fato", no âmbito do Estado de Direito, 

tendem a ser contornados pela adoção de procedimentos ad-hoc orientados ao 

enfraquecimento das condições jurídico-políticas de resistência os abusos de 

poder no campo do 'juízo político". 

, 
A perspectiva teórica proporcionada pela Ciência Política, relativamente 

ao fenômeno da resistência à impl~ntação concreta da democracia em nosso 

subcontinente, d~manda a formulação de aproximações conceitu is na interface 

direito-política, que analiticamente são prejudiciais à questão de fundo proposta 

pela consulta. No caso, os critérios da dogmática jurídica têm a ua densidade 

definida a partir de parâmetros que interpelam as categ nas políticas 

"democracia" e "estado de direito" em um preciso contexto histórico - o atual, 

de superação das ditaduras que dominaram o cenário entre os an s 60 e 80 do 

século passado - e assim, lógica e metodologicamente, impõe-se compreensão 
. 

do contexto para a adequada análise do "texto". 

5. o parecer será dividido em duas partes: (a) a car cterização do 

processo de impeachment como concretização de um 'juízo político"; e (b) os 

aspectos jurídicos atinentes ao denominado "crime de respon bilidade" do 

Presidente da República. O tópico (b) abrange a análise da prim ira indagáção 

formulada pelo advogado consulente, com seus inevitáveis desd bramentos. O 

tópico (a) abrange a análise das demais indagações formuladas lo advogado 

consulente. 
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PARTE I - O PROCESSO DE IMPEACHMENTNO ESTADO DE DIREITO: , CONTROS E 

DESENCONTROS ENTRE O JURÍDICO E O POLÍTICO 

LA. O "JUÍZO POLÍTICO" NA AMÉRICA LATINA APÓS O CICLO DA: DITADURAS . . 
MILITARES: RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES Fiou NOVA FACETA DA RUPTURA 

DA INSTITUCIONALIDADE DEMOCRÁTICA 

6. No dia 29 de junho de 2012 foi editada deliberação no sentido da 

suspensão da República do Paraguai do âmbito dos 6rgãós que compõem o 

Mercosul. 1 Argentina, Brasil e Uruguai entenderam que o sumário processo de 

impeachment a que fora submetido o presidente Fernando Lugo, n s dias 21 e 

22 de junho daquele ano, nó Congresso paraguaio, e que tenn inou com a 

destituição do presidente Lugo, havia rompido com a ordem dem rática ao 

negar vigência às instituições democráticas do país vizinho. 

7. Com efeito, a destituição do presidente Fernando Lugo representou 

talvez o ápice de um fenômeno observado por numerosos cientista sociais no 

q~e toca à mudança de paradigma na resolução de crises políticas na América 

Latina. Enquanto até os anos 80 do século XX a instabilidade d s governos 

tendia a contaminar os próprios regimes políticos, levando quase s mpre ~ queda 

de governos e ruptura da institucionalidade política, com frequ 11 ia também 

marcada pela intervenção das Forças Armadas, corno sucedeu n Brasil em 

Disponível em Im: ' nslinl i 0\\ I:t blo 
consultado em 15 de outubro de 2015. 
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1964, os anos 90 testemunharam o início do que veio a ser conh ido como um 
, 

novo padrão de instabilidade política, caracteri:z;ado pelo emprego reiterado de 

"processos políticos" (')uízos políticos") como método de d stituição . dos 

governantes, em um esquema com graves implicações decorrente: "dos tipos de 

nsco que o uso incorreto de mecanismos constitucionais repr . enta para a 

democracia".2 

8. Sublinha LÓPEZ CARIBONI,. ao refletir sobre as categorias 

operacionais empregadas pelo cientista político ANÍBAL .S. P REZ-LINAN, 

como é o caso da denominada "instabilidade presidencial", que esde os anos 

90, na América Latina, o impeachment presidencial emergiu "com instrumento 

mais poderoso para substituir presidentes indesejáveis sem destruir a ordem 

constitucional".3 

9. De fato coube a pÉREZ-LrNAN a direção d algumas das 

principais investigações teóricas sobre o fenômeno que definiu como 

"emergência de democracias estáveis Com governos instáveis" n1 nossa região. 

A necessidade de problematizar os casos de impeachment r sulta evidente, 

ressalta o Professor da Universidade de Pittsburgh, quando o serva que no 

período de duas décadas (1985-2005) ' treze presidentes eleitos "foram' removidos 

dos seus cargos ou forçados a renunciar".4 Na tipologia proposta por PÉREZ-

~'1lt..'"t: tivas tcóricas 
niversidad de 
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LrNAN, O ''juízo político" a rIgor deveria se apresentar orno método 

intermediário entre a "renúncia" e o "golpe legislativo", os três t mados como 

espécies do gênero "presidências interrompidas". 

10. Na literatura clássica sobre presidencialismo, reI va notar, a 

menção ao impeachment como recurso constitucional até então fora marcada 

pela desconfiança quanto a sua utilidade. s Concebido. em sua feiç- moderna no 

contexto do equilíbrio de 'poderes idealizado no direito norte-am ricano, como , 

aperfeiçoamento de antigas práticas políticas inglesas, cal o destacou 

ALEXANDER HAMILTON na obra clássica "O Federalista,,6, nos Estados 

Unidos da América, relativam,ente a presidentes da repúblicà, processo de 

impeachment foi acionado apenas quatro vezes em maís de du . ntos anos.7 

. 
MARIO D. SERRAFERO adverte que muito por conta disso a literatura 

especializada tendia a qualificar o impeachment como "peça de mu 'eu", válvula 

de escape que, nos sistemas rígidos de modelo presidcncialista, p r razões de 

Salamanca Salamanca, Espana. Disponível em http://www.redalyc.org/pdf/308/30804906.pdf. cesso em 14 de 
outubro de 2015, p. 106. . 
S LÓPEZ CARlBONI, Santiago. Resenha de "Presidential Impcachment and the New Pol iucal Instability in 
Latin America", de Aníbal Pérez LiMn. Di punível em 
11Im://is' t .11M' rd e d 'i .1 i 92 4.1i! \ kO 1_ Ir rc/'- inon Prc ill ntiol. 11 Acesso em 15 
de outubro de 2015, p. 235. 
6 HAMILTON, Alexander; MADISON, James; JAV,'John. O Federalista: pensamento políli . Traduzido por 
Ricardo Rodrigues Gama. 2- edição. Capítulos nO 65 e 66. Campinas: Russcl, 2005. p. 401 -1 5 e 407-411. Os 
autores remetem ás origens do instituto ao processo de destituição do Rei Carlos I, da Inglalcrr.:J, em 1648, muito 
embora haja registro de sua aplicação nos séculos XIII e XIV, na Inglaterra, com base 1\ antigas práticas 
nonnandas relativamente ã remoção de funcionários públicos pelo Rei com o consentimenl do Parlamento. 
CONSTENLA ARGUEDAS, Adolfo Felipe. EI 'juicio político" o "impeachment" en el der bo constitucional 
comparado latinoamericano. Disponível em http://www.corteidh.or.cr/tablaslr3 J083 .pdr. sso em 15 de 
outubro de 2015, p. 222. . 
7 BALBUENA PEREZ, David-Eleuterio. Derecho político iberoamcricano: EI juicio político n la constitución 
paraguaya y la destitución deI presidente Fernando Lugo. Disponível em 
http://revistas.uned.es/index.php/derechopolitico/articleJdownload/1277711 1906. Acesso em I - de outubro de 
2015. Acesso em 15 de outubro de 2015, p. 366. Sugestivo que Andrew Johnson, vice-presi nte de Abraham 
Lincoln. haja sofrido dois processos de impeachment (1867) e depois dele foram p e . d os presidentes 
norte-americanos Rkhard Nixon, que renunciou, e BiII CHnton, que foi absolvido haja " o empate técnico na 
votação do Senado. Balbuena Pérez também frisa que desde 1804 cinco juízes fi . e removidos 
em processo de impeachment nos Estados Unidos da América. ' !t ~ 
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fundamento e estrutura, não poderia equivaler ao "voto de descon fiança" típico 

do regime parlamentarista. 8 

11. Forçoso reconhecer que na América Latina pós- olonial um 

mecamsmo de controle político-institucional dessa natureza pr duziu pouco 

impacto durante o tempo de dominação ideológica da cultura aut ritária. 9 Com 

efeito, ao longo dos séculos XIX e XX desenvolve-se em nosso ub ontinente a . . 
noção de que cabia ao Estado absorver a sociedade civil e seus conflitos, que 

seriam resolvidos não com base em uma cultura de persuasão na procura 

dialógica do consenso, mas, em sua ' versão mais radicalizadtl das últimas 

ditaduras, a partir da ideia fundamental "que entendia a p lítica como 

continuação da guerra". 10 A exposição de pontos de vista divergentes da "moral 

dominante", imposta de modo hierárquico, hipoteticamente aut I'izava o trato 

dos opositores em forma de '~cruzada", com a sua definição co o "inimigos" 

que haveriam de ser "combatidos" e para isso, no lugar de o ército estar 

subordinado ao poder civil, ' era o poder civil que se submeti à força das 

armas. 11 MIGUEL ROlAS MIX salienta que a versão ex r ma de entidade 

política produzida neste ambiente consistiu nó "Estado ditatorial por meio da 

conversão da "ditadura militar" em uma concepção de Estado. 12 

SEltRAFERO, Mario D. Después dei caso . Collor. Disponível em 
http://www.ancmyp.org.ar/user/files/Serrafero13.pdf.AcessoemI5deoutubrode2015.p. fI . 
9 CRUZ, Gisele dos Reis; JESUS FILHO, Jeronimo Marques de. Fascismos, modernidade e "p -modernidade". 
A tentação conservadora. In: CRUZ, Natalia dos .Reis (org.)./deia.<: e práticasfascistas no Brfl\ i1. Rio de Janeiro: 
Garamond, 2012. p. 29. '''Na Europa e no Brasil de 'modernidade tardia', o fascismo foi umn reação à crise do 
modelo liberal. ( ... ) O fascismo, tanto aqui quanto na Europa, nunca foi anti moderno, Im. antissocialista e 
antiliberal, notórias criações da modernidade no século anterior. 
O pensamento autoritário que subjaz ao fascismo também faz parte da história do liberalismo do socialismo." 
10 MIX, Miguel Rojas. La dictadura militar en Chile e América Latina. In: WASSrRMAN~ Claudia; 
GUAZZELLI, Cesar Augusto Barcellos (org.). Ditadura.<: militares na América Latina. Porto Alegre: UFRGS, 
2004, p. 14. 
I1 SCHWARTZMAN, Simon. As bases do autoritarismo brasileiro. Capítulo 5: D imp rio à república: 
centralização, desequilíbrios regionais e descentralização. Rio de Janeiro: Publit, ::! OP 12. 
12 MIX, Miguel Rojas. La dictadura militar en Chile e América Latina, obra cita 51). 12-13. ~ 
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12. Os ventos democráticos que varreram as ditadura ' militares do . . 
continente trouxeram consigo a necessidade de novos arranjos in titucionais no 

campo político e no bojo disso, tendo figurado o sistema presiden ialista como o 

de ' preferência, também impuseram regimes constitucionais '" d definição da 

responsabilidade política dos personagens atuantes na esfera p ' blica. 13 Vale 

sublinhar, todavia, que "nos sistemas democráticos a responsabilidade política 
. . 

( em estado puro por funções de governo conta com um mecanism democrático 

I 

automático, que se traduz no resultado das eleições que r 11 t nas urna"".14 

Assim, afirma BALBUENA PÉREZ, "a má gestão dos dirigentes políticos tem 

uma clara consequência qu~ se concretiza no custo eleitoral dê suas decisões e 

gestões no exercício da função governativa".15 

13. É estranho ao parecer destacar a diferenciação entre sistemas de 

responsabilidade política onde há dualidade de comando políti - com a 

distinção entre Chefe de Estado e de Governo, como é o ca do modelo 

parlamentarista - e onde esta dualidade é inexistente porque um único agente 

( político exerce ambas as funções (modelo presidéncialista). A m çao de censura 
. 

e o voto de confiança pertinentes ao sistema parlamentar podem j u ti ficar-se em , 
eventual má gestão, com a dissolução do gabinete e convocaç7 de novas 

eleições, observada a salvaguarda da estabilidade govemamental. 16 Não há, 

todavia, paralelo no sistema presidencialista. A responsabilidade p lítica neste 

caso não está atrelada a juízos de oportunidade - como é o caso da afirmação dé . . 
Il Sobre a tipologia dos sistemas de responsabilidade do Chefe do Executivo: ZULET A, Gonzalo Torres. 
Juzgamiento dei Presidente de la República por responsabilidad punitiva y política. Bogotá: l mis. 2009. p. 1-
14. 
14 BALBUENA PÉREZ, David-Eleutcrlo. Derecho político iberoamericano: EI juicio político cn la constitución 
~ragua~ y la destitución deI presidente Fernando Lugo, obra citada, p. 359 (tradução _Ii_' __ 
j Idem (itálico do próprio nutor). <;)0 Ft:D~ 

16 1b idem, p. 360. ~ 1)' 
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uma "má gestão" -, que estão estritamente na órbita do eleitorado, em nome do 

qual institui-se a representação. 

14. A responsabilidade política do Chefe de Estado, no sistema 

presidencialista, equipara-se à dos magistrados do Supremo Tribui13I Federal, 

por exemplo, e o âmbito normativo que simultaneamente define seu conteúdo 

e marca o grau de estabilidade di fere neste aspecto apenas quanto ao período de 

duração da referida estabilidade. Enquanto os magistrados da mais alta corte são 

vitalícios - a estabilidade dura, portanto, o tempo do. exercício d função até a 

aposentadoria, morte ou o voluntário cessar do exercício dessa ftmçao - a do 

Chefe de Estado está limitada pelo tempo do mandato. Em amb s os casos a 

rigorosa fronteira dessa responsabilidade, no Brasil, está definida p la categoria 

dos "crimes de responsabilidade". 17 

15. Releva notar, portanto; para ficar no campo do repertório da ciência 

política, que no sistema presidencialista os fatos de instabilidade Tovemamental 

("instabilidade presidencial") somente poderão dar azo ao término antecipado do 

mandato por motivos alheios à vontade do governante - p empregar a 

expressão consagrada por PÉREZ-LINAN 18 - em hipóteses taxati as, definidas 

na Constituição, de violação de normas que caracterizam cnme de 

17 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: • 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos erimes de responsabilidade. bem como 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma 
natureza cone~os com aqueles; " 
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membn;ls do Conselho la ional de Justiça e 
do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Ad {!, d - ' eral da União 
nos CriIDCS de responsabilidade; 

O FIEl) 
1I PÉREZ LTNÁN, Anibal. fnstituciones, coaliciones callejeras e inestabilidad polí ~bra clta~ . 107. 
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responsabilidade. 19 Em situação análoga, para ilustrar, eventual magistrado do 

Supremo Tribunal Federal não poderá ser afastado do exercício das funções 

porque sistematicamente decide em sentido contrário às po. ições jurídicas 

derendidas pelos demais membros da corte. Por este ângul • o caráter de 

taxatividade do "crime de responsabilidade" é simétrico ao dos delitos comuns, 

uma vez que cumpre a função de garantia consistente em . parar os atos 

atentatórios à probidade administrativa, característicos do "crime de 

r t p n abilidade", por exemplo, daqueles que sob determinada ótica implicam 

"má gestão" ou escolhas políticas em tomo das quais não haja consenso na 

sociedade Guízo de conveniência do governante). 

16. o que, no entanto, acende o "sinal de alerta" dos cientistas 

políticos, relativamente ao recurso reiterado ao processo de impeachment, nesta 

terceira onda democrática, na América Latina20
, em contextos muito distintos 

quer do ponto de vista econômico, quer relativamente ao ambiente 

institucional,21 é a possibilidade concreta de que por meio de 'JuÍzos políticos" 

19 uArt. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem c ntra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 
I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Púbh e dos Poderes 
constitucionais das unidades da Federação; . 
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VlI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as norm . de processo e 
~Igamento." 

LÓPEZ CARIBONl, Santiago. Resenha de "Prcsidential Impeachment and the New Political Instability in 
Latin America", de Aníbal Pérez-Lií'lan, obra citada, p. 236. 
II PÉREZ LINÁN, Aníbal. Tnstituciones, coaliciones callejeras e inestabilidad política, obra itada, p: 106. O 
autor interroga sobre se o recurso enfático ou reiterado ao processo de impeachmenl deve ser entendido como 
signo de democracias enfennas ou, ao contrário, democracias em renovação. Não há, evidcnl m nte, uma única 
resposta justo porque os contextos variam, o que obriga ao exame de cada caso. : lF~ rc tende no âmbito 

deste parecer. f> ~ 
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estejam sendo intentados "golpes de estado encobertos", para adotar a 

denominação usada por RAFAEL MARTINEZ. 22 

17. Isto não sena algo inédito na história das luta ' políticas, como 

. confirma a abordagem de OITO KIRCHHEIMER, da Escola e Frankfurt, no 

clássico "Justiça Política".23 Menos ainda pode ser ignorado. pelo ângulo da 

genealogia dos sistemas penais, o recurso ao sistema de justiça para fins 

políticos.24 A perspectiva analítica que' se apoia no diálogo enlr poder e direito 

- e repercute na configuração de critérios de interpretação jurí j a de categorias . 

cuja origem deve ser rastreada -no campo político - tem longa traa ição nas 

ciências penais dada ' a própria história da modernidade ocidentat de Hobbes a 

Feuerbach, o relato da edificação do estado de direito transita pelas vias da 

domesticação do poder penal dadas as implicações políticas dos processos de 

. punição.25 

18. o encontro entre direito e política, portanto, goza de uma espécie de 

ancestralidade ora litigiosa, ora concordante, quando se toma como referência a 

tradição ocidental em cujo contexto o. Brasil está inserido. D IEL WANG 

destaca o acento contemporâneo deste tipo de relação - direito política '- à luz 

22 MARTINEZ, Rafael. El juicio político em América Latina: um golpe dc estado n uhicrto. Disponível em 
!lu ://v.'\Vw.c ndi.linl octnt . mfc -' ( c ' - r ' - -. nc ' - 111' - -, -d -C~I I -cn 11 krt . Acesso 
em 14 de outubro de 2015. 
2J KIRCHHETMER, OUo. Justicia política: empleo dei procedimiento legal para fines I Iíticos. Traducción ai 
espanol por R. Quijano. Granada: Comares, 2001. 
2-4 MILANl, Giuliano. Crímenes y procesos políticos en las comunas italianas. In: MADERO, Marta; CONTE, 
Emanuele (ed.). Procesos, inquisiciones, prueha.'i: homenaje a Mario Sbriccoli. Buenos Aires: Manatial, 2009. 
2S No sentido do texto e abordando os diversos estágios do processo de interferência dos dispositivos de 
incriminação no campo da política: RUSCHE, Georg; KIRCHHEIMER, OUo. Pena y estruetura social. Bogotá: 
Temis, 1984; WACQUANT, Loic J. D. Loic Wacquant e a questão penal no capitalismo neoliberal I Vera 
Malaguti Batista (Org.). Sérgio Lamarão (trad.). Rio de Janeiro: Revan, 2012; AN IT A, Gabriel Ignacio. 
Thomas Hobbes. Amigo o enemigo? In: 'Casligo. cárceles y controles. Buenos Aires: r idolo 2011. p. 1~-27; 
ANITUA, Gabriel Ignacio. Thomas Hobbes. El castigo en el pensamiento il u . I ligo, cárceles y 
controles, Buenos Aires: Dido!, 2011. p. 39-57. ~ ~ 
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dos princípios democráticos que se originam no mesmo marc e também da 

especial condição do 'direito de estabelecer as "regras do jogo". e o território das . . 
disputas p<?lític~s - as instituições democráticas. Su~linha DANI L W ANG: "O 

estudo da relação entre Direito e Política é normalmente focado nas instituições. 

O Direito estabe1ece. as regras do jogo e os atores políticos 'e ciais atuam de 

acordo com os cons,trangimentos e oportunidades que essas regras esrabelecem 

para produzir as decisões políticas. ,,26 

] 9. A ngor, como será visto, o discurso do constitu ionalismo de 

origem continental europeia - e, via de consequência o do cstado de direit027 -

concebe o poder co'mo "a capacidade do homem em determinar o 

comportamento do homem,,28. O poder seria, na aludida concep à de Stoppino, 

''uma relação entre comportamentos".29 Nestas bases desenhou-s o modeló da 

separação de poderes e ao longo do tempo os juristas desenvolveram os alicerces 

jurídicos do estado de direito, evoluindo estágio após estági à vista das 

experiências políticas dos dois últimos séculos c, em especial, depois da tragédia 

da Segunda Guerra Mundial. 

20. Em virtude mesmo da experiência autoritária do nnzjfascismo, a 

liga atual entre separação de poderes e estado de direito é composta por 

26 WANG, Daniel Wei Uang. Desobediência civil em um estado democrático de direito. In: \ I ANO, Daniel Wei 
Liang (org.). Con.vtitllição e política na democracia: aproximações entre direitos e ciência política. São Paulo: 
Marcial Pons, 2013, p. 239 . 

• 27 Em alentado estudo Danilo Zolo analisa as distintas experiências continental europeia e an lo-americana, que 
produziram instituições também difetentes, embora com pontos de contato: o "estado de direil ,. e o role of law. 
ZOLO, Danilo. Teoria e critica do Estado de Direito. In: COSTA, Pietro; ZOLO, Danilo (l .). O Eslado de 
Direito: hist6ria, teoria, critica. São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 3-94; COSTA. Pietro. ° Estado de Direito: 
uma introdução histórica. In: COSTA, Pietroj ZOLO, Danilo (org.). O Estado de Direito: história, teoria, crítica. 
São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 95-198. 
2' BOBBIO, Norberto; MAITEUCCI. NicoJa; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de Iítica. Vol . 2. 13· ed. 
Brasília: Unb, 2010, p. 933. /S>0 FIE(j 
2'J Idem, p. 934. ~ ~ 
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elementos distintos daqueles da sua ongem. Nos dias atuais há na fronteira 

difusa que discursivamente separa "poder" e "direito" pont s comuns que 

resultaram da mencionada evolução e que estão orientados ao propósito de 

conter o uso abusivo do poder. Isso enseja a configuração de esferas jurídico­

políticas do "decidível" e " indécidível", nas palavras de LUIGI FERRAJOLI. 

Tal seja, há no marco do exercício do poder limites intransponív is, que definem 

as modernas democraci,as para além do "meramente formal". Nas palavras de 

, FERRAJOLI: 

21. "3.5. Separação de poderes e garantismo 

Outra 'importante ordem de questões afrontada em nosso debate, 

sobretudo; por Perfecto Andrés Ibáfíez e por 'Michelan lo Bovero, foi a 

~a separação de poderes. As Constituições desenham juridicamente o 

que denomino a 'esfera do indecidível que' ou 'que não', relativa à 

garantia dos direitos, em oposição ao que tenho chamado de a 'esfera do 

decidível', relativa ao exercício dos poderes políti s. Portanto, a 

diferente natureza das esfer~s exige uma revisão da cláSSIca separação de 

. poderes: a separação entre funções e instituições de gove1'llo competentes 

• para atuar na esfera política do decidível e funções e institUições de 

garantia encarregadas de garantir e controlar a e . fera do indecidível. 

Como justamente fez notar Perfecto Andrés Ibáfíez (p. 2), as duas esferas 

remetem às duas dimensões nas quais articulei a democracia 

c<}nstitucional: a dimensão formal, e especificamente política, das 

funções de governo (a que se deve acrescentar a din nsão civil dos 

poderes privados, que são também parte da dimen ;- formal), e a 

13 
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dimensão substancial, divisível, por sua vez, na dimensão liberal e na 

social, das funções de garantia." 30 

22. A questão que os cientistas políticos colocam validade da 

concepção das duas esferas distinguidas entre uma dimensão política e de 

governo de outra marcada pela garantia de direitos é, todavia, mais profunda e 

está assentada sobre o real funcionamento das sociedades políti as. A citada 

questão remete à partida a própria concepção dé poder.31 Com efeit ,ao analisar 

o fenômeno da proliferação de processos de impeachment na América Latina, 

nas últimas décadas, CINTIA RODRIGO aponta para a necessidade, detectada 

por PÉREZ-LINAN, de aprofundar os' esquemas teóricos de in stigação das 
... 

causas de instabilidade política e incluir outros sujeitos e fatores na configuração 

das causas de adoção deste novo padrão (de instabilidade políti a . Sublinha a 

analista que a questão da deflagração de "juízos políticos'! na pr ' tica não está 

mais centrada somente no enfrentamento entre Executivo e Legislativo, que . . . 
seguem, todavia, com o protagonismo, mas implica diversas "terceiras partes", 

como os meios de çomunicação e a opinião pública.32 

30 "3.5. Separación de poderes y garantismo: El otro importante orden de cuestiones ntTantado en nuestro 
debate, sobre todo, por Perfccto Andrés Ibáiiez y por Michelangelo Bovero, ha sido el de,la separación de 
pôderes. Las Constituciones disei\anjuridicamente lo que he denominado la 'csfera de lo indecldible quc' o 'quc 
no', remtiva a la garantia de los derechos, en oposición a lo que he llamado la 'esfera de lo decidiblc', relativa ai 
ejercicio de los poderes políticos. Por lo tanto, la diferente naturaleza de las dos esferas exige 108 revisión de la 
clásica separación de poderes: la separación entre funciones e institltciones de gobiemo competentes para actuar 
en la esfera política de lo decidible, y funciones e instituciones de garantia encargadas de garantizar y controlar 
la esfera de lo indecidible. Como justamente ha hecho notar Perfecto Andrés Ibái\ez (p. 2), las dos esferas 
remiten a las dos dimensiones en las que he articulado la democracia constitucional: la dimensión ronnal, y 
específicamente política, de las funciones de gobiemo (a la gue debe aiíadirse la dimensión civil de los poderes 
privados, que son también parte de la dimensión formal), y la dimensión sustancial, divisibl , a su ve~ en la 
dimensión liberal y la social, de las funciones de garantia." FERRAJOLl, Luigi et ai. . ho y democracia 
constitucional: una discusión sobre princip~a iuris de Luigi Ferrajoli. Lima: Ara, 2011. p. 410 (Ir'ndução livre). 
31 Como será visto, isso não passou despercebido ao Profcssor italiano, que abordará o tcma sob o enfoque dos 
"poderes privados". O problema se coloca quando a distinção entre "privado" e "público" desvancce e as esfcras 
se misturam e produzem práticas abusivas, tal seja, comportamentos de exercicio dc poder que não encontram 
limite na legalidadc constitucional. 
32 RODRIGO, Cintia. EI impeachmenr em la America Latina, obra citada, p. 99. D 
de que, "se é verdade que Direiro e Ciência Política se ocupam do fato social", . m é 
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. Por este ângulot, o exercício de poder situado em esferas não estatais . 

tende a preSSIOnar as instituições a atuar em busca da "flexibilização do 

presidencialismo", por meio da "flexibilização dos mecanismos de juízo 

político" e também por "declarações de incapacidade", "renúncias antecipadas" 

e "eleições prematuras".33 Os mandatos constitucionais ficam pressão como 
, 

também ficam as instituições políticas e jurídicas, confronta por podcres 

privados convertidos em novo "poder moderador",34 poderes qu não se desejam 

subordinados à Constituição e a tratados intemacionai de respei to à democracia 

e aos direitos humanos. PÉREZ-LrNAN ressalta que elites desalojadas do poder . · 

pelo voto da maioria reagem nessa direção e embora não seja possível descartar 

outras variáveis no processo causal de '~expansão" do emprego o impeachment, 

não há dúvida acerca do importante papel cumprido p -los \ meios de 

comunicação.3s 

24. o cenário torna-se mais claro quando se recorre a uma noção de 

poder expansiva em relação àquela mencionada por STOPPI 0, que ainda 

tende a ser a ideia-chave articulada no âmbito do discurso jurídico de definição 

do significado de "democracia" ç "estado de direito". Em 1975 NIKLAS 

LUHMANN publica o ensaiô denominado "Poder" e propõe uma formulação 

política está "mais vocacionada para realidades factuais e comportamentais e menos para questões normativas", 
o que lhe permite identificar e reconhecer, por exemplo, a existência contemporânea de "poderes ocultos", entre 
os quais o que exercido pela comunicação social. Ressalta Dayse Mayer, a propósito: "O quinto ponto arrolado é 
a cumplicidade dos órgãos de comunicação na sonegação da verdade expressa em duas clocuçõcs: 'a lógica 
pervertida dos media' e a 'história mítica da imprensa livre'. Ambos pretendem traduzir o c laluto assumido pela 
imprensa nos dias atuais. Tal estatuto se fortaleceu numa posição de inversão do papel qu outrora ocupavam os 
partidos políticos e a opinião pública. Assim, o fenômeno da partidocracia aos poucos se -mudou em termos de 
poder exercido pelos meios de comunicação de massa - maxime pela televisão." MA YER, Dayse de 
Vasconcelos. A democracia capturada: a face oculta do poder: um ensaio juridico-políti São Paulo: Método, 
2009, p. 26 e 85: . 
11 PÉREZ LINÁN, Aníbal. rnstituciones, coaliciones callejeras e incstabilidad política, ohm citada, p. 111. 

J.4 Idem, p. 113. , / .5>0 FE() 
JS Ih idem, p. 114. ~ ~ 
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contemporânea do conceito que, sem desprestigiar a vertente causal (real ou 

potencial) antes mencionada, identifica exercício de poder na ação do 
, 

"subalterno" querida e executada por ele, mas no mesmo sentido da "ação 

ordenada".36 A rigor, diz LUHMANN, a "decisão de poder ant cipável toma 

pura e simplesmente sem sentido, para o subalterno, formar uma vontade".37 A 

função, do poder consistiria, pois, em "garantir cadeias possíveis de efeitos, 

independentemente da vontade do agente subalterno", operando em uma 

( estrutura real: ao modo de catalizador~s que "aceleram (ou retardam) a 

incidência de fenômenos".3,8 A análise das estruturas reais de ex r ício de poder 

nas sociedades pós-industriais e de massas revela, pelo recurso analítico à 

comparação com o catalizador, que na maioria das vezes o pod r é exercitado~ 

sem que isso seja percebido - malgrado, em tese, não haja escolha concreta para 

quem a ele se submete - sendo justificável a sua definição - do "poder" - como 

"meio de comunicação generalizado simbolicamente".39 

. ~ 

25. Por este ângulo, os problemas de abuso de poder tornam-se, em , 

primeiro lugar, problemas de detecção de exercício de poder, po ' as pessoas a 

( rigor são levadas a crer que atuam conforme a própria vontade, formada 

livremente. Critérios de verdade submetem-se a códigos em que prevalece a 

noção de que "a verdade é dúvida superada,,40, em um contexto de uma 

"acentuadamente abstrata dissolução de elementos cognitivos".41 Ressalta 

LUHMANN a propósito da problemática: "É dificil delimitar esla problemática 

36 LUHMANN, Niklas. Poder. Traduzido por Martine Creusot de Rezende Martins. Brasília: Universidade de 
Brasília, 1985, p. li. 
37 Idem. 
JI Jb idem. 
39 LUHMANN, Niklas. Poder. Traduzido por Martine Creusot de Rezende Martins. Brasília: Universidade de 
Brasília, 1985, p. 12, grifo no original. 
40 Idem. 
<41 Ih idem. 

16 



{ 

Prof. Dr. JUilrez Tilvilres 
Professor TItular di! Unlversldilde do Estado do Rio de Janeiro 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Milln 

Prof. Dr. Gerilldo Prado 
Professor de Direito ProceS5U I Penal da 
Universidade Federal do Rio de Jane ro 
Investl'ildor do Instituto de Direito Penal e CIAnelas 
Criminais da Filculdade de D r .Ito da Unlversldilde 
de Lisboa 

em uma definição que diga, inequivocamente, o que é ou não é poder. A 

problemática gera, todavia, contextos descritíveis. Pode-se dizer: quanto mais 

co~tingente for a influência, na medida em que se dá a conhecer como um agir 

que especializa sua própria seletividad~ em provocar o agir alhc io, tanto menos 

se pode supor umá congruência natural e situacional de inter ses, tanto mais 

problemática se torna a motivação e tanto mais necessário se faz um código que 

regule as condições de transmissão da seleção e a atribuiça dos motivos 

correspondentes. ,,42 

26. Cumpre, pOIS, operar uma mudança de enfoque bre estado de 

direito, democracia e as esferas do decidível e indecidível consequente à 

formulação do "poder" como melO de comunicação generalizado 

simbolicamente. DANILO zoto sublinha que a noção fundamental de estado 

de . direito parte do consenso de que o "poder" deve ser "normado", isto é, 

"vinculado e controlável" de sorte a "instaurar um nexo funcional entre o poder 

e os sujéitos".43 A dimensão material da democracia, referida p r FERRAJOLI, 

desloca os direitos fundamentais da esfera do decidível para a d não decidív~l, 

o que parece evidente dada a forma transparente como as ações contra a 

dignidade humana se apresentam de ordinário. Em um cenário, todavia, ·de 

exercício difuso do poder - não mais concentrado em ente ' estatais, mas 

disperso em alguns poucos grupos sociais capazes de produzir "critérios de 

verdade" em relação aos quais "a verdade se torna um problema" 44 - a esfera do 

não decidível deve ser ampliada para Incorporar áreas constitucionalizadas 
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respeitantes à própria democracia. Em realidade, este é o sentido da garantia do ' 

voto direto, secreto, universal e periódico que o inciso 11, do § 40 do art, 60 da . 
Constituição da República brasileira define como cláusula pétrea: 

27. As pressões pela "flexibilização dos '" mandatos presidenciais" Via 

ampliação das hipóteses de impeachment, para abranger situações não 

enquadráveis, taxativamente, no art. 85 da Constituição - ou ainda para alargar o , 
conceito de "crime de responsabilidade" - atentam contra o 19nificado da 

proteção constitucional ao voto direto, secreto, universal e periódico. É neste 

sentido que MARTINEZ investe contra. o que denomina como ''tergiversação 

jurídica", que afeta a segurança jurídica do sistema dem~crático ao permitir o 

emprego do ''juízo político" "como um mecanismo de responsabi li ade política, 

de controle da atuação cotidiana do presidente" e termina por afimlar tratar-se 

d7 um recurso inconstituciona1.4s No Brasil" a questão ganha co tomos mais 

delicados dado o fenômeno que os cientistas sociais observam, relativamente a 
• 

"atitudes ambivalentes perante a democracia". 46 

28. o estudo de caso de emprego abusivo do ''juízo político" 1)a 

América Latina aponta para algumas condutas. comuns, em parti ular, mas não 

exclusivamente, em processos que chegaram à Corte Interamerican de Direitos 

Humanos. Em geral o abuso de poder concernente ao impeachment pode ser 

constatado pela: a) deliberada não aplicação dos critérios do rrn ticos de 

definição dos "crimes de responsabilidade"; b) violação sist mática das 

garantias do devido processo. 
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29. Ambas as questões serão abordadas nos capítul s seguintes do 

parecer. O próximo item considerará as distorções do 'Juízo político" como 

técnica que a política impõe ao direito para colonizar áreas do "indecidível" e 

desidratar o princípio democrático em sua face mais visível, que se traduz no 
. . 

respeito ao resultado d~s eleições. O devido processo legal ocupará esta análise. 

Algumas palavras acerca da dimensão do "crime de respon abilidade", no 

entanto, devem ser ditas a propósito da garantia comum ~o direit material e ao 

direito processual, afetada pelo intento de "flexibilização de mandatos 

presidenciais" pela via do impeachment: a "legalidade". 

30. Como fixado na consulta, o objeto do pedido de impeachment 

corporifica-se, em tese, em decisões de esferas do governo tom d e executadas 

durante o mandato presidencial anterior, sobre as quais o acusador pretende 

estabelecer a controvérsia. Estas . decisões, hipoteticamente, · caracterizariam 

"crime de responsabilidade". É a base da tese da acusação do pleito de 

impeachment, que, será visto na próxima seção, não tem amparo jurídico. Com 

independência disso, a perspectiva analítica considerada no parecer leva em 

conta as várias maneiras como opera o cruzamento entre direito e política e uma 

delas tem lugar estritamente no âmbito do direito. Vale dizer: ainda que à partida 

o 'Juízo político" seja um "processo político" em sentido lato, as condições para 

o exercício do poder estão definidas pelo direito e se submetem a direito não 

por mero capricho, mas porque de outra maneira não haveria com se controlar ' 

o exercício do poder e evitar seus abusos. 

3l. 

linação da 
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responsabilidade polític~ confonne parâmetros estabelecidos na Constituição da 

República. Não haveria garantias para a democracia se pudesse ser de outra 

fôrma. Os reflexos práticos dessa configuração são percebidos: ) na exigência 

de que os comportamentos que caracterizam "crime de re p nsabilidade" 

possam ser demonstrados empir~camente - meros juízos de valor ou de 

"oportunidade" não constituem o substrato fático de condutas "incrimináveis"; 

b) na consequente estipulação de procedimento que permita confinnar ou refutar 

a tese acusatória, em contraditório, com base em dado empíricos. Não 'é demais 

recordar o que ficou assentado linhas atrás: o processo de imp achment não 

equivale à moção de censura ou ao veto ,(re~usa do voto de onftança) do 

Parlamento ao governo, institutos que são pertinentes ao sistema 

parlamentarista. 

32. A concreta possibilidade de que estes critérios d" base sejam 

observados reclama a escrupulosa incidência do princípio da legalidade, 'quer na 

esfera material, quer na do processo. O que a literatura 'sobre impeachment na . 
América Latina tem revelado sobre o tema explica a adoção da postura cautelosa 

dos cientistas sociais e o mencionado "sinal de alerta" que resulta de sua ' 

advertência, No lugar do rigor conceitual que caracteriza o corpus teórico do 

')uízo político" - e que se projeta em igual cuid~do, na práti acerca da 

verific~ção das condições para a instauração e desenvolvimento do processo de 

impeachment - o movimento na direção da interrupção dos mandatos 

presidenciais tende a atropelar os fundamentos da legalidade. 

33. No campo penal a garantia material da tipificação d infrações 

políticas resulta ser solenemente ignorada. Não é apenas o caso, gra e por si, do 

ih linados" 
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que compõem o texto da norma do "crime de responsabilidade". Muito maIs 

sério se afigura o que a doutrina denomina de "descuido da vertente material" 

por meio da chamada "tipifica.Ção por remissão ou per relationem't. Pela via da 

legalidade, a tipificação por remissão ou per relationem acrescenta à , 

problemática do impeachment uma questão de legitimidade. Com efeito, a 

tipificação por remissão - que na seara penal toma a ·forma d "lei penal em 

branco" - afeta exigências materiais do princípio da legalidade concernentes à 

t "predeterminação normativa dos ilícitos e das sanções corr p ndentes" que 

podem ensejar "vulneração encoberta da reselVa de lei',.47 

34. No mínimo, o mesmo grau de rigor que se cobra r lativamente às 

normas penais em branco é exigível no que concerne à tipificaç;" o e imputação 

do "crime de responsabilidade". A infração política qué acarreta a interrupção da 

presidência não pode ficar ao sabor - ou ao desagrado ou irritação - de 

intérpretes que atuam desligados dos critérios dogmáticos próprios "da 

economia da tipificação" que, desprezados, na prática I abilitam estes 

"intérpretes" a exercerem eles próprios, sem qualquer legitimidade, a potestade 

regulamentar da tipifi~ação das infrações, em prejuízo .das exigências de certeza 
• 

e suficiente concreção da conduta qualificâda como "infração política". 

35. Quando o fenômeno político da proliferação de processos de 

impeachment é analisado a partir da configuração real dos "pr . 'sos", como é 

o caso daquele a que foi submetido o Presidente Lugo, mas também o ')uízo 

político" que afetou os juízes do tribunal constitucional do Peru - alvo de 

decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos - a conexão entre prátic~s 

.7 VALENCIA MATTfN, Germán. Dcrecho Administrativo Sanciona~or y Princi' li legalidad. In: EI 
principio de legalidad: Actas de las V JÇ)madas de la Asociación de Letrados Constitucional. 
Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 2000, p. 115. r~ ~ 
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de violação da legalid~de material e processual toma-se mais evidente. Como, 

afinal, controlar o exercício legítimo de um processo políti se a imputaçãp 

desconhece os limites da legalidade material? . A pretensão,- aludida por 

FERRAJOLI, de ,éxcluir da esfera do decidível situações jurídi as de tutela dos 

direitos fundamentais, toma-se irreal. Da mesma maneira ' inexequível a 

proteção do princípio democrático, pois o respeito às r gras do jogo é 

substituído pelo exercício abusivo de poder por setores desc ntentes com o 

governo, que se valem do juízo político como .método de d onstituição da . . 
vontade majoritária. Neste caso, o processo de impeachment funcio~a como p~a 

verdadeira "ação rescisória" da vontade popular manifestada naS urnas. 

36. Tomando-se em conta, portanto, a ressalva de que O ' problemas de .. 
tipificação da infração política são problemas de legitimidade p lítica), mas 

. 
também afetam a configuração do devido processo como método racional-legal 

I 

de verificação empírica da prática dos atos que, em tese, consti tuem crime de 

responsabilidade, o próximo item do parecer será dedicado ao exame das 

exigências jurídico-políticas relacionadas ao devido processo. 

I.B. O DEVIDO PROCESSO LEGAL E O IMPEACHMENT 

37. Ao apreciar e deferir medida liminar para suspender s efeitos da 

. decisão proferida pelo Presidente da Câmara na Questão de Ordem n° 105/2015, 

a Ministra ROSA WEBER relembrou os efeitos da conversão 'da Súmula n° 722 

do Supremo Tribunal F~deral na Súmula Vinculante nO 46, lavrada nos seguintes 
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respectivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa 

privativa da União".48 

38. Por sua vez, o Ministro TEORI ZA V ASCKI deferiu medida liminar 

em mandado de segurança impetrado pelo Deputado Federal W DIH NEMER 

DAMOUS FILHO para determinar a suspensão da eficácia d decidido na 

mesma Questão de Ordem, pois, de acordo com o mencionado Min istro, H ••• em 

( processo de tamanha magnitude institucional, que põe a juízo o mais elevado 

cargo do Estado e do Governo da Nação, é pressuposto elementar a observância 

do devido processo legal, formado e desenvolvido à base de um procedimento 

I cuja validade esteja fora de qualquer dúvida de ordem jurídica". 49 

39. Em 1998, ainda atuando exclusivamente como Professor de Direito 

Constitucional, o hoje Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO asseverou que. 

malgrado a natureza ' política do processo de impeachment, o procedimento 

legislativo inerente ao referido ')uízo político" não é facuItati 'o, tampouco 

fungível. Segundo BARROSO, "(B)em ao 'revés, tem ele caráter vinculado e 

C sujeito à reserva legal absoluta". 50 

40. A posição acolhida na súmula vinculante, referendada pelos Min. 

ROSA WEBER e TEORI ZA V ASCKl, do Supremo Tribunal Federal, e pelo 

Professor LUÍS ROBERTO BARROSO exprime a opinião pacífico dos jpristas 

brasileiros de que não cabe ao P;esidente dá Câmara dos Deputad s, tampouco 

41 Medida Cautelar na Reclamação nO 22.124 DF, Relator(a): Min. Rosa Weber. Deci ; o proferida em 
13/1 0/20 15. 
49 Medida Cautelar em Mandado de Segurança nO 33.837 DF, Relator(a) : Min. Teori Znvascki. Decisão 
~oferida em 12/1012015. 

BARROSO, Luis Roberto. Aspectos do processo de impt!achmenl - Renúnc ia e exoneração de agente político 
- Tipicidade constitucional dos crimes de responsabilidade, Revista Forense, volu cz 1998, p. 287. 
Rio de Janeiro. '. L~ ~ 
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está inserido no âmbito normativo . dos regimentos int m das Casas do 

Congresso, o poder de definir o procedimento a ser adota o no caso de .. 
impeachment do Presidente da República. Como é possível extrair das lições de 

Barroso, neste aspécto vigora a chamada reserva de lei qualificada ou 

proporcional, justamente porque, à semelhança das restrições n exercício de . 
direitos fundamentais, a pretensão deduzida no processo de impeachment 

consiste em afetação do princípio democrático em uma de ·uas . principais 

facetas. Ingressa-se aqui, como salientado, na esfera do "indecidí el".51 . 

41. A lei reitora da matéria é a na 1.079, de 10 de abril de 1950, a ser 

aplicada em consonância com as regras constitucionais específi cas já referidas 

neste parecer. A Questão de Ordem nO 105/2015, resolvida de modo singular 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, ensejou 'ao Presidente da citada Casa, 

sob a fonna incabível de dúvida, estabelecer ele próprio o rito e definir práticas 

para o juízo político, em detrimento da segurança jurídicá do sistema 

democráticp. Análise distanciada do episódio ocorrido na S são de 24 de 

sefembro de 2015, na Câmara dos Deputados, parece confi mla r a te~e dos 

( cientistas polítiêos mencionados ao longo deste estudo: regras constitucionais e 

I gai são sistematicamente ignoradas ou violadas em favor do propósito de 

51 Sobre reserva de lei proporcional ou qualificada: PIEROTH, Bodo e SCHLIN K, Bemhard. Direitos 
Fundamentais: Direito Estadual lI. Lisboa, Lusíada, 2008, p. 80. Estes autores, com base na experiência alemã, 
assinalam que no ponto o direito constitucional contemporâneo evoluiu do princípio da "r . crva de lei" pam o da 
"reserva de lei proporcional". Salientam, com efeito: "Até agom, os direitos fundamentais com as reservas de lei 
exigiam que houvesse uma lei, ou seja, saber quando era suficiente uma qualquer base Ic (11 (reserva de lei) e 
quando em necessária uma base legal que tome as dccisõcs essenciais (reserva de parlamcnt ). Qual a forma que 
a lei deve ter e que conteúdos deve apresentar, quanta liberdade pode retirar ao particuJ. f e quanla lhe lem de 
deixar, são aspectos que a reserva de lei deixa até ao presente ainda em aberto. Matl é precisamente nas ' 
exigências de conteúdo que se tem de revelar a vintulação do legislador aos direitos fUJJ<JuIllcnta}s. A rorma 
como se apresentam as exigências de conteúdo que os direilos fundamentais fazcm às I is loma-se clam nas 
reservas de lei qualificada. Estas estatuem uma vinculação do legislador, ao imporen roibirem, no caso 
de direitos fundamentais em concreto, eventualmente, para siluações em concrel S:)G ·1i inados e meios 
detenninados." (grifo dos autores). ~tr' ~ 

mFI.".~~ _ 
.~ ~ 

~SC~\ 
24 



Prof. Dr. Juarez Tavares 
Professor TItular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Maln 

Prot. Dr. Geraldo Prado 
Professor de Direito Processual Penal da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Investi,ador do Instituto de Direito Penal e Clfnclas 
Criminais da Faculdade de Dlr Ito da Universidade 
de Usboa 

fazer avançar um julgamento que não se desenvolva conforme parâmetros das 

"regras do jogo" próprias do impeachment. 

42. Pelo ângulo do processo, a tônica da decisão da u ~stão de Ordem 

sugere compatibilidade com o esgarçamento da noção de "crime de 

responsabilidade", cuja nitidez no caso da consulta resulta d( propósito de 

desconsiderar o elemento temporal para a definição da infraçã política (fato 

( cometido no curso do mandato e não no mandato anterior). En lU' nto a lei de 

regência do processo de impeachment, em observância ao próprio modelo de . 
controle da plausibilidade da acusação, não prevê recurso da décisão de 

indeferimento liminar da acusação (em verdade, notícia crime) a decisão do 

. Presidente da Câmara inova e afinna incidente a regra do art. 218, §3°, do 
• 

Regimento Interno da Casa. Da mesma fonna, a decisão pret nd impor ritmo 

acelerado ao procedimento, em particular no que conceme ao pare er preliminar 

de Comissão Especial (art. 2] 8 do Regimento Interno) em detrimento daquele 

estabelecido nos arts. 2] e 22 da lei .de' regência, supostamente p rque "a Casa, 

ao aprovar as alterações no art. 2 I 8 do Regimento Interno d Câmara dos 

( Deputados, buscou assimilar ao texto do Regimento os. dispositi os legais que 

ainda encontravam apliéabilidade sob o pálio da Constituição d 1988, razão 
I 

pela qual é nesse dispositivo que a Presidência buscará am aro para a 

'definição, do rito de apreciação da admissibilidad~ de eventual denúncia por 

crime de responsabilidade em desfavor do Presidente da República." (grifo 

nosso). Releva acrescentar que a despeito de regra específica - art. 19 da Lei nO 

1.079/50 - que a representatividade part idária e a 

representantes de "blocos partidários". 
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43. Ainda que em medida distinta da observada m outros "juízos 

políticos" na América Latina que a Corte Interamericana julg li violadores da . . 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos, a olho nu é inescondível o 

propósito de reduzir garantias do Presidente acusado e . a lerar os' atos 

procedimentais do processo de impeachment, a serem pratic s conforme a 

agenda de uma "crise política" e não de acordo com a inaturid e democrática 

( de um calendário definido pela Constituição e pela lei federal parcialmente 

vigente. Em conformidade com as análises dos cientistas políti s dedicados ao 

estudo dos recentes "processos políticos" em nosso contine te é possível , 

descortinar uma motivação nessa específica manifestação de p er - poder de 

deixar de aplicar a Constituição e a lei - que não podc ser re nduzida a uma ' 

questão de conveniência de procedimentos (o do Regimento é "melhor" que o da 

lei federal), mas fica melhor caracterizada como mobilização peI, "flexibilidade 

dos mandatos presidenciais" mencionada linhas atrás. 

44. A problemática da legal~dade} portanto, toca no c me do princípio 

democrático e é com base nesta constatação que a dogmática d v oferecer uma 

solução para, por um lado, assegurar a existência de processos d verificação da 

responsabilidade política dos mandatários e, por outro, evitar qu estes ')uízos 

políticos" transformem-se em instrumentos de "golpe legislativ ", como refere 

PÉREZ-LINAN, ou "golpes de estado encobertos", como 'leCIOna RAFAEL 

MARTINEZ. 

45. circunstâncias do processo de impeachment do 
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na região. O exame .de caso da Argentina aponta, segundo este autor, para o fa~o 

de que, embora a d~utrina local reconheça que o "impeaclun 1nt" não é um 

"processo penal ou judicial porque se substancia ante um órgão político", ainda 

assim deve estar ajustado às regras do devido processo. 52 Na r ntina o 'juízo 

político" se desenvolve perante a Câmara dos Deputados, cabendo a uma 

Comissão 'Especial da Casa a investigação das n~tícias de in r ão política. 

Releva notar' que à semelhança do que dispõe 86, caput, da Constituição 

l brasileira, a admissibilidade da acusação está condicionada à aprovação de 

relatório da Comissão Especial por dois terços dos Deputados Com isso, o 

Senado converte-se em instância julgadora. De especial - e ]ue importa à 

consulta - a atividade probatória se ajustará ao disposto no Código de Processo 

Penal da Nação. 53 

.. 
-46. Sublinha BALBUENA PÉREZ que "o procedimem para o juízo 

político na Argentina reveste caracteres de um autêntico processo acusatório que 

pretende ser garantista, solene e estrito, havendo em conta os alt . cargos a que 

está destinado, já que, ainda que a responsabilidade seja .unicamente política, o 

mecanismq para sua exigênci~ se encontra infonnado por princíplos . de defesa, 

audiência, contraditório, separação de fases instrutórias e e audiência, 

separação do órgão instrutor e de decisão, período de provas, praz s. razoáveis, 

corihecimento da acusação etc. e em definitivo, sua regulação é a própria de um 
, . 

devido processo, em consonância com o restante das garantias nstitucionais, 

porquanto que o 'juízo político' se apresenta como uma garantia par o acusado, 

que conta sempre com o processo no qual se deverá provar sua culpabilidade e 
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no qual poderá também provar sua inocência a respeito a acusações 

formuladas". 54 

47. Mais que compreensível que o processo de impe chment esteja 

cercado de garantias. É indispensável que assim o seja para assegurar sua 

validade jurídica e legitimidade política. Como salienta o mesmo BALBUENA 

PÉREZ o "processo político" é, em primeiro lugar, um "process '. Por isso, sua 

{ aspiração em configura~ um dispositivo garantista, demo cático, legal e 

transparente, a reclamar a aplicação das garantias do processo · dnUnistrativo-

( 

, ~ 

sancionador e do penal consistentes' na presunção de inocên ia, audiênci~, 

defesa, contraditório, prova, conhecimento das acusações, motivação das 

decisões, legalidade, irretroatividade etc. 55 

48. A Corte Interamericana de Direitos Humanos deliber u ratificar, no 

Caso do Tribunal Constitucional (Camba Campos e outros) vs. República do 

Equador56
, que tratava da cassação de juízes do fTribunal Constitucional e da 

Corte Suprema de Justiça do Equador por meio de um ''juízo político", o teor da 

decisão paradigmática de 31 de janeiro de 2001 - Cas do Tribunal 

Constitucional vs. República do Peru - por meio da qual pronunciou 'que "se 
-

bem o art. 8 da Convenção Americana se intitula 'Garantias Judiciais', sua 

aplicação não se ' limita ' aos recursos judiciais em sentido eSlri to, 'mas ao 

conjunto de requisitos que devem ser observados nas instância processuaIs a 
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efeito de que as pessoas possam defender-se adequadamente ant qualquer tipo 

de ato emanado do Estado que possa afetar seus direitos. ",57 

49. FRANCISCO JOSÉ EGUIGUREN PRAELI, por su vez, ao tratar 

do tema do processo de impeachnzent no caso do Peru relembrn o impacto da 

decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos, qu ' assentou o 

entendimento sobre "a exigibilidade de respeito ao devido pr sso legal em 

todo tip'o de processos, incluindo o parlamentar, e não só nos que se 

desenvolvem em sede judicial".58 

50. Ao decidir pela aplicação das garantias judiciais aos processos de 

impeachmenl a Corte Interamericana de Direitos Humano renovou o 

entendimento de que o princípio· democrático e o modelo r publicano de 

controle do exercício do poder são temas de direitos humanos e ~stão situados 

na esfera .do inegociável - infungível. para adotar a expressão referida pelo 

Ministro BARROSO. Vale reproduzir o teor da decisão da Cort no Caso do 

Equador, com expressa referência à posição do Tribunal Europe de Direitos 

Humanos, para ilustrar a compatibi1idade entre as garantias da d In racta e as 

do processo: . 
182. Sobre o particular~ o Tribunal Europeu de Dir itos Humanos 

assinalou que a exigência de que uma pcsso 'seja ouvida 

equitativa, publicamente e dentro de um prazo faz ávcl, por um 

em 
15 de outubro de 
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tribunal independente e imparcial' é equiparável direito a um 

'processo' ou a 'procedimentos judiciais' justos, A respeito, o 

Tribunal Europeu desenvolveu o . critério se un. o o qual um 

procedimento justo supõe que o órgão encarregad de administrar 

justiça efetue 'um exame apropriado das alegaçõe , argumentos e 

provas aduzidas pelas partes, sem prejuízo das vaI rações sobre se 
207 

são relevantes para sua decisão'. No caso Ollljic vs Croácia 

sobre a tramitação de um procedimento disciplinar contra o 

Presidente da Cort Suprema da Croácia, d Trib na! Europeu de 

Direitos Humanos ressaltou .a importância do direito a ser ouvido 
208 • 

de maneira equitativa . Por sua parte, o Comitê le Ministros do 

Conselho de Europa assinalou també'm que em pr cedimentos de 

destituição é necessário garantir aos juízes ao m n s os requi~itos . 
do devido processo contidos no Convênio Europ u de Direitos 

Humanos, inter alia, que o caso seja Quvido denl de um prazo 

razoável e o direito a oferecer resposta a qualquer ~ usação". S9 

Além da conclusão um tanto evidente de que o enquadramento 

proposto pela Corte Interamericana de Direitos Humanos constitui obstáculo 

59 "182. Sobre el particular, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha sei'íalado que la c igencia de que una 
persona "sea oida cquitativa, púbJicamcnte y dentro de un plazo razonablc, por un tribunal indcpcndiente c 
imparcial" es equiparabJe ai derecho a un :)uicio" o a "procedimientos judiciales" j u. I $ . AI respecto, eI 
Tribunal Europeo ha desarrollado el criterio según el cual un procedimiento justo up ne que el 6rgano 
encargado de administrar justieia efectúe "un examen apropiado de las alegaciones, ar Uril ntos y pruebas 
adueidas por las partes, sin perjuieio de sus valoraciones acerca de si son relevantes para su d isión". En el caso 
Olujic vs. Croacia sobre la tramitación' de un procedimiento disciplinario contra el Pr idente de la Corte 
Suprema de Croaeia, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos resalt6 la importância dei d r cho a ser oídQ' de 
manera equitativa. Por su parte, el Comité de Ministros dei Consejo de Europa ha seõ la también que en 
procedimientos de destitución es necesario garantizarles a los jueces aI menos los requisi LU dei debido proceso 
contenidos en el Convenio Europeo Derechos Humanos, inter alia, que el caso sea oído dentro de un plazo 
razonable y el derecho a responder cualquier acusaci6n". Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso do 
Tribunal Constitucional (Camba Campos e outros) vs. Ecuador. Sentença de 28 de ag 510 de 2013 (exceções 
preliminares, fundo, reparações e custas). Di. p nível em 
htto://www.corteidh.or.cr/docslca.soslarticulos/seriec 268 esp,pdf. Acesso em I - e de 2015, p. 54 
(tradução livre). ~ ~ 
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instransponível ao propósito de promover o processo' de impeachmenl com base 

em .. regras do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - ~eção que se 

traduz na Súmula Vinculante 46 - e não em lei obediente à reserva de lei 

adequada, outras conclusões decorrem da mesma fonte e definem s critérios de 

interpretação e aplicação da Lei nO 1.079/50: 

1. A estrutura acusatória do processo de impeachment presum instâncias 

distintas e se orienta pela presunção de inocência; 

2. Por isso e porque se trata de procedimento que pode resultar na "interrupção 

de um mandato presidencial legitimado pela vontade popular 111 - nifcstada em 

sufrágio universal", não cabe seja, instaurado com base em notícia crime 

manifestamente improccdente~ 60 

3. O exame da manifesta improcedência configura análise de just' causa para o 

processo político e, portanto, cingindo-se à cognição não exauri nle que está a 

cargo do Presidente da Câmara dos Deputados, ainda assim deve cumprir a 

função garantis ta de filtro e não deve ser admitida imputação por ato que, em 

tese, não constitui infração política; 

4. O dever de assegurar ao Presidente da República o direito à aud' ência prévia 
, 

ao despacho de processamento do pedido de impea 17m 1171 pelo Pr idente da .. 
Câmara dos Deputados, antes da eleição da comissão especial, 'U ' a denúncia 

não. seja rejeitada liminannente pelC! Presidente da Casa - aplicand -se a regra 

do art. 4° da Lei nO 8.038/ 1990. A filtragem constitucional da Lei na 1.079/50 

proferida em 
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impõe seja ela, no aspecto atinente ao exercício do direito de defesa (e 

audiência), aplicada consoante os tennos da lei posterior que garante ao acusado 

a apreciação de suas razões antes da emissão de juízo de admissi il idade, ainda 

que provisório, da acusação. A Lei Federal n° 8.038/90 cumpre este papel de 
I 

integração porque tutela de modo efetivo o direito de defesa do r si dente, que . 
. . 
igualmente configura garantia do regime republicano-representativ ; 

{" 5. O dev.er de garantir o contraditório, a produção das provas, a 'eparação das 

fases instrutórias e de julgamento, a separação do órgão instrutor e de decisão, : 

os prazos razoáveis e o conhecimento da acusação. 

52. De anotar que o caminho procedimental projetado em decisão sobre 
. 

a referida Questão de Ordem n° 105/2015 é inválido não somei te pela razão 

básica de que não foi definido em atenção à reserva de lei adequada, mas 
I 

também porque olvidou todos os elementos mencionados acima. emms, mova 

em tema recursal visivelmente em direção oposta à das garantit " ao admitir, 
I 

hipoteticamente, recurso ao Plenário da decisão de indeferimen o liminar da 

inicial. A medida - que está veiculada na decisão da Questão le Ordem em 

roupagem simpática - confi~ra talvez a mais grave violação dos princípios 

constitucionais em jogo porque torna possível um julgamento antecipado e 

provisório do mérito ~a causa do impeachment por julgadores contaminados 

unilateralmente pela versão acusatória. 

53. A rigor, desnecessário para a "economia dos ar mentos", no 

parecer, est assegurado, 

fato de ser antecedido por outra decisão - a impugnada. 
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da denúncia e a _eleição da comissão especial demandam que os denunciantes 

demonstrem que a imputação de prátic~ de infração política nã é leviana ou 

temerária. 'É perfeitamente possível chegar a uma condu. ã provisória 

equivocada com base tão-somente nos elementos trazidos pelo acusador. A 

crença sobre a plausibilidade da ~ imputação de crime de res nsabilidade 

formada apenas pela "aparência" de prática da infração não é condizente com a 
, 

natureza do processo de impeachment de um Presidente da República que tem 

como lastro para o exercício das suas relevantes funções - as mai importantes 

do Estado, como ressaltou o' Min. TEORI ZA V ASCKI - à le itimidade -do 

sufrágio universal. 

54. De acordo com DANIEL GONZÁLEZ LAGIER, "pr var um fato 

consiste em mostrar que, à luz das informaçõe.s que possuímos, es ' justificado 

aceitar que esse fato tenha ocorrido".61 Trata-se de um tipo de r iocínio com 

vários elementos nos q~ais se destaca a relação entre o fato que se uer provar e 

os elementos de que nos valémos para isso: no campo epistêmico a esse, 

raciocínio denomina-se "inferência probàtória". A conexão entre fato que se 

quer provar e os elementos de que nos valemos para isso é de difcr ntes tipos, 

que por sua vez variam conforme seu fundamento, finalidade e força. Nem todas 

~s inferências probatórias são epistêmicas, ou seja, nem todas comparti lham uma 

base empírica como fundamento. Não raras vezes, o fundamento é de ordem 

nonnativa, justificado por sua finalidade de proteção de valores u princípios 

(inferências probatórias nonnativas). Inferências de ordem normati a, todaviâ, 

não cabem em processo de impeachment. Tanto quanto o pro ' so penal, 

salientou a Corte InteraÍnericana de Direitos Humanos, o juízo político" é . 
dirigido pela presunção de inocência, cuja função consiste, just mente, em 
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fundar a imposição e aplicação da sanção em um dispositivo pr batório.62 A 

presunção de inocência é responsável por garantir a incerteza que deve presidir 
• 

todo O processo sancionador63
, de sorte a constituir uma proibição de 

desautorização do processo. 

55. No âmbito epistemológico o desafio maior consiste m separar as 

-inferências probatórias de natureza epistêmica das crenças, concebendo-se a 

crença como ''um tipo particular de estado mental".64 As crenças nfiguram-se 

sob a forma de uma proposição que desaloja critérios epistêmico (condição de 

verdade) da ordem do verdadeiro ou falso, justificado ou injustific d e racional . 
ou irracional (razões epistêmicas e não epistêmicas - con ideração ou 

observação). Os fatos objeto de prova caracterizam-se I n entidades 

complexas, "que combinam elementos observacionais e t ' rj co~", 65 que 

dependem de uma rede de conceitos dirigidos à classificação e interpretação. 66 

Por isso, ao tempo em que as exigências relativas à precisão da acusação -

definição adequada do "crime de responsabilidade" conforme cril' rios extraídos 

da dogmática jurídica e sua adequação aos dados empíricos por meio dos quais 

se pretende demonstrar a plausibilidade d.a acusação - estão corrda i na a ao 
I 

. exercício. concreto da defesa pelo Presidente da República, tambén se conectam, . 

em caso de eventual provimento de recurso contra a decisão de rejeição liminar 

da denúncia, ao direito do acusado de ser ju'lgado com base em pro~as e não em 

crenças, usualmente fonte de abuso no exercício do poder. Não é demasiado 

lembrar que o hipotético provimento de um recurso do gênero ca c.;ri a~ a seguir a 

62 PRADO, Geraldo. Prova penal e sistema de controles epistêmicos: a quebra da cadeia de t tódia das provas 
obtidas por métodos ocultos. São Paulo: Marcial Pons, 2014, p. 21 . 
6J SÁNCHES-VERA GÓMEZ-TRELLES, Javier. Variaciones sohre la presunción ele inocencia: Análisis 
run'cional desde el Derecho penal , Madrid: Marcial Pons, 2012, p. 35. 
64 BOGHOSSIAN, Paul. O medo do conhecimento: contra o relativismo e o construtivi 'm . Lisboa: Gradiva, 
2011,p. 21. 
65 GONZÁLEZ LANGIER, Daniel.ldem. 
66 GONZÁLEZ LANGIER, Oanie1.lb idem. 
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linha perspectivada na Questão de Ordem, ao órgão ao qual, m futuro breve, 

incumbiria o julgamento da acusação para envio ao Senado, om vista ao 

julgamento. O juízo "contaminado" unil t ra lm nt , do Plenário d Câmara dos 

Deputados, viola o direito de defesa do Presidente. 

56. Por todas essas razões, conclui-se pela exigência de ue o processo 

de impeactzment deve . ser respeitador do direito a um processo 'usto (devido 

( processo legal).67 Um processo de impeachment cujo rito seja efinido pelo 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e não por lei fed ~ra l que atente 

para a reserva de lei adequada; que, ademais, admita acusação por fato que 

manifestamente não configura crime de responsabilidade; que na assegure o . 

direito de defesa do Presidente da RepÍíblica e~ todas as sua etapas; que 

beneficie julgamento baseado em inferências probatórias não epistêmicas 

(crenças fonnadas unilateralmente), em detrimento do contraditóri , não cumpre 
, 

os requisitos elementares do devido processo legal. A ainda jo em tradição 

democrática brasileira tem dado provas de que rejeita expedient dirigidos a 

solapar a vontade política expressada em sufrágio universal. Tanto no âmbito do 

67 o STF tem rcalça~o esse aspecto em sua jurispmdência: "A essencialidade da postulado ti devido processo 
legal, que se qualifica como requisito legitimador da propria "persecutio criminis·'. - O c • me da cláusula 
referente ao "due process of law" permite nela identificar alguns elcmcntos essenciais à sua nfiguração como 
expressiva garantia de ordem constitucional, destacando-se, entre eles, por sua inquestioná I importância, as 
seguintes prerrogativas: (a) direito ao processo (garantia de acesso ao Poder Judiciário); (b) dire ito à citação e ao 
conhecimento prévio do teor da acusação; (c) direito a uni julgamento público e célere, sem dIlações indevidas; 
(d) direito ao contraditório e à plenitude de defesa (direito à autodefesa e à def~sa técnica); (e) direito de não ser 
processa<;lo e julgado com base em leis "ex post facto"; (f) direito à igualdade entre as partes; g) direito de não 
ser processado com fundamento em provas revestidas de ilicitude; (h) direito ao beneficio t.In gratuidade; (i) 
direito à observância do princípio do juiz natural; (j) direito ao silêncio (privilégio contra a autoincriminação); 
(k) direito à prova; e (I) direitõ de presença e de "participação ativa" nos atos de interrogaI rio judicial dos. 
demais litisconsortes penais passivos, quando existentes. - O direito do réu à obs rvân ia, pelo Estado. da 
garantia pertinente ao "due process of law", além de traduzir expressão concreta do direito d defesa, também 
encontra suporte legitimador em convenções internacionais que proclamam a essenciaJiu;ld' dessa franquia 
processual, que compõe o próprio estatuto constitucional do direito de defesa, enquanto complc. de princípios e 
de normas que amparam qualquer acusado em sede de persecução criminal." (STF. HC 111 -67 AgR, Relator 
Min. CELSO DE MELLO. Segunda Turma, julgado em 05/0812014, PROC ' NICO DJe-213 
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014). ~'r ~ 
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Supremo Tribunal Federal, que permanentemente reafirma império da 

Constituição e das Leis, como na esfera parlamentar. No 'estado d direito não se 

advoga a irresponsabilidade política. A responsabilização p líticá de um 

Presidente da República, todavia, neste mesmo contexto, nã pode ser 

confundida com o propósito de alguns setores de "substituir presidentes 

indesejáveis" em um uso inconstitucional nos moldes do "voto d desconfiança 

parlamenta('. A afinnação da cultura democrática passa pela nega ão explícita, . 

sem meias palavras, da sua versão antagônica, a cultura autoritária. Como 

assevera BALBUENA PÉREZ, "a má gestão dos dirigentes políticos tem uma 

clara consequência que se concretiza no custo eleitoral de su . decisões e 

gestões no exercício da função govemativa". E "má gestão" nas democracias 

sempre será uma questão de ponto de vista ou juízo de conveniêncit . 

57. Voltando às . indagações fonnuladas pelo advogado nsulente, . . 
concluímos o segundo tópico do presente estuqo afinnando: (i) aplicam-se ao 

processo de impeàchment as garantias do processo penal e processo 

administrativo-sa,ncionador, confonne reiteradamente tem decidi o a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos; (ii) cabe ao Presidente da âm r dos 
I 

Deputados o exercício do exame prévio de admissibil idade da núncia de 

infração político-administrativa com base em critérios de viabilidade da 

acusação que respeitem: a) os requisitos que a dogmática estipula para a 
• 

caracterização de crime de responsabilidade, entre os quais o de ue o fato 

constitutivo da infração política deve ser contemporâneo ao mandato em 

curso; b) a congruência entre o tipo de injusto político imputa o e os 

elementos empíricos apresentados pelo denunciante; c) o exercício do direito 

de defesa pelo Pre!idente da República, que está assegurado em t as 

etapas do procedimento; (iii) não é cabível recurso ao 
, F.~À anO'1 

, 
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. 
hipótese de despacho do Presidente da Câmara dos Deputados nã recebendo 

a· denúncia ·de infração político-administrativa, por falta de pr visão legal, 

incompatibilidade com as características excepCIOnaIs do processo de 

impeachment em sua em relação com. a legitimidade do .Pr sidente da 

República que é fruto do sufrágio universal e porque violaria direito de 

.'6 a e a garantia do contraditório. 

PARTE lI - OS CRIMES DE RESPONSABILIDAD 

ILA. A PREVISÃO CONSTITUCIONAL 

58. A Constituição brasileira assinala no art. 52, I, competir, 
• 

privativamente, ao Senado Federal processar e julgar o Presid nte e o Vice­

Presidente da República nos crimes de responsabilidade, depois d autorizado o 

respectivo processo por dois terços dos membros da Câmara dos D putados (art. 

51, I). Dando sequência a essa norma, a Carta Magna indicou (art. 5) os atos do 

Presidente da República que podem caracterizar crimes de resp nsabilidade, 

como os que atentem contra a Constituição, especificamente, con1r' : 
) 

I a existência da União; 

11 o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais da ' unidades da 

Federação; 

111 o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

IV a segurança interna do País; 

V a probidade administrativa; 

VI a lei orçamentária; 
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VII O cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

A fim de atender ao princípio da legalidade, a própri Constituição 

estabeleceu no parágrafo único do mesmo art. 85 que: "Esses crimes serão 

definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e 

julgamento" . 

. 
59. A questão da responsabilidade de chefes e dirigentes e Estado tem 

sua origem, no Brasil, nos art. 38 e 47, I, da Constituição Imperial de 1824. Esta 

estatuía competência, respectivamente, à Câmara dos Deputados e ao Senado 

para admitir a acusação e processar ministros e conselheiros do tado. Está 

claro, não se dispunha sobre a responsabilidade do chefe do Pod r Executivo, 

pois este, como Imperador e chefe do Poder Moderador, era inviolável e 

irresponsável (art. 9.9). 

60. Foi somente com a Constituição Republicana de 1891 que se 

institui a responsabilização do Presidente da República, por crimes comu!1s, 
. . 

perante o Supremo Tribunal Federal e de responsabilidade, perante o Senado 

Federal, depois de, em qualquer caso, a Câmara dos ' Deputa os declarar 

procedente a acusação (art. 53). O mesmo regime foi observado, em sequência, 

pelas constituições de 1934 (art. 58), 1946 (arts. 59 e 62), 1967 (art.42 e 44) e 

] 988 (art. 52, I). Na Constituição de ] 937, a competência para o seu processo e 

julgamento, tanto por crimes de responsabilidade quanto por crimes omuns, era 

do Conselho Federal, depois de declarada procedente a acusação p la Câmara 

dos Deputados (art. 86). 
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61. Atendendo à previsão constitucional, sob a vigência a Constituição 

de 1946, foi editada a Lei 1.079/50, que definiu os respectivos rimes. Essa lei, 

ainda que promulgada sob regime jurídico anterior, foi recepcionada. em parte, . . 
pela atual Constituição da República, confonne decidiu o Supr mo Tribunal 

Federal. 68 

II.B. A NATUREZA DA INFRAÇÃO 

62. Por tradição, se atribuem, ao Presidente da República, sob a 

denominação de crimes de responsabilidade, atos infracionais administrativos e 

políticos, os quais, porém, não se confundem . com os ' crim comuns. Os 

chamados crimes de responsabilidade são infrações político-administrativas que 

afetam exclusivamente agentes políticos. Atendendo às suas c ra tcrísticas, . 
podem estar classificadas como espécies de infrações contra a ordem pública 

(Ordnungswidrigkeiten) e não contra a organização administnitiva e seus 

deveres. Convém, então, estabelecer, desde logo, uma distinçã no próprio 

âmbitô do direito administrativo sancionador, ao qual pertencem e as infrações, 
I 

entre infrações tipicamente administrativas, às quais estão afetos os funcionários 

públicos em geral, em face de descumprimento de deveres e cíficos de 

organização, e os crimes de responsabilidade, que, por imp1icarem um efeito . 
sobre agentes políticos e não, simplesmente, funcionários, congregam nonnas 

proibitivas e mandamentais, com caráter penal. 

62. A doutrina sempre tergiversou quanto às características e à natureza 

dessas infrações, ora entendendo que se tratava de infrações puram nte contra a 
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ordem jurídica, portanto, como infrações a interesses admini trativos,69 ora 

como infrações que produziriam efeitos sociais ou políticos e. p íficos, sem 

qualquer lesão individual ~u cultural,70 ora como infrações a deveres de 

desobediência. 71 Com essas assertivas, a doutrina sempre buscou e ainda busca ' 

ressaltar a autonomia do direito administrativo sancionador, o qual, por ISSO 

mesmo, se regeria por princípios diversos daqueles do direito penal. 

63. 

que: 

64. 

Em uma obra paradigmática sobre esse tema, esclar e MA TTES 

a) Nesse campo, não existe um direito administrativ sancionador 

autônomo; 
I 

b) As infr~ções administrativas implicam uma lesão ou P f igo de lesão a . 
bens jurídicos; 

c) Possuem essas infrações a mesma base ética do direito p naI; . 

d) O qireito administrativq sancionador constitui uma decantação do 

direito contravencional. 72 • 

Embora as considerações de MA TTES po ~ am parecer 

desarrazoadas em face do direito brasileiro, que procede à distin ã entre crimes 

comuns e Crimes de responsabilidade, merecem elas uma reflexão mais profunda 

porque demonstram a necessidade de que o direito administrativ sancionador, 

por implicar graves sanções e, assim, no campo político, até mesm a ruptura do 

quadro gerado pela vontade popular, deva também obs lVar rigorosas 

69 MAURACH, Reinhard. Tratado de dereeho penal, tradução espanhola de Juan Córdo Roda, Barcelona, 
1962, vol. I, p. 21. 
70 WOLF, Erik. Die Stellung der Verwaltungsdelikt im Strafrccht, Festgabc fiir Frank, Tilb in 'cn, 1930, p. 524. 
71 SCHMIDT, Eberhard. Strafrecht und Disziplinarrceht, 1950, p. 871. O FE. 
72 MA TIES, Heinz. Untersuchungen zur Lehre von den Ordnungswidrigkeiten, B - . 1977' 

WFI. n-.!11lQ 
(/) - -
~.l'. 

40 



Prof. Dr. Juarez ravares 
Professor TItular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Maln 

Prot. Dr. Geraldo Prado 
Professor de Direito Pro sual Penal da 
Universidade Federal do Rio de J n iro 
Investigador do Instituto de Dir to Penal e CI~nclas 
Criminais da Faculdade de Dir !to da Universidade 
de Usboa 

limitações. Ainda que se reconheça 'autonomia ao direito administrativo 

sancionador, suas normas não podem violar os princípios onstitucionais 

relacionados ~os fundamentos da determinação de responsabili ade, justamente 
. 

\" 

por causa dos efeitos que provoca sobre a estrutura e o funcionamento global da . , 

< 

administração. 

65. Os cnmes de responsabilidade, \ portanto, não são infrações 

administrativas abertas, que possam ser preenchidas por obra da interpretação do 

agente sancionador. Essa conclusão pode ser sentida pelo p~óprio texto 

n tituci n I, ao impor que os crimes de responsabilidade v nham definidos 

em lei especial (art. 85, parágrafo único), quer dizer, que devam observar, 

rigorosamente, o princípio da legalidade e seus corolários de taxatividade e 

lesividade. I 

66. Tem inteira procedência a assertiva de MA TIES, dizer que as 

infrações que integram o direito administrativo s~ncionador também lesam ou 

põem em perigo bens jurídicos. 73 Isto porque é inconcebível que se exija a 

( observância do princípio da legalidade, pelo qual os crimes de r ponsabilidade 

devem ser definidos ' em lei, e não se lhes agregue um bjeto jurídico 

determinado a ser protegido, conforme aduz a doutrina tradicioll':ll , ou que sirva 

de parâmetro de lesão para o efeito de justificar e, assim, legitimar suas normas. 

67. ' Atendendo a isso, salienta MITSCH, ao com ntar sobre o 

significado de uma · infração administrativa que afeta a ordem pública, que o 
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Estado e administrado sobre a base de sua subordinação.74 Isto uer dizer que, 

nesse caso, o agente afetado pela sanção administrativa não é traI do em função 

do exercício de seus direitos individuais, mas, sim, de sua sub rdinaçãõ aos 

preceitos da administração, no sentido de sua estabilidade. 

68. . Sob e~ta perspectiva, pode-se sentir que, por exempl ,ao afastar o 

Presidente da República, pelo cometimento de crime de responsabilidade, o 

Senado não o faz como se aquele fosse um simples funcionát io que tenha 

deixado de cumprir qualquer dever inerente ao seu cargo, senão como agente 

po1ítico que tenha cometido um ato grave para a manutenção da . tabilidade do 

próprio Estado ou da ordem jurídica. Nesse aspecto, ao com ntar sobre o 

julgamento do Senado, já observava PONTES DE MIRANDA o se inte: 

"Não há julgamento político, sellsu stricto, do Presidente . a República. 

Há julgamento jurídico ".75 

II.C. A NORMA CRIMINALIZADORA 

69. Fazendo-se uma análise dos cnmes de responsabilidade e das 

infrações à ordem pública, pode-se dizer que aqueles constituem uma espécie 

dessas infrações, imputadas a agentes políticos e não a particular " mas sob a 

mesma base de apoio: a subordinação aos preceitos que regem e disciplinam a 

estabilidade da ordem jurídica e da administração em sua globalid d . Se para as 

infrações. à ordem pública se exige~ os mesmos critérios e pri ncípios de 

imputação do' direito penal, com muito mais razão, diante dos efeito graves que 

42 



, 

Prof. Dr. Juarez Tavares Prof. Dr. Geraldo Prado 
Professor TItular da Universidade do Estado do Rio d~ Janeiro Professor de Direit!l Processual Penal da 
Professor Visitante na Universidade de Frankfurt am Maln Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Investlcador do Instituto de Direito Penal e Ciências 
Crimlnars da Faculdade de Direito da Universidade 
de Usboa 

podem provocar suas sanções, esses mesmos critérios e princípio ' delimitativos 

devem ser aplicados aos crimes de responsabilidade. 76 

70. No caso brasileiro, em face de serem infrações de lta relevância, 

que implicam até "O impedimento do Presidente da República os crimes d~ 

responsabilidade estão ,sujeitos, inquestionavelmente, aos mesmo delimitadores 

relativos às infrações penais. Daí, inclusive, serem. chamados de crimes de 

responsabilidade e não de infrações disciplinares ou administrativas. Nesse 

sentido, assinala SCHW ACKE que lhe são aplicáveis, em prim ira linha, por 

decorrência do princípio da legalidade, os princípios da lei estrit e escrita, da 

taxatividade, da proibição da analogia e da retroatividade. 77 

71. Pode-se acrescentar que os cnmes de responsabilidade estão 

sujeitos, ainda, aos critérios de imputação objetiva e subjetiva, ou 'seja, .ao , 

controle do aumento do risco para o bem jurídico e da deI rminação da 

intensidade subjetiva da conduta do agente, conforme se extra m" das normas' 

proibitivas e mandamentais. Portanto, devem subsistir, aqui, os 1 m nt . que 
• 

configuram o injusto penal (tipicidade e antijuridicidade) e a culpabilidade. 

72. Na atual constituição social e política, a npnna riminalizadora 

constitui um ato de comunicação entre o Estado e o sujeito, de tal sorte que a 

precisa descrição das condutas incriminadas não serve apenas para observar a 

e)Çigência constitucional (art. 85, parágrafo único, CR), senão também para 

possibilitar ao afetado orientar sua atividade de confonnidade com as proibições 
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e determinaç - c legais. A conduta descrita no tipo como proibi ou mandada, 

. ao contrário do que pensava o positivismo do século XIX, que ti caracterizava 

segundo a relação entre meio e fim e, portanto, como fom1tl exclusiva de . 
produção de efeitos por parte do sujeito, é representativa de uma atividade 

estratégica, a qual se deve subordinar, como conduta social, ao c ntexto em que 

é executada. , 

73. Nesse ponto, a interpretação que se projeta sobre o tip deve passar, 

necessariamente, por uma fase cognitiva, na qual se examinem os elementos 

empíricos e normativos ali referidos, e por uma fase decisória, d senvolvida a 

. partir dos princípios constitucionais e da integridade da ordem jurídica, de modo 

a afirmar ou negar a legitimidade do procedimento de nputação de 

responsabilidade. 

74. Com uma interpretação desvinculada de uma ação in trumental, são 

superados o puro nominalismo, que se edificava mediante uma simples exegese 

na forma de uma jurisprudência de conceitos, o positi ·j mo legal e 
I . 

antropológico e, finalmente, ~ ontologismo, que daria lugar à busca de um 
• 

conteúdo universal dos objetos normativos, desvinculados do contexto. Assim, 

não se pode obter uma perfeita cognição dos elementos de cs crimes por 

análise denotativa sobre seus termos gramaticais ou mesmo con tativa, quando 

apenas associad~ a especulações lógicas e sistemáticas. 

75. A 'moderna interpretação dev~, necessariamente, mpreender a 

estrutura da conduta também como elemento de um discurso, no qual o Estado 

própria legitimidade. Observe-se, ademais, que o termos 
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empregados na lei corresponde, de certa forma, a uma necessidade de proceder a 

uma seleção entre as coisas e referenciá-Ias ao sistema normati ( , de tal modo 

que os des,tinatários da norma possam empreender um sentido à ua própria vida 

e orientar, com isso, sua própria conduta. Independentemente de mo surgiram 

os significados, importante será ter em vista que o sentido é um modo de 

estabelecer uma socialização dos destinatários, pela qual se onstituem as 

relações entre o mundo externo e o múndo interno, ~ntre o mund privado e o 

mundo público dentro de sua experiência histórica.78 
' 

76. A norma criminalizadora, proibitiva ou mand'lm ntal, que 

configura o elemento inicial e de sustentação da incriminação d vc encerrar, 

assim, em primeiro lugar, um discurso que seja o produto de um' deliberação 

democrática, baseada na aceitação geral, com o resguardo, porém, das 

manifestações divergentes, ou seja, que constitua o produto de con enso, obtido 

sem qualquer forma de coação, mas que, ao mesmo tempo, ontemple a 

proteção do dissenso. 

77. Deve, em segundo lugar, possibilitar uma inteTP.reta - capaz de 
, 

contemplar a identificação do fato em toda a sua extens~o. bem como 

sedimentar uma decisão final delimitadora dos contornos dos própri s elementos 

fáticos, com vistas a preservar a integridade da ordem democráti a orientada 

p~ra a proteção dos direitos da pess?a. Embora a norma crimin lizadora dos 

crimes de responsabilidade tenha, em si mesma, pretensão da valid e diversa 

daquela que disciplina a relação entre o Estado e a pessoa, toma a esta última 

como sujeito portador de direitos, porque visa a estabelecer um relação de 
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subordinação dos agentes políticos às regras de organização tatal, se lhes 

estendem também esses mesmos pressupostos. Isto significa qu o Estado só 

poderá exercer seu poder subordinante à medida que assegur aos agentes 

políticos também seus próprios direitos, mas com vistas à preserv ção da ordem 

democrática e da vontade popular. 

78. A norma criminalizadora não poderá, aSSIm, inverter seus 

elementos delimitadores e autorizar a responsabilidade a todo Clt to dos agentes 

políticos, unicamente para a satisfação de interesses desvinculados da proteção 

da. ordem constitucional, porque isso infringe os elementos do d· urso jurídico 

ali expressos, os quais são formulados com uma pretensão d validade no 

sentido de que seus enunciados sejam acatados por todos como in trumentos de 

solidificação democrática. 

79. Justamente para que a norma incriminadora dos tipos dos crimes de 

responsabilidades possa servir à manutenção da democracia, o Estado de 

direito e, principalmente, à preservação da vontade popular ' que se ~orna 

necessária uma concepção estratégica de ação, na qual todos u elementos 

devam ser apreciados em face do contexto de sua execução. I so tem como 

consequência que o agente político não poderá ser julga o por suas 

características genéticas, n~m por aparência, simpatia ou antipatia, nem por sua 

concepção de mundo ou convicção política, nem por meio de uma atribuição de 

responsabilidade causal infinita, mas, unicamente, pelos fatos nstitutivos do 

tipo dos crimes · de responsabilidade, interpretados restritiv mente. Serão, 

portanto, incomgatíveis com a Constituição todos os crimes, cujo tipos violem , 
o princípio da legalidade e seus corolários de taxatividade, propor ionalidade e 

/.5>0 FED~ idoneidade. ~ ,'.; 
m FI. ".157 ' 6~ _ 
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80. O tipo deve conter, assim, todos os elementos que undamentam o 

processo de imputação: a) a descrição d.e uma ação ou omissão; b) a indicação 

do objeto sobre o qual deverá recair a conduta; c) a relação de causalidade entre . 
a ação e o resultado; d) as circunstâncias que caracterizam a roibição ou a 

determinação; e) a exata vinculação da conduta e do re 'ultado a um 

procedimento doloso ou culposo. Todos esses elementos têm como objetivo 

final !Iaçar as zonas do lícito e do ilícito, nas quais se proces aIO a lesão ou o 
, 

perigo de lesão aos respectivos bens jurídicos. 

81. Os bens jurídicos dos delitos' comuns são dados dt; valor que se 

incorporam à norma como interesses relevantes do sujeito, os quais servem de 

parâmetro para identificar, com precisão, as alterações sensívei ' da realidade, 

capazes de legitimar a incriminação. Daí se dizer que tóda norma ipcriminadora 

tem como pressuposto a lesão ou o perigo de lesão de um bem jurídico. Nos 

cri!lles de responsabilidade, ao contrário dos crimes comuns, os bens jurídicos 

não são, essencialmente, bens da pessoa, mas bens que se int gram à ordem 

democrátíca e ao Estado de direito. São bens, portanto, cuja id nti ficação como 

objetós de lesão só pode ser obtida mediante uma avaliação a estrutura da 
, 

Constituição. A Constituição brasileira estabelece como fundam ntos do Estado 

os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o lítico (art. 
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. 
1°, da CR). A identificação dos bens jurídicos deve resultar, aSSim, desses 

parâmetros ~ ainda das tarefas cometidas ao Estado e indicadas como seus 

objetivos (art. 3°, da CR), de constndr uma sociedade livre, jusla e solidária, 

garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades, promover o bem de todos, sem pr conceitos de 

origem, raça, sex,?, cor, idade e quaisquer outrasformas de discriminação. 

82. Uma vez identificado o bem jurídico, ° tipo preenchido, 

inicialmente, com a prática da ação nele descrita e sua relação co 1 o resultado. 

A partir do instante em que se exige uma alteração sensível do bem jurídico para 
I 

legitimar á incriminação, todos os crimes de responsabilidade t "m resultado, 

escrito o~ não escrito. Ademais, não basta para a det nninação da 

responsabilidade que se afirme haver a conduta do sujeito causado o resultado 

proibido. Será preciso avaliar se essa conduta, além disso, aum ntou ou não o 

risco de produção desse resultado. Nesse pontà, são relevantes todas as 

ponderações em tomo das características do risco autonzado, de l1a extensão e 

de seus limites. 

83. Em se tratando de infrações relacionadas a atos de dministração, 

deve haver uma tolerância quanto às linhas demarcadoras do risco. Uma conduta 

que, praticada por um particular, poderia implicar a execução de uma ação 
. 

acima do riscQ autorizado, pode não o ser quando atribuída a um a ente político, 

principalmente quando se têm em vista atividades que envolvem a global idade 

da administração. 

84. Poder-se-á dizer que os limites do risco autoriza o serão maIS 

quando, 
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~ntão, não estará em jogo o simples poder de administrar, mas, sim, unicamente 

um poder de polícia, o qual deverá ser disciplinado à luz das garantias 

constitucionais asseguradas aos cidadãos. Os limites do ns dos agentes . . 
públicos em face dos governados têm que ser, aqui, bem delineados para não . . . 
possibilitar ou ampliar o poder de intervenção pessoal, sob o ri 

de direítos fundamentais. 

de violação 

85. O g'overno não pode lmpor, por exemplo, dcvcres enéricos aos , 
governados e submetê-los à pena criminal em caso de descumprim I1to, porque 

isso viola sua autodetenninação, como condição de sua própria li erdade, cuja 

restrição, então, não estaria legitimada. Por outro lado, não poderá iolar direitos 

fundamentais, mediante proibições genéricas, sem que haja uma estrita 

autorização para que o faça, com a clara .e idônea atribuição la respectiva 

conduta proibida~ Essa delimitação do risco autorizado é bem mai expressiva, 

quando se observa a disciplina constitucional /para a decretação d s estados de 

defesa e de sítio, que implicam sérias restrições de direitos individuais, mas que 

deverão ter a aprovação do Congresso (arts, 136, § 4° e 137). 

86. Por conseguinte, quando a própria Constituição 'P . ou a autorizar 

uIl!a violação dos limites do poder de intervenç'ão sobre a pessoa, a ser exercido 

pelo Presidente da República, ainda, assim, o faz mediante o controle do 
• 

Congresso ,Nacional, o que indica que, em condições normais, t a forma de 

intervenção pessoal, com violação de direitos fundamentais, tem que se 

submeter a uma rígida disciplina. Nesse ponto, o Estado democráti o de direito 

e ngorosa 
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87. Assim, os agentes políticos não podem ultrapa. ar os limites 

estritos do risco autorizado quando se trate de ' int cnç - sobre direitos . 
individuais, tais como, o direito de liberdade, de sigilo de COIT pondência, de 

telefonia ou de dados, de reunião .e manifestação, de aceder ao Judiciário e u~ar 

dos recursos para sua defesa, de liberdade de cátedra, de não ser reso senão em 

flagrante ou por ordem escrita da autoridade judicial competente, o direito de 

propriedade e outros previstos na Constituição. 

88. A observância estrita dos limites impostos ao poder de intervenção 

sobre as pessoas privadas constitui o cerne da democracia. Sua I onsideração 

por parte dos governantes, não apenas do executivo, mas também do legislativo 

e do judiciário destrói o Estado de Direito e viola a própria essência da 

Constituição, a qual, na modernidade, não pode ser vista como roduto de um 

simples contrato imaginário, mas, sim, agora, como um ato legislativo que 

congregue' todos os cidadãos como seus necessários participantes.79 

89. Isso significa que o legislativo não pode regular a vida de todos os 
, 

cidadãos como se fossem máquinas de produção, conforme .:eus interesses 

políticos, nem o executivo deve se vincular a esse tipo de proc imento, pondo 
, 

em marcha seus aparelhos repressores de plantão, nem o judiciári o por meio de 

uma exegese primária a coonestar o arbítrio. GRIMM, que foi Juiz da Corte 

Constitucional da Alemanha e professor catedrático de Direito nstitucional na 

Universidade de Frankfurt, bem alertou que tal forma de se conduzir dos 
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poderes constituídos é uma manifestação de irracionalidade, a pôr a reboque 

todos os direitos fundamentais conquistados ao longo dos tempos. 

90. . GRIMM reconhece, no entanto, que as tarefas do : tado moderno 

foram muito ampliadas, o que impõe aos próprios governantes uma tarefa bem 

diversificada. Ao mesmo tempo em que devam manter uma estrita observância 

dos limites do poder de interyenção sobre as pessoas, devem perseguir, no 

âmbito administrativo, outros objetivos, que os impelem à cda ão de outros 

instrumentários estatais.81 

91. Afor? os atos de império, típicos da administraça , o Estado 

contempla também atos de negociação, adequados a servir m de novos 

elementos de consecução de sua política. Essa reestruturação d Estado, não 

mais sob a forma do modelo liberal passivo, mas, sim, agora com propulsor de 

desenvolvimento, impõe outras fonnas de administração, à vezes maIS 

arriscadas do que de costume. Entretanto, CQmo assinala GRIM ,esses atos . . , 

administrativos, em face de sua própria estrutura, objetivos e di ciplina, não 

requerem mais uma prévia submissão ao Parlamento: "O Parlamento encontra­

se em uma situaçqo,de ratificação, assemelhada àquela da resoluçci acerca dos 

tratados internacionais". 82 

92. 'Assim, no que toca à prática administrativa, que en lve relação 

entre Estado e agentes políticos e não entre Estado e pessoa individual, o 

governo pode, por exemplo, desenvolver uma política econômica 0 11 fiscal mais 

10 GRIMM, Dieter. "Bedingungen demokratischer Rechsetzung", ·Die OfTentlichkeit der emunfi und die 
Vemunfl der Offentlichkeit, Frankfurt am Main, 200 I, p. 489 e 55. 1 

111 GRJMM, Dieter. Nota 80, p. 500. . 
A2 GRIMM. Dieter. Nota 80, p. 503 . 
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arrojada do que a recomendada, mas nem por isso estará atuan o fora do risco 

autorizado. Quer dizer, então, quanto aos crimes de respon abilidade, que só 

haverá imputação de responsabilidade quando a atividade do agente político 

puser em alto risco a ordem administrativa e a democracia, centr d na própria 
I 

Constituição e seus elementos específicos: a integridade territ rial do país, a 

separação e independência dos poderes, a preservação dos direitos políticos, 

individuais e sociais, a incolumidade pública, o sufrágio univer. '01 e o processo 

C eleitoral, a preservação de um Estado de direito, vinculado à disciplina e 
. 

execução das leis, entre outros. Não será, assim, qualquer risco que pode 

fundamentar a responsabilidade do Presidente por seus atos arr ~ados, mas 

somente o risco altamente relevante. 

93. Convém proceder também, aqui, à distinção entre risco e perigo. 

Considera-se perigo qualquer situação que se caracterize por uma probabilidade 

de dano. A vida, em geral, contém muitos perigos: de acidentes; de 

enfermidades, de calamidades, de incêndio, de explosão, de esestabilidade 

econômica e financeira, de desemprego, de ' desentendimentos I essoais ou de 

( rechaço social. Há quantidade quase que incalculável de fo rma de perigo, até 

porque sua própria noção, a partir da aplicação do critério a probaqilidade, 

implica um desenvolvimento progressivo de sua ocorrência. 

94. Ao contrário disso, haverá nsco quando haja Ul11a manifesta 

exposição ao perigo. Qualquer um pode ser acometido de umu enfermidade, 
. 

portanto, estar sujeito ao perigo de doença, embora seja saudá el. Mas estárá 

sob o risco de uma enfermidade quando se exponha ao seu contágio. Um 

motorista que dirige numa rodovia de tráfego intenso, com pneu novos e com 

observância de todas as regras corretas de direção, esl '~éfftQ e qualquer 
:M F1• n.14722~ 
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forma, ao perigo de que, durante o trajeto, venha a derrapar quando tránsite por 

sobre pista molhada; estará, po.r outro lado, sob risco de que is ocorra, quando 

dirija com pneus gastos. Em ambos os casos, sob chuva, haverá perigo de 

derrapagem, mas só no se~ndo é que, em face da exposição, rrerá o risco 

desse acontecimento. A diferenciação é muito importante, porque somente a 

violação do risco não autorizado pode fundamentar a imputação de 

responsabil idade individual. 

95. o mesmo ocorre nos cnmes de responsabilidade, ma , aqUI, com 
-

uma importante condição: somente o risco elevado da produção do evento pode 

justificar a afirmação de que o fato fora obra exclusiva dó Presi ente. É que noS 

atos político-administrativos, vigora, antes de tudo, a busca pele bem comum e 

não por beneficio pessoal. Como assinala OFFE, "a finalidade política do bem 

comum é atributo de uma síntese de valores da modernidade da justiça, 01l 

seja, da qualidade moral. Por: isso se diferencia o bem comum bonum' comune) 

dos estados agregados de valores. intencionais que podem r ultar da busca 

inteligente de interesses individuais, portanto, alguma coisa rel tcionada a bens 

coletivos, estratégias globais positivas e negociações equilibrada ".83 Em vista 

disso, a própria Constituição, ao consignar os tópicos relativ · aos crimes de 

responsabilidade, não os instituiu como qualquer infração, tn, s, sim, somente 

como infrações à Constituição. 

96. Os tópicos constantes dos incis~s do art. 85 da C nstituição, por 

conseguinte, estão subordinados ao que conste do caput desse r igo, ou seja, à 

violação da Constituição e devem ser interpretados restritivamente e não aos 
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mold~s dos dispositivos das leis infraconstitucionais. Ainda que atentado, por 

exemplo, à lei orçamentária es.teja subordinado a um preceito legal, isso não 

implica que produza sempre a responsabilidade do Presidente. 

97. Então, mais uma vez, se manifesta a necessidade de se êliminar do 

âmbito da interpretação o conceito de ação instrumental, ou seja, daquela que 

está fixada exclusivamente a um modelo causal, no qual será imp rtante apenas 

. { a relação entre meio e fim. A análise, assim, da atividade administrativa não .. 
pode prescindir do exame do contexto, em que irá se desenvolver Isso se dá sob 

dois planos: inicialmente, sob um plano comunicativo pragmáti o, no qual se 

deva avaliar se foram atendidas as regras impostas pelo regime democrático, 

expressas por um discurso racional; depois, em face de uma ação estratégica, 

como componente necessário do tipo a identificar até que p nto e em que 

medida foi excedido o risco autorizado. 

98. A ação estratégica é aquela na qual sua realização não se vincula 

diretamente a um resultado, mas, sim, à atitude dos demais e também às regras 

que disciplinam sua execução. No campo político-administrativo, a ação 

estratégica será aquela que se desenvolve em torno das ativ.idades que digam 

respeito ao exercício do governo no âmbito do que dispõe a Constituição. Como 

ato de governo, a ação estratégica não segue uma fonna linear, nem pode ser 

classificada ou avaliada segundo único parâmetro. 

99. Confonne os conflitos existentes no cam político e 

Dai dizer F RST que "O 

de valor incompatíveis, mas também não está 
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sentido único. Existe a possibilidade dé conflitos tanto no int d or dos quanto 

entre os contextos práticos (Nagel, 1979, p. 134). Uma interpretação 

intersubjetiva de todas as esferas de questões práticas sobre o que é bom para 

mim, o que é exigido pelo direito, o que é politicamente justifi /0 para nós e o 

que é moralmente correto para todos não assume que as respo. ·tas que possam 

ser dadas nesses planos e particularmente I entr~ eles t 1nham de estar 

necessariamente em acordo entre si ".84 
• 

I 00. Portanto, nem sempre devem coincidir os propósitos do executivo e 

do legislativo, o que não implica considerar que o .dirigente administrativo, seja 

presidente ou primeiro ministro, tenha excedido os limites do risco autorizado . .. 
Não será o Parlamento, assim, o detentor dos critérios de del imitação do risco, 

mas, sim, o que consta na Constituição e nas leis que a regulamentam, em face 
. . 

dos objetivos do próprio regime democrático, que deve ser _orientado, como se . 

disse, para o bem comum e não para interesses partidári~s. Re alte-se que as 

formas de entendimento acerca dos projetos de governo nem mpre podem ser 

congregadas em detertninada unidade, oponível a qualquer outra Iteração. 

101. Interpretando como o Estado moderno enfrenta ssas questões, 

leciona ARNASON que a "unidade da compreensão culturalm nte codificada 

do mundo, bem como a forma de entendimento institucionaliz I la não pode ser 

confundida, certamente, com uma harmonia não ' conflUiv l . Aos influxos 

essenciais do mundo moderno pertence, como assinala HABERJy[AS, um espaço 

de atuação para interpretações divergentes e contraditórias, qu " codeterminam 
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também o desenvolvimento dos movimentos sociaiS". 85 Assim, ~ riscos que o 
governo assume podem ser compreendidos dentro de uma escala saudável ' de 

atuação, capaz de refletir projetos políticos 'essenciais voltados à p pulação mais 

necessitada, nem sempre coincidentes com aqueles da oposição ou d elites. \ 

, 102. Nesse sentido, pode-se partir do próprio conéeito jurídico-penal de 

nsco autorizado, como sendo aquele que "se mantém no âmbito dos riscos 

gerais, por conseguinte, tolerados pela sociedade e vistos com socialmente 

adequados".86 Assim, serão riscos autorizados, para o efeito da resp nsabilidade 

administrativa dos governantes políticos, aqueles que se situam dentro do 

âmbito adequado ao exercício do poder democrático, sob a égide de respeito e 

proteção dos cidadãos. Incluem-se nesse risco autorizado o que se denomina de 

risco geral da vida,87 que é aquele inerente ao próprio . c ercício da 

administração. 

103, Por outro lado, para a imputação de responsabilidade n basta que 

o risco tenha sido violado. Pode 'ser que essa violação tenha se dad para evitar 

mal maior, decorrente do próprio contexto no qual se executa a ação de governo. 

Se, assim, o Presidente deixar de cumprir uma decisão judicial de 

desapropriação para evitar que, diante de sua estrita aplicação, seja posta em . . . \ 

perigo direto a vida ou a saúde dos cidadãos afetados pelo ato judi ~ ial, não lhe 

será imputada a responsabilidade por tal descumprimento, ainda qu , com isso, 

se tenha violado o risco autorizado e produzido um -resultado de prejuízo ao 

dono do prédio desapropriado. 

R~ ARNASON, Johann P. "Dic Moderne aIs projekt und Spannungsfcld", Kommunikatives H nd In, Beitrãnge 
zu Habermas' Theorie des kommunikativen Handçlns, Frankfurt am Main, 2002, p. 315._~ 
116 HETNRICH, Bernd. StrafTecht. AlIgcmeincr Tcil, 4- edição, Stultgart, 2014, p. 91. QO FED~ 
17 WESSELS/BEULKE. Strafrecht. AlIgcmeincrTeil, 42- edição, Heidelberg, 2012, ~7 . ~ 

WFLn'~~ 
<IJ 
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104. Poder-se-ia falar, aq1:li, de estado de necessidade mas como a 

intervenção do governo se deu no mesmo contexto da execu ão da decisão 
• 

judicial e não criou outra cadeia' causal e nem afetou outro bem jurídico, senão . 
aquele mesmo inserido no ato judicial, deve ser, na verdade, afi tada a própria 

tipicidade da conduta por aplicação do princípio da diminui ão do risco. O 

princípio da diminuição do risco está muito mais afeto a casos relacionados a 

( delitos comissivos, mas nada obsta a que se aplique também à missão ou aos 

crimes de responsabilidade. 

105. É insuficiente para a imputação de responsabili ( le que o risco 

desautorizado tenha sido violado ou aumentado. Aqui, é neces 'ád oque a ação 

arriscada se tenha também exauripo no result~ao produzido, u seja, que o 

resultado tenha decorrido da violação do risco. Mas isso pode nã ocorrer. Pode, 
. 

assim, haver uma ação arriscada e esta não se exaurir no resultad ,conforme os . 
seguintes casos: a) em decorrência de cursos causais atípicos; ) pelos fins de 

proteção da norma; c) pela impossibilidade de impedir o resul ( o com uma 

conduta adequada ao risco autorizado; d) por situações que se ituem fora do 

tipo de delito. 88 Esses são casos típicos de exclusão da imputação para os crimes 

comuns, principalmente daqueles que envolvem ~lesão de ens jurídicos 

pessoais. Nos crimes de responsabilidade, cujos objetos se refi r m à política 

estatal e a atos de administração, relevante será a questão relat ' a a,?s fins de 

proteção da norma e à in uidade da realização de condutas ajustadas aos 

limites do risco. 

106. 

SI HEINRTCH, Bcrnd. Nota 86, p. 94 e 5S. 
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regulam diretamente a atividade administrativa e dão base ao cx~rcício do poder 

político. A infração a esses preceitos fornecerá a base para cOllfi ur r as ações 

disciplinadas na Lei nO 1.079/50, que define os crimes de r sponsabilidade, 

confonne previsão contida no art. 85 da Constituição. Çomo a nonnas são 

editadas, muitas vezes, pelo próprio poder executivo, soment uma análise 

percuciente de seu conteúdo poderá delinear os limites do risco c sumido. 

107. Deve-se, porém, desde logo asseverar que a lei ordinária, ao definir 

os crimes de responsabilidade, não pode ultrapassar os limites impostos no art. 

85 da Constituição. São, assim, inconstitucionais as refonnas introduzidas no 

art. 10 da Lei n° 1.079/50, especificamente nos acréscimos dos incisos 5 a 12, 

nos quais se confunde entre' infração das normas da lei orçamentária e das 

nonnas da lei de responsabilidade fiscal. Conforme se pode ver, ni tidamente, do 

art. 85 da Constituição, esta apenas contemplou, com cnmes de 

responsabilidade, as infrações à lei orçamentária, mas não infr ções à lei de 

responsabilidade fiscal. 

'" 

1 08. Na sua redação originária, a Lei n° 1.079/50 previa c mo crimes de 

responsabilidade, no que toca ao orçamento, a omissão de apr ntar a proposta 

de orçamento ao Congresso Nacional dentro dos primeiros dois eses de cada 

sessão legislativa (art. 10, inciso I), exceder ou transportar, sem autorização 

legal, as verbas do orçamento (art. 10, inciso 2), realizar o estorno I verbas (art. 

10, inciso 3) e infringir, patentemente, ou de qualquer modo, disp sitivo da lei 

orçamentária (art. 10, inciso 4). Essas são típicas infrações t o orçamento, 

tratam, tipicamente, de infrações à lei de se 
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compatibilizarem com esse art. 85, VI, da Constituição. 

109. De modo maIS específico, o ato do Presidente quI.: ofenda a lei 

orçamentária (art. 85, inciso VI, da CR), para configurar conduta passível de 

imputação de crime de responsabilidade, deve também represenlar um atentado 

à Constituição. Essa interpretação resulta dos limites textuais do dispositivo , 

constituciqnal. Desse modo, quando a Constituição afinna que violação à lei 
. ' 

( orçamentária constitui hipótese de responsabilização do Presidente da República 

(inciso VI), o faz sob o regime jurídico previsto na cabeça do art. I 5, a significar 

que somente a ofensa grave - atentado - às leis orçamentária ' previstas na 

Constituição autorizam cogitar do impedimento do Presidente. Nao fosse assim, 

a violação a nonnas meramente "infraconstitucionais, sem assento onstitucional, 

conduziria à afinnação da prática de crime de responsab ilidade, o que 
. 

evidentemente não se admite à luz da literalidade do art. 85. As leis 

orçamentárias, por sua vez, são apenas três: o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual (art. 165, da R). Essas leis · . 
condensam as escolhas mais importantes na democracia brasileira e resultam da 

sc;>ma das vontades do Executivo e do Legislativo, tudo em or em a conferir 

maior legitimidade às decisões sobre onde e como aplicar os rc u públicos. 

A lei de responsabilidade fiscal, cuja exi~tência não decorr de expressa 

previsão constitúcional, realiza funções instrumentais em r lação às leis 

orçamentárias previstas na Const~tuição, mas com elas não se con unde . 

. 
110. Igualmente, a infração à lei de responsabilidade fi cal não pode 
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descumprir uma lei, mas, sim, as leis em gera], de tal sorte a ins ituir no Estado 

uma completa anomia. Até porque o descumprimento de uma 1 i não implica a 

destruição do regime legal, nem um atentado ao regime que pónha em risco a 

democracia e o Estado de direito. Pode ser que o governo tenha que retardar o 
"' 

cumprimento de uma lei para poder ajustar a máquina admini. trativa 3:0 seu 

conteúdo e pode ser também que a deixe de cumprir porque a tL lifique como 

inconstitucional. Neste último ca'so, é mais do que' visível a opçã no sentido de 

(' cumprir a norma 'que apresente, hierarquicamente, maior força co ente do que a 

nonna ordinária, ainda que vigente, qual seja, a nonna constitucional. 

111. Como toda norma que encerra a previsão de condutas proibidas, 

aquelas dos crimes de responsabilidade podem comportar atua ão dolosa e 

culposa. A Constituição não indica, de forma clara, que essas in fraçôes possam 

s.er também culposas, o que implica considerar a necessidade de ua limitação. 

Vale dizer, somente haverá infração culposa quando a própria de lOição da ação 

típica dispuser nesse sentido. Isso pode se dar mediante uma pre isão expressa, 

conforme a técnica acolhida no Código Penal e imposta pela lr ição desde a 

substituição de crimen culpae por crimina culposum. ou instituind na descrição . 

da conduta os indicadores dos delitos culposos, ou seja, a infroçã à norma de 

cuidado e o respectivo process~ de imputação. Neste últim caso, é 

indispensável que o tipo legal descreva, com precisão, como a violação da 

norma de cuidado se exauriu no resultado. 

112, Já no que toca aos crimes omissivos a situação é m is complexa. 

Pode-se ver que a Lei nO 1.079/50 contemplou formas omissivas de conduta (art: 

5°, inciso 9; art. 8°, incisos 5 'e 8;. art. 9°, incisos 1, 2 e 3), todas c nstitutivas de 

crimes omissivos próprios. Quando qUIs atribuir ares 2b'ifi 
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impedir a prática de crimes contra a segurança interna do pais, não o fez na 

forma de crime omissivo impróprio, mas como crime omissiv próprio (art. 8-, 

inciso 5), o que está a indicar que, por sua sistemática, diver amente do que 

ocorre no Código Penal (art. 13, § 2°), os crimes de resp nsabilidade por 

omissão só se expressam na form'a de crimes omissivos r . prios, ou seja, 

aqueles cuja omissão vem definida como tal na mesma lei. 

113. Para que haja crime omissivo impróprio é neces 'ário não apenas o 

descumprimento de um dever espe~ial de impedir o resultado, n . hipóteses em 

que o agente podia agir, mas também que a omissão se equip I à ação, isto é, 

que a produção do resultado por omissão possa ser imputada ao agente como se 

fora por ação. Tal só se pode dar naqueles casos em que a atuaça do agente é de , 

tal ordem necessária ~ imprescindível ao resguardo do bem jurídico que a 

produção do resultado lhe possa ser imputado como se ele mesmo o. tivesse 

causado por ação. Esses casos só podem ocorrer, porém, qu ndo se trate de 

atentados a bens pessoais, como a vida; a integridade fisica ou 'i liberdade, no~ 

quais a falt~ de ação acarreta, desde logo, o desencadear da cau lidade, apta a 

produzir o resultado. A mãe que deixa de fornecer alimento ttO filho recém­

nascido poderá ser responsabili?:ada por sua morte por inanição PQrque é 

iniludível a relevância de sua atuação para impedi-la, ainda que não tenha 

atuado diretamente sobre a causalidade. Nesse caso, sem dúvid , a omissão se 

equipara à ação. O mesmo não se pode dizer, porém, quando se trate de omissão 

, administrati va. Isso vale tanto para os crimes de responsabilida e, quanto para 

os delitos comuns. Ademais, como se pode ver da leitura do art. 38 da Lei n° 

1.079/50, o Código Penal não , lhe é legislação subsidiária. Portanto, s~o 
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2a
, do CP). A aplicação dessas normas aos crimes de responsabilidade viola o 

princípio da legalidade. 

114. Procedendo-se, além disso, a um exame da Lei n° 1.079/50, pode-se 

ver, sem maiores especulações, que alguns de seus di p itivos são 

incompatíveis com a Constituição, por violarem o princípio da legalidade. O 

princípio da legalidade exige, como se sabe, uma definição d conduta com 

elementos capazes de orientar a atividade do seu destinatário Isso só será 

possível quando a definição indique, não apenas, o enunciado g nérico de uma 

vontade legislatória, senão, expressamente, os elementos ou , os empíricos 

que possam servir de base para a proibição ou a detenninação. 

115. Assim ocorre nos crimes definidos nos arts. 5°, inci ' 6; 7°, inciso 

6; 80
, incis.o 7; 9°., inciso 7. Em todos esses dispositivos não há uma descrição de 

condutas 

limites. 

111 indicação precisa de seuS" elementos constitutÍ\ s e de seus 

116. No art. 5°, inciso 6, atribui-se, como crime de resp nsabilidade, a 

conduta de "celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a 

dignidade da nação". Primeiramente, é discutível se uma nação possui 
I 

dignidade. O conceito de dignidade, que advém da fórmula kantiana do segundo 

imperativo categórico, é atributo da pessoa individual e não de um Estado ou 

nação. Sua inserção no direito moderno teve por objetivo a limit ão do ·poder , . 
de intervenção do Estado sobre os direitos da pessoa, como um fT 10 ao emprego 

de violência ou persecução arbitrária dos governantes contra os cidadãos. Dessa 

elementos capaz~s de sedimenta! um juízo objetivo sobre ~ LMiIIIn"" ~ 
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117. O art. 7°, inciso 6, no qual se se lê, como c nduta· proibida, , 
"subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem p lítica e saciar', 

corresponde ao velho, velhíssimo enunciado autoritário, contido no art. I 13, 
"-

inciso 9, da Constituição · de 1934, depois incorporada ao 3 f t. 43, parágrafo 

único, da Constituição de 1937, que deu azo à perseguição políti a pelo Tribunal 

de Segurança Nacional e, mais tarde, à repressão aos inimi os políticos d~ 
, . 

( ditadura de ]964 a 1985. Acerca dessa indeterminação d que constitua 

"subverter a ordem política e saciar', adverte HELENO FRA SO que se trata 

de uma incriminação vaga, própria dos regimes totalitários .• , I incriminação 

vaga - diz ele - atinge o princípio da reserva legal e, comumente, torna a lei 

inaplicável pela indeterminação de seu conteúdo ".89 

118: Também indetenninado é o conteúdo do art. 8°, in ISO 7, que se 

exprime como "permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal 

de ordem pública li. Ademais da indefinição do que constitua lei de ordem 

pública, uma vez que, em geral, todas as leis federais são de ord m pública no 
~ . 

( âmbito da respectiva matéria que disciplinam, ainda há que escl r 'cr de que 
( . 

fonna se pode pennitir, de modo tácito, a infração ,dessas leis. 

119. Finalmente, pior do que seus antecessores é o dispo to no art. 9°, 

inciso 7: ''proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro . • 
do cargo". Da mesma fonna do que se disse acer~a do inciso 6, do 11. 5°, não há 

dignidade, nem honra, nem decoro de cargo. A dignidade, a. honr~ e o decoro 

são atributos pessoais e não de órgãos. Por outro lado, mesmo que se admitisse 
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que os cargos tivessem dignidade, honra e decoro, a lei não esc1ar e - e deveria 

esclarecer - de que ~odo o comportamento do Presidente da R pública poderia 

ser qualificado como incompatível com tais atributos de qualidade. 

120. Como garantia de uma relação transparente entr o Estado e a 

pessoa afetada pela incriminação, a Constituição da Alemanh (GG), veda, 

expressamente, no seu art. 103, (2), a incriminação indet m1inada. Sobre isso, 

assim se manifesta ROXIN: "Uma disposição penal que Il unciasse dessa 

forma: "Quem, de modo insuportável, atentar contra o bem comum será punido 

com pena privativa de liberdade até cinco anos" tornaria supérfluos inúmeros 

parágrafos do Código Pehal. Ela seria, porém, nu/a, porque 11 ~ possibilitaria 

reconhecer como a conduta punível devesse ser empreendida. A punibilidade 

não estaria determinada, pois somente o juiz deveria fixar qual conduta, de 

modo insuportável, atentaria contra o bem comum".90 tendendo às 

características de indeterminação desse tipo de crime na It lia, assim se 

manifesta MANTO V ANI: "A doutrina italiana prevalente, sensil ilizada quanto 

ao problema cC?nstitucional da taxatividade, está, ao revés, se orientando, como 

a doutrina alemã, no sentido de uma interpretação mais rigoro a do princípio, 

mostrando-se propensa a considerar inconstitucional o tipo i/1 eterminado".91 

II.E. O DOMÍNIO DO FATO 

121. O dirigente do governo não pode ser responsabil i7ado por tÇ>das 

infrações cometidas por seus subordinados. Diga-se de passagem, é 
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completamente dessarrazoada a invocação, para tanto, da cha a a teoria do 

domínio do fato. Em primeiro lugar, a teoria do domínio do fato nã se aplica às 

omissões; em segundo lugar, pela teoria do domínio do fato dirigente só 

poderá ser autor do fato quanto atuar diretamente sobre sua ex lição. Mas para 

ser instigador ou cúmplice deverá ter dado a ordem ou efetivam nte colaborado 

para a execução do fato. Fora disso, é mera especulação, sem qualquer respaldo 

jurídico. 

122. Para dirimir dúvidas quanto à caracterização da coaut ria, mais do 

que significativa será a palavra de ROXIN: "A necessidade de uma atuação em 

divisão de trabalho no estágio de execução, como pressuposto da coautoria, 

decorre do princípio fundamental dC? domínio do fato. Não se p de dominar a 

realização do tipo quando não se esteja {lU presente ou não se \'erifiquem as 

exigências da autoria media ta. Apenas quem represente um papel expressivo na 

execução pode dominá-la. Aquele que, no estágio dos atos, preparatórios, 

contribua de forma importante para o fato, mas deixe sua execuçã a cargo de 

outro, tira o fato de suas mãos e renuncia -:- salvo nos casos de autoria mediata 

'- ao seu domínio. ,,92 

123. Portanto, para caracterizar a coaútoria não basta que o agente tenha 

participado da preparação do delito. Independentemente, assim, de .' analisar o 

elemento subjetivo dessa coautoria, se o ~gente não participa da e ecução não 

será coautor. Ademais, ainda acrescenta ROXIN que a contribuição lo agente na 

execução tem que ser relevante. Mesmo que o agente participe da xecução ou 

~ ROXTN, Claus. Strafrccht, Allgcmeincr Tcil, n, München, 2003, p. 81 ', 
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fato no estágio da execução deve, .além disso, ~er relevante, que e quiser fundar 

uma coautoria. ,,93 

124. Em relação à instigação, o agente deve det rminar o autor 
, 

(executor) para o fato. Não é suficiente, assim, mera apologia d fato, nem sua 

particÍpação ~m um empreendimento. Sobre isso diz ROXIN: •• Isso significa, 

inicialmente, que ele deve ser causal para a resolução do autor para o fato, 

( ainda que seja suficiente uma cocausa/idade. Não é possivel UI la instigação, 

portanto, quando o mandatário já estiver decidido para' o fato, quando seja um 

omnilllodo facturus." 94 Para que haja instigação, o instigador d e saber que o . 
mandatário já não se tenha decidido para o fato. Como, aqui, não s trata de uma 

causalidade !Daterial, senão uma causalidade psíquica, só ne ' situação se 

poderá reconhecer, justamente, sua. contribuição causal para o deli t). ' 

125. Dá mesma fonna, na cumplicidade se eXIge uma contribuição 

causal para o fato, além da vontade de colaborar na obra de outr m. Além do 

mais, a cumplicidade só se pode dar, como na instigação, em relação a fatos 

( determinados, não há cumplicidade genérica. ROXIN acrescenta ainda dois 

outros requisitos: que a colaboração tenha aumentado o risco da produção do . 

resultado e que o cúmplice saiba exatamente o que o autor pretende . . 

126. Diz ROXIN: "Uma cocausaUdade no sentido de um influência 

sobre aforma e o modo concreto da realização do tipo é, para a cumplicidade, 

na. verdade, necessária, mas não é suficiente. (. .. ) A aplicação do principio do 

aumento do risco na cumplicidade decorre do f undamento penal da 

93 ROXTN, Claus. (Nota 92), p. 87. 
94 ROXTN, Claus. (Nota 92), p. 149. 
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participação: porque somente quem, dolosamente, melhore as hances do autor 

e aumente o risco da vítima é quem assume uma au~ônoma gressão ao bem 

jurídico. ,,95 Do. mesmo modo, mais adiante: "De qualquer forma, a 

cumplicidade pressupõe que o aumento das chances esteja presente até o 

'estágio da consumação. ,,96 

127. Já em relação ao dolo do cúmplice leciona RO "De qualquer 

( modo, a jurisprudência exige que o cúmplice tenha um dolo de promoção 

(fomento) no sentido de que sua contribuição deve ser tomada como útil pelo 

autor. ,,97 Portanto, mesmo que o dirigente do goveJTIO tenha dado, ' 

conscientemente, umjl contribuição causal para o fato, é indisp nsável que essa 

contribuição seja idônea, isto é, tenha sido acolhida pelo exe utor como um,a 

contribuição relevante. 

128. Além das hipóteses de coautoria, instigação e umplicidade, a 

doutrina também contempla, como fonna de participação punivel, a autoria 

mediata, A tese da autoria mediata, que foi, inclusive, combati a no Brasil por 

NELSON HUNGRIA, que a considerava incompatível com a r gra contida no 

<?tiginário art. 25 do Código Penal, é hoje 'reconhecida peI doutrina, mas 

apresenta certas particularidades, principalmente em face da c hamada autoria 
, 

mediata por força de aparelhos organizados de poder. 

129. Essa figura foi criada por ROXIN em 1963, em publicação no 

Goltdammer's Archiv, sob o título "Straftaten im Rahmen r an isatorischer 

Machtapparate" (Fatos puníveis no âmbito de aparelhos organi .ados de poder), 

9S ROXIN, Claus. (Nota 92), p. 203. 
96 ROXIN, Claus. (Nota 92), p. 205. 
91 ROXIN, Claus. (Nota 92), p. 224, 

t 
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maIs tarde desenvolvida em sua tese de habilitação "Tãterschafi und 

Tatherrschafi" (Autoria e domíni~ do fato) e, finalmente, revista e 

complementada em artigo publicado em 2012 no Goltdanw1 'r's Archiv, s~b o 

título "Zur neuesten Diskussion über die Organisationsherrschaft" (Para a mais 
.... 

recente discussão acerca do domínio de organização). 

130. Esse caso especial de autoria mediata foi concebid para enquadrar. , 

dogmaticamente, como autor e não como partícipe, aquele que. no comando ou 

direção, do governo da Alemanha Oriental, tivesse contribuído para os 

homicídios praticados pelos guardas de fronteira em face de fugit ivos do regime. 

Pela forma empregada, tal fórmulação seria aplicável aos crim realizados nos 

campos de concentração nazista e também àqueles praticados durante o regime 

estalinista na antiga União Soviética. Portanto, a figura da autoria mediata 

decorrente de aparelhos organizados de poder foi originariamente pensada para 

situações típicas de regimes autoritários. 

131. Assim, o dirigente da Alemanha Oriental, embora não tivesse 

participado da execução dos homicídios de fronteira, e nem houvesse uma 

demonstração de que os tivesse diretamente instigado ou auxilia ,responderia 

por autoria mediata, por integrar, como protagonista principal, um regime 

autoritário, no qual vigorava uma ordem ' interna rígida vinculante, 

hierarquicamente estruturada e, nos casos esp~cíficos, contrário à ordem jurídica 

e aos pactos jurídicos internacionais. 

132. ROXIN enumera os seguintes pressupostos para que tal forma de 
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atividades jurídico-penalmente relevantes, deve ter-se desligado o direito; C) os 

executores diretos devem ser fungíveis, de modo que possam r substituídos 

anonimamente por qualquer outro; d) a alta relevância da di, p nibilidade dos 

autores diretos de executarem o fato. 98 

133. Esses quatro requisitos não são autônomos e, se undo ROXIN, 

( produzem uma elevada inclinação para o fato por parte dos ex utores diretos, 

porque a ,determinação difu~a, exercida no âmbito da organiz ção de poder, 

conduz a um assentimento' forçado quanto à sua execução. I or sua vez, o 

desligamento do direito por parte do aparelho em face dos ex utores faz com I 

que esses não precisem temer diante de sua suposta re~ponsabi l i ão criminal. 

Ademais, por sua fpngibilidade, não se preocupam pelo êxito d sua execução 

pessoal, de vez que outros podem fazê-lo em seu lugar, já que todos estão 

disponíveis para a operação maléfica. ROXIN assinala, expres mente, que essa 

inclinação para a execução fortalece o domínio sobre o fato por parte do autor 

mediato, mas não' constitui um critério próprio do domínio de or ranização, mas 

sim uma consequência dos demais pressupostos, os quais dev m estar todos 

presentes na configuração dessa forma de autoria mediata. 

134. Essa categoria de autoria mediata, proposta por R XIN, sofreu 

muitas objeções. Bastante relevante foi a érítica feita por WEIG 1 , para quem 

seria completamente contraditório pensar-se no autor direto, ao mesmo tempo, 

como responsável pelo resultado e instrumento do autor mediato; p r outro I~do, 

acentua WEIGEND a vacuidade do conceito de domínio, o qual n" se esclarece 

91 ROXIN, Claus. Zur neusten Diskussion übcr dic Organisationsherrschaft. GA, 
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nonnativo.99 Também URBAN, em trabalho específico sobre o 1 ma, já havia se 

oposto a um conceito de autoria mediata em que o executor sse, ao mesmo 
, 

tempo, instrumento e autor plenamente responsável. 100 

135. Igualmente crítico sobre essa categoria, ROTSCH afirma que o 
... 

critério de fungibilidade não é suficiente para fundar um domíni sobre o fato do 

autor mediato, uma vez que, nesse caso, a decisão sobre o ato já não lhe 

( pertence, mas, sim,. ao executor. É irrelevante para fundar o domínio a 

circunstância de que o autor imediato acredite que não será re ·ponsabilizado . 

. Essa circunstância não altera a falta de substancial idade do conccit . Seria frágil 

também a assertiva de que por força de uma organização fo do direito a 

posição hierárquica do autor mediato constituiria mais do que simples ponto de 

emissão de ordem, mas, sim, um elemento propulsor de Sll execução. O 
. 

. reconhecimento acerca da existência de uma complexa engrena çm ilícita não 

impediu, inclusive, que ROXIN admitisse que, em alguns cas s, quando se 

tratasse de delitos de estado, nem sempre todo o sistema esti esse fora do 

direito. 101 

136. Os casos clássicos de autoria mediata sempre se p~ utaram, aliás, 

confonne o próprio enunciado de ROXIN, na incapacid.ade d executor de 

decidir, conscientemente, sobre a execução, em razão do reconh 'im nto de que 

sua vontade estivera dominada pelo autor mediato, o chamado h mem de trás. 

Isto porque, por seu 'conhecimento especial, o homem de trás detém um domínio 

sobre a causalidade. Mas para que isso efetivamente ocorra é indi. pensável que 
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o executor não seja plenamente responsável, porque, então. p nas por ficção se 

poderia admitir que sua vontade estivesse dominada pelo autor mediato. ,o2 Esse 

raciocínio não se desfaz quando se reconheça a fungibilidade executor, por· se 

encontrar no âmbito de uma organização. A organização, p r si mesma, ainda . 
... 

que esteja situada fora do direito ou corresponda a regim autoritários, ·não 

pode fundar um domínio empírico sobre a vontad~ do ex utor. Há, portanto, 

nesse caso, uma nítida construção teleológica, destinada a satisfazer propósitos 

C de política criminal e não uma assertiva científica, b cada em fatos 

demonstráveis e incontroversos. 

137. Outro aspecto importante da autoria mediata por fi rça de aparelhos 

organizados de poder diz respeito aos tipos de organização. R XIN explicita de 

modo claro que aqui se trata de doi.s tipos de organização. e um lado, uma 

organização política autoritária, própria de ditaduras u de regimes 

antidemocráticos, como aqueles do períoçio do nazismo, do ~ talinismo e das 

demais ditaduras da América Latina, da África ou da Ásia; d" outro lado, por 

extensão, as organizações mafiosas · ou terroristas, estruturad à margem do . 

direito. Não integram essas organizações criminosas nem empr as nem outras 

sociedades ou associações, estruturadas juridicamente, ainda ue no seu melO 

venham a ser cometidos delitos, quer por seus dirigent quer por seus 

empregados. Portanto, essa categoria de autoria mediata, mesl11 que superadas 

suas críticas, não pode ser aplicada aos dirigentes de um Esta democrático, ou 

seja, em regimes pautados por uma Constituição votada Iiyremente pelos 

cidadãos, e cujo poder é exercido sob o atendifl.1ento à prot - de seu~ direitos 

fundamentais. 
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138. Aos crimes de responsabilidade também são apli áveis as causas de 

exclusão da ilicitude previstas na ordem jurídica, com ênfase m ior no exercício 
I 

regular de direito, no estrito cumprimento de dever legal e no estado de 

necessidade. Nem será preciso reafirmar que a prática de um ato nos limites do 

exercício de uma norma permissiva ou no estrito cumprim oto de um dever 

legal exclui qualquer forma de ilicitude, mesmo que o ato venha a produzir lesão 

( de qualquer natureza a bens jurídicos diversos. Importante s ' que o ato não 

exceda os limites legais. 

139. Mais complexa é situação vinculada ao estado de n essidade. Não 

há na lei que define o~ crimes de responsabilidade qualquer in icativo acerca 

dessa causa de justificação. A omissão legal, todavia, n: impede seu 

reconhecimento, porque o estado de necessidade não pertence a um específico 

setor do direito, mas, sim, à ordem jurídica. Como diz VO lIIPPEL, que . 
estudou, profundamente, sua evolução, o estado de necessidade desde há muito 

constituiu um confronto de intere~ses: "Um estado de per; TO atual para 

interesses legitimos, que só pode ser evitado por meio da lesão de interesses 

legítimos alheios ". 103 Essa é l~ma definição geral de estado d necessidade,. 

aplicável a todos os setores do direito. Contudo, a especificação maior do estado ' 

de necessidade só aparece por obra do CÓdigo Civil alemão (BGB), de 1896, 

verdadeiro monumento legislativo, cujo § 6 o previa expressam nte, mas sob a 

condição de que o dano a ser evitado fosse, consideravelmente, maior do que o 

dano a ser sofrido pelo proprietário. I04 A legislação brasileira - tanto o Código 
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Penal (art. 24), quanto o Código Civil (art. 188, lI) ~ não impõe como condição 

do estado d necessidade a execução do ato para evitar mal maior, mas essa 

fórmula está de acordo com o princípio da proporcionalidad que constitui! 

também, um princípio geral da ordem jurídica. 

]40. Compreendido, aSSIm, como um instituto da or m jurídica, o 

estado de necessidade é aplicável aos crimes de .responsabili e, quando o 

agente político, para evitar mal maior para a democracia e o Est d de Direito, 

bem como para os objetivos expressos na Constituição, realiz\; uma conduta 

capitulada como crime de responsabilidade. Os casos descritos nos arts. 136 e 

137 da Constituição são hipóteses específicas de estado de n essidade, CUJO 

.exercício, porém, está sujeito ao controle do Congresso Nacional. 

141. Finalmente, são extensíveis ao Presidente da Repúbli a as causas de 

culpação, ou seja, aqueias circunstâncias que, em face da impo sibilidade real 
I • 

de agir de outro modo, impedem a formulação contra ele um juízo de 

incompatibilidade para o exercício da função. É preciso atent, r, aqui, porém, 

que o juízo de culpabilidade dos crimes de responsabilidade,. com não implica a 

imposição de uma pena privativa de liberdade, só poderá ser um juízo 

declaratório de incompatibilidade com o cargo. As demais questões que 

puderem resultar de sua conduta e caracterizá-la como crime comum não dizem 

respeito. a essa formulação. Sendo um juízo de incompatibilidad , a análise de 

seus elementos deve estar subordinada aos objetivos da Constituição e não aos 

'seus fins pessoai~, partidários ou de qualquer outro grupo ou mo imento, nem a 

preceitos morais, religiosos ou ideológicos. 

exigir indenização do dano que lhe foi causado ", 
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142. Voltando às indagações ' formuladas pelo advo ado .consulente, 

concluímos a segunda parte do presente estudo afirmando que, para o processo 

de impeachment do Presidente da República, as disposições contidas no art. 85 

da Constituição e na Lei 1.079/50, que definem os crimes de r ponsabilidade, 

devem ser analisadas de conformidade com os fundamen s, estrutura e 

objetivos do Estado Democrático de Direito, consignados nos arts. 10 e 30 da 

Constituição, e interpretadas restritivamente para não violar os pr itos básicos 

que asseguram a pluralidade e diversidade da manifestação popul r. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de '2015. 

, 
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Parecer 

Ementa: l. Atos praticados pela Presidente da República em m,IOd to anterior: não 
configuração de crimes de responsabilidade para fins de processo de 
impeachment na vigência de outro mandato (art. 86, § 4°, da Constituição 
Federal, à luz do qual deve ser interpretado o rt. 15 de Lei nO 
1.079/ 1950). . 
2. Parecer prévio do Tribunal de Contas da União. fi - rável à reprovação • 
das contas prestadas pela Presidente da República em r lação ao exercício 
de 2014 (Processo Te 005.33512015-9): mera opinião jurídica, 
dependente da aprovação do Congresso Nacicm J. Reprovação: 
nccessidade de maioria de votos em ambas as I ar do Congresso 
Nacional. presentes a maioria absóluta dos seus m mbr . (art. 47 da 
Constituição Federal). Insuficiente a reprovação das tas para justi ficar 
processo de impeachment: necessidade 'de configufl do crime de 
responsabilidade e submissão a um procedimento b m mais complexo; 
exigência de maioria qualificada de dois terços na Cá 11 dos Deputados 
para que a acusação seja admitida e de dois terços no nado para que a 
Presidente seja condenada (art. 86, c:aput. da Constitui - Federal). 
3. Possibilidade de recurso para o Plenário contra o arquivamento da 
Denúncia, a ser decidido por maioria simples (§ 3 do art. 218 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. disposi ll o subsidiário da 
Lei nO 1.079/ 1950, confonne o art. 15 dessa lei especial); mero efeito de 
receber a denúncia em lugar de ato do Presidente da Câmara dos 
Deputados; insuficiente para abrir o processo de /J11Iu'!aclmwnl, que exige 
a admissão da acusação por dois terços dos membros da 'úmonl . 
4. Crimes de responsabilidade da Presidente da Repúb lica: exclusão de 
crime culposo em virtude da falta de previsão legal eX[lrsa (parágrafo 
único do art. 18 do Código Penal); possibilidade apenas da modalidades ' 
comissiva dolosa e omissiva dolosa. 
S. Falta da indicação de indlcios consistentes de prova c I1tra a Presidente 
da República, na denúncia de que a Chefe do Executi v tenha praticado 
crime de responsabilidade por vinculação aos escandal 50S crimes de 
"corrupção" que vêm sendo apurados nos seus dois man atos. Denúncia 
baseada em impressões subjetivas e declaraçõcs vagas e in nsistentes de 
um suposto vínculo da Presidente com a .. ml('l 'ão sistêmica". 
Desconsideração estratégica do fato de que a President tem apoiado, 
mesmo quando estão envolvidos correligionários próxi ml s, o combate à 
corrupção de forma veemente, sem qualquer atitude ntroladora em 
relação à cúpula da Polícia Federal ou mediante a escolhu de Procurador­
Geral da República leniente com os crimes de "colarinho \li o". 
6. Distinção entre o processo de impeachment e as IÇ s judiciais 
orientadas para a anulação da eleição. Ação de Impugnaç'io de Mandato 
Eletivo (AIME) nO 7-6 1.20 I 5.6.00.0000IDF, a Ação d Investigação 
Judicial Eleitoral (AIJE) n° 154781.2014.600.0000 a Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral - (AIJE) nO 194358.20 I .600.0000IDF: 
propostas tempestivamente; falta de' provas consistente. de abuso de 
poder econômico ou abuso de autoridade, de corrupção ou fraude 
eleitoral; inaptidão para justificar a cassação dos diplOl · eleitorais da 
Presidente e do Vice-Presidente da República; alega : vagas, cujo 
eventual acatamento pelo Tribunal Superior Eleitoral rcsul llr não apenas 
em uma ruptura injustificável com os precedentes do TS :. mas também 
em uma total insegurança em futuros pleitos, nos quais () candidatos 
derrotados sentir-se-ão livres para impugnar as respec ti .; eleiçõcs, de 
forma "temerária" e com "manifesta má-fé", ao arrepio do . 11 do art. 14 
da Constituição Federal e do art. 25 da' LC n° 64/ 1990. 
Inconstitucionalidade do art. 30-A da Lei (ordinária) n 9.504/1997; 
exigência de lei complementar, 
7. As chamadas "pedaladas fiscais" c outras fal praticadas 
pelo Governo no exercício de 2014 (e 2015): i I nl .. justificar a 

WFI. ".)4746~ 



reprovação das contas do Poder Executivo, ao c nlrún da opinião do 
Teu no seu parecer prévio; precedentes, especialm 'nte o relatório e o 
parecer prévio referentes ao exercício de 20 _, manifestamente 
contrários; falhas cnscjadoras apenas da aprova .JO das contas com 
ressalvas e recomendações. Inexistência de discussão dos precedentes no 
sentido de justificar a sua superação (overruling), ti· tal maneira que a 
decisão em desconformidadc com eles constitui uma afronta aos 
princípios da isonomia e da segurança juridica, rund ntes do Estado 
democrático de direito e do nosso regime constituci lI.d. 
8. "Pedaladas fiscais" e outras falhas financeiras pr licadas no exercício 
de 2014 e de 2015: insuficientes para justificar dcnúncia da Presidente da 
República por crime de responsabilidade; inexistêncin de ato atentatório à 
Constituição Federal, nos termos do capuf do art. 5 da Constituição 
Federal; configuração, no máximo, de simpl atos ilegais ou 
inconstitucionais saneáveis mediante mero controle ministrativo. fiscal 
ou jurisdicional. Entendimento contrário: denúncia e c ndenação de todos 
os presidentes anteriores e futuros por crime de "p 11 ubilidade, com 
base simplesmente na prática de atos ilegais ou· inconstitucionais 
saneáveis mediante simples controle administrativo; I pica deturpação do 
instituto do impeachment e contínuà desestabilização política. Crimes de 
responsabilidade previstos no art. 85 da Constituição I ederal e tipificados 
na Lei n° 1.07911950: compreensão à luz do caput d art. 86 CF; apenas 
atos atentatórios à Constituição. 
9. Processo e julgamento de Presidente da Repi lica por crime de 
rcponsabilidade: apesar de motivações políticas e nwtéria política como 
objeto, feitura eminentemente juridica, ao conl '0 da moção de 
desconfiança no parlamentarismo e do recall (r \' a à de mandato) 
como instituto da democracia semidireta. Crime de r ponsnbilidade: área 
de conjunção entre direito políticó e direito penal. 1111,1 'ncllment: área de 
intersecção entre processo parlamentar e processo p n I. 
to. Presidente da República, denunciada por crime d responsabilidade: 
além das prerrogativas. garantias processuais constit ionais e legais dos 
indiciados, denunciados, acusados e réus no proc 0;' penal. Garantias 
previstas no Código de Processo Penal: em principio, aplicáveis ao 
processo e julgamento de Presidente da Repúbli por crime de 
responsabi I idade. 
tI. OCR 1/2015, recebipa pelo Presidente da âm. m dos Deputados: 
inconsistência e fragilidade; apoio em impressões 11 ' et ivas e alegações 
vagas. Denunciantes e receptor da denúncia or entados não em 
argumentos jurídicos seguros e sustentáveis, mas Im em avaliações 
parciais, de caráter partidário ou espírito de facção. ~ proveitamento das 
circunstanciais dificuldades políticas da Presidente ti ... República em um 
momento de grave crise econõmica; desconsideração ,tro tégica do apoio 
ao combate à "corrupção" pela Presidente da Repúbl ica e da sua luta 
diuturna para conseguir a aprovação de medidas contra a crise econômica 
no Congresso Nacional. Denunciantes e receptor de 0;1 não apenas 
para a ética da responsabilidade, mas também para qualquer ética do 
juizo; atuação por impulsos da parcialidade, do J'lanlda rismo e da 
ideologia, em prejuízo do povo brasileiro. 

I. 
Da Consulta 

O limo. Sr. advogado Flávio Crocce Caetano, considerando a denúncia dc 

crimes de responsabilidade para fins impeachment da Exma. Presidcnl da República, 

Sra. Dilma RoussefT, assinada por renomados advogados e admitida pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados em 2 de dezembro de recente 

.' 



reprovação das contas do Governo pelo Tribunal de Contas da Uniu (Processo TC 

005.33512015-9), assim como em virtude de ações que tramitam no Tribunal Superior 

Eleitoral com pedidos de anulação da última eleição presidencial, de autoria do Partido 

da Social Democracia Brasileira e a Coligação Muda Brasil, apre. ~nta-me consulta 

nos tennos dos seguintes quesitos: 

1. Matéria Constitucional 
1.1. Em relação à responsabilidade 

a) Qual o alcance e o significado do art. 86, § 4°, da Constituição J, d ral? 
b) Para fins de eventual responsabilização por impedimento, c 1 hipótese de 

reeleição presidencial, pode-se cogitar de continuidade de mandato ou são 
mandatos autônomos? 

c) Em síntese, pode haver responsabilização no 2° mandato por conduta 
eventualmente ocorrida em mandato anterior? 

d) Como interpretar o artigo] 5 da Lei n° ] .079/1 950 à luz do arti 'o 86, § 4°, da 
CF? 

1.2. A respeito do parecer do Tribunal de Contas da União 
a) Parecer do Tribunal de Contas da União pela rejeição de conta presidenciais 

precisa ser aprovado pelo Congresso Nacional? Qual é o pr caimento? Qual o 
quorum deve ser obedecido? 

b) Quais as consequências jurídicas da reprovação das contas presidcl1ciais? Tal 
reprovação pode ser utilizada como fundaménto de eventual denúncia por 
crime de responsabilidade? 

1.3. Quanto ao procedimento . 
a) Considerando o teor do art. 86, Captll, da Constituição Federal, que estabelece 

o regime jurídico a ser observádo em crime de responsabilidad , poder-se-ia 
admitir que o plenário da Câmara dos . Deputados, por mai ria simples, 
acolhesse recurso contra a decisão de arquivamento de denúncia tio Presidente 
da Casa? 

b) Em se tratando da prática de eventual crime de responsabilidade, o Presidente 
da República poderá responder tanto por conduta comissiva quanto por 
omissa? Pode ser responsabilidade apenas na m~dalidade dolosa ou na culposa 
também? 

, c) Há elementos na denúncia que justifiquem a denúncia da r. idente da 
Rcpública por Crime de Responsabilidade ~clacionado. à sua suposta 
vinculação aos escândalos de "corrupção" ocorridos no Brasil n últimos 
anos? 

2. Matéria constitucional-eleitoral 
a) Pode o Presidente da República e seu vice terem o seu mandato cru ad por 

decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de impugnação de mandato 
eletivo, ao arrepio dos artigos 85 e seguintes da Constituição Fcd ral? 

b) A ação de investigação judicial eleitoral e a representação prevista no artigo 
30-A da Lei n° 9.504/1 997 podem ensejar a cassação dos m nd l s do 
Presidente da República e do vice? 

3. Matéria constitucional e tributário-financeira 
a) ' As comumente denominadas "pedaladas fiscais" peJa mídia em dar ensejo 

a eventual rejeição de contas pelo TCU? (1)0 FeD~ 

wFL n.14748~ 
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b) E as mesmas "pedaladas fiscais" podem ser utilizadas como fi ndamento para ' 
eventual denúncia por crime de responsabilidade? 

4. Matéria processual penal 
a) O processo de impeachment é estritamente político ou constitui um processo 

jurídico? 
b) Quais são as garantias processuais constitucionais e legais acusado que 

devem ser observadas? Quai,s os dispositivos do Código de Pro c . Penal que 
devem ser utilizados em eventual processamento de denúnc i por crime de 
responsabilidade? ' 

Em seguida, apresentarei minhas respostas às diferentes matérias ) quesitos, 

11. 
Das respostas à matéria especificamente constitucional 
. (Quesitos da Seção 1.1) 

1. Em relação ao âmbito das funções e atividades abrangidas p las normas 

de responsabilização para fins de ;mpeacllment 

O § 4 do art. 86 da Constituição Federal· trata das un ~ • e atividades 

abrangidas para fins de responsabili~ção da Presidente da República m processo de 

impedimento: 

"§ 40 O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não 
pode ser responsabilizado por atos estranhos ao ex rcício de suas 
funções." 

Esse dispositivo limita o crime de responsabilidade da Presidente da República 

aos atos praticados no exercício de suas funções, A indagação que se faz é se esse 

dispositivo, não em sua mera expressão, mas em seu conteúd<;>, e. cIui os atos 

praticados pela presidente no exercício de suas funções em outr mandato 

presidencial. 

Parece-me que, para fins de crime de responsabilidade políti ti no regime 

brasileiro de Estado democrático de direito, os atos praticados pela Pr idente da 

República no exercício de suas funções em outro mandato não p d m servir de 

justificação para abertura do processo de impeachment. Por quê? O mand to atual é 

fundamentado na vitória em nova eleição universal. Ou seja, a Presidente, ao ser 

escolhida em eleição direta, nos termos do art. 77 da Constituição Fed ra l, para um 

. novo mandato, ganha um novo título de legitimação que impede que reabra a 

discussão sobre a prática de crime político em mandato anterior. É irreIe ante que se 

trate de mandatos com intervalo ou de uma reeleição: o princípio dem rático, à luz 
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de tal maneíra que a responsabilização política para fins de impeachll/ent restringe-se 

aos atos praticados no exercício das funções na vigência do mandat~ atual. 
, 

Nesse particular, um ex-Ministro do Supremo Tribunal Feder I, Carlos Ayres 

Brito, manifestou-se recentemente de maneira peremptória: 

"Pelo que mandato presidencial vencido sem abertura e julgamento 
de crime de responsabilidade é, sozinho ou por . 1 mesmo, página 
virada." I 

Não é outro o entendimento do constitucionalista Bem rd Gonçalves 

Fernandes, ao afirmar que 

"o Prcsidente da Rcpúb'lica também estará acobert o pela cláusula 
da 'irresponsabilidade penal relativa'. Com isso, ele não pode ser 
responsabilizado no mandato por atos delituosos pr ticados antes do 
início do mandato e, além disso, no exercício do m ndato só poderá 
ser responsabilizado por atos ' delituosos praticado ' in o.fJicio ou 
propter o.fJicium (em oficio ou em razão do oficio)."] 

Esse entendimento fortifica-se quando se interpreta à luz 'do § :10 do art, 86 da 

Constituição Federal o art, 15 da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, ainda em vigor 

como Lei especial que define os crimes de responsabilidade e estabele ' C as respectivas .. 
normas fie processo e julgamento, nos termos do parágrafo úni o do ~rt. 85 da 

Constituição Federal. O dispositivo legal especial prescreve: 

"Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquan o denunciado. 
não tiver, por qualquer motivo, deixado definiti amentc o cargo." 

Deixar definitivamente o cargo significa, à luz do § 4° do art. 86 :ia Constituição 

Federal, não estar mais no exercício das funções do cargo no mandat para b qual a 

Preside'nte foi eleita. A legitimidade que' se extrai da nova eleição toma estranhos ao'" 

exercício das funções os atos praticados em mandato anterior. No a ' de intervalo 

temporal, esse entendimento fica mais claro. Imagine se Presidente eleita quatro ou 

oito anos após o 'final do seu mandato anterior viesse a ser r' 'P nsabilizada 

politicamente para fins de impeachment, durante o seu novo mandato, por ato 

praticado no mandato no passado. Estaríamos no limite do absurdo . pudéssemos 

admitir o ' impeachment. Dificilmente um jurista sério defenderia a viabilidade 

I Britto, Carlos Ayres. "Definições de crimes de responsabilidade do presidente da República". In: 
Consultor Jurídico. 1 de setembro de 2015 (http://www.conjur.com.brI2015-set-01 /a '·britto-crimes­
responsabilidade-presidente), 
2 Fernandes, Bernardo Gonçalves. Curso de direito constitucional . .,. ed. Salvador: c itora ~usPodivm, 
2012. p. 935. Ele bem esclarece que "essa imunidade relativa é apenas de 1:1 e>P ão alcançando 
a seara civil, administrativa ou mesmo fisc~1 e tributária" (id., p. 936). ~ ~ 

W FL n-J.112l ~ CIJ _ 
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constitucional e jurídica de tal processo com base no § 4° do ·art. 86 d Constituição 

Federal e do art, 15 Lei n° 1.079/1 050, interpretados à luz do princípio mocrático. 

Mas essa situação, no que diz respeito ao cerne jurídico relevante, não se 

distingue da situação de reeleição e mandatos imediatamente sucessiv s. Isso porque a 

questão não é de temporalidade real, mas de fundamento jurídico-p lítico para o 

exercício das funções do cargo de Presidente da República. Findo o mandato anterior e 

iniciado, no dia seguinte, o novo mandato com base em uma nova el 'i ão e uma nova . 
diplomação, não cabe mais o impeachmel1/ pelos atos praticados n exercício das 

funções do cargo no mandato anterior, pois tais atos são estranhos exercício das 

funções do cargo no mandato vigente. . 
Não se trata de uma questão de temporalidade, que incluiria a qu~ lã no âmbito 

prescricional. Trata-se de uma questão similar à preclusão. Isso fica mais claro quando 

considerarmos que, antes da Lei Complementar nO 135, de 4 de junho de 2010, a qual 

determina a inelegibilidade, por oito anos, de Presidente da Repúbli que renunciar 

ao mandato após a apresentação de denúncia referente a crime de responsabilidade3
, a 

Presidente que renunciasse ao cargo antes de a denúncia ser recebida p la Câmara dos 

Deputados, poderia manter os seus plenos direitos políti,cos, pOIS, nos termos 

expressos no art, 15 da Lei nO 1.07911950, não poderia ser condena por crime de 

responsabilidade. Assim sendo, poderia ser candidata a President no futuro e 

inclusive, desde que não tivesse sido já imediatamente reeleita para mandato que 

renunciou e estivesse dentro do prazo de registo da can~idalu ra. na eleição 

imediatamente posterior. Evidentemente, se fosse eleita novamente, nã poderia ser . 
aberto novo processo de impeachmen/ com base nas alegações que levaram à sua 

renúncia, pois tais alegações referem-se a atos estranhos ao exercíci do cargo de 

presidente no novo mandato. 

Imaginemos a seguinte hipótese: se, em não tendo entrado 111 vigor a Lei 

Complementar n° 135/2010, fosse ,apresentada, durante o mandaI anterior da 

Presidente Dilma Rousseff, denúncia por crime de responsabilid. d supostamente 

3 A lei Complementar n- 13512010 (popularmente conhecida como lei da ficha limpa). incluiu a alínea k 
no inciso I do art. 1- da Lei Complementar nD,64. de 18 de maio de 1990: "Art. le ' io inelegíveis: 1-
para qualqller cargo: [ .. ,] k) o Presidente da Repúhlica, o Governador de Estado e d Distrito Federal, 
o Prefeito. os membros do Congresso Nacional. das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, 
das Câmaras Municipais. que renunciarem a seus manda/os desde o oferecimentQ de representação 011 

petição capaz de autorizar a abertllra de proce.uo por infrillgéncia a disposili\ da C OIl.\Ij(lIi ão 
Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município. para as eleições que se realizarem durante o período remane.çcen o para o qllal 
foram eleitos e nos.8 (oito) anos subseqllentes ao ténnino da legislatllra" ( . ~ 

• ll.J FI. ".!illl ~ 
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praticado naquele mandato e ela renunciasse antes que tal denúncia fi : recebida pela . 
Câmara dos Deputados, ela manteria seus plenos direitos políticos n . termos 'do art. 

art. 15 da Lei nO 1.079/1 950, podendo mesmo, se estivesse dentro do prazo, 

candidatar-se à eleição de outubro do ano passado. E, se eleita, não se poderia 

denunciá-Ia com base nas mesmas alegações ou qualquer outra alegaç - de prática de 

crime de reponsabilidade. praticado no mandato anterior. E isso p,orqu o fundamento' 

do novo mandato é diferente do fundamento do mandato anterior, 

Os eminentes juristas Paulo Brossard 'de Souza Pinto, ainda na vigência da 

Constituição de 1946, e Pontes de Miranda, aind~ na vigência da nstituição de 

1934, manifestaram-se, em sentido diverso, especialmehte sob a influência de juristas . . 
americanos. O primeiro afirmava: 

"Restabelece-se a jurisdição política, se o antigo gove 1 nte ao carlo 
retomar. O 'impeachment' pode então ser iniciado e pr seguido." 

Por seu turno, Pontes de Miranda afirmava: 

"Tem-se entendido que, se a pessoa volta ao cargo, se restaura a 
jurisdição política."s 

Mas mesmo dentro dos Estados Unidos havia fortes posições dh r ntes quanto 
'4 

a esse entendimento. Nesse sentido, W. A. Estrich sustentava qu as eleições 

populares tomariam irrelevantes, para fins de impeachment, as faltas raticadas no 

passad06
• 

Entretanto, essa não é questão central. O fato é que no regime am ricano não há 

regra constitucional expressa de conteúdo similar ao do § 4° do art. 86 d' Constituição 

Federal. Também nas constituições de 1934 e de 1946 não havia dispositivo 

semelhante a essa regra constitucional do regime constitucional brasilei em vigor. 

Portanto, nos casos de impeachment, 'não podemos invocar, para fins de 

enquadramento da Presidente no crime político, os atos estranhos às su funções na 

vigência do seu mandato. O recurso à experiência constitucional amcri ana para uma 

solução no sentido contrário implicaria uma importação acrítica c modelos 

'estrangeiros, u!TIa postura tipicamente de colonialismo jurídico-culturaf. as palavras 

4 Pinto, Paulo Brossard de Souza. O impeachment. Aspectos da Responsabilitlatll.' Política do 
Presidente da República. Porto Alegre: Globo, 1965. p. 133. 
S Miranda, Pontes de. Comentários à Constituição de /934, Rio de Janeiro: Guanabara, 1937. vol. r. p. 
602. 
6 Cf. Estrich, W. A. ''The Law ofImpcachment".ln: Case and Commenl, vol. 20, nO 7. 1913, p. 458. 
7 Montoro, André Franco. "Filosofia do Direito e colonialismo cultural: uun lante de institutos 
jurídicos inadequados à realidade brasileira". In: Revista de Informação ' f(!jl" í\i~: Senado 
Federal), ano X, nO 37, p. 3-20. ~ ~ 
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do próprio Ruy Barbosa, criticando a doutrina e a jurisprudência • tadunidenses 

adotadas entre nós na Primeira República, já se advertia: 

"Não basta compulsar a juri!ij)rudência peregrm : é mister 
aproftindá-Ia, joeirando os exotismos intrasladá is, para não 
enxertar no direito pátrio ideias incompatíveis m as nossas 
instituições positivas.'.8 

De maneira semelhante, recorrer a regimes constitucionais brasileiros anteriores 

que não dispunham de regra específica sobre a matéria, para decidir em sentido 

contrário à regra existente no regime constitucional em vigor, importa um 

anacronismo totalmente deslocado de hermenêutica jurídica consl itucionalmente 

adequada· à presente ordem jurídica brasileira . . 

Di~nte do exposto, quanto ao quesito referente à responsabiliza ã da Presidente 

da República por atos praticado~ no exercício de suas funções em m' ndato anterior, 

sustento a seguinte tese: nos termos do art. 15 da Lei nO 1.079/ 105?, inl rp retado à luz 

do § 40 do art. 86 da Constituição Federal, ambos interpretados com e no princípio 

democrático, a Presidente da República não pode ser responsabil iza I. , para fins de 

impeachment, por atos praticados no exercício das funções do cargo presidente na 
"-

vigência do seu mandato anterior, pois esses atos são estranhos aos ato praticados no 

exercício de suas funções na vigência do seu mandato atual. . 

2. A respeito do efeito jurídico do parecer do Tribunal de Contas da União 

o Tribunal de Contas da União é órgão auxiliar do Congr Nacional no 

controle externo no âmbito da fiscalização contábil, financeira e oI' . mentária, nos 

termos do caput do art. 71 da Constituição FederaL. b titular do controle é o Congresso 

Nacional, conforme o art. 70 da Constituição Federal. Como órgão lIx iliar, o TCU 

tem a competência para "apreciar as contas prestadas anualmente pel Presidente da . 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em . 'senta dias a 

contar de seu recebimento" (CF, art. 71, inciso I - grifei). Trata-se d parecer, peça 

jurídica tipicamente opinativa sem qualquer efeito vinculante. Para que a aprovação ou 

rejeição pelo TCU das contas prestadas anualmente pela Presidente da República 

consume-se e passe a ter efeito vinculante. é necessária a aprovação do p rcc r prévio 

pelo Congresso Nacional, de acordo com o art. 49, i?cisO IX, da Constituição Fcdéral. 

que determina ser da competência do Congresso Nacional ''julgar .1nualmente as 

contas prestadas pelo Presidente da República" (grifei). Nesse caso. o Congresso 

• 
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Nacional decide por maioria simples em cada Casa, ou seja, "por m ioria dos votos, . 
presentes a maioria absoluta de seus membros", nos termos do art. 47 a Constituição 

Federal. 

Mas seria suficiente a reprovação pelo Congresso Nacional das contas 

anualmente prestadas pela Presidente da República para que se ju li ficasse uma 

denúncia contra a Presidente da República por crime de responsabilidade? A esse 

respeito, cumpre distinguir entre a reprovação da conta por mai ria simples do 

Congresso Nacional e o processo e julgamento do impeachment r )1" rito especial: 

admissão da acusação por maioria qualificada de dois térços dos membr s da Câmara 

dos Deputados (CF, art. 86, caput) e processamento e julgamento pelo . enado Federal · 

sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal, exigindo-se maioria 

qualificada de dois terços para uma eventual condenação. 

Isso significa que a simples reprovação pelo Congresso Nacional das contas 

prestadas anualmente pelo Presidente da República não é condição suficiente do 

processo de impeachment, que exige um procedimento muito mais complexo. A 

rejeição congressual das contas, relacionada com a eventual infração à "normas de 

finanças públicas voftadas para a responsabilidade na gestão fiscal", estai clecidas peJa 

Lei Complementar nO 10 I, de 4 de maio de 2000, não resulta em nenhum punição do 

agente público estabelecida diretamente por essa própria Lei. Nesta, algumas das 

infrações podem implicar apenas sanyões com objetivo de constranger o saneamento 

fiscal ou financeiro, como, por exemplo, em caso de excesso de despesa fl1 pessoal, 

a vedação de "receber transferências voluntárias", de "obter garantia diret ou indireta, 

de outro ente" e de "contratar operações de crédito, ressalvadas as d tinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das d pesas com 

pessoal" (LC 101 /2000, art. 23, § 30). Quando se refere à punição de ag nles públicos, 
l 

a Lei de Responsabilidade Fiscal transfere o tratamento da matéria para outros 

diplomas normativos, conforme o caso, nos termos do seu art. 73. 

"Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei C mplcmentar 
serão punidas segundo o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940(Código Pena]); aLei nU I.079, de 10 de abril de 1950; 
o Decreto-Lei nO 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nO 8.429, de 
2 de junho de 1992; e demais normas da legi laç' pertinente" 
(grifei). 
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No caso em exame, considerado que a Presidência da Repúbli a goza de um 

estatuto especial não só em relação à persecução penal em caso de crim comum9
, mas 

I 

também a respeito dos crimes de responsabilidade, impõe-se, para e '. últimos, que a 

caracterização de qualquer infração suscetível de responsabilização para fins de perda 

do cargo em virtude de impeachmenl no âmbito de aplicação da Lei n° 1.079/ 1950, 

com as alterações introduzidas pela Lei nO 1.028, de 19 de outubr de 2000. No 

presente contexto, isso exigiria que fosse estritamente caracterizada a prática de um 

dos crimes políticos tipificados nos Capítulos V (art. 9°), VI (àrt. 10) e TT (art. 11) do 

Título I da Pa!1e, Primeira da Lei nO 1.079/1 950, referentes, re 'p livamente, aos 

"crimes contra a probidade da administração", "crimes contra a lei rçamentária" e 

"crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos". Como já dito, para 

tanto, impõe-se processo complexo, especialmente pela necessi , e de maioria 

qualificada de dois terços dos membros da Câmara dos Deputado. e do Senado 

Federal, para que, respectivamente, seja admitida a acusação e haja a ndenação da 

Presidente da República. 

Em suma, a reprovação pelo Congresso Nacional, com base em parecer prévio 

do Tribunal de Contas da União, das contas prestadas pela President da República, 

não é razão suficiente para a denúncia de crime de impeachment, devendo o eventual 

denunciante apresentar indícios claros para o enquadramento do fat em uma das 

hipóteses típicas de cri~ político previstas na Lei nO 1.079/1 950 . 

. 
3. Quanto ao procedimento 

aj Do recurso ~ontra o arquivamento da denúncia , 

No tocante ao procedimento, a primeira indagação refere-se o possibilidade 

,acolhimento pelo plenário da Câmara dos Deputados, à luz do capul do art. 86 da 

Constituição Federal, de recurso contra a decisão de arquivamento 

Presidente da Casa. 

denúncia pelo 

Essa questão deve ser respondida com cuidado. Mesmo que haja previsão 

constitucional ou legal de recurso de tal natureza, o seu acolhimento não ensejaria a 

abertura do processo de impeachmenl, pois essa exige que a acusaça seja admitida 

por dois terços do membro da Câmara dos Deputados, nos termos do pul do art. 86 

.-
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da Constituição Federal e conf~nne o procedimento estabelecido n lei especial 

prevista no parágrafo único do seu art. 85, isto é, a Lei n° 1.079/1 950, que estabelece 

um rito complexo já na Câma~a dos Deputados, ipisis litteris: 

'. 

"PARTE SEGUNDA 
PROCESSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNICO . 
DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA E MINISTROS D ~ ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA DENÚNCIA 

Art. 14. É pennitido a qualquer cidadão denunciar o Presid nl da República ou 
Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos 
Deputados. I 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 
qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 
Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a finna onhecida, deve ser 
acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do locai onde possam scr 
encontrados, nos crimes de que haja prova testemunhal, a denuncia de\:,ern conter o 
rol das testemunhas, em número de cinco no mínimo. 
Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, . crvi de escrivão um 
funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados, ou ~o Il.Id , conforme se 
achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional. 
Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comp rcc r para prestar o 
scu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do I nuo por ordem de 
quem serão notificadas, tomará as providências legais que se tomarem necessárias 
legais que se tornarem necessárias para compelí-Ias a obcdiêncill. 

CAPÍTULO Ji 
DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da '. !ôDO seguinte e 
despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a 
respectiva proporção, representantes de tooos os pa.rtidos pu opinar sobre a 
mesma. 
Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior sc reunirá dentro de 48 horas e, 
depois de eleger seu Presidente e relator, emitirá parecer, d 111 do prazo de dez 
dias, sôbre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de ú liberação. Dentro 
desse periodo poderá a comissão proceder às diligências que j ulgar necessárias ' ao 
esclarecimento da denúncia. 
§ 1° O parecer da comissão especial será lido no expediente da s ssã da Câmara 
dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congrc . Nacional e em 
avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a 
todos os deputados. 
§ 2° Quarenta e oito horas após a publicação oficial do pnr cr da Comissão 
especial, será o mesmo incJuldo, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara 
dos Deputados, para uma discussão única. 
Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, ~u nl uma hora, 
sobre o parecer, ressalvado ao relator da comissão espeeial o dirLi to de responder a 
cada um. 
Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submctido o m t;mo a votação 
nominal, será a denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, sc não 
Ior considerada objeto de deliberação. No caso contrário, será metida por cópia 
autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para cont 'ta-Ia e indicar os 
meios de prova com que pretenda demonstrar a verdâde do aI gudo. 
§ 1° Findo esse prazo e com ou sem a contestação. a omissão especial 
determinará as diligências requeridas, ou que julgar conveni nt , e rcali7.am as 
sessões necessárias para a tomada do depoimento das testemunhas de ambas as 
partes, podendo ouvir o denunciante e o denunciado, qu poderã assistir 
pessoalmente, ou por seu procurador, a tôdas as audiênci - . n ias reali7.adas 
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pela comlssao, interrogando e contestando as te temunh:l. e requerendo a 
reinquirição ou acareação das mesmas. 
§ 2° Findas essas diligências. a comissão especial proferirá, no prazo de dez dias, 
parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia. 
§ 3° Publicado e distribuído esse parecer na forma do §' 10 d art. 20, será o 
mesmo, incluído na ordem do dia da sessão imediata para . r submetido a duas 
discussões, com o interregno de 48 horas entre uma e outra. 
§ 4° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improc 'n ia da denúncia, 
cada representante de partido pOderá falar uma só vez e durante um hora, ficando 
as questões de ordem subordinadas ao disposto no § 2° do art. 2 . 
Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo 'ubm tido a votação 
nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento 
de votação. 
§ l° Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denú 'ia. considerar-se­
á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 
§ 2° Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediato mente pela Mesa 
da Câmara dos Deputados, por intermédio do 1· Secretário. 
§ 3° Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a ua intimação será 
solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao Presid OI do Tribunal de 
Justiça do Estado em que êle se encontrar. . 
§ 40 A Câmara dos Deputados 'elegerá uma comissão de tr",' membros para 
acompanhar o julgamento do acusado. 
§ Só São efeitos imediatos ao decreto da acusaç~o do Presidente úa Repúbli(!a, ou 
de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das ' funções lo acusado e da 
metade do subsídio ou do vencimento, até sentença final. 
§ 6° Conforme se trate da acusação de crime comum ou de rc. p nsabilidade. o 
processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal ou ao ~enado FederaL" 

A respeito da aplicabilidade desses dispositivos. A Súmula Vinculante nO 46 é 

peremptória: 

"A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 
respectivas nonnas de processo e julgamento são da competência 
legislativa privativa da União." 

É verdade que nem na Constituição nem nos dispositivos especítt ' os da Lei nO 

1.079/ 1950, aCIma transcritos, está previsto o referido recurso, nem sequer 

determinado a que órgão cabe receber ou arquivar a denúncia ori inariamente. 

Entretanto, o art. 38 dessa Lei especial estabelece: 

"Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da Rei ública e dos 
Ministros de Estado, serão subsidiários desta lei, naquil em que lhes 
forem aplicáveis, assim os regimentos internos da âmara dos 
Deputados e do Senado Federal ... " 

Em consonância com essa disposição legal, os §§ 2° e 3° do rt . 218 do 

Regimento ~ntemo da Câmara dos Deputados prevê o órgão de compctênda originária 
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§ 3° Do despacho do Presidente que indeferir o r bimento da 
de.núncia, caberá recurso ao Plenário. 

Embora esses dispositivos não definam qual o quórum necc. ário (número de 

presentes à sessão) e a maioria exigida para a deliberação sobre o r ferido recurso, 

parece:'me que, por falta de norma específica, deve-se entender que, para os fins de 

mero recebimento da denúncia, a maioria simples, presente a maioria absoluta dos 

deputados, é suficiente para rever a decisão de arquivamento da núncia pelo 

Presidente da Câmara. A esse respeito, o art. 47 da Constituição Federal ' claro: 

"Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões ~( tomadas por 
maioriá dos votos, presente a maioria absolut~ dos u membros." . 

Isso não deve ser entendido como admissão da ',acusação pelJ Câmara dos 

Deputados, que evidentemente demanda a já referida maioria quali ficada de dois 

terços dos membros da Casa. Com a recebimento da denúncia, seja pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, seja pelo seu Plenário, apenas se inicia, nos termos do art. 19 

da Lei nO 1.079/1 950, o procedimento preliminar para que se delibere sol r a admissão , 
da acusação, exigindo-se várias etapas até que a denúncia possa ser uecretada nos 

termos do. art. 23 dessa Lei especial. 

Apesar desse entendimento, o Supremo Tribunal Federal, m decisões 

monocráticas da Ministra Rosa Weber e do Ministro Teory Zavascki 10, leterminaram 

a suspensão de qualquer ação orientada à recepção da denúncia, por \ islumbrarem 

indícios de abuso procedimental por parte do Presidente da Câmara. N . termos da 

decisão da Ministra Rosa Weber, a cautela levou à seguinte determinação: 

"concedo a medida acauteladora para, nos moldes pretendidos, 
suspender os efeitos da decisão proferida pelo President da Câmara 
dos Deputados em resposta à Questão de Ordem n° 10 -/2015; bem 
como os atos que lhe são decorrentes, até o julgam nto final da 
reclamação, e p.ara determinar à autoridade reclam que se 
abstenha de receber, analisar ou decidir qualquer denúncia ou 
recurso contra decisão de indeferimento de denúncia te crime de 
responsabilidade contra Presidente da República com base naquilo 
em que inovado na resposta à Questão de Ordem 105/20 15.,,11 

Essa decisão aponta para a necessidade de se terem todos os cuidad s jurídicos, 

a fim de que o procedimento de impeachment não sé converta em um simples 



instrumento mediante o qual uma maioria e~entual destitua a Presid nt da República, 

atropelando o rito constitucional e legal, assim como as garantias do d ido processo 

legal e o princípio do Estado de direito. 

No entanto, entendo que, excluídas as falhas procedimentais, o Plenário da 

Câmara pode acolher, por maioria simples, pr~sente a maioria absoluta dos deputados, 

recurso contra o arquivamento pelo Presidente da Câmara da denúncia contra a 

Presidente da República por crime de responsabilidade, mas tal acolhimento apenas 

inicia a discussão sobre a acusação, estando muito distante da admi ã da acusação, 

que supõe um rito complexo nos tcnnos dos artigos 19 a 23 da Lei n° 1. 79/ ]950. 

b) Do caráter doloso ou culposo e comissivo ou omissivo o crime de 

responsabilidade 

Quanto à questão de se o crime de responsabilidade ad~ite apenas a forma 

dolosa ou também a modalidade culposa, incide a norma geral contida no parágrafo 

único do art. '18 do Código Penal, inciuído pela Lei n° 7.209, de 11 dejulh de 1984: 

"Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, Jl inguém pode 
ser punido por fato previsto como crime, senão qu ndo o pratica 
dolosamente" (grifei). 

Com base nesse dispositivo determinante da excepcionalidade do 'rime culposo, 

Juarez Tavares esclarece que "não se pode admitir a criação de um lito culposo 

mediante uma interpretação teleológica ou sistemática de alguns tip s de delito 

previstos na parte especial do código,,12. 

Aplicabilidade dessa norma' geral de direito penal à Lei especial r ladora dos 

crimes de responsabilidade também encontra respaldo no art. 12 do C ' digo Penal, na 

. redação dada pela Lei n° 7.209/ 1984: 

• 
"Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam- e aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de m diverso." 

Levando em conta esses dispositivos e o fato de que não há n nhum caso 

expresso de crime culposo na Lei nO 1.079/l 95q, não há como se vislumbrar crime de 

,responsabilidade culposo da Pres.idente da República no ordenamento 'urídico em 

vigor. Exige-se que o crime tenha sido praticado dolosamente, o que OCOIT "quando o 

agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo", conforme definição do art. 

18, inciso I, do Código Penal, incluído pela Lei n° 7.209/1984. 
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No que diz respeito à indagação de se o crime de responsabilidauc pode ser não 

apenas comissivo, mas também omissivo, parece-me que a resposta de "e ser diferente. 

Considerando as omissões relevantes nos termos do § 2° do art. 13 doódigo P~naI13, 

é claro que, havendo omissão dolosa e sendo possível o seu enquadr mento nos tipos 

previstos na Lei nO 1.079/ 1950, não há como se excluir essa possibil dade. Essa Lei 

prevê, até mesmo, crimes na modalidade tipicamente omissiva em sua lefinição, como 

os seguintes: "não empregar contra o inimigo o~ meios de defesa de qu poderia dispor 

(art. 5° ["crimes de responsabilidade contra a existência polít}ca da União"], item 9); 

"não dar as providências de sua competência para impedir ou frus tr r a execução 

desses crimes" e "deixar de tomar, nos prazos fixados, as providência determinadas 

por lei ou tratado federal e necessário a sua execução e cumprimento" (art. 8°, . 
["crimes contra a segurança interna do país"], itens 5 e 8); "não prestar ao Congresso 

Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legisl Uva, as contas 

relativas ao ' exercício anterior" e "não tomar efetiva a responsabihd e dos seus 

subordinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática de atos contrários 

à Constituição" (art. 9° ["crimes de responsabilidade contra a probidade na 

administração"], itens 2 e 3); "não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do 

orçamento da República dentro dos primeiros dois meses de cada se SJ. legislativa", 
• 

"deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos ' prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante d aplicação do 

limite máximo fixado pelo Senado Federal", "deixar de promover ou de ordenar na 

forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a constituição de rese a para anular 

os efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limit , condição ou 

montante estabelecido em lei" e "deixar de promover ou de orden r a liquidação . 
integral de operação de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os 

respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do exercício fi nancciro (art. 

10 ["crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária"], itens I, 5, 7 e 8); 

"negligenciat a arrecadação das rendas impostos e taxas, bem como a onservação do .. 
patrimônio nacional" (art. 11 ["crimes contra a guarda e legal empreg dos dinheiros . 
públicos"], item 5). 

Il u§ 2- _ A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia ir para evitar o 
resultado. O dever de agir incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de lIidJd , proteção ou 
vigilância; b) de outra fomia, assumiu a responsabilidade de impedir ; c) co~ scu 
comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado." ,§ ~ 
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Entretanto, em nenhuma dessas hipóteses, trata-se de omissão ulposa, pois não 

há nenhum texto expresso, na Lei especial ou em outra Lei, que ara teriz tais crimes 

como culposos. Mesmo q~ando se usa o verbo "negligenciar" jart. 11, ), não se deve 

entender ·como uma referência a crime culposo por negligência, nà o sentido 

vernacular do verbo, ou seja, "deixar de cuidar", "desatender". 

c) Escândalos de corrupção e responsabilização da Presidente da R pública 

Indaga-se se há elementos na denúncia que justifiquem a a u açã da Presidente 

da República por Crime d~ Responsabilidade relacionado à ~ua suposta inculação aos 

escândalos de "corrupção" ocorridos no Brasil nos últimos anos. 

Considerando os recentes escândalos de corrupção, que atm ir. m tanto o 

governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e da Presidente Dilm. RoussefT, os 

denunciantes imputam a esta Chefe de Estado o crime de "responsabihdade contra a 

probidade na administração" por "não tornar efetiva a responsabiJidad dos seus 

subo~dinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática de tos contrários 

à Constituição" (art. 9°, item 3, da Lei n° 1.079/1 950), relacionando essa situação 

também ao crime "proceder de modo inéompatível com a dignidade e decoro do 

cargo" (item 7 do mesmo artigo)14. 

Nesse particular, os denunciantes utilizam uma retórica Juridicamente 

inconsistente. Em uma passagem, alegam que '~Edinho Silva, tesoureiro da campanha 

da Presidente, apontado como receptor de quatorze milhões de reais, mantido no 

Governo, no importante cargo de Ministro da Comunicação Social"ls. tal alegação 

falta qualquer fundamento jurídico para fins _de enquadramento da Presid nte no crime 

de reponsabilidade previsto no art. 9°, item 3, da Lei n° 1.07911950 O, Supremo 

Tribunal Federal apenas determinou a abertura de inquérito, a pedido d Ministério 

Público Federal, .para investigar o Edinho Silva, Ministro-Chefe da " ECOM, por 

infração eleitoral, não tendo sequer havido denúncia do MPF, muito menos 
..... 

condenação ou aceitação de denúncia pelo STF. Se a mera abertura de um inquérito . \. 
contra um Ministro implicasse o dever funcional de exoneração cujo de ' umprimento . 
pudesse, por si só, justificar denúncia por crime de impeachment, a Pre idente da 

República ficaria refém de um modelo de presunção de culpa em reI ç- ", a todo e 

qualquer dos seus auxiliares investigados por infrações à Constituição e à, Ici. Da 

R 112015), 
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mesma maneira, ela teria de exonerar o seu Ministro da Educação, -sim como o 

ilustre Senador Aloysio Nunes Ferreira não poderia assumir nenhum cargo no 

Governo de São Paulo ou, em uma eventual vitória da oposição à presidência da 

República, um cargo no Gov~rno Federal, enquanto durasse o resp tivo inquérito, . 
pois isso já seria motivo para impeachment do Presidente. Só a parci.lidade político­

. ideológica, a emoção das facções, pode justificar tal alegação dos denun iantes. 

Em outra passagem, em forma desrespeitosa contra a eminente Chéfa de Estado, 

os denunciantes alegam: "Os contornos de crime de responsabili adc ficam mais 

salientes, quando se verifica que Lula é muito mais do que um ex-pr idente, mas 

alguém que, segundo a própria denunciada, lhe é indissociável e nunca saiu do 

poder.,,16 Eles indagam em seguida: "Independentemente de qualquer ntccipação de 

juízo sobre culpa, estando o Presidente da Odebrecht preso, sendo fat notório (sic) . 
que o Presidente Lula lhe prestava assessoria nos contratos firmados e man tidos com o 

Poder Público, não seria caso, no mínimo, de a Presidente Dilma Rotl ff afastar-se, 

ao menos institucionalmente, de seu antecessor?,,17 Exigir, em um tom de arrogância 

. hipócrita, que a Presidente seja obrigada a afastar-se de seus correli 7ionários para 

evitar um impeachment, apenas em virtude de um suposto "fato not' rio" de base 

puramente midiática, é admitir praticamente que todos os Prcsid lHes anteriores 

estariam envolvidos em crimes de responsabilidade: Imagine se Femand Henrique 

Cardoso, Geraldo Alckmin e o PSDB afastaram-se de Eduardo Jorge aldas Pereira, 

André Lara Rezende e tantos outros envolvidos em "fatos notórios". Trata-se, portanto 

de mera retórica irresponsável dos denunciantes. 

Além do mais, cabe observar que a Presidente e o seu atual Mini. tro da Justiça 

têm tomado medidas para apuração de todos os crimes de corrupção r entes, dando 

todo apoio à Polícia Federal para que proceda às investigações e ao Ministério Público 

para que proceda à persecução devida. A própria família e mesmo a p soa do ex­

Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva têm sido objeto d investigação 

pela Polícia Federal (subordinada hierarquicamente à Presidente e JO Ministro da 

Justiça), assim como de persecução pelo MPF. A Polícia Federal está pl namente livre 

para investigar e-o Procurador-Geral da República para desenvolver sua atividade 

persecutória (é altamente discutível que essa postura .tenha ocorrido no Governo de 
, I 

. Fernando Henrique Cardoso, do qual um dos denunciantes participou. corroborando 

16 Ibidem, p. 6. 
!7 Ibidem, p. 7. 
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com as práticas da época de arquivamento sistemático das denúncias I,; ntra membros 

e correligionários do Governo pelo Procurador-Geral da República pelo controle 

político da Polícia Federal). Interessantemente, a Polícia Federal, que h, ~e é parâmetro . . 
e fonte de muitas infonnações dos denunciantes sobre a criminalidadc predadora do 

Estado, era criticada no passado, quando isso implicava atuação ntra notáveis 

sonegadores da elite paulistana, como na indagação "Qual a razão de t ntos-policiais 

cercando a Daslu?" e na afinnação da existência ~e um "Estado policial". 

Enfim, ao contrário das ilações dos denunciantes, que pr lcn em imputar à 

Presidente da República crime de omissão por corrupção estrutural que m chocado a 

esfera pública, especialmente no âmbito da Petrobrás l8
, há elementos lar s de que a 

Presidente tem apoiado todo o trabalho da Polícia Federal e do MPF na investigação e 

persecução . dos responsáveis, assi.m co,:"o qualquer ap~ração ncc 'sária para o 

esclarecimento dos casos. Ademais, certas atividades legislativas da Pr 'idente foram 

diretamente no sentido de tomar mais eficiente a atuação do Judiciário, do MPF e da . . 
PF no combate à corrupção. Nesse particular, d.estaca-se a sanção, sem to, da Lei n° 

12.8S0, de 2 de agosto de 20 13 (de inciativa, em 2006, da então nadora Serys 

Slhessarenko), que "define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o rocedimento 

criminal", estabelecendo meios mais eficientes de investigação e obten ã de provas 

(art. 3°), inclusive a "colaboração premiada" (art. 3°, inciso I, e art. 4°), p pularrnente 

conhecida por "delaçã~ premiada" . A esse respeito, um dos denuncinntes, que se 

baseia em muitas colaborações premiadas para imputar crimes de omi ã à Presidente 

da República, manifestou-se, em tempo recente, com fortes restrições à "delações 

premiadas" na apuração dos crimes referentes à chamada "Operação La a Jato", por 

considerá-las não voluntárias,19 como se o termo "voluntário", no di p sitivo legal, 

fosse algo "absoluto", que não considerasse a necessidade de con trnngimentos a 

qualquer um envolvido na criminalidade organizada. Em passado mais distante, na 

época do suposto "Estado policial", vinha do meio dos denunciantes algo mais radical 

contra a ora mais bem avaliada "delação premiada", a saber, o dito de que "ao premiar 

a delação, o Estado eleva ao grau de virtude a traição". 

Em suma, admitidos casos de omissão dolosa para crimes de r p nsabilidade, 

observa-se que, em relação ao combate à corrupção estrutural, o qual 1 ultou nos 



escândalos recentes, a atuação da Presidente Dilma· Rousseff tem sido antes de apoiá-

10, mesmo quando contraria os interesses dos seus correligionários e também do maior 

líder do seu Partido, o ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. C mo insistir em 

omissão dolosa? 

IH 
Das respostas à matéria constitucional-eleitoral 

(Quesitos da Seção 1.2) 

J. Cassação de mandato por força de decisão do TSE em ação de impugnação de 

mandato eleitoral e impeachment 

A primeira questão sobre a matéria constitucional-eleitoral diz respeito à 

possibilidade de o Presidente e o Vice-Presidente da República t rem os seus 

mandatos cassados por decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de impugnação 

de m,andato eletivo, "ao arrepio dos artigos 85 e seguintes da Constitui - ". 

Essa questão exige um esclarecimento: há dois institutos consti tucionais que não 

se contradizem: o impeachment de Presidente da República e~ virtude da perpetração 

de crime de responsabilidade, conforme estabelecido nos artigo: 85 e 86 da 

Constituição Federal; a impugnação do mandato eletivo, nos termos do art. 14, §§ 10 e 

11, da Constituição Federal, que estabelecem: 

"§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diploma ã , instruída a 
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupçã ou fraude. 
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará m segredo de 
justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se t merária ou de 
manifesta má-fé." 

A ação de impugnação de mandato eletivo não se refere a atos da Presidente da 

República no exercício do seu mandato, mas sim a eventual ah do poder 

econômico, corrupção ou fraude que tenham deformado . a vontade eleitoral 

democrática no respectivo plcito:- Para isso, é necessário que e~leja instruída com 

provas irrefutáveis. Os membros da chapa não fazem jus ao mandat por força de • 

terem sido beneficiário de deturpação do procedimento eleitoral. 

A sanção decorrente de uma decisão publicada do Tribunal Sup rlor Eleitoral 

dando provimento a uma ação de impugnação de mandato eleitoral é a cassação do 

mandato eletivo em virtude da declaração de nulidade do diploma, n termos do art. 

15 da Lei Complementar nO 64/1990, na redação dada pela Lei Complementar nO 

idente da 



República e, por conseguinte, a convocação de nova eleição, nos t<?nll dos artigos 80 

e '81 da Constituição. 

"Art. 80. Em caso de impedimento do Presiden e e do Vice­
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão ucc ivamente 
chamados ao exercício da Presidência o Presidente a Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribuna l Federal. 
Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vi -Presidente da 
República, far-se-á eleição noventa dias depois de . berta a última 
vaga. 
§ 1;° Ocorrendo a vacância nos últimos dois an . do período • 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será fe ita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na fi rma da lei. 
§ 2° Em qualquer dos casos, os eleitos deverão comp etar o período 
de seus antecessores." 

Mas há controvérsia, suscitada pelo Tribunal Superior Eleit rol, sobre a 
• I 

aplicabilidade desse dispositivo na vacância por causa eleitoral, consideran'do-se que a 

exceção constitucional à eleição direta do Presidente da República e seu Vice deve ser 

interpretada de forma restritiva2o
• Para a vacância por causas eleitorais, . ria aplicado, 

agora, os §§ 3° e 4° do art. 224 do Código Eleitoral (Lei n° 4.737/1965), incluídos pela 

Lei nO 13.165, de 29 de setembro de 2015, in verbis: 

"§ 32 A decisão da Justiça Eleitoral que importe o ind ' ferimento do 
registro, a cassação do diploma ou a perda do mandal de candidato 
eleito em pleito majoritário acarreta, após o trânsito m julgado, a 
realização de novas eleições, independentemente do número de votos 
anulados. 
§ 42 A eleição a que se refere o § 32 correrá a expen a da Justiça 
Eleitoral e será: . 
I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de is meses do 
final do mandato; 
11 - direta, nos demais casos." 

Mesmo admitida a inconstitucionalidade desse dispositivo em face o aIl. 8 J da 

Constituição Federal ; parece-me que essa orientação não tcria muita relevância no 

presente caso, consideran'do o que dispõe o art. 97-A, da Lei n° 9.5 4, de 30 de 

setembro de 1977, incluído pela Lei n° 12.034, de 29 de sctembro 2009: 

"Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII d art. 52 da 
Constituição Federal, considera-se duração razoável do processo que 

. possa resultar em perda de mandato eletivo o período máximo de 1 
(um) ano, contado da sua apresentação à Justiça Eleitoral," 

. A expectativa de que o TSE decida em prazo razoável a ação de impugnação de . . 

20 TSE, MS 3.649/GO, reI. Min. Antonio Ce711r Peluso, julg. 18/ 12f1007, 
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interessa é que a perda ~o mandato com base no art. 14, §§ 10 e li, é independente da 

perda de mandato com base nos artigos 85 e 86 da Constituição Feder' 1. 

2. Cassação do mandato por força de decisão do TSE em ação de investigação 

judicial eleitoral e impeac/,ment 

A segunda questão sobre a matéria constitucional-eleit rnl refere-se à 

possibilidade de o Presidente e o Vice-Presidente da República ter m o seu mandato . 
cassado por decisão do Tribunal Superior Eleitoral por força de aç - de investigação 

judicial eleitoral estabelecida no art. 22 de Lei Compl ... m ... ntar n° 64/1990 ou 
• I 

representação prevista no art. 30-A da Lei n° 9.504/ 1997. 

Essa questão também exige um esclarecimento similar à anterior: há dois 

institutos constitucionais que não se contradizem: o impeach.ment do Presidente da 

República em virtude da perpetração de crime de responsabilidade, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 85 e 86 da Constituição Federal; a perda de m nd to por força 

de ação de investigação judicial eleitoral, apoiada no art. 10, § 9°, da Constituição ' 

Federal: 

"§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos Ic inelegib~lidade 
e os prazos de sua cessação, a fim de prote r a probidade 
administrativa, a moralidade para exercício de man lato considerada 
vida pregressa do candidato, e a nórmalidade e I itimidade das 
eleições contra a influêneia do poder eCOllômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na admin i tm ã direta ou 
indireta. " 

Assim com em relação à primeira questão, a ação de inv tigação judicial 

eleitoral não se refere a atos da Presidente da República no exercício seu mandato, 

mas sim à deformação da vontade democrática, nos termos previstos n caput art. ?2 

da Lei Complementar n° 64/1 990: 

"Art. 22. Qualquer· partido político, coligação, candidato ou 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à ti tiça Eleitoral, 
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, r ' I atando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e p ir abertura de 
investigação judicial para apurar liSO indevido, d via ou abuso do 

. poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veiculos ou meios de comunicaçãp' social, (!II/ beneficio de 
candidato ou de partido politico [ ... l" (grifei). 

Devendo ser proposta até a data da diplomaçã021
, ess~ ação poderá levar à 

cassação do diplo~a, nos termos do art. 22, inciso XIV, da Lei mplementar nO 



64/1 990, e, portanto, à perda do mandato. Para isso, é necessário que esteja instruída 

com provas irrefutáveis. Então, os ' membros da, chapa não fazem jus ao mandato por 

força de terem sido beneficiários de deturpação do procedimento eloi toral. Mas cabe 

observar que . a AUE não deve ser abusada. Contra essa hipótese, o art. 25 da LC nO 

64/ 1990 tipifica o seguinte crime: 

"Art. 25. Constitui crime eleitoral a arguição de inel gibilidade, ou a 
impugnação de r~gistro de candidato feito por intcr rência do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autorid"ldc, deduzida de 
forma temerária ou de manifesta má-fé: 
Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. e multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bônus do T uro Nacional 
(BTN) e, no caso de sua extinção, de título público qu o substitua." 

Julgada procedente pelo TSE e, portanto, levando à cassação d diploma e à 

perda do mandato do Presidente e Vice.-Presidente da Repúbli \, a Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral acarretará os mesmos problemas Ic' rrentes °da 

vacância de cargo e convocação de nova eleição em virtude da cas a - do mandato 

em Ação de Impugnação de Mandato Eleitoral, acima considerados .(item 1 desta 

seção). E também essa situação, apoiada no art. 10, § 9°, da Constitui ão Federal, é 

independente da perda mandato por força de impcachmcnt, nos temos I s artigos 85 e 

86 do diploma constitucional, não havendo incompatibilidade entr~ elas. 

Entretanto, parece-me esdrúxulo, no regimc constitucional em vigor a 

representação prevista no art. 30-A da Lei nO 9.504/1 997(na redação dada ao caput 

pela Lei nO 12.034/2,009 e com os §§ l° e 2° incluídos pela 'Lei n° 11. 00, de 10 de . 
maio de 2006, e o § 3° acrescentado pela Lei n° 12.03412009), que tamb I).l importa a 

abertura de uma investigação judicial eleitoral, nos seguintes termos: 

"Art. 30-A. Qualquer partido político ou colig ç-o poderá 
representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (qu inze) dias da 
diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de 
investigação judicial para apurar condutas em d :ac rdo com as 
normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de r ursos. 
§ I ~ Na apuração de que trata este artigo, aJ licar-se-á o 
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nO 64, de 18 
de maio de 1990, no que couber. . 
§]fl Comprovados captação ou gastos ilícitos de recur. os, para fins 
eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou a'õsado, se já 
houver sido outorgado, 
§ 3~ O prazo de recurso contra decisões proferidas em r rcscntações 
propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a c ntar da data 
da publicação do julgamento no Diário Oficia'" (grifei). 

{tO F€D~ 
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Como se trata de um dispositivo que regula a negação ou ca ação de diploma, 

ele exigiria, ao menos para fins do seu § 2°, lei complementar. Isso porque este. implica 

também um caso de inelegibilidade na respectiva eleição, mesmo quand em caráter 

retroativo, o que envolve a matéria regulada pela LC 64/ 1990, fund da no art. 14, § 9°, 
I , 

da Constituição Federal. Além do mais, a hipótese de que trata o art. 30-A da Lei nO ... 
9.50411 997 pode ser perfeitamente incluída no âmbito de incidência lo art. 22 da LC 

6411 990, que se refere 80 "uso indevido, desvio ou abuso do poder nômico". 

Em suma, embora me pareça que a ação de investigação judicial eleitoral 

prevista no art. 22 da Lei Complementar nO 64/ 1990, quando julgada procedente pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, possa levar à cassação do mandato e à p rda do cargo do 

Presidente e Vice-Presidente da República, independentemente do processo de 

impeachment, parece-me que a representação para a abertura de in c tigação judicial 

eleitoral pr,:vista no art. 30-A da Lei (ordinária) nO 9.50411 997 não p e ter o mesmo 

efeito, especialmente se proposta após a diplomação, pois a matéria exige Lei 

complementar fundada no art. 14, § 9°, da Constituição Federal. 

3. Dos fundamentos e da viabilidade da AIME e das AIJEs propostas para a 

cassação do diploma da atual Presidente da República e.do seu vi 

A terceira questão concernente à matéria constitucional eleitoral diz respeito aos 

fundamentos e à viabilidade jurídico-constitucional da Ação de Impugnação de 

Mandato. Eletivo (AIME) nO 7-61.2015.6.00.0000IDF, da ' Ação d Investigação 

Judicial Eleitoral (AIJE) n° 154781.2014.600.0000 e da Ação de Invc 'tigação Judicial 

Eleitoral (AIJE) n° 194358.20 14.600.0000IDF. 

Inicialmente, cumpre considerar a AIME n° 7-61.2015.6.00. 00, proposta pelo 

PSDB e a Coligação Muda Brasil, em 2 de ' janeiro de 201 - (e, portanto, 

tempestivamente, dentro do prazo constituçional decadencial de 15 dias, a contar de 

diplomação, ocorrida em 19 de dezembro de 2014), sendo requeridos ilma RoussefT, 

Michel Temer, a Coligação Com a Força do Povo, o Partidos dos Trabalhadores (PT), 

e o Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB). Essa ção é de !-Ima 

enorme fragilidade, baseando-se em ilações vagas e afirmações subjetivas, sem 

indicações de provas que possam justificar a cassação dos diplomas e I s mandatos de 

Presidente e Vice-Presidente da República eleitos demoCTáticam 'nte pelo povo 

brasileiro. 

A esse respeito, a decisão monocrática da Excelentíssima Minislfa Maria Tereza 

~tf& imento da 

, 



. .... 

AIME, e seu voto julgamento do AgR-AIME na 7-61.2015.6.00. 

outubro de 2015, confirmando os termos de sua decisão, são escl r 

I F, em 6 de 

res. 

Considerando os três fundamentos apresentados p~los autores d~1 AIME, a sabe .. , 

abuso de poder político, abuso de poder econômico e fraude n. última eleição 

presidencial, a Ministra, em primeiro lugar, descartou, p rem ptoriamente, a 

possibilidade do mero abuso de poder político servir de fundamento à AIME, tendo 

em vista que o art. 14, § 10, da Constituição estabelece apenas as hi teses de '"abuso 

do poder econômico, corrupção ou ·fraude". Nesse particular, ela cita vários 

precedentes do próprio TSE sustentando claramente não caber ação d impugnação de . 
mandato eletivo apenas com fundamento em ' abuso do poder polí tico (PP: 7-8 da 

Decisão). Nesse particular, qualquer tentativa de inverter a jurisprudência implicará 
\ 

oportunismo incompatível com o Estado constitucional. Constituirá uma patente 

. quebra da integridade ou consistê!lcia da ordem jurídica. 

No que se refere ao abuso do poder econômico e à fraude, a Mimstra aponta para -- . 
a fragilidade e vagueza das alegações, não instruídas com provas obj tivas nos termos 

do art, 14, § 10, da Constituição, mas meramente em ilações Slll ~etivas. A esse 

respeito, ela destaca certos trechos da petição inicial (p. 10 da Decisão : 

"ação coordenada visando garantir o êxito do projel reeleitoral aos 
requeridos (fi 03)"; 
"peça de uma engenhosa engrenagem construída pnra assegurar a 
reeleição dos primeiros investigados'l (fi. 10); J 

"finalidade de convencer o eleitor de que a economia estava sendo 
bem gerida, tudo a permitir que se vislumbrasse um quadro otimista 
(fis. 16)"; . 
"sofisticado esquema de arrecadação ilegal de dinheiro público ( ... ). 
cujos recursos permitiram a captação de t em favor dos 
candidatos (fi. '34)"; 
"certamente por se sentirem ameaçados em u projeto de 
eternização no pooer (fi. 48)"; 
"manifesta intenção de obter sucesso eleitoral à u te de acusações 
falsas, de ' imputações calcadas sem premis'sas mendazes, que 
conspurcam a legitimida.de da manifestação democrática (fi. 52)". 

A Ministra, em argumentação segura c precisa, continua: 

"Destes excertos extraio elementos que demqnslram, de forma 
evidente, o elevado grau de subjetivismo na apr 'cntação, pelos 
autores, de hipóteses em forma de prolepse, a dem nstrar a enorme 
distância existente entre os fatos de que dispõem a descrição de 
deles fazem, na tentativa de justificar serem sufici nt para atender 
os requisitos exigidos pelo § J O do art. 14 CF para 1 propositura da 
AIME . 



Todavia, e em análise criteriosa do cabimento d presente ação, 
como justificado no início desta decisão, enten que a inicial 
apresenta ·uma série de ilações sobre diversos a os pinçados de 
campanha eleitoral realizadã num país de dim n 't:: continentais 
sobre os' quais não é possível vislumbrar a objetivid, de necessária a 
atender o referido dispositivo constitucional" (ibid 11 ). 

Ela aponta, então, diversos precedentes do Tribunal Superior Ele itoral em que se 

firmou que alegações' genéricas e meras especulações não se pre t m a justificar a 

propositura de AIME (pp. 10-13 da Decisão). Também aponta par a manobra de 

transferir para o TSE como corte especializada a investigação de material probatório 

do processo criminal referente à "Operação Lava Jato", citando (p. 1 ) precedente do 

próprio TSE em que se entendeu que a "impugna'ção a mandato eleti o deve fazer-se 

acompanhada de indício de prova, não servindo, a tanto, denúnci que passaram 

anteriormente pelo crivo 'do Judiciário,,22. 

Apesar de confirmar e fortificar os seus argumentos cristalinos n julgamento do 

AgR-AIME nO 7-61.2015.600.0000/DF, o seu voto foi vencido, pr alecendo voto­

vista do Ministro Gilmar Mendes para que se conheça a AIME e, portanto, julgue-se o 
~ 

seu mérito. Dada a fragilidade dos fundamentos da ação, não instru ída com provas , 
objetivas nos termos do art. 14, § 10, da Constituição ~ederal, a d isão da maioria ' 

serve apenas para um protelamento do problema e para a promoçã do movimento 

político de desestabilização do governo da Presidente Dilma RoussefT. Uma eventual 

decisão que julgue procedente a AIME n° 7-61.2015.6.00.0000IDF nstituirá uma 

gritante ruptura com os precedentes jurisprudenciais do TSE, sem ncnhulll fundamento 

jurídico, e significará uma escandalosa situação política de parcial dade do Poder 

Judiciário, com crivos político-partidários e político-ideológico, patentemente 

injustificáveis em um Estado democrático de direito, também no lIC concerne ao 

princípio da igualdade. 

As alegações constantes AIJE nO 154781.2014.600.0000 da AIJE n° 

194358.2014.600.0000IDF, propostas pela Coligação Muda Brasil c pelo Partido da 

Social Democracia Brasileira (PSDB), em 2 de outubro e 18 de d z mbro de 2014, 

respectivamente (e, portanto, tempestivamente, antes da diplom ão, em 18 de 

dezembro de 2014, da Presidente e do Vice-Presidente eleitos), representados 

Dilma Rousseff e Michel Temer,. caracterizam-se pelas mesmas aI ' ões gerais e 

meras especulações ou presunçõeS, não encontrando respaldo no arL 22 dc , Lei 
'. ' 



, 
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Complementar n° 64/1990, que exige o relato de fatos e indicação de provas, nem nos 

precedentes do TSE, para que possa prosperar. 

A alegação de fatos vagos para fins de justificar a AIME che a ao extremo de 

indicaçã.o de um trecho de discurso da Presidente Dilma RoussefT, m 3 de março de 

2014, em que ela afirmava que " ... nós podemos fazer o diabo u ndo é a hora da 

eleição ... " (p. 2 da petição inicial da AIME). O trecho é d . contextualizado. A 

Presidenta criticava os seus adversários e, portanto, alertava o públi do perigo de se 

confiar na promessa e do risco de ações manipuladoras da elei 50. Esse tipo de 

alegação deformadora das palavras não é digna de prosperar para fins uma cassação 

de diploma obtido com base em eleições democráticas. 

Em síntese, se forem acatadas pelo Tribunal Superior Eleitoral as alegações 

vagas contidas na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) n° 7-

61.20 1 5.6.00.0000IDF, na Ação de Investigação Judicial Eleit ral (AIJE) nO 

154781.2014.600.0000 e na Ação de Investigação Judicial Elei l ral (AIJE) nO 

194358.2014.600.0000IDF, para fins de cassação dos diplomas eleitorais da Presidente 

e do Vice-Presidente da República, o resultado será não apena uma ruptura 

injustificável com os precedentes do TSE, mas também uma total in gurança em 

futuros pleitos, nos quais os candidatos derrotados sentir-se-ão livres para impugnar as 

respectivas eleições de forma "temerária" e com "manifesta má-fé", a arrepio do § 11 

do art. 14 da Constituição Federal e do art. 25 da LC nO 64/1 990, acim citados. 

IV . 

Das respostas à matéria constitucional e tributário-financeira 
(Quesitos da Seção 1.3) 

1. As comumente denominadas "pedaladas fiscais" pela mídia a rejeição de . 
contas pelo Tribunal de Contas da União 

As chamadas "pedaladas fiscais" dizem respeito a certas desconformidades das , 
prátieas do Poder Executivo com a Lei orçamentária e a Lei de respons bilidade fiscal. 

• 
Os tipos de desconformidades apontadas, historicamente, inclusive ap '.s a entrada em 

vigor da Constituição de J 988 e da Lei de Responsabilidade Fiscal J nO 10 J 12000) 

nunca ensejaram parecer prévio favorável à reprovação das contas do Poder 

Executivo, mas, simplesmente, parecer pela aprovação das contas m ressalvas e 

recomendações saneadoras ao Poder Executivo. Embora caiba h.: rnbrar que um 

importante ex-ministro da Fazenda do período ditatorial, o Dr. Dclfin Neto, 



, 

reconheceu que tais ·pedaladas sempre existiram23
, só me interessa aqui os exercícios 

posteriores à vigência da Constituição democrática de 1998. 

A esse respeito, cabe observar que desvios que ~ Parecer prévio do TeU imputa 

ao Poder Ex~cutivo no Relatório ,e Parecer Prévio referente ao exc ício de 2014, a 

saber, desinfonnações contábeis e fiscais ("pedaladas fiscais"), d retos contrários à 

lei orçamentária, ou seja, a autorização de despesas sem apro do Congresso 

Nacional, quando esta seria exigida, e a não computação de passivos da União, podem 

ser encontrados claramente em relatórios .e pareceres prévios do T U no passado, 

como, por exemplo, no Relatório e Parecer Prévio referente ao exc,' ício de 2002, 

quando se encontrava ocupando e exercendo o cargo de presidente da república o Dr. 

Fernando Henrique Cardoso24
• Naquela oportunidade, o TCU enfatizava: 

"Há que se destacar, no que se refere ao Poder Executivo, a 
inviabilidade de se fazer uma análise mais efetiva n que tange à 
eficácia de todas as ações relacionadas, devido à erificação de 
inúmeras inconsistências, como por exemplo, informnções errôneas 
ou incompletas sobre metas previstas e realizadas. ,,25 

A esse respeito, apontava-se para problemas persistentes d ~ gastos sem 

autorização pela Lei Orçamentária: 

"Sobre a realização de despesas acima do valor autori/. do pela Lci 
Orçamentária, cabe observar que, de· acordo com a lei 8.443. de 16 
de julho de 1992, as contas das unidades gestoras rJ julgadas 
irregulares quando demonstrarem 'prática de ato de gestão ilegal, 
ilegítimo, antieconômico. ou infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira. ( rçamelltária. 
operacional ou patrimonial'. O Ministério do Planejamento l 

Orçamento e Gestão, por sua vez, informou que 'alertou 
tempestivamente a direção das empresas e os respectil' " ministérios 
supervisores da necessidade de observância estrita do teto 
orçamentário aprovado em nível de sltbtítulo'. Não obstante as 
recomendações daquele Ministério, as empresas PetTÓI Brasileiro 
S.A., Braspetro Oil Service Company, Petrobrás Distribuidora S.A., 
Petrobrás Transporte S.A., Refinaria Alberto Pasqualini - RF AP 
S.A., Braspetro Oil Company, Hospital Fêmina .S.A. ex lropolaram os 
limites fixados na LOA.,,26 

2l "As pedaladas ocorrem. Mas elas sempre ocorreram, mesmo antes de FHC. Tirá-Ia por conta disso é 
golpe" (Delfin Neto. Entrevista ao jornalista João Vi1Iaverde: "A Dilma tem de enfrentar panelaço que 
lhe cabe". in: Esladào, I de agosto de 2015 (http://economia.estadao.com.br/noticiaslg· I.a-dilma-tem­
de-enfrentar-o-pane1aco-que-lhe-cabe,1736464). 
24 Tribunal de Consta União. "Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do. Governo d República ­
Exercício de 2002". Diário do Senado Federal, ano LVIII, Suplemento ao nO 083, 17 de Junhq de 2013. 
Brasília - DF. • 
2S Ibidem, p. 501. 
26 Ibidem, p. 497. 
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Quanto à falta de transparência nas Contas do executivo refer 01 ao exercício 

de 2002, o Relatório' do TCU era peremptóri,? ao tratar do volume e gasto com o 

serviço da dívida: . 
"Percebe-se do quadro exposto que a magnitude d dispêndios no 
financiamento e administração desse item, que vem ti ser o de maior 
relevância nos gastos da União, demanda a mais absoluta 
transparência, de modo a permitir que, não só OS órgJ s, entidades e 
agentes envolvidos, mas toda a sociedade, que findn por contribuir 
das mais variadas formas para o pagamento das despesas 
decorrentes, possam exercer o controle necessário e t'. desejado por 
todos. 
Todavia, não se verifica para a realização de tal item de despesa da 
União a transparência desejada,,27. 

Em geral, o Relatório advertia para a' "falta de transparência na isualização da 

programação orçamentária" e apontava que o "momento" era de "alerta···s. 

Nas conclusões do relatório, indicava-se que "restos a pagar pr . sados estão 

superavaliados em cerca de 0,53 bilhão, em decorrência de que órgãos entidades não 

promoveram baixa contábil relativa ao cancelamento dos valores in ritos até o 

exercício de 2001, conforme Decreto n° 4.526, de 18/1212002,,29, 

Além disso, a 'conclusão s.ublinha a "alteração para mais, medianl o Decreto n° 

4.120/2002, dos Programas Estratégicos definidos pela Lci Orçamentária de 2002,,30. 

Essa falha é esclarecida como repetida e persistente no corpo do Relat ' no de 2003: 

27 Ibidem, p. 506. 
21 Ibidem. 
2'1 Ibidem, p. 509. 
30 Ibidem. 

\ 

"Cabe apontar que o aludido decreto foi sucessjvam nle alterado, no 
decorrer do exercício, por outros decretos e portarias, que incluíram 
e excluíram diversas ações, bem como alteraram sue sivamente os 
limites orçamentários e financeiros, com acréscimos l reduções nos 
tetos autorizados no período. 
Tal como em 200 I, pode-se constatar que l1em todos ." programas e 
ações eleitos corno estratégicos no Decreto 4.120 ... 002 "e suas 
alterações estavam contidos na programação prevista na LD012002, 
que definiu as metas c prioridades da administração públtca federal 
para o exercício, confonnc orientou a Magna Carta. 
Não há perfcita congruência entre os programas ç nç-e cstratégicos, 
a serem tratados com precedência na execução, e programas e 
aç'õcs prioritários. a serem tratados com precedência n alocação de 
recursos, conforme fixou a LDO. de forma que constam programas 
e/ou açõcs na referida Lei não contemplados no reto c vice­
versa. 

, 
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Reforçando os termos anteriores, recorde-se que a Carta 
Constitucional define que a LDO estabelecerá as priuridades e metas 
da administração pública federal para o exer ício financeiro 
subsequente. Os Decretos do Executivo, quanuo estabelecem 
precedência na execução de outros proFrama~. elegem nova 
categoria de prioridade, não prevista na lei. .,.3 

Observa-se do exposto que, não s6 no exercício de 2002, mas t mbcm de 200 I, 

Decretos do Presidente da República, além de autorizar aumento de despesas em 

contrariedade à lei orçamentária, estabeleceram ações e progr. lhas prioritários 

contrariamente às respectivas leis orçamentárias. 

Apesar dessas e de outras "falhas". persistentes e abundantes, Parecer prévio 

do TCU referente ao exercício de 2002, opinava nos seguintes lcrrn :: 

"Considerando que as falhas verificadas, embora não constituam 
motivo maior que impeça a aprovação das ntas do Poder 
Executivo relativas ao exercício de 2002, requer m a adoção das 
medidas recomendadas, observadas as ressalvas constantes da 
concussão do Relat6rio".32 

E,sse modelo de parecer prévio c0!ll ressalvas concernentes às H. lhas, reaparece, 

conforme os precedentes, nos pareceres prévios do TCU referentes aO exercícios de 

2003, 2004, 2005. 2008, 2009, 2012 e 2013, como esclarecem os j uristas Jefferson 

Garús Guedes e Thiago Aguiar de Pádua: 

"Mas o que ora importa observar é o que 
nos Pareceres Prévios: em caso de irregularidu 
isto é, que todas 'as contas são aprovadas com I 

deixou fixado 
cs constatadas, 

salvas' ... 33 

o tratamento diferente e a reprovação das contas referentes ao e ercício de 2014 

constitui um gritante desrespeito ao princípio da isopomia, segund o qual casos 
, 

juridicamente iguais devem ser tratados igualmente do ponto de vi- ta jurídico. Os 

precedentes eram piaras. Para superá-los teria que haver argumentos c ep 10na1S para 

que ocorresse um ovemtling, apontando para todas as circunstância que poderiam 

. justificar um novo entendimento ao discutir criticamente o anterior" as não houve 

isso. Não foram discutidos . nem enfrentados os precedentes, mas apenas, 

arbitrariamente, desc0!1siderados, Nem mesmo se procedeu a uma tentativa de 

distinguishing em relação aos casos anteriores. Isso significa uma quebra com a 

\ 

Thiago Aguiar de. "Pedaladas jurisprud 1\ ' iais do Teu ou 
16 de 2015, p. I 



exigência de consistência do sistema jurídico ou coerência do discurso jurídico, 

rompendo não só com o princípio da igualdade, mas com as exi "ncias do Estado 

democrático de direito estabelecido na Constituição Federal de I ?88. 

Além disso, nesse caso, mesmo que fosse admitido o overru/ing, ele precisaria 

ser um prospective overruling (uma superação dos precedentes para o futuro), como 

esclareceram os já mencionados juristas Jefferson Garús Guedes c Thiago Aguiar 

Pádua3~ . Isso porque s; trata de uma exigência de segurança juri i a no Estado de 

direito que a Administração possa considerar o que é reprovável pelo ' órgãos jurídicos 

de controle conforme os precedentes. 
I 

Por fim. cabe observar que se, em um país complexo como o 8 r it, com grande 

instabilidade econômica, muito dependente dos influxos da eçonomla global, toda e 

qualquer falha na execução orçamentária implicasse uma reprovação contas, muito 

improvavelmente uma conta do Poder Executivo seria aprovada pelo TCU em nosso 

país. As contas só devem ser reprovadas qÍlan~o as falhas realmente fi rem atentatórias 

ao interesse público, servindo a fins c0!Uprovadamente particular~ s t . dos "donos do 

poder", Evidentemente, esse não foi o caso no exercício de 20 14, n qual as falhas 

formais relacionaram-se com a tentativa de responder ao inLeresse público, 

especialmente a programas sociais, especialmente o Bolsa~Família', r conhecido pelos 

organismos internacionais como um modelo exemplar de combate a p reza. 

Portanto, as falhas detectadas pelo TCU nas contas do P d r Executivo no 

exercício de 2014 não deveriam, do ponto de vista jurídico-con titucional. ser 

reprovadas pelo órgão federal de contas, mas apenas aprovadas com ressalvas 

acompanhadas de recomendações para o saneamento da situaçã • conforme os 

precedentes. 

2. As cha~adas' "pedaladas fiscais" como fundamento para a denú eia por crime 

de responsabilidade 

O consulente também indaga se as mesmas "pedaladas fi. ois" podem ser 

utilizadas como ~ndamcnto para denúncia por crime de rcspoll . abilidade. Essa 

questão já está, em parte. respondida no item anterior, mas há alguns aspectos 

adicionais e específicos a serem considerados. 

Cumpre observar que não é qualquer ilegalidade ou inconsti tucionalidade que 

justifica a denúncia da Presidente da República por crime de r _ p nsabilidade. 

3.c Ibidem. 



Imagine se fosse justificada a admissão de uma denúncia da Chef de Estado por . . 
crime de responsabilidade toda vez que ela sancionasse uma lei inconstitucional. . 
Mesmo que tal lei violasse "patentemente" direito ou garantia indi idual ou direito 

social assegurado na Constituição, 'não estaria, s6 por isso, configu do o crime de 

responsabilidade tipificado no art. 7°, item 2, da Lei nO 1.079/ 1950 previsto no art. 

85, inciso 111, da Constituição Federal. No caso, é suficiente a declaração de 

inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário, particularmente mediam julgamento de 

Ação Direta de Inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Fcd raL O cri~e de 

I responsabilidade só se configuraria se a Presidenta insistisse em desrespeitar o 

respectivo direito ou garantia, contrariamente às determinaç- . do controle 

jurisdicional. 

O mesmo ocorre com a edição de decreto e atos administrati contrários à 

Constituição ou ilegais. Caso a cada vez que a Presidente editasse um de reto ilegal ou 

inconstitucional, contrário à Lei orçamentária, à Lei de Reponsabilidade Fiscal ou 

qualquer outra lei, elajá merecesse ser denunciada por crime de respon. bilidade, toda 

e qualquer Chefa de Estado estaria submetida a cada exercício ao processo de 

impeachment. Também aqui é suficiente a invalidação do ato por ór ~ de controle, I 

seja jurisdicional, de contas ou administrativo. Só em sendo algo patentemente 

atentatório à Constituição, cabe discutir sobre a possibilidade de impC!Ochment. Isso 

sign~fica que os crimes previstos nos incisos do art. 85 da Constituição tipificados na 

Lei nO 1.079/1 950 devem ser compreendidos à luz do caput do art. 85 da CF, 

pertencendo a todas as hip6teses normativas a exigência de que "at ntem contra a 

Constituição Federal". 

No presente caso, como as chamadas "pedaladas fiscais" não . ~ suficientes 

para justificar parecer favorável à reprovação das contas do Poder ~ ecutivo pelo 

TCU, tal como esclarecido no item anterior (IV. I ), caracteriza-se ai ndCJ mais a 

insuficiência dessas falhas para justificar a denúncia da Presidente p r crime de 

responsabilidade. Exige-se algo atentatório à Constituição, ao interesse público e às 

instituições republicanas. Se absurdamente admitíssemos isso em relação n Exma. Sra. 

Presidente da República em relação às chamadas pedaladas fiscais, teríamos que 

com as 

sempre ocorreu anteriormente. 

enunciados 

saneadoras 

como 
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Acrescente-se que o próprio Presidente da Câmara dos Deputados reconheceu, 

no ato de recebimento da Denúncia, que os atos praticados no man lato anterior não 

são objeto do processo de impf!achment, conforme a tese defendida no item 11.1 deste 

parece~s. Restam os atos praticados em 2015. 

A Denúncia baseia-se em Memorial do Procurador do TeU, Sr. Júlio Marcelo de 

Oliveira, que sustenta: 

"Além das omlssoes intencionais na edição c decretos de 
contingenciamento em desacordo com o real c mportamento das 
receitas e despesas do país, houve ainda edição de decretos de 
abertura de créditos sem a prévia, adequada e necc -ária autorização 
legislativa, violando a Lei Orçamentária anual, a LRF e a 
Constituição da Repúbliea.,,36 

Por sua vez, na decisão de recebimento da denúncia pela Presid~ncia da Câmara 

dos Dêputados, admitiu-se como eventual justificativa do impeachment a edição de 

seis "Decretos não numerados, os quais supostamente abriram crédit suplementares 

em desacordo com a lei orçamentária", o que configuraria, "em ahstrato, os tipos 

penais previstos nos itens 4 ~ 6 do art. 10 da Lei n° 1.07911950,,37. 

Além de ainda não haver parecer prévio do TCU sobr essa matéria, 

evidentemente as falhas apontadas, tal como já esclarecido acima. não podem ser 
-justificativas suficientes para uma denúncia da Presidente r crime de 

responsabilidade, nem mesmo para uma reprovação das contas do P d r Executivo no 

exercício de 2015. Caso contrário, estaríamos com dois pesos e duas medidas, ferindo 

o princípio da isonomia. No relatório do TCU sobre as contas refer nt~s ao exercício 

de 2002, enfatizou-se que, "tal como em 2001" (e, portanto, com persistência), o 

Decreto nO 4.120/2000 ''foi sucessivamente alterado, no decorrer do exercício, por 

outros decretos e portarias, que inclllsive incluíram e excluíram di"ersas ações bem 
-' 

como alteraram sucessivamente os limites orçamentários e financeiros, com 

acréscimos e reduções' nos tetos autorizados no período" (ver supra pr-28-29). Essas . 
falhas, porém, só justificaram ressalvas e recomendações no Parecer prévio do :rCU 

em 2003. 

35 Eduardo Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados. Dcci!\ão da Presidência (D R t 120 t 5), p. t 6 
(http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop _ mostrarintcgra?codteor-142061 4 tilenamc- Tramit 
acao-DCRltl20 15). 
36 Apud Bicudo, Hélio Pereira; Reale Júnior, Miguel; Paschoal, Janaína Concei ã , Denúncia (DCR 
112015), p. t 6. O FEl') 
31 Eduardo Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados, Decisão da Prcsi (O . It'~ 15), p. 17. 
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Nesse contexto, se .falhas da mesma natureza, no passado, n5 justificaram 

sequer parecer prévio favorável à reprovação das contas do Poder Executivo, mas 

apenas ressalvas e recomendações na aprovação das contas, constituiria um absurdo se 
; 

essas falhas pudessem ser 'consideradas suficientes para justificar d núncia por crime 
, 

de responsabilidade da Presidente da República no presente, sem qualquer 

fundamentação de um overruling e, ' portanto, em detrimento da isonomia e da 

segurança jurídica como princípios do Estado democrático de direit . Fica evidente 

que é as circunstanciais dificuldades políticas do governo no context de uma crise 

, econômica grave que tem levado a essa ruptura injustificada com « 

tornando a atual denúncia da Presidente da República por crime de r 

precedentes, 

nsabilidade 

um ato puramente político-ideológico e político-partidário, em qualquer 

embasamento jurídico. 

V. 
Resposta à matéria processual penal 

1. Impeachment: processo jurídico ou estritamente político? 

" Evidentemente, o impeachment não é um p.rocesso estritamente p lítico, como a 

simples moção de desconfiànça contra o primeiro ministro e o scu gabin te no sistema 

. parlamentar. No parlamentarismo, o parlamento pode decidir, por maioria, pela 

destituição do governo, bastando estar presente a insatisfação com a política 
I 

governamental. Em contrapartida (ao contrário do governo de a embleia), o 
, 

Executivo pode evitar ou adiar essa destituição mediante a dissolução do parlamento e 

a convocação de novas eleições, na tentativa de formar uma nova maioria favorável ao 

governo. 

O impeachment também não se confunde com o recall, a saber. a revogação 

popular do mandato38
, um instituto da democracia semidireta que decorr de decisão 

do mesmo eleitorado que escolheu o ocupante do cargo eletivo, como su de no plan,o 

local nos Estados Unidos da América e na Suíça. 

Ao contrário da moção de desconfiança no parlamentarismo e d recall nos · 

modelos de . democracia semidireta, o impel1chment exige a confi urnção e a 

comprovação de um crime de responsabilidade, implfcand? um processo de natureza 

.. 
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jurídica e mesmo penal, apesar de ter por objeto matéria polí tica e envolver 

motivações políticas. Neste particular, Pontes de Miranda é lapidar: 

"O instituo da responsabilidade política é inc n Fundível com o 
governo coincidente com a maioria, e que se pr odem os fatos 
políticos da moção de confiança, que é comunica 'ã de vontade de 

. elicácia declarativa do status quo, ou moção d desconfiança, 
comunicação de vontade, explicita ou implícita, às ezes tácitas, de 
eficácia constitutiva negativa provável (Inglaterra ou necessária 
(parlamentarismo apriorístico). 
[ ... ] 
Não; os atos que se encadeiam desde a denúncia u queixa até a 
sentença final são atos de processo, para ap/i ação de. regras 
jurídicas, concernentes ao investido de função pública, regras que 
incidiram. Afortiori, não se trata se trata de insti tu de coincidência 
da vontade ,popular com o governo [ . .]. 
Temos, pois, que os princípios que regem a r p nsabilidade do 
Presidente da República (e de Governadores estadu L e de Prefeitos) 
são princípios de direito constitucional e princípios de direito 
processual. ,,39 

Pontes de Miranda ia além ao enfatizar: 

"Não há, nos casos em que se criam exceções à JU! tiça uma só para 
todos, facilitação do processo e julgamento, e sim exatamente o 
contrário: diJicultação, de que emanam, para os a u d ,direitos 
subjetivos e pr~tensões às formas, pril1cipalmcnte às formas 
essenciais do processo penal.',4() , 

E sua conclusão não poderia ser outra: 

"Não há julgamento político, sensu stricto, d Presidente da 
República. Há julgamento jurídico: ~t41 

Es o característica do crime de rcponsabilidade e o respe tlVO processo e 

julgamento, no direito brasileiro, impedem que a ,Presidente torne-se refém de 

maiorias eventuais e seja destituída arbitrariamente. Tal feitura mar a o nosso 

presidencialismo desde suas origens. A esse respeito,' cabe invocar um clássico do 

nosso constitucionalismo, João Barbalho, na vigência da Constituição 189 I: 

"Estabelecida a responsabilidade do presidente da República, 
Constituição passa a determinar os atos pclos quais nela incorre cle. 
Saindo assim do vago em -que nesta matéria se e r ssam outras 
constituições, a nossa melhor garantiu o poder públi e a pessoa do 
chefe da Nação. Aplicou ao acusado o salutar princípio que se lê em 
seu art. 72 § 15, e no art. I do Código Penal. E tirou. quer à câmara 

39 Miranda, Pontes de. Comentários à Constituição de /946.28 ed. São Paulo: Max Lim nad, vo1. n, pp. 

-417-418 . 
.4(1 Ibidem, pp. 424-425 
4. Ibidem, p. 424. 



dos deputados, quer ao senado, todo o poder discricIonário que nisto 
de outro modo lhes ficaria pertencendo. Des feitio, ficou 
consagrado que o presidente denunciado deverá ser processado, 
absolvido ou condenado, não absque lege e por mera. considerações 
de ordem política, quaisquer que sejam, mas com pro edimento de 
caráter judiciário, mediante as investigações e prov . admitidas em 
direito, e julgado seeundum aela e proba/a. 
E de outro modo deturpar-se-ia o regime presiden ial, podendo as 
câmaras sob qualquer pretexto demitir o presidente; dar-se-ia 
incontrastável predomínio delas. A posição do chefe de estado seria 
coisa instável e precária, sem independência, sem garuntias.,,42 

Barbalho também apresentava, em tradução livre, conceitos do ~l1ador e jurista 

norte-americano William P. Fessenden: 

"Tudo o que pode enfraquecer o direito que o pr : idente tem ao 
respeito do povo, quebrar as barreiras que o cercam, az--10 joguete 
de maiorias ocasionais, tende a destruir nosso govern e prejudicar a 
liberdade constitucional. A destituição do Supremo · Magistrado 
deveria ser promovida de feição que o espírito d partido não 
pudesse ser acusado de tê-la ditado. Ela não deve dei. ar suspeitar os 
motivos do que aplicam a pena; deve-se apresent r ao país e ao 
mundo civilizado como uma medida justificada pela gravidade do 
crime e pela necessidade do castigo ... O Senado com 'rtido em Alta 
Corte de Justiça, ao pronunciar-se sobre os artigos da . usação, deve 
restringir-se a decidir se eles se acham provados.'.43 

Nessa linha de raciocínio, à luz da Constituição de 1988, o Sup mo Tribunal 

Federal fUmou, por unanimidade, no julgamento da Açã Direta de 

Inconstitucionalidade nO 8341MT, "que a definição de crimes de res nsabilidade, 

imputáveis embora a . autoridades estaduais, é matéria de Direito Penal, da 

competência privativa da União.'M Portanto, além de jurídico, trata-' de matéria 

jurídico-penal. 

Pode-se dizer que são crimes político-jurídicos, tendo em vista qu se trata de 

matéria de natureza política, com forte ingrediente politico motivador da denúncia, c, 

ao mesmo tempo, exige uma forma jurídica, seja na sua previsão con 'titucional e 

tipificação em lei especial, quanto ao processo e ao julgamento. O: crimes de 

responsabilidade ficam em uma área de confluência entre direito pol ítico e direito 
, 

penal; o respectivo processo encontra-se em uma área de intersecção en'r processo 

parlamentar e processo penal. A definição jurídica dos crimes de respon 1 il idade c as 

42 Barbalho U. C .• João, Constituição Federal Brasileira: Comentários. Rio de Janeiro: graphia da 
Companhia Litho-Typographia, 1902, p. 216 (Edição fac-similar do Senado Federal, Brnsilia, 1992). 
43 ApudBarbalho U. C., ibidem. pp. 216-217. 
44 STF, ADI 834 I MT - MA TO GROSSO. Tribunal Pleno, reI. 
18/021 1999, DJ 09/04/1 999. 



correspondentes garantias jurídico-processuais são inarredáveis no presidencialismo 

brasileiro. 

2. Garantias processuais constitucionais e legais de presidente denunciado por 

crime de reponsabilidade e as normas do CPP aplicáveis ao p ro 

O consulente indaga quais são as a garantias processuais constitucionais e legais 

de presidente denunciado por crime de responsabilidade e quais as n rmas d~ Código 

de Processo Penal aplicam-se ao respectivo processo. De uma fonna genérica, essa 

questão já se encontra respondida no item anterior: o preside!1te goza de praticamente 

todas as garantias processuais de que gozam os cidadãos em gero I, especialmente 

garantias do processo penal. Cabem, porém, alguns comentários especJficos. 

Aplicam-se ao processo de impeachment particularmenl as garantias 

constitucionais do "devido processo Jegal" (CF, art. 5°, inciso LIV), d l "contraditório" 

e da "ampla defesa" '(CF, art. 5°, inciso LV), da inadmissibilidade de "provas obtidas 

por meios ilícitos" (CF, art. 5°, inciso LVI) e da presunção de inocên ia (Cf., art. 5°, 

inciso LVII). Cabe acrescentar que a norma constitucional penal qu determina não 

haver "crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia ( minação legal" 

(CF, art. 5°, inciso XXXIX), o chamado "princípio antcrioridade penal", constitui um 

direito con~titucional fundamental que, indiretamente, tem . o sigmficado de uma 

garantia processual penal, aplicando-se, evidentemente, aos' crimes de I p nsabilidade. 

No que diz respeito às garantias processuais legais, a própria i n° 1.079/1 950, 

art. 38, estabelece que o Código de Processo Penal, no processo e julgamento do 

Presidente da República, será subsidiário dessa lei especial, naquilo <.;nl que lhes for 

aplicável. São relevantes dois dispositivos do CPP para o caso de imp achment. Antes 

de tudo, cumpre citar o seu art. 1°, inciso li: 

"Art. I~ O processo penal reger-se-á, em todo o terri tório brasileiro, 
por este Código, ressalvados: 
1- (omissis) 
II - as prerrogativas constitucionais do President ' da República, 
dos ministros de Estado, nos crimes conexos com l) do Presidente 
da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crime~ de responsabilidade" (grifeif 

Como se pode observar, a ressalva não diz respeito às garantias asseguradas no 

CPP aos denunciados e acusados, mas apenas às prerrogativas con ·titucionais das 
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denunciado, acusado ou réu, previstas no CPC, aplicam-se, em prinei io, à Presidente 

da República denunciada por crime de responsabilidade. 

A esse respeito, cabe destacar a garantia prevista no art. 15 do Código de 

Processo Penal: 

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela Ih rt.: apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não p d nd fundamentar 
sua decisão exclusivamente nos êlementos informati os colhidos na 
investigação, ressalvadas as provas cautelares, nti repetíveis e 
antecipadas". 

Evidentemente, também no processo de impeachment exige-se a formação de 

convicção pela livre apreciação das provas produzidas em contraditóri , não p~endo 

o julgamento fundamentar-se simplesme~te em elementos informati ' s colhidos na 

investigação, muito menos em meras "informações" apresentadas na denúncia. 

Em suma, a Presidente, denunciada por . crime de responsabili ad , gõza, em 

princípio, de todas as garantias processuais penais, sejam elas preyistas na 

Constituição ou na legislação penal ordinária. 

VI. 
Uma breve observação final 

No presente contexto, é apropriado advertir, quanto à dimen ã política do 

impeachm"ent, que questões políticas, em geral, e questões referente a crimes de 

reponsabiJidade da Presidente da República, em particular, não devem ser tratadas 

apenas confo~e uma ética do juízo [Gesinnungsethik], mas também e . Ibretudo nos 

termos de uma ética da responsabilidade [Verantwortungsethik]. A esse r peito, indo 

além das concepções dos seus contemporâneos · pátrios, Ruy Barbo '. tão citado 

seletivamente e de maneira descontextualizada pelos ora denunciantes, mas, à frente 

desses, com exuberância de caráter, afirmava "sem ódio e sem medo ' as elites de 

antão: 

"Raras vezes no moderno regime constitucional, rara. vezes no 
regime republicano, se terá de verificar a acusação d Chefe do 
Estado, se terá de tomar efetivo essc recurso extremo ntra abusos 
supremos do poder; muitas vezes, reconhecendo mesmo a existência 
de faltas, de erros e de violação das leis, o Congresso terá de recuar 
ante as consequências graves de fazer sentar o Chefe do Estado no 
banco dos réus. ,,45 



No presente contexto, essa questão apresenta-se de maneira mais rave, pois não há 

qualquer ato da Presidente da República que configure crime de r . ponsabilidade, , 
entendido nos exatos termos do caput do art. 85 da Constituição F 1 ral , como atos 

que atentem contra esta. Ao contrário de governos anteriores, o gov~mo da Presidente 

Dilma .Rousseff tem apoiado tanto a Polícia Federal como o fin istério Público 

. Federal na atividade de investigação e persecução penal relativa a recentes casos 

escandalosos de "corrupção", mesmo contrariando os seus correl igionários. Essa 

atitude é bem diferente do governo de que participou um dos denunciantes, a saber, em 

que o Ministério Público Federal e a Polícia Federal ficaram nas mã e sob controle 

de pessoas ligadas politicamente e de inteira confiança do presidente, t n o sido típico 

" os arquivamentos de inquéritos, de tal maneira que o Procurador- raJ da República 

passou a ser chamado popularmente de "engavetador geral, da repúl Iica". Em certa 

medida, a atual Presidente da República é uma vítima da "corru ã sistêmica" que 

caracteriza o Estado brasileiro historicamente, não tendo havido o u aumento, mas 

sim a sua redução nos últimos anos, como reconhece um reputado m mbro do Partido . . 
da Social Democracia Brasileira, o empresário Ricardo Semler46

. O Jue s~ fortificou 

nos dois governos da Excelentíssima Presidente da República Dilma RoussefT foi o 

combate à corrupção. 

Só o espírito de partido e de facção, aproveitando-se de dificuldades políticas 

circunstanciais da Presidente neste momento de crise econômica, expl i a que ela tenha 

sido denunciada por crime de responsabilidade e a denúncia tenha sid recebida pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados. Mas tais atitudes não . ap n carecem de 

fundamentos jurídicos e contrariam a ética da reponsabilidade, mas também afrontam 

qualquer ética do j~ízo, dos princípios ou da convicção. 

VII. 
Conclusões 

Diante de todo o exposto, concluo nos seguintes termos! 

1. Conforme o art. 86, § 4°, da Co~stituição Federal, à I U7 do qual deve 

ser interpretado o art. 15 de Lei nO 1.079/ 1950, os ~tos praticados pela 

Presidente da República no seu primeiro mandaI , não podem 

configur~r crimes de responsabilid"ade para fins d processo de 

impeachment na vigência do mandato atual. 

2014. 
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2. O parecer prévio do Tribunal de Contas da União. fav rável à rejeição 

das contas prestadas pela Presidente da República em relação ao 

exercício de 2014, constitui uma mera opinião jurídi a dependente da 

aprovação do Congresso Nacional. S6 por maioria de otos em ambas 

as Casas do Congresso Nacional. presente a maioria al soluta dos seus 

membros, isto é, por maioria simples (art. 47 da Con lftuição Federal), 
;' 

as contas prestadas pela Presidente da Repúblic. poderão ser 

reprovadas. A reprovação não implica a justificativa do processo de 

impeachment. que requcr a configuração do crime d~ r . p nsabilidade 

e submete-se a um procedimento bem mais complexo, \.: ' igindo maioria 

qualificada . de dois terços na Câmara dos Deputad para que a 

acusação seja admitida e de dois terços no Senado para que a Presidente 

seja condenada (art. 86, captlf, da Constituição Federal). 

3. Nos termos do § 3° do art. 218 do Regimento Interno d Câmara dos 

Deputados. dispositivo subsidiário da Lei nO 1.079/1 95 por força do 

art. 38 dessa lei especial, poderia ter havido rec~lfso r> lrn o Plenário 

contra o arquivamento da Denúncia, a ser decidido por Illaioria simples. 

Essa decisão, porém, s6 tcria a função de receber a denun ia em lugar 

de ato do Presidente da Câmara dos Deputados, mas não teria; de 
. 

nenhuma maneira. o condão de abrir o processo de imp achmellt, que 

exige a admissão da acusação por dois terço~ dos membr s da Câmara 

dos Deputados. 

4. Os crimes de responsabilidade praticados por Presidente a República 

não comportam a espécie culposa, que exige expressa pre isão legal 

(parágrafo único do art. 18 do C6digo Penal), mas nel . se incluem 

tanto crimes comissivos dOlosos quanto crimes omissivos d losos. 

5. A denúncia contra a Presidente da República não aprc. nta nenhum 

indício de prova de que a Chefe do Executivo tenha praticad crime de 

responsabilidade por vinculação aos escandalosos crimes de 

"corrupção" que vêm sendo apurados no período seus dois 

mandatos. levando a várias condenações de membros das elites 

da Presidente com a 

, 



estrategicamente, que a Presidente tem apoiado, mesmo quando estão 

envolvidos correligionários próximos, o combate à corrup ão de forma 

veemente, sem qualquer atitude controladora da P Iícia Federal ou 

mediante a escolha de Procurador-Geral da Repúbli leniente com os 

crimes ' de "colarinho branco". O mesmo não se p deria dizer do 

governo federal em que um dos denunciantes ocu u o cargo de 

Ministro da Justiça. 

6. Devem distinguir-se (, processo de impeachment e as uçõe judiciais de 

natureza eleitoral, orientadas para ' a anulação da ·Ieição. Embora . . 
propostas tempestivamente, a Ação de Impugnação de \11 nd t Eletivo 

(AIME) na 7-61.2015.6.00.0000/DF, a Ação de Inv tigação Judicial 

Eleitoral (AUE) neS 154781.2014.600.0000 e "a Ação de Investigação 

Judicial Eleitoral (AUE) na 194358.2014.600.0000/D não se baseiam 

em provas consistentes de abuso de poder econôml ' ou abuso de 

autoridade, de corrupção ou fraude eleitoral, que I nm justificar a 

cassação dos diplomas eleitorais da Presidente e do Vic -Presidente da 

República, mas em alegações vagas, cujo eventual tamento pelo 

Tribunal Superior Eleitoral resultará não apenas em uma ruptura 

injustificável com os precedentes do TSE, mas também em uma total 

insegurança em futuros pleitos" nos quais os candidatos derrotados 

sentir-se-ão livres para impugnar as respectivas eleí ~ ,de forma 

"temerária" e com "manifesta má-fé", ao arrepio do § 11 do art. 14 da 

Constituição Federal e do art. 25 da . LC na 64/1 « • Além disso, 

cumpre observar que o art. 30-A da Lei (ordinária) r O 9.504/ 1997 é 

inconstitucional, pois institui ação que só pode cr criada por lei 

complementar; nos termos .do art. 14, § 90
, da Constitui ~ Federal. 

. 7. As chamadas "pedaladas fiscais" e outras falhas praticadas pelo 

Governo no ~xercicio fiscâl de 2014 (e 2015) nã justificam a 

reprovação das contas do Poder Executivo, .ao contrári do que opinou 

o TCU no seu parecer prévio, pois, conforme s precedentes, 

especialmente o relatório e p r cr prévio referente a exercício de 

2002, tais falhas dão ensejo apenas à aprovação d . contas com 
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maneira que a decisão em desconformidade com ele: constitui uma 

afronta aos princípios da isonomia e da segurança jurld ica, fundantes 

do Estado democrático de direito e do nosso regime con. titucional. 

8. Muito menos as chamadas "pedaladas fiscais" outras falhas 

financeiras praticadas no exercício de 20 14 (e 2015) P em justificar 

denúncia da Presidente da República por crime de rC! ponsabilidade: 

tendo em vista que não se trata de atos atentatórios Constituição 

Federal, nos tennos do captlt do art. 86 da Consti tuição Federa], 

configurando, no máximo, simples atos ilegais ou in 'onstitucionais 

saneáveis mediante controle administrativo, fiscal ou jurisdicional. O 

entendimento contrário levaria ao resultado de que todos os pres~dentes 

anteriores 'e futuros, ao praticarem atos ilegais ou incon -titucionais de 

qualquer espécie, mereceriam ser denunciados e julgado. por crime de 

responsabilidade, em uma típica deturpação do instituto do 

impeachment e uma contínua desestabilização política. crimes de 

responsabilidade previstos no art. 85 da Constitui ~o Federal e 

tipificados na Lei nO 1.079/1 950 devem ser compreendidos à luz do . 
caput do art. 85 CF, ou seja, precisam con.stituir atos tentatórios à 

Constituição. 
.. 

9. Além disso, como o próprio Presidente da Câmara d s Deputados 

reconheceu na decisão de recebimento da denúncia, só os atos 

praticados no exercício de 2015 podem justificar enúncia de 

impeachment. Mas, esse · respeito, os decretos apont d s na sua 

decisão como supostamente editados em desacordo com a lei 

orçamentária, comparados ' com os decretos e portarias ditados nos 

exercícios de 200 I e 2002 pelo Governo de Femand Henrique 

Cardoso, parecem bem menos problemáticos. Não obstante, estes não 

levaram sequer a parecer favorável à reprovação das conlH referentcs . 

aos anos de 200 I e 2002, mas à opinião favorável à apr vação com 

ressalvas e recomendações. O tratamento isonômico e segurança 

jurídica estão, dessa maneira, desrespeitados na decisão de recebimento 

da OCR 1/2015. 

r crime de 

reponsabilidade, apesar de ter motivações 



matéria política, é eminentemente jurídico, ao comnÍri da moção de 

desconfiança no parlamentarismo e dõ recall (revogaçi de mandato) 

como instituto da democracia semidireta. O crime de rc .. ponsabilidod . 
fica em uma área de conjunção entre direito político t: direito penal, 

assim como o impeachmenl encontra-se na área de il tersecção entre 

processo parlamentar e processo penal. 

11. Em princípio, além de suas prerrogativas, a Presidenl' da República, 

denunciada por crime de responsabilidade, goza de ( a as garantias 

processuais constitucionais e legais de que dispõem em geral, os 

indiciados, denunciados, acusados e réus no pr ce o penal. As 

garantias previstas no Código de Processo Penal são em princípio, 

aplicáve~s ao. processo e julgamento de Presidente dn República por , 
crime de responsabilidade. 

12. A DCR 1/2015, recebida pelo Presidente da Câmara d s Deputados, é 

inconsistente e frágil, baseando-se em impres. õ subjetivas e 

alegações vagas. Os denunciantes e o receptor da enúncia estão 
, 

orientados não em argumentos jurídicos seguros c su ' tentáveis, mas 

sim em avaliações parciais, de caráter partidário ou pilito de facção. 

Aproveitam-se de circunstanciais dificuldades polític da Presidente 

da República em um momento de grave cri econômica, 

desconhecendo, estrategicamente, o apoio que ela , em dando ao 

combate à "corrupção" e a sua luta diuturna para co ru ir a aprovação 

de ~edidas contra a crise econômica no Congr so Nacional. 

Denunciantes e receptor, afastam-se não apenas da ética da 

responsabilidade, mas também de qualquer ética do jUí70, atuando por 

impulsos da parcialidade, do partidarismo e da ideologIa, em prejuízo 

do povo brasileiro. 

Brasília, 7 de dezembro de 2015 

MarccIo da Costa Pinto Neves 
Professor Titular de Direito Público da Faculdade de Direito da l niversidade de 



Pedro Estevam Alves Pinto Serrano 
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PARECER JURÍDICO COMPLEMENTAR 

EMENTA! 
I. PROLEGÓMENOS E FORMULAçAO D QUESITO 
COMPLEMENTAR. 11. A REGULARIl ADE DOS 
SUPOSTOS ATOS ATENTATÓRIOS A PR( fHDADE NA 
ADMINISTRAçAO E A LEI ORÇAMENT: RIA. II.A. A 
QUESTÃO DA ABERTURA DE CRf:,OITOS Sl I'Lf'.MEl'IiTARF.s. 
II.B. A QUF.5TAo DAS SUPOSTAS CO .\ \ PRESTAÇOF.5 

DIFERIDAS AO BNDES, BB E cnp: o FLUXO D CAIXA PARA 
FINS DE COMPENSAÇÃO. 111. OS S p< , TOS ATOS 
ATENTATÓRIOS A PROBID, I E NA 
ADMINISTRAÇAo E A LEI ORÇAMENT RIA A LUZ • 
DA DETERMINAçAO CONSTITUC] )NAL DE 
EXECUçAO DE POLÍTICAS PÚBLICAS F ' ENClAIS. 
IV. A NAo CARACTERlZAÇAo DO 'RIME DF. 
RESPONSABILIDADE. IV.A. A AUSÊNCIA DE CONDUTA 
PUNíVEL IV.B. A AUSf.NCIA DE CONDUTA I ( I ', ' 11. GRAVE. 
V. RESPOSTA AO QUESITO COMPLRI 11"'.1 rAR. 

CONSULENTE: Partido dos Trabalhadores - PT 

I. PROLEGÓMENOS E FORMULAÇÃO DO QUESITO 

COMPLEMENTAR 

Ilonra-nos o Partido dos Traballiadores - PT, com sede à SCS, 

quadra 2, bloco C, n.o 256, 1° andar, Ed. Toufic, Asa Sul, Brasília-DF, c m Consulta 

complementar no tema da cominação .da infração político-admllli. trativa de 

imptachmtflt à Presidenta da República. Assim, nos foi fonnulado o seguinte quesito 

complementar: 

QUESITO COMPLEMENTAR: NO PLANO DO DIREIT I MATERIAL, 

lIol 
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ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS JURíDICOS PARA A COMINAÇÃO 

DE INFRAçAO POLÍTICO-ADMINISTRA TIV A DE IMPI ICHJfENT A 

PRESIDENTA DA REpÚBLICA POR ATO PRATICADO Nt ) MANDATO 

ATUAL? 

Com efeito, elgboramos, recentemente, parecer nl tema dos 

requisitos jurídicos p~ra a cominação ' da infração político-administrativa de 

impeachmmt à Presidenta da República e, ainda, quanto ~o cabimento li . recurso ao 

Plenário da C:âmara dos Deputados no caso de despacho do Presidenrc da Casa que 

não recebe a denúncia de infração político-administrativa. 

Na oportunidade, concluímos que, para cominação de infração 

político-administrativa de imp~lJchmmt à Presidenta da República, é ecessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: (a) prática de conduta típi durante o 

exercício do mandato atual e (b) culpabilidade estrita, consistente n t prática de 

conduta dolosa grave. 

Sustentamos, . nesses termos, que a primeira cot)dição disposta pela 

Constituição da ReRública é que haja um ato praticado pela Presidenta • República. 

Portanto, uma conduta ativa ou ao menos o que se possa chamar de omissão 

comissiva. 

Quando se fala em ato praticado pela Presidenta da Republica, exige­

se, assim, a noção de autoria, bem como que ela tenha participado, de a)~ma forma, 

diretamente da produção do ato ou então ter assumido conscienttmcnte suas 

consequências ilícitas. Não se pode atribuir à Presidcnta da República a 

responsabilidade por atos praticados por outros agentes da Administra ;-0 Pública, 

para os quais a legislação determine consequências próprias, específicas. 

"""JIMirI ..... ,...,.... tD. ..... 2I01:N2015 
~RIe ......... IUICEP3DD1 • ... 

lei. -55 11 Jr.a2 'u • 
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Como a sanç~o é a perda do mandato, a conduta deve correr neste 

mesmo mandato, decorrência imediata da regra da periodicidade, a qual é inerente ao 

caráter republicano das representações populares. Atos praticados L m mandatos 

a~teriores estariam sujeitos a outras consequências jurídicas, já bem esmb lecidas em 

Lei. O processd de impedimento, em sua especialidade, visa ao control do mandato 

outo~do e e}:11 seu exercício. 

Por outro lado, a culpabilidade revela-se, no cri,,1t de r' pnnsabilidade, 

como a intencional violação de um dever. Deve-se aferir, assim, o I lo. Como se 

sabe, a mo~alidade culposa incide apenas quando houver expre sã previsão 

normativa, o que não há na Constintição da República. 

É preciso que se comprove, para fins de rcsponsabi lização, que o 

mandatário tenha querid.o o resultado ou assumido o risco de produzi-h Isto é, deve 

se demonstrar a consciência da ilicitude c o desejo dos ~eus resultados ilícitos. Não 

basta culpa, ainda que grave. 

Nesse cenário, o presente parecer complementar visa abordar, no 

plano do Direito material, o possível preenchimento dos. requisitos j Ul'j licos para a ' 

cominação de fnfração político-administrativa 'de jllptaCh111t111 à Pr sidenta da 

República, 

Para que possamos responder ao quesito adicional prcsentado, . 
• 

sustentaremos que a aplicação do chamado imptachmml à Presidenta da República em 

face da prática de conduta típica e ilícita no exercício de suas funções é um recurso 

excepcional e que demanda o acolhimento de uma compreensão da Constituição da 

República à luz dos princípios republicano e democrático, deven.d se evitar a 

compreensão literal e isolada dos seus artigos 85 e 86 e da Lei n.O 1.079;-0. 

111 .... 
_ .. .....,. 

,. .......... 1m, c., la 
BNV_ y. ...... SI" I CEf'tl310-DI 

1iII:.~'I~I .. +551130663501 

Rooe.,.." ...... IO' .... 2D1Y2Ol5 c.-. ........... RJ I CEf' lII01l "I 
lei .56113152 ·~I" 
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Além disso, é preciso que os supostos atos atentatório ' à probidade 

na administração e à lei orçamentária sejam examinados sob a ótica dos comandof 

constitucionais de dignidade da pessoa humana, erradicação da breza e a 

marginali.zação, redução das desigualdades sociais e regionais, prom ; ( do bem de ,. 
todos, prevalência ' dos direitos humanos e justiça social. Í~ o que I assaremos a 

demonstrar. 

. 11. A REGULARIDADE DOS SUPOSTOS ATOS ATE 

Á PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO E 

ORÇAMENTÁRIA 

II.A. A QUESTÃO DA ABERTIJRA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

ATÓRIOS 

Á L I 

A abertura de créditos suple~entares, o que ocorreu p r melO da 

edição de quatro decretos em 27.7.20151 e de dois decretos em 20.8.201 2, seguiu as 

disposições normativas de regência - especialmente o art. 4° da Lei n.o J 3.115/2015 

I Decreto de 27.7.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diverso~ Ó • ns do Poder 
Executivo, crédito 5uplementllr no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de li s constantes 
da Lei Orçamenciria vigente. Decreto d~ 27.7.2015: abre ao OrÇJlmento Fiscal da U i;"n. em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da l:nião e de Refinln iam nto da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de RS 36.759.38_520,00, para 
reforço de dotaçôes con5tantes da Lei Orçamenciria vibretlte. Decreto de 27.7.2015: abre a05 
Orçamentos Fiscal e da Seb'1lridade Social da Uniào, em favor UOll Mini!ltérios da l .dutação. da 
Previdência Social, do Trabalho e Empreb>{l e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 
1.701.389.028,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamenrária \'ig lt Decreto de 
27.7.2015: abre aos Orçamentos Fiscal e da Se!,'tlridade Social da União, em favor de di 'cr .. o~ óq,ràos 
dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da União, q Ministério 
Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédil suplememar 
no valor de R$ 1.629.519.495,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen ri:. vihoeme. 

2 Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fiscal da Uniào, em favor dos Ministérios d .. Ab'TÍcultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da nião, crédito 
suplementar no valor de RS 55.237.582.569,00, para reforço de dotações con 10lC: da Lei 
Orçamenciria vigente. Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fiscal da União, (''TI favor dos 
Ministmos dos Transportes, da Integração Nacional e das Cidades e das Secretarias de viação Civil 
e de Portos, crédito suplementar no valor de R$ 1.201.641.285.0ó. para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçaqtentária vihrente. 
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- e amparado em pareceres técnicos e juódicos produzidos nos resp . 

administrativos. 

s processos 

Os créditos suplementares, diante dá insuficiência dos valores 

previstos, aumentam as dotações orçamentárias destinadas a delcrmin.tda · d~spcsas. 

Trata-se, portanto, de mecanismo ínsito à dinâmica que rege o o r.1 cnto público 

que se destina, precipuamente, a garantir a observância da m'l de resultado 

primário. 

Por essa razão é que o implemento da condição para a abertura de 

créditos suplementares só pod~ ocorrer ao final do exercício em curso, momento em . . 
que se poderá verificar se a meta primária foi atingida 1. Portanto, não é juridicamente 

possível que, no exercício atual, se identifique que os Decretos questionados 

extrapolam os limites previstos no art. 4" da Lei n.o 1).115/ 2015 . 

. 
De todo modo, a diminuição ela arrecadação tributária 11.: \ ou à revisão 

da meta de resultado primário, o que foi descocadeado pelo Projel de J.ci n.o 

5/ 2015,. convertido na Lei n.o 13.199/ 2Ú15. Is~o legitimou a abertu l. dos créditos 

suplementares realizados, referendando-os. 

Saliente-se, ainda, que a abertura de créditos 'Supl 'mentares, na 

pendência de apreciação pelo Congresso Nacional de projeto de lei al t rando a meta 

de resultado primário também ocorreu no exercício de 2009 e o p.lrecer prévio 

elaborado pelo TCU não fez qualquer ressalva a essa questão. , 

Por todas essas razões, conclui-se que a ab rtuf'.1 de créditos 

suplementares em referência ocprreu em eStrita' observância à· disposições 

1 Nesse sentido: RIBEIRO, Ricardo Lodi. Ptda/adaJ btmltltll,lirnJ lt(J ptdido di ÍlfI/, • b til/ di Di/ma 
"&lImff. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2015-dez-04/ ricanJ. lodi-pcdaladas-
hermeneuticas-pedido-impe2chment>. Acesso em 04.12.2015. 
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normativas de regência, não ~avendo violação ao inciso V do art. t 67 da 

Constituição da República e ao art. 4° da Lei n.o 13.115/2015~ 

.' 
I1: B. A QUESTÃO DAS SUPOSTAS CONTRAPRESTAÇÕES DIFERIDAS O BNDES, 

BB E CEF: O FLUXO DE CAIXA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO 

Os programas sociais viabilizados por meio do fluxo de caIxa de 

compensação que existe entre a União e o Banco Nacional de Dese volvimento 

Econômico e Social - BNDES, o Banco do Brasil - BE e a Caixa Econômica 

Federal - CEF sào operacionalizados por meio da utilização de cham~\d.l: contas de . 

suprimento de fundos. 

A relação entre a União e-tais entes no suporte à opcracionalização de 

programas sociais é regida pelas regras da subvenção, conceituada como o "o t1llxflio 

financtiro, prm.rlo no orçallUlrlo público; para q;ilflor t11tidadu plíb/ka.r 011 /Járlimlam a 

dmnvo/ver atividadu as.ri.rtmciai.r, C/I/tllrai.r 011 tmpruaria.r'II. 

Por essa razão é que existem procedimentos específic s a serem 

observados para a recomposição dos valores disponibilizados aos benefichdos. 

Com efeito, os programas sociais viabilizados por meio ·d fluxo de 

caixa de compensação que existe entre a União e o BNDES, o BB c a I EF estão 

opcracionalizados por meio da utilização de chamadas contas de suprimen to de 

fundos . . 

O procedimento implica ~ dilação entre a disp~nibilização li. s valores 

4 OLIVEIRA. Regis Fernandes de. Cllm de dirtifo ji1tn1t«;tTJ. São Paulo: Editof2 Revista di" Tribunais, 
2015, p. 709. 
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e o pagamento de subvençao da União ao ente. Em nenhuma hipót c, mesmo em 

face de hipotético atraso nesse pagamento após a apuração e liquida - de valorc;s, 

configura-se, juridicamente, um empréstimo ou um financiamento. 

Trata-se de. mecanismo consentâneo com a magnitu . dos valores 

envolvidos e da impossibilidade de previsão dos valores a serem sa a In' diariamente. 

Portanto, foi o próprio interesse público que demandou a exisl "ncl:l do referido 

mecanismo, 

Além do mais, o adiantamento de valores é prática \' d. Ia. Portanto, 

apenas depois de preenchidos determinados requisitos - como a oncessão da 

subvenção ao bcnefidário e a liquidação dos valores dispendidos em determinado 

período - é que, juridicamente, é-possível o repasse. 

Não se trota, portanto, de operação de crédi,to a que se refere o art. 

29, inciso III, da Lei complementar n.o 101/2000, bem como a 'luaIquer das 

hipóteses equiparadas, mas 3penas a uma remuneração bilàteral do dinheiro que se 

administrou por meio do fluxo de caixa. 

Com efeito, a Resolução 0.° 43/2001 do Senado Federal - que dispõe 

sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios - conceitua as operações de crédito como "compromissos (WlllllidOJ COl1I . • 

credoT'ts sihlt,dos no País 011 no ex/mor, tm razão de mlÍ/uo, a~rl1lra de cridi/o, tIIlis;. 'in e aceite de 

titltlO, aqlliJÍfão finallciada dt bms, T'tcebimmlo anücipado de valo1"ts prot'tnimtu da , mia a /m,!o 

de bms ~ smiços, amlldalllmto nurrantil t olltras oprrações asstmrlhadas, indllJÍve 0111 o liSO dt 

dnivativos financeiros". 

Depreende-se, portanto, que o passivo ~ontábil de entes públicos não 

está inserto na noção de operação de crédito. Em outras palavras, não é o 'ração de 

u. ...... 
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, 
crédito o nascimento de obrigações decorrentes de eventual inadjmplelllento de 

obrigações contratuais, como. o diferimento no repasse de recursos paI. o pagamento 

de prestações sociais pelos bancos públicos .. Nesse sentido é o en 'cnrumento de 

Ricardo Lodi Ribeiro, para o qual: 

Não se pode confundir operação de crédito, que tem Inl rcgramento. 
jurídico próprio, inclusive quanto à vedação contida no :trl igo 36 da LRr, 
com o nascimento de um créc.lito em decorrência de um Ina UmpIcmento 
contratual, que, obviamente, não sofre as mesmas.restriçõcs . . \ União, como 
qualquer outro contratante, deve responder pelo in. dimplemento das 
obrigações por ela assumidas com as instituições financei . que contrata, 
ainda que seja controladora dessas entidades.s 

Afasta-se, portanto, a incidência do art. 36 da Lei co plementar n.o 

101/2000, o qual veda a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Referida restrição visa impedir práticas de a~avancagem financeira, o 

que pode levar a situações de crescimento acelerado e artificial da lí id pública, o 

que não se aplica ao caso em exame, no qual não houve aumento do 'ndividamento 

da União. 

Além do mais, a relação entre a União e o BNDES, o B8 e a CEP 

não é regida por um contrato bancário tipico, o que existina se houve se a abertura 

de um crédito em favor da União ou o preenchimento de algum. das demais 

hipóteses previstas no art. 29, inciso III, da Lei complementar n.o 101 /_ 

Além disso, a relação entre a União e tais entes o suporte à 

operacionalização de programas sociais é regida por normas e disposiç ') contratuais 

próprias, existindo procedimentos específicos -a serem oh cl"\'a los para a 

5 RIBEIRO, Ricardo Lo& PNÚI/náas bmwtnIN/i(1lJ nD ptdido dt ihlptadJmtnl dt Di/ma RAu 1tj/. Disponível 
em: <http://www.conjur.com.br/2015-dez-04/ricardo-lodi-pedaladas-hcrmc utiC2S-pedido-
impeachment>. Acesso em 04.12.2015. 
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recomposição dos valores disponibilizados aos beneficiários. 

o procedimento implica a dilação entte a disponibilizaçno dos valores 

e o pagamento de subvenção da União ao entes públicos. Em nenhuln:l hipótese, 

mesmo em face de hipotético atraso nesse pagamento após a apura ;-c e liquidação 

de valores, configura-se, juridicàmente, um empréstimo ou um financio mento. 

Nesse contexto, é de se destacar que o adimplemepto li . obrigações 

por parte da Administração Pública a um contratante privad~ - isso por meio de um 

contrato administrativo regido, exemplificativamente, pela Lei n.o 8.666 / 1993 - não 

ocorre simultânea em imediatamente após as medições respectivas. Enl rc tanto, nem 

pOr isso o adimplemento diferido implica em qualquer operação de rédito, bem 

como de financiamentb. 

Especificamente com relação à sisterrtática prevista no contrato de 

prestação de serviços finnado entre a União e a CEF, ela reproduz o mecanismo 

previsto na Lei n.O 11.977/ 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Co.ra, Minha 

Vida. 

Referida lei prevê que, pata a implementação do pr I I a social, a 

União concederá subvenção econômica ao beneficiário. Ao passo que, en<'luanto não 

efetivado o aporte de recurSos, a CEF terá direito ao ressarcimento d.:> quantias 

desembolsadas. 

Veja-se, portanto, que a própria lei não cdnferiu a c , utilização 

temporária de recursos o caráter de operação de crédito, mas um mero flu de caixa .. 
para fins de compensação. 

Não se trata, portanto, de um empréstimo bancário, no lU. I há um 
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contrato entre o cliente c a instituição financeira. 

Por fim, os contratos firmados com a CEF 'foram obj 'l( de auditoria 

por parte da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Com . . da União -
~ . 

TCU, não tendo havido qualquer apontamento sobre eventual irr' !Ularidade. na 

referida sistemática. 

Além disso, a sistemática de contraprestações diferidas ao BNDES, 

BB e CEF é utilizada em contratos da espécie há quase duas déclldn • tendo sido 

}nclusive já auditada pelo TCU, sem que houvesse qualquer objeção. 

111. OS SUPOSTOS ATOS ATENTATÓRIOS A PROBI ADE NA 

ADMINISTRAÇÃO E A LEI ORÇAMENTÁRIA LUZ DA 

DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL DE EXE 

POLÍTICAS PÚBLICAS ESSENCIAIS 
• 

çÃO DE 

Ainda que plenamente lícitos, não se pode atlalisar a (Iuestão das 

supostas contraprestações diferidas ao BNDES, BB e CEF sem rememor. r que elas 

ocorreram num cen~rio de execução de políticas públicas essenciais. 

Em outras palavras, ainda que não tenha havido qualquer 

irregularidade nos atos que estão sendo objeto de processo ~dministrativo t 'ndcnte à 
.. 

responsabilização político-administrativa da Presidenta da Rcpúbli apan;ntc 

inobservância às normas de regência, bem ~omo mera incongruência - o que 

configuraria, em tese, fato típico - não seria apta, juridicamente, para quali licar como 

condutá ilícita, cuja configuração exige, necessariamente, a contrariedade do ato ao 

ordenamento jurídico. 

IM ...... 
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Ou seja.. ainda que houvesse aparente inobservallcia do texto 

normativo, a mera inadequação não seria suficiente para qualificar o a I como ilícito 

eis que devem ser interpretado§ à luz dos valores fundamentais da nstituição da 
I 

República. 

Com efeito, a atuação da Administração pública fed ' I, capitaneada 

pela Presidenta da República, deve ser lida à luz dos preceitos consliLUcionais, não 

podendo ser limitada à imposições legais, cuja literal e assistemática interpretação 

tende a levar a impropriedades. 

Assim é que, como o próprio Estado não é um fim em si mesmo, as 

normas orçamentárias não possuem como escopo o cngessament; do rasto públic~, 

não podendo ser limitadas tão somente pela execução precipitada de seu. termos. 

Ao contrário. As normas orçamentárias são· meios ck solidifIcação 

dos compromiss?s c objetivos que representam as necessidades públicas, cujo 

cumprimento é mandamental para a satisfação do interesse público. 

As funções do orçamento público podem ser resumidas 'In três, quais 

sejam a alocativa, a distributiva e a cstabilizadora6
• Para a colnpreensno do caso 

, NI função alocativa, o Estado atua diretamente na produção de bens. De aconl I com a Teoria 
Econômica do Bem-Estar Social, existem razôes para essa atuação produtiv:a do E.~tad{), 3!> 

denominadas falhas de mercado: competição imperfeita, existência de bens públi s, presença de 
extemalidades e de mercados incompletos, informação imperfeita, desc:mpreb'O e ou tros distúrbios 
macroeconômicos. Por meio do Orçamento Público são feitas alocações de recu , por exemplo, 
pan (Iue empresas governamentais atuem diretamente na oferta de bens à socic 1 le. De acordo 
com a função distributiv:a, vcrifica-~e que nem todas as distribuições dc bens e 1'«1.11' da sociedade 
são desejáveis, principalmen"te por considenções dc eficiência e de justiça social. I o lcv:a a lJue o 
governo se utilize do Orçamento para promover políticas qe distribuição de recu públicos como 
foona de tentar resolver tais tipos de problemas. Em terJllOS macroeconômicos, a I lírica fiscal por 
meio do Orçamento Público visa promover ajustes para que a economia atinja • uC'ljU.1U ) nível de 
estabilidade. Essa função estabilizadora é importante com vistas a um alto rtível de: emprego, um 
grau razoável de estabilidade nos preços, equihbrio no balanço de pabramentos e lIl1 li. aceitável taxa 
de crescimento econômico. (MORGADO, Laert,e Ferreira. O DTfamtnlD pNb/ktl t a a":,,m. ti '" PrtKrSSD 
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concreto, ganha importância a segunda função destacada, uma ~'CZ que a função 

distributiva é a base para o atingimento dos direitos constitucionais m. is essenciais. 

Por intermédio dela o Administrador busca, ao cl.t rar, gene e 

executar o orçamento, combater os desequilíbrios regionais e sociais Mais do que 

uma politica pública desejável, trata-se de um imperativo constitucional 
-' 

:r-.:ote-se, assim, que mais do que uma peça financeira ou um programa 

de governo, as leis orçamentárias são instrumento de justiça social, de solidariedade 

nacional. Toda e qualquer estimativa de receita, previsão de despesa e ( laboração de 

meta fiscal deve ser compreendida sob este viés. 

Nessa linha de raciocínio, a análise dos supostos atos . tC I1 tatórios à 

probidade na administração e à lei orçamentária deve ir I lém do exame literal das 

normas orçamentárias, demandando um exercício mais profundo 
- , 

ue eXIge o 

sopesamento entre os princípios constitucionais aplicáveis ao caso con rl to. 

Assim é que a Con stituição da República prevê que: 

(a) é fundamento do nosso Estado Democrático de Direito a dignidadt· da pessoa 

humana (art. 1°, incJso lII); 

(b) são objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil erradi M a pobreza 

e a marginalização e reduzir as desigualdades sociai~ e regionais (art. 3° inciso II1) 

e promover o bem de todos (art. 3°, inciso lV); 

(c) é princípio que rege a Repúb~ca Federativa do Brasil nas sua - relações 

internacionais o da prevalência dos direitos h~anos (art. 4°, inciso lI); .. por fim, 

(d) a ordem econômica possui por fim assegurar a t~dos existência digna, conforme 

. o'faJlltllláno. Texto para Discussão 85, Centro de Estudos da Consultoria do Senado R ;.\1 , Brasnia, 
2011). 
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os ditames da justiça social (art. 170, capnt), observado, dentre outr s, o princípio 

da redução das ~esigualdades regionais e sociais (art. 170, inciso \' 11) . 

Logo, a edição, interpretação e aplicação de normas 

infraconstitucionais devem estar em consonância com os ditames da ~onstituição da 

República, não sendo razoável concluir que os da Presidenta da 'pública sejam 

examinados sem o sopesamento de tais comandos constitucionais. 

Neste ponto, faz-se importante colacionar as pala r.l de Ricardo 

Lodi Ribeiro qU!!, ao analisar a fi.mdo a questão em debate, alertou que: 

há uma terceira pedalada hermenêutica que consiste na Ilegação de que 
qualquer violação à lei orçamentária poderia ser caracI 'ri~ I. como crime 
de respúnsabilidade prevista em um dos itens do artigo 10 ti Lei 1.079/ 50. 
Tal procedimento interpretativo deve ser evitado em nomt da supremacia 
da democracia aos arranjos financeiros necessários a mposição do 
superávit primário em detrimento das prioridades soei. i definidas pela 
sociedade. 
Nessa esteira, deve-se evitar a simples subsunção de detem inada prática a 
qualquer desses dispositivos legais, sem qualquer apreciação ltl.'lnto ao grau 
de lesão 'que a conduta isoladamente considerada gera às fi no nças públicas e 
ao dolo destinado a essa fi nalidade pela Presidente da República. 

Com efeito, as metas fiscais são fruto de prospec f L • Ainda que 

projetadas, as necessidades públicas que embasam a elaboração d. s metas são 

verificadas no momento da elaboração das leis orçamentárias, consi lerando todo 

êontcxto fático cm que estão inseridas. 

Entretanto, as necessidades públicas não são estáveis e dependem de 

um grande número de fatores 'que fazem com que o cálculo do mon 11 c arrecadado 

e destinado para determinado fim nào possá ser considerado cientific m nte exato. 

7 RIBEIRO, Ricardo Lcx.Ii. Ptdnladfls ht17lItnl"n((JJ no jNdidD dt illljN{I(úlfttnl de Dil",,, R.7 u Ir. Disponível 
c:m: <http://www.conjur.com.br/ 2015-dez-04/ricardo-lodi-pc:daladas-hcml c:uticas-pc:dido­
impcachmc:nt>. Acesso em 04.12.2015. 
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. A julgar que o comportamento do Administrad( r deve ser O 

instrumento de realização das necessidades públicas', em sendo elas linâmicas, a sua 

atuação não ser estática. Daí porque não é palatável entender que ' metas fiscais 

devem ser cumpridas tal como foram originalmente idealizadas9• 

orr b ~d c 1m S[c entendlm m), '01 'cud) intltu!. dI'· n:llsc 

, c nJ cmr. br' nr amem I pr gram.. Fie il iladadc e dj p "ndio .... , Ré ~j , 

rern tnde d· Iiv 'J cn 'lna 11 : 

Pcrccbc- ' 'que fie. IUIJid de é in! rin 'cc 1 ~ c" crcl unção de 

gc 1- () lo rç.un 'm púbhc, não h. vcnclo como n: p n ~\blli7. r. le pr ntc . a 

condur: d que tcnh. imprimIdo c ta J !I a l'm à . Para 

'lU' h. ja ão é preciso 'lu' . náh . 

ornem' se p Jc dl~er 'lu 'h U\ • JIS c:ndi c I !l7. e ·ficiem "t: ·c atCJ1lOU 

I OLIVEIRA, Regis Fernandes de. úmo dt dirtiloji"a"mro. São Paulo: Revista dos T bun is. 2015, p. 
179-180. 

, Se o orçamento é ou não lei formal, constitui-se simples autorização e se fosse rdade <Iue em 
relação às despesas não seria mais 'Iue um ato-condição, parece claro 'Iue o (IUC pod ou não obrihrar 
o Executivo a executar o orçamento, tal como aprovado e autorizado pelo I 'slativo, não é 
nenhum desses motivos, mas as particularidades de cada caso concreto. Não se • objetivamente, 
sem considerar a realidade dos fatos, 'obrigar o administrador a cumprir gam nte a lei 
orçamentiria, nem deixar a seu arpftrio eleger o que pode ou nio ser efetivado, (O I (\TElRA, Regis 
Fernandes de. Úlrstl de dirti/o jinnnlriro. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 628 . 

10 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Csmo dt áirriloji"nn(tiro. São Paulo: Revista dos T ribunais. 2015, p. 
685. 
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• n 'sp 'crro do: lircito. con. riru lon;u • Com um do. 11 lHO. npllnr'" do 
. 1st 'ma J . dircit positivo c: a r' lução da ti "igu. Idades, . (: tio "no. cI \' 
, cr I m "m pl'OC • dn d nrr I dt; nus p. mmclr 11. 

Ou seja, no caso concreto, a satisfação do direito à digr idade humana 

pode s~ dar com alguma mitigação do princ~pio da estri~a legalidade, o lue se levanta 

penas a titulo de argumentação, já que, conforme demonstramos, os atos 

questionados são lícitos. 

Assim, ainda que plenamente regulares em face das r 'f.,JT:\ aplicáveis, 

não se pode analisar a questão das supostas contraprestações diferid ao BNDES, 

BB e CEF sem lembrar que elas ocorreram num cenário de execução de políticas 

públicas essenciais, diretamente voltadas a atingir a dignidade da pessoa humana (art. 

1°, inciso IH, da Constituição da República) por meio da busca da erro dicação da 

pobreza e da marginalização e redução das desigualdades sociais e ragh nais (art. 3°, 
\ 

inciso IH, da Constituição da República), comandos constitucionais estes que afastam 

qualquer tentativa de responsabilização político-admini$trativa da r, 'sidenta ua 

República. 

IV. A NÃO CARACTERIZAÇÃO DO CRI. l ~ DE 

RESPONSABILIDADE 

Os requisitos jurídicos para a instauração do processo a Iministrativo 

tendente à cominação de infração político-administrativa de impel1chnleflt à Presidenta 

. d?- República devem ser extraidos do quanto disposto no nosso Direir positivo, . 

especialmente considerando o arcabouço constitucional, o que não .. reduz . à 

intelecção literal e isolada dos artigos 85 e 86 da Constituição, devendo ( nvolver a 

compreensão sistemática dos princípios republicano e democrático, bem como os 

11 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Ú/rso dt Dirtito H"a1l(tiro. 7a ed. São Paulo. Revista d .. ' Tribunais. 
2015, p. 232 



Teix~i ra Ferrei ra e errano 
A.,.- li_doI 

~fundamentos (art. 1") e objetivos (art. 3") da República Federativa do Brasil. 

o crime de responsabilidade submete-se, na expressão d Luís Roberto 

Barroso, a um "rrgifllt de tipologia constitucional estrita:"1, cabendo ao legisl. dor onünário 

tão-somente explicitar as práticas que se subsumem aos tipos consti u j nais. 

o fato de o julgamento do crilne de responsabilidad ' decorrer do 

exercício de uma função política do Estado não é alvará para que se ai 'nte contra os 

roreitos fuhdamentais e ao Estado de Direito. Por essa razão é que aplicação de 

sanções no processo do crime de responsabilidade demanda o aI ndimento de 

requisitos para sua incidência válida. 

Além disso, voltamos a frisar: os sistemas de garanti. próprio do 

Direito penal c do processo penal devem, no que couber, ser aplicados n processo e 

julgamento do crim~ de responsabilidade, em, especial a regra da modali ade dolosa, o 

princípio in dllbio pro rro c, ainda, a in~erpretação restritiva. Assim é que, r exemplo, 

qualquer d.úvida em faculdade polissêmica deve ser resolvida em favor d acusado. 

Efetivamente, é preciso que se~a cotejada a ;tlv. J'U rda da 

Constituição, a observância do princípio republicano, a probidade na a lministração e 

os demais valores em cena. 

Entretanto, é preciso que se tenha em mente que a Constituição 

conferiu à Presidenta da República todas as garantias do regtme republicano­

representativo, sem o qual estaria inviabilizado o exercício da rei ante função 

pública de chefia do Estado c do governo, imunizando-a de oportunismns ilegítimos. 

12 BARROSO, Luís Roberto. Crime de responsabilidade e processo de impea~hl lCn t. &,·llta tk 
PrtKtSlt', vol. 95, p. 85, jul/ t 999 e DOIlIrÍIIIlJ llistnnais til Dirrilo Conshll/ ; ",,1. vol. ~, p. ( 15, maio, 20 tI . 
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Assim, passaremos a demonstrar que, ainda que rl'gul r's os atos - o 

que já excluiria qualquer responsabilidade político-administrativa - de não podem 

ser reputados à Presidenta da República. Não há, consequentement', prática de 

conduta (a) típica e (b) dolosa. 

Com efeito, as questões de ordem jurídico-financei a qualificadas 

como conduta irre~lar da Presidenta da República não resultam de IU< isquer atos 

político-jurídicos atribuíveis à sua esfera de competência. 

A rigor, sequer denotam qualquer desvio em face dos ,. tos que são 

cotidianamente praticados há vários anos, nunca antes objeto de repressão pelos 

órgãos de controle da Administração, 

Disso resulta a inexistência, também, de qualquer ( onuuta da 

Presidcnta da República que, a implicar ônus adicionais, não tenh recebido 

adequado tratamento sob a perspectiva da contabilidade pública. O processos 

administrativos chegaram à Presidcl.1ta da República, como de praxe, cont ' ndo todos 

os elementos técnicos e jurídicos necessários à sua recepção, inexistindr flagrantes 

desvios. 

, 
Além disso, não há qualquer ato de vontade da Presiuenta da 

República que configure alteração dos históricos parâmetros de apuraçàf e, muito 

menos, dolo. É o que passaremos a dcmonstrar. 

, 

IV.A. A AustNClA DE CONDUTA PUNívEL 

A c,onduta típica compreende uma ação ajustada a t;lffi m( leIo legal 

de conduta proibida capitulada no art. 85 da Constituição da República, o u. I prevê 
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que são crimes de responsabilidade aqueles que aterytem contra (a) 11 existência da 

U:nião; (b) o,livre exercício do Legislativo, do Judiciário, do Ministério Público e dos 

"poderes" constitucionais das unidades da Federação; (c) o exercí in dos direitos 
, 

políticos, individuais e sociais; (d) a segurança interna do País; (c) a probidade na 

administração; (f) a lei orçamentária; e, por fim, (g) o cumprimento I. o leis e das 

decisões judiciais. 

A Lei no'o 1.079/1950 deve ser interpretada co °ideradas as 

determinações constitucionais, especialmente referido rol de condutas . icas. 

No nosso entender, a prática de conduta típica durante o mandato e 

no exercício das funções deve scr cabalmente demonstrada, inclusive mediante um 

conjunto probatório requerido para as sanções penais uma vez que est I os diante da 

cominação de sanção de imensa gravid~de. 

Assim é que a primeira condição disposta pela Constitui ao é que haja 

um ato praticado pela Prcsidcnta da República. Portanto, uma condu ativa ou ao 

menos o que se P?ssa chamar de omissão comissiva praticada na c.Jualidade de 

Presidente da República. Não basta, portanto, a simples omissão. 

Quando se fala em ato praticado pela Presídcnta da RcplIblica, exige­

se; assim, a noção de autoria, bem como .que ela tenha par~cipado, de . !U1n. forma, 

diretamente ' da produção do ato ou então ter assumido conscientemente suas 

consequências ilícitas. Não se pode atribuir à Presidenta da República a 

responsabilidade por atos praticados por outros agentes da Administra Pública. 

É precIso frisar que qualquer ato estranho ao exerci io das suas 

funções não é conduta passível da responsabilidade político-adminis l , tiva que ora 

examinamos. Isso não significa absoluta irresponsabilidade, mas que o n I • anismo de 
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responsabilização do imptachmmt incide em específicas hipóteses e den ' r ) do âmbito 

constitucionalmente estabelecido. 

Como se sabe, a responsabilidade do Presidente da Th_pública pode 

ocorrer, além do âmbito politico-administrativo, na esfera penal e naí,luela a que se 

refere o art. 37, § 4°, da Constituição da República, regulamentado pela Lei n.o 

'8.429/ 1992. 

Nesse contexto, constata-se que não se pode repu!. r a ato da 

Prcsidenta da República a abertura de créditos suplementares, o que ocorreu por 

meio da edição de quatro decretos de 27.7.2015 e de dois decretos de 20 . . 2015. 

Mesmo eles tendo sido editados em estrita observância : . disposições 

normativas de regência, eles foram amparados em pareceres técnico e jurídicos 

exarados nos respectivos processos administrativos. 

A mera subscrição de tais decretos não significa que, r ara fins da 

responsabilização político-administrativa de imptachnunt, tenha havido u conduta 

ativa ou ao menos o que se possa chamar de omissão comissiva, já que é preciso que 

a Presidenta da República tenha participado, diretamente, de todos o ' processos 

administrativo que desencadearam a edição dos respectivos decretos, que não 

ocorreu. Não se pode, assim, atribuir à Presidenta da República à resp nsabilidade 

pelos atos praticados por outros agentes da Administração Pública. 

Especificamente com relação à questão t~as supostas cont . prestações 

diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demonstrada a licitude I fluxo de 

caixa para fins de compensação contratual, não há que se falar, do mesmo modo, em 

ato da Presidenta da República. 
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As questões de ordem jurídico-financeira qualificadas mo conduta 

irre~lar não resultam de quaisquer atos político-jurídicos atribuíveis sua esfera de 

comp~tência. T~to assim o é que não se identifica nenhum ato dA Presidenta da 

República. 

IV.B. AAUS~NCIA DE CONDUTA DOLOSA GRAVE 

A culpabilidade revela-se, no mnu de responsabilid. de, como a 

intencional violação de um dever. Deve-se aferir, assim, o dolo. CO! o se sabe, a 

modalidade culposa incide apenas quando houver expressa previsão normativa I " o 

que não há na Constituição da República. 

Exige-se, assim, que se comprove, parà fins de respons ilização, que 

o mandatário tenha querido o resultado ou assumido o risco d' produzi-lo. 

Excepcionalmente, apenas se a Constituição expressamente assim di usesse, sena 

possível a responsabilização baseada apenas na imprudência, n gligência ou 

imperícia. 

Em outras palavras, é preciso que a Presidenta d~ R · ública tenha . 

almejado o resultado ou assumido o risco de produ7.i-lo .. Consequentcn ente, a Lei 
. 

n.O 1.079/1950 deve ser interpretada considerando a exigência de a lU ção dolosa, 

devendo-se afastar interpretações equivocadas que levam ao entendiml'nto de que o 

mnJe de responsabilidade pode ocorrer na modalidade culposa. 

. 
A culpabilidade deve, assim, envolver exqusivamente () dolo. Isto é, 

deve se demonstrar a consciência da ilicitude e o desejo dos seus resu tados ilícitos. 

Não basta culpa, ainda que grave. 

11 Essa é, inclusive, a redação do art. 18 do Códi&JO ·Penal . 
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A .título de exemplificação, a Constituição da República revê que um 
\ 

dos fatores que pode levar ao illlPeorhmmt é a prática de atos contra a robídade na 

administração (art. 85, inciso V). 

Como a probidade a que se refere a Constituição da R 'pública não se 

confunde com aquela regulamentada pela Lei n.o 8.429/1992, nào se I le, jamais, 

aplicar, por exemplo, a regra da culpa grave para, num equivocado mecanismo 

hermenêutico de interpretação da Constituição pela lei, entender-se que :1 culpa grave 

bas.taria para o inrpeochuunt. 

Assim, quando se fala em ato contra a probidade na • dministração, 

estamos falando em ato doloso. 

Como antecipado, o regime jurídico de cominação Ic infração 

político-administrativa de impeQchmmt à Presidcnta da República é I 'p,ido pelo 

princípio democrático c, portanto, peja idcia' de soberania popular. 

Portanto, da conjunção do presid<;ncialismo com o regime 

democrático impõe-se, obrigatoriamente, a exigência de gravidade Ja conduta. 

o manJato naSce da soberania do povo. A Presidenta da República, 

no Brasil, representa o povo e o Estado brasileiro no plano internacion I De todas 

as funções do ~stado, a que mais imediatamente sofre os efeitos da soberania 

popular e aquela exercida por ela. 

Soberania popular não significa qualquer maioria ocasional le opinião 
... 

pública ou publicada. É a maioria aferida no processo eleitoral. Portan n, a mera 

maioria ocasional não é capaz, ao menos no presidencialismo, de p rc mover a 

interrupção da vontade procedimentalizada da soberania popular . 
.. 

I 
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Rememore-se, aqui, Norberto Bobbio, o qual, por mci da sua "Iforia 

das "!{OI conIIiII/livdr da ' de1llocracia'~ construiu uma concepção pr edimental da 

democracia quando afinnou que ela é "11m cO/yllnlo de "fPls (primárias ()II fimda1l1mfaü) 

ql/e eslabdectm qmm está alllorizado a tomar dtciIÕU co/elit'as e co"", qllais pnJ edli/lmtoI '''4. 

Romper com a vontade do eleitor, mesmo que pelo I rislativo, só se 

justifica no regime presidencialista se houver gravidade no plano jurídit:o, isto é, uma 

infração intensa à ordem jurídic.'l . 

Possíveis irregularidades em atos meramente contábeis e ilegalidades 

de pouca intensidade de ofensa a valores éticos e a det'erminados pnnclpios e que 

não tenham implicado em desvio de dinheiro público ou apropria ; privada em 

benefício pessóal ou de terceiros, mas praticadas à vista do interesse público, podem 

ensejar, possivelmente, a rçsponsabilidade da Presidenta da Repúbli , em outros 

âmbitos. Entretanto, não se extrai da Constituição da República a resp( IOsabilidade a 

que se refere a cominação de infração político-administrativa de lilljJ t/ch"'1 l/I. 

Como antecipado, o presidencialismo não é r gido pelo 

ocasionalismo, A cominação de infração político-administrativa de illlp(whmenl à 

Presidenta da República está inserta no Direito sancionatório, N~ se' sujeita, 

portanto, a juízos de conveniência e oportunidade, como no parlamt tarismo, no 

qual o voto de confiança, não necessariamente lastreado em alguma ih itude, é que 

define o imptach/mnl, 

Essa possibilidade não existe no sistema de governo pr' idencialista, 

no qual o Presidente da República assume a função do executiva em s l\ integralidade 

ao acumular as funções de chefe de Estado, de governo e da Adminisuação pública, . 

14 BOBBIO, Norberto. O fltltirrJ tia tlt11ltJC7'arÍlt. Rio de Janeiro: paz e Terra, 2009, 'p. 30. 
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No parlamentarismo, ao contrfrio, é possível o Ii;1/> ,/(fllllml baseado 

no mero juizo de convc;:niência e oportunidade pelo fato ' de que o Executivo é 

fragmentado, sendo que a legitimidade do chefe de governo emerge do parlamento . 

• 

Portanto, o Presidente da República não pode ser a : . ldo por mero 

juízo de conveniência e oportunidade do Parlamento, mas apenas pelo (ometimento 

de infrações previstas normativamente e demonstradas com o dcviuo pr essa legal. 

Assim é que o crÍlIle ue responsabilidade traz em'si um r ~m . jurídico, 

que visa estabelecer certas garantias ao Presidente da República. No regime 

presidencialista, o mandato não pode ser interrompido por me ) voto de 

desconfiança do Legislativo. O Chefe do Executivo não é o repre ' 'ntante do 

Padamento, o que ocorre no parlamentarismo. Não pode haver, rt. nto, a 

interrupção do mandato do Presidente porque se considera que clt aglU com 

incompetência ou inadequação no exercício das funções. A interrup o só pode 

ocorrer se houver conduta dolosa grave. 

Nesse contexto, não se identifica conduta dolosa da Pr ' 'identa da 

República na abertura de créditos suplementares, o que ocorreu por mei . da edição 

de quatro decretos de 27.7.2015 e de dois decretos de 20.8.2015. 

Mesmo eles tendo sido editados em estrita observância às disposições 

normativas de regência e que a mera subscrição não implique numa condm, ativa ou 

ao menos o que se possa chamar de omissão comissiva, o amparo em pareceres . . 
técnicos e jurídicos exarados nos respectivos processos administrati os, afasta 

qualquer conduta dolosa. 

Com efeito, os processos administrativos chegaram à II ' sidência, 

como de praxe, contendo todos os elementos técnicos e jurídicos neces '; ,.ios à sua 

I 
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recepção, inexistindo desvios. Não se poderia, portanto, exigir conduto diversa senào 

o prosseguimento das medidas administrativas tendentes à aberru do crédito 

suplementar. 

Especificamente com relação à questão das supostas contraprestações 

diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demonstrada a licinal . do fluxo de 

caixa para fins de compensação contrarual e que não houve qu. Iquer ato da 

Presidenta da República, não se pode falar na existência de qualquer c 11 luta dolosa. 

Referido mecanismo foi implementado há décadas, 'odo que, po~ 

exemplo, o contrato firmado com a CEF foi objeto de auditoria p r parte da 

ContrQlado~a-Geral da União e do Tribunal de Contas da União - TC U, não tendo 

havido qualquer apontamento sobre evenrual irregularidade em referi sistemática. 

Além disso, o mecanismo é lastreado em processos administrativos específicos, bem. 

como em pareceres técn!cos e jurídicos. 

v. RESPOSTA AO QUESITO COMPLEMENTAR 

QUESITO COMPLEMENTAR: NO PLANO DO DIREI rc) MATERIAL, 

ESTAo PREENCHIDOS OS REQUISITOS JVRfmCos PARA COMINAÇAo 

DE I~FRAÇAo POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DE IAfPL ICH.\-fENT A 

PRESIDFNfA DA REPÚBLICA POR ATO PRATICADO MANDATO 

ATUAL? 

. A aberrura de créditos suplementares ocorreu em estri t.l observância 

às disposições normativas de regência, não havendo violr ã ao inciso 

V do art. 167 da Constiruição da República e ao art. o da Lei n.o 

13.115/ 2015. 
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Os programas sociais viabilizados por meio do flux de caixa de 

compensação que existe entre a União e o BNDES, ) BB e a CnF 

são operacionalizados por meio da utilização de chama Ins contas de 

suprimento de fundos. 

A relação entre a União e tais entes no supOrte à operacic nalização de 

programas sociais é regida pelas regras da subvenção. Po essa razão é 

que existem procedimentos específicos a serem ob ' >r, < ti s para a 

recomposição dos valores disponibilizados aos benefici d s. 

Referido procedimento implica a dilação entre a dispom jlização dos 

valores e o pagamento de subvenção da União ao ente. r n'l nenhuma 

hipótese, mesmo em face de hipotético atraso nesse p gamento após 

a apuração e liquidação de valores, configura-se, juridi mente, um 

empréstimo ou um financiamento. " 

Trata-se de meearusmo consentâneo com a magnitude los valores 

envolvidos e da i.mpossibilidade de pagamentos antcci "cios ou da 

incerteza inerente às oscilações dos valores a scn:m sacados 

diariamente, Portanto, foi o próprio interesse público que demandou 

a existência do referido instrumento. I 

Não se trata, portanto, de operação de crédito a que se r fere o art. 

29, inciso UI, da Lei complementar n,O 101/2000, bUlI como a , 
' qualquer das hipóteses de equiparação, mas apena a uma 

remuneração bilateral do dinheiro que se administrou por meio do 

fluxo de caixa. 

Ainda que plenamente lícitos, não ~e pode analisar a questão das 

supostas contraprestações diferidas ao BNDES, BB e EF sem 
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rememorar que elas ocorreram num cenário de execu :I de políticas 

públicas essenciais, diretamente voltadas a atingir a dignidade da 

pessoa humana (art. 1°. inciso 111, da Constituição da I epública) por 

meio da busca da erradicação da pobreza e da ma . nalização e 

redução das desigualdades sociais e regionais (are. 3°, inciso IH, da 

Constituição da RepúbHca), comandos constitucion is estes que 

afastam qualquer tentativa de. responsabilizo 10 político­

administrativa da Presidenta da República. 

Subsidiariamente, não se pode reputar como de responsabilidade da 

Presidenta da República a abertura de créditos suplem ntares, o que 

ocorreu por mcio da edição de quatro decretos em 2 .7.2015 e de 
• 

dois decretos em 20.8.2015. 

Mesmo eles tendo sido editados em estrita observância . s disposições 

normativas de regência, eles foram amparados em par ' eres técnicos 

e jurídicos exarados nos respectivos processos adminis tivos. 

A meta subscrição de tais decretos não significa que, para fins da 

responsabílização político-administrativa de i"ljJtachmenl, I nha havido 

uma conduta ativa ou ao menos o que se possa chamnr de omissão 

cornissiva, já que é preciso que a Presidenta da Rep"lblica tivesse 

dirigido, diretamente,' todos os processos admini t. tivos que 

desencadearam a edição dos respectivos decretos, o que não ocorreu. 

Não se pode, aSSIm, atribuir à Presidenta da epública a 

responsabilidade pelos atos praticados por utr. agentes da 

Administração Pública. 

Especificamente com relação à questão das supostas contra restações 
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diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despei to de demons l . da a licitude 

do regime de caixa aplicado para fins de compensação ntratual, não 

há que se falar, do mesmo modo, em ato da Presidenta da República. 

Subsidiariamente, nào se identifica conduta dolosa da Presidenta da 

República na abertura de créditos suplementares, o u' ocorreu por 

meio da edição de quatro decretos em 27.7.2015 e d · dois decretos 

em 20.8.2015, o que é afastado pelo amparo em par ·ct res técniCos e 

jurídic~s exarados nos respectivos processos adminÍ!:itra ·vos. 

Com efeito, os processos administrativos chegaram : Presidência, 

como de praxe, contendo todos os elementos técni s e jurídicos­

neccssáriôs à sua reccpção, inexistindo desvios. N a se poderia, 

portanto, exigir conduta diversa senão o prosseguimento das medidas 

administrativas tendentes à abertura do crédito suplem 'ntar . 

Especificamente com relação à questão das supostas ontraprestaçõcs 

diferidas ao BNDES, BB e CEF, a despeito de demon tI'. da a licitude 

do procedimento executado para fins de compensac. c contratual c 

que não houve qualquer ato da Presidenta da Repúbli , não se pode 

falar na existência de qualquer conduta dolosa. 

Referido mecarusmo foi implementado há décadas, s 'ndo que, por 

exemplo, o tontrato finnado com.a CEF foi objeto d auditoria por 

parte da Controladoria·Geral da União c do Tribunal de Contas da 

União - TCU, não tendo havido qualquer apon t, menta sobre 

eventual ~rregularidade em referida sistemática. lém disso, o 

mecanismo é lastreado em processos administrativos ' pccíficos, bem 

, como em pareceres técnicos e jurídicos. 
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Este é o nosso parecer. 

Teix~i ra Ferréi ra e Se rano 
Acflrog dOI 

São Paulo, 7 de dezembro de 2015. 

PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO 
Professor de Direito Constitucional da Pontificia Universidade :\t lica de 

São Paulo 

SIII'IuII 
,. l'ioAoIIa. 1ll6. c.rt la 

8N v-. 5Ie ".... SI" C(Jt 113tG-2DII 
... 55 1 t 3OU-3IOD ,_ .56 11 3CN6-35II1 



Ricardo Lodi Ribeiro 

( 
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PROFESSOR ADJUNTO DE DIREITO FINANCEIRO DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETOR ELEITO DA FACULDADE DE DIREITO DA UERJ 

PARECER 

CONSULENTE: 

ALESSANDRO LUCCIOLA MOLON 

OBJETO: 

PEDIDO DE IMPEACHMENT DA PRESIDENTE DILMA ROUSSEFF-

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS - NORMAS DE DIREITO F 

FAL TA DE AMPARO JURÍDICO DO PEDIDO. 
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A SEGURANÇA JURÍDICA 

V. - As INCONFORMIDADES FINANCEIRAS E 

A TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE RESPONSABILIDADE 

VI. As CONCLUSÕES 
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I. A CONSULT;\ 

1. Consulta-nos o nobre Deputado Federal Alessandro Lucciola 

Molon, líder da bancada do partido REDE SUSTENT ABILIDADE na Câmara dos 

Deputados, a respeito dos argumentos jurídicos apontados pela decisão do Presidente 

da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha, no pedido de impeaChmenl da Presidente 

da República Dilma RoussefT, formulado pelos juristas Miguel Realé Júnior, Hélio 

Bicudo e Janaína Paschoal. 

2. Ressalte-se, inicialmente, que este estudo não abordará aspectos 

políticos sobre a admissibilidade do pedido, a cargo da Câmara dos Deputados, e 

tampouco as abordagens contidas na petição dos requerentes, mas que não foram 

acolhidas pelo Presidente da Mesa, como as relativas às alegações genéricas de 

envolvimento do Governo em casos de corrupção da Petrobras, ~purados pela 

Operação Lava Jato, por não revelarem, segundo a própria decisão pue recebeu o 

requerimento, qualquer conduta que tenha sido imputada à Presidente de República. 

3. Por outro lado, também ficam fora da análise atos que teriam 

sido praticados no mandato passado da Presidente da República (20 I 1-2014), que, de 

acordo com a decisão do Presidente da Mesa da Câmara, não devem skr, nos termos 

do artigo 86, §4° da Constituição Federal!, objeto de análise pela Câmara dos 

Deputados. Assim, todos os fatos apontados pelo Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas da União TCU no Processo TC na 005.33512015-9, que recomendou a rejeição 

das contas de 2014 da Presidência da República, doravante chamado de Parecer do 

TCU, são estranhos ao processo de impeachment aberto pelo PresidentJ da Mesa. 

luas funções." 
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4. Com base nesse corte temporal, o Presidente da Mesa da 

Câmara dos Deputados fundamentou a decisão de determinar a abertura do processo 

de impeachment em duas razões: 

a) a realização pela União de operações de créditos com bancos públicos, as chamadas 

pedaladas fiscais; 

b) a edição de seis decretos não numerados que teriam aberto créditos suplementares 

sem autorização legislativa. 

5. É o exame desses dois pontos, que constituíram ndamento da 

decisão do Deputado Eduardo Cunha, o objeto deste parecer, bem como a sua 

influência sobre a admissibilidade e o julgamento do processo de impeachment por ela 

admitido. 

11. O ISADlMPLEMENTO CONTRATUAL DA UNIÃO COM OS BANCOS P ÚBLICOS E AS 

OPERAÇÓES DE CRtDlTO 

6. As chamadas pedaladas fiscais constituem o apelido dado ao 

sistemático atraso nos repasses de recursos do Tesouro Nacional para que o Banco do 

Brasil, a Caixa Econômica Federal e o BNDES paguem beneficios sociais como o 

Bolsa-Família, Minha Casa Minha Vida, seguro desemprego, crédito agrícola etc. 

Como as instituições financeiras pagam em dia os beneficios, o atraso (la repasse dos 

recursos públicos gera contratualmente o pagamento de juros pelo Governo aos bancos 

públicos. De fato, a conduta, que visa a dar certa aura de equilíbrio às contas públicas 

em momentos de aperto de caixa, não é boa prática de Finanças Públicas. Mas está 

bem longe de constituir crime de responsabilidade, como a seguir será demonstrado. 

7. 



( 

101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Na verdade, o pedido de 

impeachment que foi acolhido pelo Presidente da Câmara dos Deputados parte da 

premissa, esposada pelo Parecer do TeU que recomendou a rejeiçã~ das contas da 

Presidente da República em 2014, de que, em face do adiantamento dos recursos para 

pagamento dos beneficios sociais pelos bancos e do atraso no repasse desses pelo 

Governo, essas instituições financeiras passariam a deter um ativo contra a União. E 

que isso equivaleria a wna operação de crédito, vedada pelo artigo 36 da LRF, que 

proíbe a operação de crédito pelo ente estatal junto à instituição financeira por ele 

controlada. 

8. Inicialmente, cumpre destacar que a norma do artigo 36 da LRF 

veio ao mundo jurídico em um contexto histórico dos anos de 1980 e 1 f 90 em que os 

governos estaduais sangravam os bancos por eles controlados por meio de operações 

de crédito nunca saldadas e acima de suas capacidades de financiamento, o que acabou 

por levar a liquidação de quase todos eles. Deste modo, para evitar qUé o patrimônio 

dos bancos estaduais se esvaísse levando a sua destruição, com prejuízo de toda a 

sociedade, a LRF proibiu que os bancos públicos realizassem operações de crédito 

com os governos que os controlam. Porém, é preciso definir o que é i UridiCamente 

uma operação de crédito, no âmbito do contexto nonnativo em questão, a fim de evitar 

que outras relações jurídicas, que sejam de interesse da sociedade e das instituições 

financeiras oficiais, tenham que deixar de ser efetivadas. 

9. Para tanto, o nosso Direito Financeiro positivo estabelece o 

conceito de operação de crédito, nos casos em que é devedora a pessoa jurídica de 

direito público, no artigo 29, 111 da LRF, em definição hannonizada com a do artigo 

30 da Resolução n° 431200 I do Senado Federal, a quem compete dispor e limitar as 

operações de crédito contraídas peJos entes federativos, de acordo com o artigo 52 da 

Constituição Federal. 

10. Dispõe o artigo 29, IH da LRF: 

seguintes definições: 
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12. 

IH - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de 
mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição 
financiada de bens, recebimento antecipado de valores~roveniel/tes da 
venda a termos de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o liSO de deriva ti osfinanceiros . .. 

Por sua vez, dispõe o artigo 3° da Resolução do Senado nO 43/01: 

"Art. 30 Constitui operação de crédito, para os efeitos d~ta Resolução, os 
compromissos assumidos com credores situados no ParI 011 no exterior, 
em razão de mútuo, abertura de crédito. emissão e rceite de título. 
aquisição financiada de bens. recebimento antecipado de valores 
provenientes da vellda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil 
e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 
financeiros. 

§ 10 Equiparam-se a operações de crédito: (Renumerado do parágrafo 
único pela Resolução 11. o 19, de 2003) 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital sQcial com direito 
a voto, salvo lucros e dividendos, na f0n11a da legislação ~ 

II - assunção direta de compromisso, confissão de diVida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; I 
III - assunção de obrigação, sem autorização orçhmentária, com 
fornecedores para pagamento a po.'.teriori de bens e servIços. 

§ 2 0 Não se equiparam a operações de crédito: (InclllídJ pela Resolução 
n. o /9, de 2003) 

I - assunção de obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo 
Estado, Distrito Federal ou Município, nos termos da de}illição constaI/te 
do inciso 1 do art. 2 0 desta Resolução; (Incluído pela Resolução n. o /9, de 
2003) 

II - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não­
financeiras, desde que não impliquem elevação do montante da dívida 
consolidada líquida. (Incluido pela Resolução n. o J 9, de 1003) 

Poder-se-ia tentar inserir as chamadas pedal das fiscais na 

expressão genérica outras operações assemelhadas. Porém, tal subsunção não seria válida, 

pois o texto legal, embora adotando uma cláusula geral, não admite a inserção daquilo que não 

guarda a natureza de operação de crédito, como destaca Régis Fernandes de Oliveira2
, no 

comentar o artigo 36 da LRF: 

"Ressalte-se que o que a lei vedou foi operação de cré ito. Nada mais. 
Logo, não há qualquer impedimento que se rellegocie dívida junto ao INSS 
ou a divida do FGTS. A operação de crédito vem definida no inciso III do 

2 OLIVEIRA. Régis Femande5. Curso d,. Dir,.ito FinQfIC"('iro. 
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13. 

art. 29 da Lei e não alcança nenhuma transação ou novafão que os entes 
federados procurem obter. São eles tributários (contribuições) e nào há 
qualquer ato negociai. Decorre a obrigatoriedade de seu pagamento de lei 
e, pois, no caso de inadimplemento, não ficam os entesfederados proibidos 
de efetuarem qualquer negociação para repactuarem 9 débito. Seria 
absurda a solução contrária, mesmo porque agrediria a p~pria noção de 
pessoa jurídica na liberdade de seu comportamento. A liei foi bastante 
c/ara ao vetar o endividamento excessivo. que torne inviávél o ente federal. 
" 

Vale destacar que a lição acima, embora trate de débItos de natureza 

tributária, aplica-se ao caso em questão, uma vez que, a partir de uma interpretação da 

expressão operação de crédito que preserva os limites hennenêuticos do instituto, exclui das 

vedações do artigo 36 da LRF as situações que não decorram de um negócio jurídico bilateral 

celebrado com a finalidade de instituição financeira entregar, ou por à disposIção da fazenda 

pública que a controla, recursos financeiros a serem restituídos mediante o pagamento de uma 

taxa de juros, mas de débitos originados da lei, como, no caso em questão, a ueles surgidos 

do inadimplemento contratual em uma relação de prestação de serviços. 

14. De acordo com as lições de Orlando Gomes3, o definir os 

contornos do contrato que tem como objeto uma operação de crédito: 

"O uso do crédito está largamente difundido na sociedade moderna. 
Proliferam os negócios jurídicos cuja função econômica consiste 
precisamente na obtenção de um bem a ser restituídq mais tarde, 
transmitido pela confiança depositada no adquirente e pelo interesse de 
quem o transfere de retirar uma utilidade econômica dessa (ransferência. 
O contrato de crédito, por excelência, é o mútuo. Na vida comercial, 
sobrelevam os contratos bancários: o desconto, o depósito, a abertura de 
crédito em conta corrente, o financiamento, e tantos outros. 
São pressupostos do crédito: I ~ o valor dado a crédito há de ser tomado 
do patrimônio da pessoa que o concede e transferido ao patrimônio da que 
o recebe; 2 ~ o valor dado a crédito há de ser transmittdo em plena 
propriedade a pessoa que a pessoa que o recebe; 3 ~ o valor dado a crédito 
há de consistir em coisa fungível. " 

15. Como se extrai das lições do mestre baiano, a peração de 

crédito pressupõe a transferência de propriedade dos recursos da instituição financeira 

para o mutuário, acarretando o reconhecimento, por parte deste de um passivo. 

3 GOMES, Orlando. Contratos. 17 ed. Atualizaçio C DOIas de Humberto Theodoro Júnior. Rio de Janeiro: Fomt~e. 1996, p. 97. 
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Quando o mutuário da operação de crédito é o poder público, por envolver o aumento 

do endividamento estatal com reflexos no montante da sua dívida pública, alguns 

requisitos devem estar presentes, como a prévia autorização orçamentária, a 

necessidade de lei específica e o controle exercido pela Senado Federal. 

16. Nesse conceito e a esse regramento não podem er subsumidos 

quaisquer montantes constantes no passivo contábil da entidade pública, como o 

nascimento de débitos com instituições financeiras decorrentes do inadImplemento de 

obrigações contratuais, a partir da ausência de repasses de recursos para o pagamento 

de subvenções sociais pelos bancos públicos. Não se pode confundir operação de 

crédito com o surgimento de um crédito em decorrência de um inadimplemento 

contratual, que, obviamente, não sofre as mesmas restrições legais. A União, como 

qualquer outro contratante, deve responder pelo inadimplemento das J brigaçÕes por 

ela assumidas com as instituições financeiras que contrata, ainda que seja controladora 

dessas entidades. Assim, o mero adiantamento de valores por meio do fluxo de caixa para 

suprimento de fundos no âmbito na relação contratual entre a União e os bancos 

públicos, sem que tenha sido contratada qualquer operação de crédito, não se submete 

ao regramento jurídico das operações de crédito, inclusive no que se re rere à vedação 

do art. 36 da LRF. 

17. Se assim não fosse, não seria possível à União contratar 

qualquer serviço com os bancos públicos, diante do risco sempre existente de 

inadimplemento de qualquer das obrigações estatais, o que geraria Lm direito de 

crédito que não estaria submetido aos ditames normativos das operações de crédito. 

Estando correto esse raciocínio, a União só poderia contratar os seus serviços com 

bancos privados, o que, decerto, é absurdo que demonstra o equívocr do caminho 

hermenêutico que levou a tal conclusão, e que, portanto, não deve ser adotado. 

18. Mesmo que assim não fosse, as pedaladas fiscais não poderiam 



( 
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Constituição Federal. É que, como adverte Luís Roberto Barros04, os casos de crime 

de responsabilidade são expressamente tipificados pela Constituição. não podendo 

sofrer ampliação, seja pelo legislador ordinário, seja pelos aplicadores da norma: 

19. 

A Constituição, como se constata singelamente, atribuiu ao legislador 
infraconstitucional a disciplina substantiva e processual da matéria, salvo 
naquilo que reservou para si própria. Assim, por exemplo, não poderá a 
lei ordinária, ao cuidar do processo, dispor acerca das crmpetências da 
Câmara e do Senado de modo diverso do já feito pelo constituinte. Da 
mesma fomla, ao tratar das definições dos crimes, não poderá incluir 
categoria diversa das que se encontram no elenco do art. 85. É intuitivo 
que seja assim, como captou a pena sempre arguta de José Afonso da 
Silva, in verbis: 

"Todos esses crimes serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento (art. 85, 
parágrafo único, já e.xistindo a propósito a Lei n° 1.079/50), 
respeitados naturalmente as figuras típicas e os obj etos materiais 
circunscritos nos incisos do art. 85." 14 (grifas acrefcentados) . .. 

É possível afirmar, por via de conseqüência, que os crimes de 
responsabilidade se submetem, no direito brasileiro, a Uln regime de 
tipologia constitucional estrita, cabendo ao legislador ordinário tão­
somente explicitar e minudenciar práticas que se subsumam aos tipos 
constitucionais. .. (Grifamos) 

A partir dessa tipologia constitucional estrita, é forçoso 

reconhecer que, não prevendo a Constituição Federal a possibilidade de crime de 

responsabilidade em face da violação da lei de responsabilidade fiscal, mas tão 

somente da lei de orçamento, não há que se falar em crime de responsabilidade pela 

violação do artigo 35 da Lei Complementar nO 10 1/00, como pretendem os juristas 

denunciantes. 

20. Vale destacar ainda que nem a própria Lei nO 1.079/50, com 

redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.028/00 que lhe adaptou à LRF prevendo os 

crimes de responsabilidade orçamentária, estabeleceu a violação da LC nO LO 1100 

como causa ensejadora de impeachrnent em seu art. 4°, VI, cujas condutas financeiras 

sancionadas são esmiuçadas exaustivamente no artigo 10. É que os fluxos de caixa 

entre a União e os bancos públicos, ainda que se traduzissem em operações de crédito, 

o que, vimos, não é o caso, não violam propriamente a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

Adminutmtivo. vaI. 212. p. 174, 1998. 
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que constitui o bem jurídico tutelado em todos os tipos legais do referido dispositivo 

sancionador dos crimes de responsabilidade, mas, supostamente, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que com ela não se confunde. Violar ~ LRF não é a 

mesma coisa que violar a LOA. Esta última é a nonna que prevê todas as receitas e 

despesas da União. É aqui que as condutas comissivas e dolosas do Presidente da 

República poderão ensejar, em tese, o crime dc responsabilidade. Já a LRF é norma 

geral de Direito Financeiro que orienta a elaboração, controle e fiscalização da LOA, 

mas que não faz qualquer previsão de receitas e despesas e com a lei de normas gerais 

não guarda relação de identidade. Sua violação não está constitucional ou legalmente 

tipificada como crime de responsabilidade. 

21. Por outro lado, também não é possível, como pretenderam os 

juristas denunciantes, promover o enquadramento da conduta nos itens J a 9 do artigo 

10 da Lei n° I.079/50s, já que o atraso no repasse dos recursos para pagamento das 

subvenções sociais pelos bancos públicos não se traduz em qualquer 

eles previstas, como será demonstrado nos parágrafos abaixo. 

condutas por 

22. O item 6 do referido artigo sanciona a abertura de opera1ão de crédito 

em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado Federal ou sem fundamento 

S Art. 10. Sio crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

6) oroenar ou autorizar a abertura de crtdito em desacordo eom ot limites estabelecidot pelo Senado FedeJ-I. sem fiuxl.amento 

na lei orçamentária ou na de cr&Iito adicional ou com inobservância de prescrição legal; (lncluldo pela Lei ." 10.0211, de 2(00) 

7) dci_ '" prom.," 00 '" ... """ ~ ,,_ .. "', " ~,"~t~ • """""",lo 00 " .......... '" ~ .... ~I" ~ 
efeitos de operaçio de crédito realizada com inobservlncia de limite. condiçio ou montante estabelecido em lei; (Incluído 

pela Lei n" 10.028, de 2(00) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidaçio integral de operação de credito por antccipaçio de reccita orçamentária, 

inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do exercido financeiro; (lncluldo p la Lei n" 10.028. de 

2(00); 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei. a realizaçio de operaçio de crtdito com qualquer um os demais entes da 

Fcderaçio, inclusive suas entidades da administl1lÇio indireta, ainda que na forma de novaçio, refinanciamento ou postergaçio 

de divida cOIltraida anteriormente; «Incluldo pela Lei n" 10.028, de 2(00). 
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na lei orçamentária. Vimos que tais operações, por significarem mero atraso no 

repasse desses recursos, no âmbito do fluxo de caixa entre entes públicos, acarretando 

inadimplemento contratual, devem ser pagas independentemente de estarem previstas 

no orçamento ou serem limitadas pelas resoluções do Senado Federal. l sãO despesas 

cujo desembolso é previsto nas leis instituidoras dos programas sociais, lém de serem 

previstas na LAO. O pagamento de juros em decorrência do inadimplemento 

contratual decorre dos contratos aprovados pelo TCU e do ordenamento jurídico civil. 

De acordo com tal arcabouço jurídico, não se pode cogitar em operação realizada scm 

lastro legal ou senatorial. Ao contrário, a sua realização decorre de pagamentos a que 

a União está legalmente obrigada, o que afasta a possibilidade de aplica ão do aludido 

dispositivo do artigo 10 da Lei n° 1.079/50. 

23. No que se refere ao item 7 do mesmo dispositivo legal, em 

consequência do que foi demonstrado no parágrafo anterior, não há que se cogitar em 

providências a serem tomadas para anular os efeitos das operações praticadas, que, 

como se viu, têm amparo legal. 

24. Quanto ao item 8, cumpre destacar que não houve operação de 

crédito por antecipação de receita, nos termos que são definidos no arti~o 38 da LRF, 

mas a utilização de contas de suprimento de caixa, como vimos acima. 

25. Também não procede o enquadramento, feito pelos juristas 

denunciantes, de tais situações no item 9 do artigo 10 da Lei nO 1.079/50, que 

estabelece como crime de responsabilidade a abertura de operações de crédito 

praticadas por ente da Federação, incluindo da Administração Indireta, com outra 

entidade federativa, o que é matéria inteiramente estranha às que foram descritas pelo 

Parecer do TCU, pela própria denúncia dos juristas ou pela decisão do Presidente da 

Mesa, uma vez que as chamadas pedaladas fiscais envolvem apenas a União e as 

instituições financeiras por ela controladas, c não Estados e MuniJípios ou suas 

administrações indiretas. 
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26. Deste modo, é forçoso reconhecer que nenhuma das condutas 

descritas no Parecer do TCU, no requerimento dos juristas ou na decisão do Presidente 

da Câmara poderia, em tese, se subsumir no artigo 10 da Lei nO 1.079/5 . 

27. Por outro lado, mesmo que se pudessem considerar as chamadas 

pedaladas fiscais descritas na petição dos requerentes, e analisados pelo Presidente da 

Mesa, como sendo, em tese, violação à lei orçamentária, vale considerar que tais fatos 

se circunscreveram ao ano de 2014, ou seja, teriam ocorrido no mandato anterior da 

Presidente Dilma Rousseff. Como o Presidente da Câmara dos Deputados decidiu só 

acolher as denúncias relatadas em 2015, por entender, corretamente, não ser passível 

de responsabilização do Presidente da República, ex-vi do artigo 86, §4°, da 

Constituição Federal, os fatos ocorridos antes do início do exereício do Jtual mandato, 

o que se deu em 1 ° de janeiro de 2015, não podem as pedaladas fiscais descritas no 

relatório do TCU que recomenda a rejeição das contas da Presidência dl:l República de 

2014, ser consideradas como fundamento do pedido de impeachment. 

28. É verdade que a petição dos juristas, bem como a decisão do 

Presidente da Câmara dos Deputados, mencionam, en passant, que as pedaladas 

prosseguiram em 2015. Mas é óbvio que meras referências d sprovidas da 

identificação de que fatos praticados no presente ano dariam origem a tal conclusão, 

não tem o condão para dar suporte a qualquer imputação por crime de 

responsabilidade, sobretudo porque a decisão do TCU, que fundamentou as conclusões 

do Presidente da Mesa, não fazem referências, como não poderia deIxar de ser, a 

situações ocorridas em 2015. 

29. Por essas razões, as chamadas pedaladas fiscais não dão suporte 

jurídico ao pedido de impeachment em exame. 

ITI - A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR DECRETO 
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30. Além das pedaladas fiscais, outro ponto que alicerça o pedido 

de impeachment, e que foi acolhido pelo Presidente da Câmara, diz respeito a quatro 

decretos, não numerados, que foram baixados em 27/07/2015 e a dóis outros, em 

20/0812015, para abertura de créditos suplementares, supostamente em a devida 

autorização legal. 6 

31. Os créditos suplementares VIsam a aumentar as dotações 

orçamentárias destinadas a determinadas despesas já previstas na LOA, em face da 

insuficiência dos valores que foram originalmente contemplados. Tal procedimento é 

muito corriqueiro na vida da Administração Pública, uma vez que o orçamento é uma 

previsão relativa ao montante que será arrecadado e gasto ao longo do ano, o que, 

quase sempre, precisa ser revisto à luz dos fatos que acontecem durante a execução 

orçamentária. Por isso, o Congresso Nacional, por ocasião da elaboração da lei 

orçamentária anual, já autoriza a abertura de créditos suplementares por decreto do 

Presidente da República, podendo estabelecer limites e condições para o exercício 

dessa faculdade. 

6 Decreto de 27.7.2015: abre ao Orçamento FiKlI da Uniio, em favor de diversos 6rgios do Poder Executivo, crédito 

suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de dOlaÇõcs constantes da Lei Orçamentária lvigente. Decreto de 

27.7.2015: abre 10 Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Endll'Jos Financeiros da 

União e de Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de R$ 36. 59.382.520,00, para 

reforço de dotaçlics constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 27.7.2015: abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da Uniio, em favor dos Ministérios da Educaçio, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, crédito 

suplemenlllr no valor de R$ 1.701 .389.028,00, para reforço de dotaçlics constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreto de 

27.7.2015: abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Uniio, em favor de diversos 6rgios dos Poderes Legisbllivo, 

Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da Uniio, do Ministério Público da União e de Transfe~nc~ a Estados, Distrito 

Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00, para reforço de dotaç, constantes da Lei 

Orçamentária vigente. Decreto de 20.8.2015: abre ao Orçamento Fiscal da Uniio, em favor dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da Uniio, crédito suPtertar no valor de R$ 

55.237.582.569,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Decreta de 20.8.2015: abre 10 Orçamento 

Fiscal da Unilo, em favor dos Ministérios dos Transportes, da Integraçio Nacional e das Cidades e das ~ de Aviaçio 

Civil e de Portos, crédito suplementar no valor de RS 1.20 \'641.285,00, para reforço de dotaç6c, constantes da Lei 

Orçamentária vigente (apud em SERRANO, Pedro Estevam Alves Pinto. Parecer Jurldico Complem lar, disponível em 

I Acesso em 

07112115. 
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32. A alegação dos que sustentam a caracterização da dição de tais 

normas como do crime de responsabilidade se baseia no texto do artigo 40 da Lei na 

12.952/1 4, a Lei Orçamentária Anual de 2014 (LOA/14), que condicionou a 

autorização para a abertura de créditos suplementares ao atingimento da meta de 

superávit primário estabelecida para o exercício pela Lei na 12.919A 3, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2014 (LD0/1 4). Na visão dos defensores do 

impeachment, quando da aprovação dos decretos, a meta do superávit primário não 

vinha sendo atendida. 

33. Quanto a esse argumento, vale destacar, incialmente, a 

impropriedade de se falar em limites previstos pela LOA de 2014, no que se refere a 

créditos suplementares abertos em relação ao orçamento de 2015. 

34. Logo, o que precisa ser verificado é se a abertura dos créditos 

suplementares em 2015 feriu a lei de orçamento em vigor. Esta, a Lei n° 13.115/15 

(LOA/15), só aprovada em abril de 2015, previu, em seu artigo 4°, texto semelhante 

ao mesmo artigo da LON14, condicionando a abertura de créditos suplementares ao 

cumprimento da meta do superávit primário para 2015, que fora definida pela Lei n° 

13.080/1 5 (LDO/15). 

35. Na verdade, o que ocorreu em 2014, e está ocorrendo em 2015, 

é que as metas de resultado primário tiveram que ser revistas ao longo do ano, em 

razão da frustração de arrecadação tributária causada pela crise econômica, o que foi 

levado a efeito por leis em sentido formal. 

36. Tais alterações na meta de superávit primário se devem à 

caracteristica da lei de diretrizes orçamentárias, que deve ser aprovada no ano anterior 

ao da execução orçamentária, o que, muitas vezes, reflete um cenário econômico 

diferente daquele presente na execução do orçamento e, quase sempre, imprevisível 

pelo legislador no momento em que ela foi formulada. Essa imprevislbilidade dos 
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um ano, é fruto da sociedade de risco, onde o passado nem sempre é suficiente parn a 

explicação do presente e a previsão do futur07, o que condiciona toda a previsão 

orçamentária à possiblidade de ajuste com a realidade, como destaca Ricardo Lobo 

Torres8 em relação às dificuldades de previsão de metas de superávit primário diante 

da imprevisibilidade que marca os dias atuais: 

"Um dos grandes desafios desta virada de século é alcançar a estabilidade 
financeira e o equilíbrio orçamentário através de politicas qe longo prazo. 
Dois sistemas principais apontam nesse sentido: o americano e o 
neozelandês. (. .. ) 

A recepção do modelo da Nova Zelândia pelo Brasil, através da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, encontrou respaldo lia política lfinanceira do 
governo Fernando Hellrique Cardoso, que buscou a eliminação do déficit 
primário, o que não prejudicava o pagamento dos juros para sustentar 
artificialmente o real. (. . .) 

Seja como for, o objetivo de alcançar a estabilização l lOnetária e o 
superávit primário foi alcançado com a LRF. (. .. ) 

O que caracteriza o Estado da Sociedade de Riscos é a ambiyalência ínsita 
em suas normas e em suas políticas, que trazem simultaneamente 
vantagens e desvantagens papara os cidadãos. Da perspectiva do direito 
já anotou Luhmann que os riscos futuros são imprevisíveis e contra eles 
as categorias jurídicas de validade ou eficácia começam a esmaecer. A 
LRF não refoge à ambivalência. Exibe, na procura da eliminação dos 
riscosfiscais, aspectos de extraordinária relevância 110 controle da gestão 
orçamentária e de rigor no equilíbrio das contas públicas. ao mesmo 
tempo em que apresentafimdamentação econômica e po/íticp de duvidosa 
eficácia e de difícil adaptação à nossa estrutura constitucional. " 

37. Dessa imprevisibilidade que dificulta à ad quação do 

planejamento orçamentário ao nosso sistema constitucional exsurge a pos~ibilidade de 

alternção da meta de superávit primário estabelecida pela lei de diretrizes 

orçamentárias, como admite Régis Fernandes de Oliveira9
: 

"Não temos dúvidas que o Plano Plurianual pode ser alterado a qualquer 
tempo, diante de circunstâncias novas. Como se destina a viger por qllatro 
anos, no direito brasileiro, o mundo empírico é móvel e, poli, pode sofrer 
alterações que não se destinam a ser rígidas. Mudam os tempos, mudam 
as circunstâncias, mudam as situações. (. .. ) 

Diga-se o mesmo em relacão à Lei de Diretrizes Orcamentárias. Em 
hav ndo ircunstância im eriosa não descartamos a os ibilidade de 

7 Sobre a imprevisibilidadc da sociedade de risco. vide: BECK, Ulrich. SociNade de Risco - Rumo Q Uma OU/TIl MOfkrnidocle. 

2 ed. Sio Paulo: Editora 34, 2011 . 

li TORRES. Ricardo Lobo. Vai. V- O Orçamt>n/o IID Con.rlilUiçào. 3. cd. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 4-47-449. 

9 OUVElRA, Ugis Fernandes. Curso de Direito FillDncriro, p. 362. 
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alterações que redundem em melhoria para a população. O fim não é a 
lei em si mesma ou a lei não é um fim em si mesmo. que vale é a 
sociedade e. à vista de empecilhos que possam surgir. nada mais razoável 
que pensar em alteração da lei. .. (Grifamos) 

38. Ao longo do ano de 2014 e durante o ano de 2015, é notória a 

deterioração da situação econômica nacional, seja por causas internas,! como a crise 

política, ou internacionais, como a redução do valor de nossas commodities no 

mercado externo, o que levou à frustração de arrecadação e justificou a alteração da 

meta do superávit primário detenninada pelas LDOs de 2014 e 6e 2015. A 

consequência automática dessas alterações legislativas é a legitimação da abertura de 

créditos suplementares por decreto ao longo do ano, uma vez que a condição prevista 

pelo artigo 4° da LON15 para tal providência era o cumprimento da meta primária. 

Tendo sido essa cumprida, à luz da alteração legislativa levada a efeito na LDO, está 

autorizada a abertura de créditos suplementares por decreto, conforme a previsão da 

LOA. 

39. Deste modo, os limites previstos para a abertura de créditos 

suplementares previstos na lei de orçamento foram revistos antes do final do exercício 

financeiro. A pergunta a ser feita é se antes da aprovação da lei que alJera a meta de 

resultado primário já é possível a abertura de créditos suplementares r m base nos 

novos limites. Num plano ideal, é claro que é recomendável aguardar-se a aprovação 

pelo Congresso Nacional da lei que altera a meta primária para, só então, se utilizar da 

autorização nela contida para abertura de créditos suplementares. Porém, é forçoso 

reconhecer os contornos da dinâmica adotada pelo próprio legislador ao estabelecer 

como condição para a aludida autorização um evento futuro e incerto, c1Üa verificação 

do seu implemento só pode ser realizada ao final do exercício em burso. Nesta 

hipótese, estamos diante de uma condição resolutória, e não suspensiva. Caso 

contrário, se fosse necessário o implemento da condição suspensiva para se considerar 

autorizada a abertura de créditos suplementares por decreto, esta não ppderia ocorrer 

dentro do exercício em curso, o que inutilizaria a autorização concediJa por ocasião 

da promulgação da lei orçamentária anual. 
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40. Porém, sendo a condição resolutória, é possível a abertura de 

créditos suplementares por decreto até o seu implemento. Ou seja, até que seja 

constatado que no ano em curso não haverá cumprimento da meta, o que, 

nonnalmente, só é possível constatar no final do exercício. Com a alteração 

legislativa da meta, a condição também é alterada, o que produz efeitos sobre a 

verificação quanto ao seu implemento no final do exercício. 

4L. De acordo com o raciocínio que embasa a decisão do Presidente 

da Mesa, o retrato parcial revelado pelos relatórios bimestrais de avaliação de receitas 

e despesas primárias já pode ser utilizado para identificar o implemento da condição 

resolutória se, a partir deles, já se puder verificar o descumprimento da meta, o que já 

ensejaria. automaticamente, o cancelamento da autorização para a abertuf<l de créditos 

suplementares por decreto. 

42. Contudo, esse raciocínio não se sustenta, pois tais relatórios, 

emitidos de acordo com o art. 165, §3° da Constituição Federal e com o a+ 52 da LRF, 

não possuem esses poderosos efeitos, uma vez que seu objetivo é, em nome do 

princípio da transparência, oferecer uma posição parcial quanto à realidade verificada 

ao longo de cada bimestre do exercício financeiro. A sua divulgação, embora já possa 

revelar uma potencial situação de dificuldade a ser confinnada no final do exercício, 

estimulando que o Poder Executivo tome as medidas exigidas pa9 resolver o 

descompasso entre a previsão abstrata de receita e despesa e o que foi Jfetivamente 

realizado, ainda não pennite, antes do final do exercício financeiro, uma conclusão 

definitiva pela inexistência de cumprimento da meta. Somente após o encerramento 

do exercício financeiro é possível constatar-se se a meta foi cumprida. E no caso 

concreto, com a edição da Lei n° 13.199/15, certamente a meta será cumprida. A 

propositura do projeto de lei que lhe deu origem, pelo Poder Executivo tem origem na 

constatação, por parte deste, e a partir do importante instrumento dQs relatórios 

bimestrais, de que a previsão que fora feita pela LDO não era compatível com o 

desempenho da economia brasileira no primeiro semestre de 2015. 
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43. A valer o argumento em sentido contrário, de que os relatórios 

bimestrais apontando o descumprimento parcial da meta já ensejariam b implemento 

da condição resolutória que cancelaria a autorização legal para a abertura de créditos 

suplementes, retirar-se-iam do Poder Executivo os instrumentos de atuação quando 

esses se fazem mais necessários para debelar os efeitos da crise econômica que, a partir 

da frustração da arrecadação tributária, comprometem a meta do superár it, tomando a 

situação financeira e orçamentária do país inadministrável. Logtcamente, tal 

raciocínio deve ser evitado por relevar extrema irresponsabilidade fiscal. 

44. Vale destacar que com a alteração da meta de superávit pela Lei 

nO 13.199/15 construiu-se uma solução pelo próprio Parlamento que, ainda dentro do 

exercício, modificou a previsão que fora por ele aprovada e, com isso, alterou o limite 

da autorização para a abertura de créditos suplementares por ele tambem concedida. 

Com isso, restam convalidadas as aberturas dos créditos suplementares efetivados por 

Decreto, a partir da alteração da condição resolutória antes do seu implemento. Como 

Instituição competente para autorizar a fixação da meta de superávit. o Congresso 

Nacional pode convalidar os atos praticados anteriormente à modificação desta, a fim 

de adequar à nova realidade econômica a condição resolutória, por ele mesmo imposta, 

para a abertura de crédito suplementar. 

45. Se assim não fosse, as dificuldades econômicas supervenientes 

à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderiam ser enfrentadas pelo 

Governo, pois, justamente em um quadro de escassez de recursos, é que se mostra 

preciso rever as prioridades entre fazer o superávit primário ou atender as despesas 

previstas em outras rubricas orçamentárias, que, provavelmente, deverão ter que sofrer 

uma equalização, à luz da nova situação fiscal. De todo modo, essa é uma decisão que 

pertence ao Parlamento, e isso foi preservado no caso concreto. 

46. Ao contrário, a hipótese de condenar a Administração Pública à 

meta de superávit prevista em outro cenário, sem que o Poder legIslativo possa 

apreciar o tema à luz da nova realidade, significa subordinar o Estado brasileiro ao 
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possa ser extraída automaticamente do ordenamento jurídico vigente sem a 

possibilidade de manifestação do Congresso Nacional para dar uma solução diferente 

para o problema. 

47. Como se vê, a alteração da meta primária foi efetivada em 2014, 

com a aprovação da Lei n° 12.952/14, que modificou a Lei n° 12.919/13 (LDO/14), e 

também em 2015, já que o Congresso Nacional aprovou, no mesmo ~ia em que o 

Presidente da Câmara dos Deputados acolheu o pedido de impcachment, o PLN n° 

05/15, que deu origem à Lei n° 13.199, de 03 de dezembro de 2015, que reduziu a meta 

do resultado primário previsto na Lei nO 13.080/15 (LDO/15). 

48. Nesse contexto normativo, não há mais que se falar em abertura 

de créditos suplementares sem autorização legal em 2014. Em relação ao exercício de 

2015, após a promulgação da Lei nO 13.199/15, também não. Aliás, não é possível, 

antes do final do exercício, constatar se os decretos que já abriram créditos 

suplementares, extropolam ou não os limites previstos na autorização t rçamentária 

para a abertura de crédito suplementar, uma vez que a autorização para o fazer é 

subordinada a uma condição resolutória cujo implemento só pode ser auferido no final 

do exercício. 

49. Por fim, cumpre esclarecer que o fato de os decretos não terem 

sido numerados é juridicamente irrelevante, sendo prática há muito uti lizada em 

relação a nonuas de fins concretos, e não normativos, como as que utorizam a 

abertura de créditos suplementares ao orçamento. 

50. Deste modo, a edição de decretos, em 2015, para a bertura dos 

créditos suplementares foi previamente autorizados pelo artigo 4° da Lei n 13.115/15, 

a lei orçamentária anual, de acordo com a meta primária prevista pela Lei n° 13.080/ 15 

(LDO/ 15), com redação que lhe foi dada pela Lei nO 13.) 99/ 15. Não há, portanto, 

que se cogitar em abertura de créditos suplementes sem autorização legal. 
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51. Logo, não há que se cogitar, como pretenderam os juristas 

denunciantes, que a edição de tais decretos possa se subsumir nos itens 2 e 3 do artigo 

10 da Lei n° 1.079/5010
, que sancionam a conduta de exceder ou transportar, sem 

autorização legal, as verbas do orçamento, ou a realização de estorno de verbas nos 

casos em que a atuação do Poder Executivo é amparada por lei. 

IV - A JURISPRuntNCIA DO TeU, As MANIFESTAÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

E A SEGURANÇA JURÍDICA 

52. Cumpre ressaltar que o Parecer Prévio do TCU no Processo TC 

n° 005.335/2015-9, que recomendou a rejeição das contas de 2014 da Presidência da 

República, especialmente em relação aos dois pontos que deram origem ao 

acolhimento do pedido de impeachment - as pedaladas fiscais e a abertura de créditos 

suplementares por decreto -, embora não se refiram a condutas praticadas no atual 

mandato presidencial, não podendo, portanto, serem levadas em consideração pelo 

Congresso Nacional na apreciação do pedido de impeachment, como reconhece a 

própria decisão do Presidente da Mesa da Câmara que acolheu o requerimento dos 

juristas, se reveste de caráter técnico e jurídico, a partir da interpretaç!o dos fatos e de 

nonnas de direito financeiro. 

53. Porém, tais interpretações são fruto de uma das visões dos 

fenômenos sob exame, e, assim como as interpretações da autoridade policial em 

relação ao processo penal, e das autoridades fazendárias no que se refere ao processo 

tributário, podem ser confrontada por outras visões, a começar do prJprio Congresso 

10" Art. 10. Slo crimes de respon5.lbilidade eonln alei orçamentária: 

2 - Exceder ou transportar. sem autorizaçio legal, as verbas do orçamento; 

3 - Realizar o estorno de verbas;" 
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Nacional, a quem compete a aprovação ou rejeição das contas do Presidente da 

República, nos termos do artigo 49, IX, da Constituição Federal. 

54. No que se refere, especificamente, aos dois pontos acima 

referidos, o próprio Tribunal de Contas da União já adotou interpretação diversa em 

outros casos. Diante dos mesmos fatos e do mesmo ordenamcnto Jurídico, adotou 

outro entendimento, opinando pela aprovação das contas. Senão vejamos. 

55. Os contratos entre a União e os bancos públicos que preveem cláusulas 

autorizativas de fluxos de caixa para suprimento de fundos vêm sendo aprovados pelo 

TCU há mais de catorze anos, sem qualquer observação quanto à sua legitimidade. 

Durante todo esse período, ou seja, desde 200 I, o mecanismo vem sendo utilizado pelo 

Governo Federal, e também por Estados e Municípios, sem que, em ualquer exame 

de contas pelo TCU ou qualquer outra corte de contas, tcnha se registrado a 

inconformidade do procedimento com as normas de direito financeiro. Ao contrário. 

O relatório do TeU, referente ao Processo nO Te 02l.643/20] 4-81 em seu item 

396, reconhece que saldos negativos em contas suprimen}os não são 

caracterizados como operação de crédito, não influenciando no resultado 

primário: 

56. 

"396. O atraso no repasse dos recursos não produziu qualquer impacto 
sobre o resultado fiscal. lima vez que os passivos gerado em razão de 
referidos atrasos são registrados nas estatísticas fIScais pelo 
Departamento Econômico do Bacen, o que significa dizer que as 
respectivas variações primárias deficitárias são adequadamente captadas 
quando da apuração do resultado fIScal. Tampouco foi su/iciente para, 
no entendimento da equipe de auditoria, caracterizar a Irealização de 
operação de crédito entre a União e as instituições financeiras. " (grifou­
se) 

No mesmo sentido, o Acórdão n° 992/2015-TCU-Plenário, 

no item 26 do voto, chega a reconhecer a impossibilidade de se classificar o 

mecanismo como operação de crédito: 



( . 

de recursos do Tesouro, previstos e com condifões estipuladas 

contratualmente, como no caso dos programas sociais pagos por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. (Grifamos). 

57. Como se vê, embora as chamadas pedaladas 1scais sejam um 

procedimento antigo na gestão orçamentária nacional, até 2014 não t nha sido objeto 

das preocupações do TCU. Pelo contrário. Admitia-se expressamen e a prática. 

58. Em relação aos efeitos retroativos da aprovação da norma que 

altera a meta primária, o mesmo fenômeno de alteração da jurisprudência se 

manifestou. Ao longo do ano de 2009, verificou-se a impossibilidade de atingimento 

da meta fiscal prevista na LDO, o que exigiu, como em 2014 e 2015, o 

encaminhamento de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo para o Congresso 

Nacional, e, antes mesmo da sua aprovação pela Lei nO 12.053, de 09 de outubro de 

2009, o Governo passou a utilizar a nova meta para a elevação dos limites de empenho. 

Tal procedimento foi expressamente analisado pelo TCU, tendo sido considerado 

legítimo, como se revela, respectivamente às fls. 80 e 82, do Relatório e Parecer 

Prévio sobre as Contas do Governo da República do Exercício d12009: 

"Em 13/1012009, o art. 3° da LDO-2009 foi alterado substituindo a 
dedução do superávit primário relativa ao Projeto Piloto de Investimentos 
Públicos (PPI) pelas despesas realizadas 110 âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC), aumentando o valor passível de 
dedução para R$ 28,5 bilhões. 
(. .. ) 
Ao fim do segundo bimestre, foi procedida a avaliação c mpleta de todos 
os itens de receita e de despesa obrigatórias primárias do Governo 
Federal. O Poder Executivo encaminhou ao Congresso N'acional o Projeto 
de Lei (pLN n° 15, de 2009) que propunha redução da mfta para 1,4% do 
PIB para o Governo Central e 0,20% do PIB para as Empresas Estatais. 
sendo proposta a exclusão do gmpo Petrobras da apurarão do resultado 
fiscal do setor público. Tais parâmetros passaram a ser adotados nas 
reavaliações bimestrais mesmo antes da aprovação do Congresso 
Nacional, o que veio a ocorrer em 9/10/2009, quando da promulgação da 
Lei n° 12.05312009. 
Após a análise da realização e da nova projeção dos itens até o final do 
ano, combinada com a alteração das metas fiscaIs propostas ao 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo, constatou-se a possibilidade 
de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira em RS 
9, / bilhões em relação à avaliação anterior, nos termos to § /- do arl. 9-
da LRF. .. amos) 
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59. Na conclusão do relatório, às fls. 409, o r lator, Ministro 

Raimundo Carreiro, considerou corretos os procedimentos adotaJos pelo Poder 

Executivo, não tendo feito sequer ressalvas ou recomendações a esse respeito: 

60. 

"A análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal 
observou os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à 
administração pública. que os balanços demonstram adequadamente as 
posições financeira. orçamentária e patrimonial da ~nião em 31 de 
dezembro de 2009, e que foram respeitados os parâmetros e limites 
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvando-se, no entanto, 
os seguintes aspectos: .. 

(Grifamos) 

Registre-se que o mesmo fenômeno aconteceu em 201 0 quando a meta 

primária prevista na LDO 2010 revelou-se inaJcançável, o que ensejou o 

encaminhamento pelo Poder Executivo de projeto de lei que só fOi aprovado em 

30/12/ 10, pela Lei nO 12.377/10. Com a alteração da meta, foram legitimados os 

estornos e a abertura de créditos suplementares a ela subordinadas. 9 procedimento 

também foi aprovado pelo TCU , como se verifica no Relatório e Parecer Prévio sobre 

as Contas do Governo da República do Exercício de 2010, às fls. 73 e ~4 : 

"Posteriormente, por intermédio da Lei 12.377/2010, a meia de resultado 
fiscal foi reduzida para 3,10% do PIR, sendo 2,15% pare! os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social e 0,95% para o Programa de Dispêndios 
Globais. Foram alteradas, ainda, a meta de resu/lado ~ominal para o 
período, que passou a admitir déficits da ordem de 1.28% o PIR. e a meta 
de endividamento líquido, que aumentou de R$ 795,977 ilhões para R$ 
983.263 bilhões. correspondentes a 27.72% do PIR. 
(. . .) 
Conforme a tabela em análise, a União apresentou superp,vit primário de 
2,14% do PIR, percentual abaixo da meia de 2./5% fIXada para o ano de 
2010. Em termos absolutos, considerando o PIB de 2010 de R$ 3,675 
trilhões divulgado pelo IBGE, a meta de resultado f.rimário a ser 
alcançada seria de R$ 79,011 bilhões. Portanto, o resultaao superavitário 
de R$ 78,100 bilhões ficou cerca de R$ 911 milhões abaFo o da meIa. No 
en tan lo, levando em consideração o arl. 3 o da Le de Diretrizes 
Orçamentárias de 2010 (Lei 12.017/2009), referida diforença pode ser 
suprida pela dedução da meta correspondente à realizaJão, no conceito 
"caixa", das despesas com o PAC." 

22 



( 

( 

61. o relator, Ministro Aroldo Cedraz, acolhe o relatório aprovando 

as contas sem qualquer ressalva ou recomendação a esse ponto, como se verifica à fi. 

477: 

"A análise conduz à conclusão de que o Poder Executivo Federal observou 
os princípios Cundamentais de contabilidade aplicados à 
administração pública, que os balanços demonstram adequadamente as 
posições financeira, orçamentária e patrimonial da q nião em 31 de 
dezembro de 2010, e que Coram respeitados os parâmetros e limites 
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, ressalvando-se os aspectos 
indicados ao longo deste Relatório." (Grifamos) 

62. Vale destacar que o Congresso Nacional aprovo\! as contas dos 

exercícios de 2009 e 2010, nos termos do parecer do TeU, ainda que existisse revisão legal da 

meta fiscal, o que passou a legitimar a abertura de créditos suplementares por decreto. 

63. Já em 2014, em decisão que discrepa da sua própria jurisprudência, 

no Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Governo da República 

Exercício 2014, às fls. 180: 

64. 

"Não se alegue que a superveniente publicação da Lei 13.053/2014, que 
alterou a metafiscal da LDO 2014, em 15/12/2014, elidiu a exigência de 
se limitar a execução orçamentária e financeira. Isso porque a situação 
indicativa de não cumprimento da meta fiscal ressaltada no Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 2°Quadrimestre de 2014 
impunha, desde então, a adoção de tal medida, a teor do disposto /lO art. 
9° da LRF, elc o art. 5/ da LDO 20/4. 

Tal fato caracteriza situação omissiva, apoiada em estimativas que já 
incorporavam os efeitos do projeto de lei encaminhado ao Congresso 
Nacional, projeto esse, até então, desprovido de qualquer força legal. Essa 
situação conferiu flagrante desrespeito ao princípio cpnstitucional da 
legalidade inscrito no art. 37, cap'lf, da Constituição Federal, às normas 
orçamentárias vigentes. bem como aos pressupostos do planejamento, da 
transparência e da gestão fIScal responsável com vistas à prevenção de 
riscos e correção de desvios capazes de afetar o equilibrio das cOlltas 
públicas, nos termos do art. 1 ~ § 1 ~ da Lei Complementdr 101/2000. " 

Nota-se aí uma mudança de 1800 no entendimento do TCU a 

respeito de um ponto fulcral no deslinde da questão: a influência da modificação legal 

superveniente da meta primária em relação a prática de atos vinculados à gestão 
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todos os destinatários das nonnas de direito financeiro no Brasil a certeza de que o 

procedimento era aceito pelo TeU. Surpreendentemente, em 2014, o entendimento 

mudou diametralmente. 

65. É claro que os órgãos que analisam e julgam as condutas 

orçamentárias podem mudar a sua jurisprudência, recrudescendo a i1terpretação de 

nonnas e fatos em nome do maior controle das contas públicas. Tal fenômeno, 

denominado virada jurisprudencial, é também muito comum nos tribunais judiciais. 

66. Porém, os novos critérios jurídicos utilizados ni interpretação 

dos fatos e das nonnas devem produzir efeitos para o futuro, a fim de que seja 

respeitada a segurança jurídica e a proteção à confiança legítima, comJ - a partir das 

lições de KIaus Tipke, Garcia Novoa, Robert Alexy e Hartmut Maurer - destaca 

Ricardo Lodi Ribeiroll
: 

o Estado deve garantir a segurança jurídica do cidadão n~ que concerne 
aos efeitos dos atos por ele praticados de acordo com a 0'lentação dada, 
não só pelo Poder Executivo, mas também pelo Poder Judiciário, 
sobretudo em relação àjurisprudéncia dos Tribunais Supe1 ores. Embora 
o efeito da decisão judicial seja. em regra, 11 vinculante apenas às partes 
no processo, a orientação pretoriana, uma vez estabeletida de forma 
constante e consolidada, acaba por se constituir objeto de Jonfiança para 
os cidadãos,IJ que passam a adotar a inte/pretação preto";(ma a partir do 
precedente. U 

Por outro lado, o princípio da proteção da confiança legítima não pode 
impedir que ajurisprudência dos Tribunais evolua de acordQ com os novos 
fatos sociais e com o desenvolvimento da Ciência do Direito, mas é correIo 
supor, em lIome da segurança jurídica, que as grandes rupturas 
jurisprudenciais só produzam efeitos para o futuro. 15 

1I RIBEIRO, Ricardo Lodi. A &gurQIIÇQ Jurídica do Co"lrihui"/~ - Ú'galidode. Nào Surprpsa ~ Pro/~do à 

Rio de Janeiro: Lwnen Juril. 2008, p. 239-240. 

lD/lÇa ~í/jma. 

12 Salvo os casos decididos no controle concentooo de constitucionalidade, na forma do 111. 27 da Lei nO 9.&5sm, e aqueles a 

que o posicionamento do STF se consolidou em lúmula vinculante, nos termos do Irt. 103 -A. com redaçio ~ pell EC n° 45/04. 

13 llPKE, KIaUl. "La retroactividad en Derecho Tributmo", p. 354; GARCIA NOVOA. Céstr. La Dn-olción tk lngresru 

Trihfltariru lIukhídos. Madrid: Marcial Pons. 1993, p. 205. 

14 Plra Alexy, a força vinculante do precedente deriva de tm razões: 1 previsibilidade. 1 proteçio da conrllllÇI e o tratamento 

igualitário 101 casos semelhantes. (ALEXY. Robert. lA lnsli/uc;onalizac;ó" d~ la JusticiQ. Too J0s6 AntooiJ Scoane, Eduardo 

Roberto Sodcro e P.b(o Rodriguez. Granada: Comeres. 2005, p. 85). 

15 MAURER, H.rtmut. E/~IIt~"'os d~ Dirpilo Admi"istraIÍl'O Altmlào. p. 81 . 
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67. Como resta incontroverso, as decisões do Teu e do Congresso 

Nacional, quando da apreciação de contas do Presidente da RepúblicJ\, e, mais ainda 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal na admissibilidade e no julgamento do 

processo de impeachment, devem também estar fundamentadas na proteção à 

confiança legítima, o que, no caso concreto, quando está em jogo o mandato 

presidencial, é imperioso observar não apenas em razão da segurança jurídica sob o 

prisma individual, mas da democracia e do respeito à vontade da maioria do eleitorado 

que manifestou-se nas eleições. 

68. Também, por essas razões ligadas à seguranra jurídica e à 

democracia, as chamadas pedaladas fiscais e a aprovação de créditos suplementes de 

acordo com a nova meta fiscal, não podem ser utilizadas para a caracterização do crime 

de responsabilidade da Presidente da República. 

v - As INCONFORMIDADES FINANCEIRAS E A TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE 

RESPONSABILIDADE 

69. Ainda que as conclusões do Tribunal de Contas da União sobre a 

rejeição das contas da Presidência da República estivessem corretas, o que só se admite 

para fins de argumentação, vale destacar que não é qualquer inconformidade da 

atuação presidencial com a lei de orçamento que justifica a caracterizafão de crime de 

responsabilidade previsto em um dos itens do artigo 10 da Lei n° 1.079/50. Como 

leciona Ricardo Lobo Torres l6
, os princípios ligados ao controle orçamentário devem 

ser ponderados com outros que regem a atuação do Presidente da República: 

"O princípio da ponderação tem subida relevância na temática do 
orçamento. eis que permite que se sopesem todos os dutros princípios 
jurídicos pertinentes à lei de meios. tanto princípios fundantes quanto os 
vinculados às Meias de liberdade, justiça e seguranfa jurídica. O 
princípio da ponderação conduz à escolha dos prinClpios que devem 
prevalecer diante dos interesses sociais em ebulição, tanto no momento da 
elaboração do orçamento e da alocação de verbas. quando lia fase da 
gestão discricionária e do próprio controle da execução orçamentária. O 

16 TORRES, Ricardo Lobo. Vol. v- o Orçamenlo na Conslitulçdo. 3. cd Rio de Janeiro: R 
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Estado Orçamentário, além de Subsidiário, é também Estado de 
Ponderação . .. 

70. Nessa esteira, certa flexibilidade na execuç~o da previsão 

orçamentária originalmente concebida, a fim de atender à continuidade das políticas 

públicas, notadamente as de caráter social dirigidas aos mais pobres c'f um ccnário dc 

dificuldade econômica, é justificada pelo exercício da eleição de prioridades atribuídas 

àqueles que tem responsabilidade política, seja no âmbito do Poder Ex~cutivo, seja no 

Congresso Nacional, como leciona Régis Fernandes de Oliveira 17: 

71. 

"Importante é atribuir aos agentes instntmentos de jlexi~ilidade para que 
possam utilizar as verbas públicas. Poderão remanejar dotações, facilitar 
licitações, alterar despesas, etc. Tudo em vista do fim a ser atingido. 

Evidente que tudo estará sujeito a controle hierárquico ou será de 
responsabilidade exclusiva dos agentes encarregados de gerenciar os 
recursos afetados ao programa. O que não tem sentido é atribuir a 
finalidade, efetuar a dotação e restringir a atuação dos agentes. Há que 
se confiar para que possam gerenciar e bem os recursos disponíveis, mas, 
ao mesmo tempo, não se pode abrir mão dos mecanismoJ de controle. .. 

De acordo com tal flexibilidade, é legitimo que a Presidente da 

República procure alternativas, diante do quadro de dificuldades econômicas, para 

resguardar a continuidade dos programas sociais a partir de mecanismos que já haviam 

sido utilizados pelas administrações anteriores em procedimentos aprovados pelo 

Tribunal de Contas da União. Por outro lado, a edição de créditoJ suplementares 

baixados a partir da proposta de revisão a meta primária é justificada em face na 

necessidade de continuidade das despesas públicas, ainda que em detrimento da 

formação de superávits, o que sempre contou com o beneplácito do TCU e do 

Congresso Nacional. Não fosse assim, a Lei nO 13.199/ 15 não teria sido aprovada. 

72. Por isso, deve-se evitar a simples subsunção dessas práticas nos 

dispositivos que configuram o crime de responsabilidade orçamentária, pois os riscos 

pela não observância de tal comportamento sub censura, no ano de 2015 também 

levariam a um quadro de grave comprometimento das finanças públicas. Por outro 

17 OLlVErRA, Regis Fernandes de. Curso de direilOflMllceiro. 7. cd. Sio Paulo: Revista dos Tribunais. 2015, p. 6115 . 
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lado, a configuração do crime de responsabilidade não prescinde do dolo específico de 

violar a lei de orçamento, o que, no caso concreto, se esvai em face dos precedentes 

do TCU e do Congresso Nacional que admitiam tais práticas. 

73. De outro lado, é preciso afastar a caracterização do crime de 

responsabilidade pela tomada de decisões para problemas dificeis que poderiam 

receber de cada um de nós, outro tratamento. Se não houvesse o adiantamento dos 

dispêndios sociais pelos bancos públicos é possível supor que seriam inadimplidos? 

Se não houvesse a modificação da meta primária, e a realocação be recursos em 

rubricas orçamentárias a partir da abertura de créditos suplementares, uma série de 

despesas legalmente autorizadas deixariam de ser pagas? Não sabemos. Mas as 

consequências dessas medidas são de responsabilidade da Presidente da República, 

que, em um juízo que lhe cabe, juntamente com o ongres a i nal de forma certa 

ou errada do ponto de vista político ou econômico, adotou iniciativas para prevenir 

esses riscos. Porém, é forçoso reconhecer que tais medidas encontraram amparo 

jurídico em precedentes adotados pelo TCU e pelo Congresso Nacionll. 

74. Cumpre ressaltar ainda que a decisão do Presidente da Mesa não 

aponta qualquer traço ou indício de favorecimento pessoal, ou dJ terceiros, nas 

condutas imputadas à Presidente da República, o que também dificulta sobremaneira 

a caracterização do crime de responsabilidade. 

75. Tais cuidados no exame da admissibilidade e julgamento do 

processo de impeachment devem ser tomados para que não se possa, por meio de uma 

tecnicalidade contábil comum na gestão pública nacional, anular a manifestação de 

vontade do povo brasileiro nas urnas. 

VII. As CONCLUSÕES 

76. 
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a) as chamadas pedaladas fiscais, assim entendidas como o atraso do repasse para 

o adimplemento dos beneficios sociais pelos bancos públicos, f partir do fluxo 

de caixa para o suprimento de fundos estabelecidos no âmb to a relação de 

prestação de serviços dessas instituições financeiras e a União, ão se traduzem 

em operações financeiras, não se enquadrando, portanto, na vedação prevista 

no artigo 36 da LRF; 

b) a violação da LRF não se confunde com a violação da lei orçamentária como 

permissivo para a abertura do processo de impeachment, não havendo na 

Constituição e na Lei nO 1.079/50 qualquer previsão de crime de 

responsabilidade consistente na violação da lei de rcsponsabilire fiscal; 

c) não há no art. 10 da Lei nO 1.079/50 a descrição de qualquer conduta a que, em 

tese, se pudessem subsumir os fatos narrados no Parecer do TOU, da denúncia 

dos juristas ou na decisão do Presidente da Câmara dos Deputados; 

d) não há possibilidade de processar a Presidente da Repúblicr por condutas 

supostamente praticadas antes do início do seu mandato, qué se iniciou em 

0 1/0 1/15; por isso, os fatos descritos no Parecer Prévio do Te U no Processo 

TC nO 005.335/2015.9, que sugeriu a rejeição das contas da Presidência da 

República em 2014, não se prestam para o processamento do processo de 

impeachment~ 

e) a abertura de créditos suplementares foi autorizada pelo artigo 4° da Lei 

Orçamentária Anual de 2015, com a alteração da meta primária levada a efeito 

pela Lei n° 13.199/15, não havendo que se falar em abertura de créditos sem 

previsão legal; 

t) os procedimentos imputados à Presidente Dilma Rousseff no ano de 2015 são 

amparados pela jurisprudência do TeU estabelecida até 2014, em 

posicionamentos aprovados pelo Congresso Nacional; 
{tO FE"(j~ 
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g) a modificação dos critérios de interpretação das leis financeiras e dos fatos pelo 

TCU e pelo Congresso Nacional devem ter efeitos prospectivos, sob pena de 

violar a proteção à confiança legítima, a segurança jurídica e a democracia; 

h) não é qualquer violação à lei de orçamento que pode ensejar a caracterização 

de crime de responsabilidade, devendo os princípios orçamentários serem 

ponderados com outros, como o da continuidade do serviço público e com a 

previsão de riscos de bancarrota estatal; 

i) não há razões jurídicas para a admissibilidade de processo para o apuração de 

crime de responsabilidade da Presidente Dilma Rousseff a partir do pedido 

formulado por Miguel Reale Jr., Hélio Bicudo e Janaina Paschoal, e que foi 

recebido pelo Presidente da Câmara dos Deputados. 

É como nos parece. 

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2015. 

RICARDO LODI RIBEIRO 
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CARDOSODACUNHA advogados 

PARECER 

A Consulta 

o presente Parecer visa atender consulta formulada peJa "",,'~'-lII& 

da Campanba da Prcsid<.:ntc Ditmo RQyssef à Rt.·c1cição relati mente a 

<Jucstõcs criminais relacionada" aos pedidos de impeochmelll apresentados à 

C..âmara dos IX-putados e (.'f1unciada nos seguintes tcnnos: 

1 - Que acusações fundamentaram os pedidos de im~llchm~nt r idos 

em rdaçlo à Presidente da República e qual a natu~%a juJ d ica do 

instituto em questão? 

2 - Que condutas da Presidente estão sendo apontadas como penalmente 

relewntes para a decisão sobre o pedido de impcacbmcnl? 

J - Existe base legal, doutrinária e jurisprudencial, para a crimin zação? 

Respondemos l 

J - Acusações que estio fundamentando o Impcllchmcnt e 8ua natureza 

jurídica 

o imptdth11ltnl - e sobretudo o de um(a) Presidente da Rc..'JlÚblica - é uma 

nx:dida política gravíssima porque atinge não só quem a sofre mas af4 ta toda n 

.... lU (JP 
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composição c a.ção do Governo, St'US Ministérios, Assessorias, .• rgos de 

Confiança de diferentes escalões. Políticas Públicas estabelecida: relaçõcs 

com os Governos dos Estados da Fcdcraçlo, com Governos Estran ~ros elc. 

Ú. asSIm, uma mediua necessariamente dcsorganizadora da c. tabilidadc 

política e institucional, com evidentes reflexos para a c..'Conomía, o lpr-ego e a 

renda. Se "o que está em jogo" é a manutenção da ordem social c cCfnômica c 

a segurança dos investimentos e negócios, como enfatizam os arautos do 

impeam111(IIJ, a mudança de signo político dos Governos, pela via d~ eleições, 

com todos os seus inconvt .. nientes c imprcvisibilidades. é sem dú rida a que 

apresenta melhor custo/beneficio 2. 

Na atualidade, os fatos a partir dos quais as propostas de i1JIj~~11tt1l1 VL-nl 

sendo construídas no país, referem-se, primordialmente, muua....ml4D.QíI~O" a 

diferentes concepções ou entendimentos sobre conceitos c institutos 

utili7.ados no campo da elaboração e da execução orçamentária. 

t'~ certo que os artífices do i*tllhllltIlJ, em suas primeiras aproximações da 

questão, ensaiaram acusaçõcs de outra naturc7.3.. À época, as dif<-'fl.'fltes 

intcrprctaç()cs rclativa'i ao problc..'ma orçamentário não justific.'l m. como 

ainda não justificam, o impeach11lfllJ. Associ~ então, condutas da residente 

à improbidade na administração. 

Invocaram, naquele momento, os itens 3 e 7 do art. !r da Lei na 1.079!50, 

afinnanoo que a Presidente nil- ~.uDW:a.....s.WJJ~ülJU~>.w:lS.aJL>.1JJ.a.ru~JlÇ.....5.t:1.li 

J NIo E por OUh'll tazio qUI! oa principIis ~tM'I~ do cmpra..Jo nltional. . os da ~. 

6nancora. coo~dertÇÕO di mdústria c do comélCio •• princip.s tn1tnis r.indicais .ti] nJo que~r o 

,.".---. 

(tO Ft:(j 2 rre-
::!FI ... ~~ 
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subordinados. ijWUldo manifesta em delitos funcionais c nã"~~~~.m.~~ 

modo compatível com a dignidade. a honra e o dççoro do catgQ. 

As acusações de que praticara deliberadamente estas condu la não se 

tomaram criveis na oportunidade. Acusa~ então, a Presidente e realizá · 

la..~ culposamente, ou seja, de não haver adotado os cuidados Jv.lIos na 

h'CStão do problema. A Presidente fora, ,."ntão, negligente, imprudente, 

incompetente. 

I ~xposta assim a acusação, da não funcionou, Foi até dcsmm 

operadores jurídicos que se associaram, postcnonncnte, à cons ção do 

"experimento", 

Vísualizou-se, por isso, a possibilic.laLle de transfonnar em de 

rcsponsabtlidadc da Presidente o uso divergente de conceitos c tnt retaçõcs 

sobre matéria orçamentária, concretizados em ações 

governamentais, a partir do momento em que o Tribunal Lle Contas a União ­

TCU rcjdtou a prcslllção de contas do Governo. Os instrumentos + que as 

;acusações contra o Governo apareceram inscritas foram inicialmente o 

Parecer/denúncia do Ministério Público, que atuou sobre a questão junto ao 

Te U, c () Relatório feito por auditon.'s da instituição a seu respeito. 

Quanto às nonnas jurídicas adotadas para enquadrar estas acusações, como se 

antecipou, são as que tratam dos mms:u~~~tW.b1ll5J.a.w:...wLCl[g;~lW;.l1.a 

República, no plano constitucional e infraconstitucional, neste ca .. o a J..t.-i nfl 

1.079/1950. 

Como se sabe há poucos estudos sistemáticos sobre a Lei n° 1.07(~/193() ~ 

alh'Umas criticas impiedosas sobre a conrusão e vaguc7.a de seus conJcitos. H 

nela. entrewuo, e não no Código Penal, na T.ci da Rcsponsabilic.J l4iscal-

3 { ~ 
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I.RF ou na Lei da Improbidade Administrativa que vamos encontrar 

tipificados os crimes de responsabilidade atribuíveis à Prcswcnte da 

Jk"ública. 

Relativamente à nonna constitucional que estabelece, gt."f1encamenn;. os fato~ 

correspondentes como crimes, isto é, o artigo 85, seus incisos, e o parágrafi> 

único da Constituição Fedcral, tJ'ata~se de noona de eficácia limitada, sendo 

integrada pela mencionada Lei nO 1.079/1950. Aliás, é o que di.põ. ~ próprio 

parágrafo único do arngo 8S ao dizer qllt tJ/tl mlllt$ Striio dqinidof mt t.rptcid 

A despeito de o imptachlMlIl ocorrer mediante um processo políuco 

administrativo, que se desenvolve na Câmara dos Deputados e no Sc!nadn, ser 

punido com a perda do mandato c a suspensão dos direitos políti os por 8 

anos - ou sej~ nelc não sc recorre às sanções típicas do direito pcnJ, que são 

a privação da liberdade, a multa e, modemamcntc, as p<.'tlas rcs+tiva.o; de 

ilircitolii - o legislador quis tipificar a maténa como crime. Deste iodO, seu 

procedim(.'tlto tem regras precisas, que devem ser cumpridas e. 

principalmente, os fatos são caracterizados como crimes a parttr dos onccitos 

e das g.lrantia.~ criados no âmbito do Direito Penal e de sua doutnna ou 

dogmática. 

Ccrtam(.'tlte os parlamcntar,-'S que deliberarão sobre o processo de ' 'Ilf/}IItt1l' 

não necessitam uoli7.ar em suas intervençõcs uma precisa argu 

jurídico-criminal. Entrct2nto, os conceitos gerais c especificos, balizadorcs da 

definição dos crime. atribuídos à Presidente não poderão ser ign0rdOS no 

acolhimento de um processo de illlptachl1lt1l/, e de seu desdobramento na 

Câmara e no Senado. A denúncia só deverá ser admitida ~c tiver j~~a causa, 

sCE-.'1.mdo '-'tlsinam nossa doutrina c jurisprudêncial
• li justa causa, nh direito 

J 1""...._ do ~te d. Repubhc&: AptaOlaçlo da dcJlúnc.i8 i Cim.ua dos Dqluhldos: peténcu 

do pfOldcnle desta pata o eumc: Jurunllt' da donctdldt- di dcnúncil popular. 'que alo se 1Nu.l 
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penal, como sabemos, é materialidade c autoria cnmtnosas. DOI e modo, 

matl.'t'Íalidade criminosa exige a materialidade em um fato típico, anuJuri'dico c 

culpável. Ú com esta fundamentação, que os }X-dKJos devem ~cr apJ~ntaJ{)s 
c avaliados. 

I ~~tamos, assun, a dizer que, entre outras qucstõc."õ, os fatos atnbuídos a 

Presidente devem ser considerados indagando-se se são típicos, anbJuridicos e 

culpáveis. Os crimes de responsabilidade da Presidente da Repúbli têm uma 

natureza híbrida - política, administrativa c criminal - onde ta última 

dimensão, com as sua.c; respectivas garantias, não pode ser desco hccida c 

nChrada. 

2 - Condutu da Presidente que estão sendo CriminaJjzadas 

A despeito de a cruzada pelo impedimento da PrcsKJente da RL'Púbhca adotar 

a estratégia do ceg ColtlT, toloK' os fatos mais divulgados c associac..los a nonna.~ 

constitucionais e corrC5pondcntcs tipos da legislação in • on~t.ilu ,n.l1. que 

pune os crimes de responsabilidade de agentes públicos, são as J .1 m.uJ,l!­

ptr/nIotIas .fotyi~ c a cóação <k: créditoa suplcmcntan:a. mc<ljan~ dccn:tos 
,. li fI. 

Por ptd'I!tAA/S Jimus tem-se entendido (a despeito da 

govcmarnc..'J1ta1) práticas do Tesouro Nacional, por meio das quais 

atra.o;a, deliberadamente, repasses de recursos a bancos públicos, 

autarquias - como a CEF, o nu, o BNDES, o INSS - e d 

inscreve na prestação de contas como empréstimos tomaJ s àquelas 

das fonnliKJakt exttÍnl«. e da ~bmid.dc de ~1eS e denunci.dos. m. IC pode rstendcr (_) i 

rrrelÇio imediatA d. ICUSIÇIo pMe,ncmente ioepta ou d&:spida de justa causa, .cmdo-tc: r COIUmle do 

l'Ico.íno di Casa, mcdiaoll: m:uno (~.)'. MS 2O.9-41 ·DF. &-pú1vcda Pcr1COCC. D) de 31 '8-1

J
-(MS 23.885. 

rcl. nun. c..to. Vclloeo. julg.mcnto em 28-8-~ lbário. DJ clt 3J 1).21))2.) Vide: MS .6'T.l-.AtR. d . 

mut. Ricardo Lewandowsld. julgIfJW!fllO em 15-9-201 1. AeMtio. DJü de 19.10-~11 

(tO F~Ó~ 5 J J-C--
WFt. ".]485'~ CIJ _ 
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instituiçl)cS. Ncste sentido» estas práticas não foram registradas n ) rol dos 

passivos da União na Divida Líquida do Setor Público. Melhorava .. -c. assim, 

sem fundamento justificável, o resultado das contas públicas. Estas prticas uo 

Governo apoiavam se em seu (.-ntcndimcnto ue que não se encontrava 

realizando opcraçfX-1i de crédito. 

Em difcr<..'tltcs programas sociais sob execução - Bolsa Família, MInha Ca. .. a 

Minha Viua, Seguro Desemprego, Abono Salarial - ou fren'e a ~ -
como são a.4i cquali7.açõcs de taxa de juros no Programa de Sustjtação do 

Investimento PSI o Governo entendia que, aimb quando fa",ia repasses 

atrasados às instituições operadoras dos mencionados programas, n~ estava 

fv.cndo uma operação de crédito, ou um empréstimo proibido pclJ normas 

orçarnL'tltárias, mas opcnçõcs enquadráveis em outras normas e conr·tos. 

Três (3) exemplos em que le confrontam distintas intcrprc çõcs 

lj O caso mais destacado como configurador da pedalada fiscal - ~uclc em 

que () Ministério PúbliCO que atuou junto ao Tnbunal de Contas ba União 

identificou crime de responsabilidade riScai - refere-se a ~!;illaaUp;:L1!Id.1!~ 

pela Caixa 1 ~onômica FeYeral. 

Neste caso o Governo/ AGU entende que existe um Contrato de Prc laçào de 

Serviços com a CEF~ o "lua! assegura que a Caixa realize um coJunto de 

scn.iços para a União relacionados ao pagamento de benefteios socws (seguro 

desemprego, abono "alarial etc). Para fu.ê-Io adequadamente o conJto prevê 

uma "conta supnnx.-nto", que sendo positiva remunera o Governo e sendo 

negativa remunera a Caixa. Constata-se que na hipótese há incidência J . lUto!>, 

mas seguindo o estabelecido pelo Código CiV11, o Governo considl.ta "IUC a 

situação ~ubsumc-sc a uma prcsblção de 5crviçO~~ tq,rulada por um contrato 

6 .. 
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corrcspomJente. o Teu, divcrsamL-ntc. entende qUl! há na hipótese Ulll.'\ 

operação de crédito. a qual associa variadas consL'quênda. ... 

2") Outro caso que o Governo considera não haver uma opcraçã de crédito 

é o da. Equalização de Taxa de .. lyros, que ocorre, por exemplo. no Programa 

de Sustentação de Invcstim(.-ntos - PSI /BNDI~. Na hipótese. a Jlua1i~ação é 

um subsídio do Governo ao tomador de um empréstimo. I nquanto () 

empréstimo se realiza o Governo "cobre" a diferença dos J\lros que o 

tomador paga c o vcnladciro custo da linha de crédito para () Ban o. Sch'1Jndo 

a I 'gi la l( bancária adotada pelo Governo a metodologia de prcot\) de 

equalizações de taxa de juros não constitui operação de crédito. O Teu 
entende, contudo, em oposição ao Governo, que aqui há uma f pc • de 

crédito. 

3) Também no Adiantamento do FGTS para Exçç~ãQ do Progtama Minha 

Casa Minha Vida (MCMV) há divergência entre o Governo c o TeU. A 

propósito a Lei nO 1 t .9n /2rJ.'f) auton7.a que os valores das subvenções da 

I' aixa 2 do MCMV, devidos pcb União, sejam cobertos por rrsos do 

FGTS. O uso do PG .... S é, contuJo, apcna.o; uma forma de opcrncionalií:ar () 

pmh'T'ama. O ressarcimento posterior que lhe é fcito não muda a nltureza da 

despesa de subvenção aos 1x.-neflCiários do pms,rrama. Segundo o Governo 

não há operação de crédito e~ portanto, inexiste irregularidade na execução 

orçam(.'Otária. O TeU enlende, entretanto, que o adiantamento do FGTS é 

uma operação de crédito e assim deveria ser cont2bili~.ada no orçamento. 

Rclativa.m:ntc a como cstas oper:IÇÔCS vão aparecer na prcstaçio t conta.. do 

Governo c, assim, influenciar na relação entre I 1\ i . 

púb1ico c Resyltado Primário (BB, nNDF,s. FGTS), desde o ano 2000 () 

Governo vem infi)rm:ando na~ mensagens de encaminhamento da..~ Leis 

Orçaml"tllária.. Anuai. que seu rcsultulo scei apurado com a ~1()doIOI,.ia 
O Fe{)~ 7 (2L--
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adotada pelo Banco Central, a partir de 1991. Isto porl{UC até ho~ o Senado 

F ... -clcta1 não editou a nonna previsu. pcla Lei de RcsponsabiliJadc Fiscal. 

promulgada naquele mesmo ano 2000, determinando a metodologia a ser 

scblUida. 

As opcraç&.-s que foram questionadas pelo TeU nunca foram consideradas e 

inscritas na Dívida Líquida do Setor Público, nem no resultad primário, 

porque o Governo entendia que não constituíam opcraçõc.'Ii de c Mito. I ~m 

toJos estes casos, insista ·se. o Governo atuou levando em conta pn:cedentes 

de admissão das mesmas práticas pelo TCU, confonnc demonstro na defesa 

feita pela ACU. 

De todo modo, a partir das divergência., expostas, e com te ~rência às 

ptdo1mltu flKtJir, os artífices do illlpeatlJlltnl1 passaram a entcnJcr que a 

Presidente praticou os crimes previstos nos artigos 10. itens 6. 7, 8, c 9 da Ld 

nl) 1.079/1950, com o respaldo do art. 85, item V1, da Constitwção Federal c 

do art. 4", ;tcm Vl, da mesma J.ei nO 1.079/1950. 4 

4 ConathuiçJo FednaI 
An. 15 Sio crimes de ~hilidade OI atol do P~te da Rcpúbbca que .amEm contra ' Consrinúçio 
1'cdc0ll c. espc:cülmen~. coota: 

VI • • In orç.nns"ri~ 
Lei 1.079/1950 
M. 4· SIo cnmCl de Iaf'O" .. baMl .. k os .tos do PIaÍdc:ntc: da Rrpúblic. que .."ta 111 eMita a 
Q,..sri~1o 11cdc:rà. e. espccialmc:nte. ooatra: 

6) Clfdcoar OU IUlorUar. ~rtura de crédito em dcsaconJo COdl OI timilet nr.he1ecJdos peta Sel\ado l'Cderal. 
ICm fundamealo na lei orç~t.ri. ou na de ttédato adicional ou com inobKrvIocis de I' . •• 1cg.4 
(laclWdo pda UI n- 10.028. de 20(0) 

7) «i.ar ~ promove' ou de onIenat na forou dalci. o ~IO. • .mortiuçio ou • j lilulÇio ck 
IaCrq para aaulas- OI c:mlOS de opcraçJo de crédito lHIiuda com inobwryincia de lanulc. ond.tçJo ou 

monbnle ntalJClt'ddo t'm lei; (Incluído pela la a- 10.028, de ~ 

(f0 FE()~ 8 ~ 
mF1. n.!ill.l~ 
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o segundo conjunto de condutas especialmente enfocadas pelos defensores 

do impeacb1flt1l1 refere-se à abertura de crédjtos suplementares, cnt nov(.'rnbro 

c dezembro de 2014, que teriam sido repetidos em 2015, .t..I.IJif,;w.uI;f 

írIC,AYlarcs. in'·" 'rY\ r .... 

então yjgs:olc, em cJcsacorUo com a Lei Orçamentária Anual - L< )/\ de 2014, 

com a Constituição Federal c com a Lei de Responsabilidade Fisca1- I.RF. 

As condutas mencionadas referem-se a situações em que o Crove o Federal 

idL'Otificou drástica redução do ritmo de crescimento da econo brasílci~ 

~ue afetou at; reccila.t; orçamentárias. Precisou. por iS!lio, garantir ·fY.lço fiscal 

adicional para despesas obrigaté>rW c investimentos prioritários. 

Constatando que não poderia realizar a meta de supcrávi primário. 

consolidado na Lei de Diretrizes Orçamentárias - J .DO, o Gove o pmp<>s a 

revisão da meti fiscal originalmente definida. P.sta revisão fOi \;abili7.ada 

m(.wntc Projeto de 1..«.'; - PLN, enviado ao ConhtfeSsQ Nacional, 

designadamente à Comissão MistJ. de Planos, Orçamentos Públicos e 

Msca1i7.ação-CMO. Aprovados estes projetos em 2014 c 2015, c yaseando se 

em antccedt.'ntes no âmbito do TeU, ocorridos em 2002 c 2()()<), r Governo, 

sem fv.cr contingcnciamcnto de despesas. autorizou a abertura de cn:-Jitos 

suplementares. 

8) dour de promover ou de ordcnat allqwdaçJo Ullrp de opcaçio de crc:dílO por antc:c,,-;io de Ittnta 

orç.-ncnriri .. inchniw: OI InpecbYol JUfOI e danas encl~ •• Ii o cncerr.ncnlo do c:xcf;kL 6nancam. 
(lnduido pcla 1.('1 n-10.028. de 2COO) 

9) utdc:nar ou IUtorizar. em desllconJo com alci, a ft!aliZIÇio de operaçio de mdíto com I ,,- r um 00. 
dc:mas entes da r'Cdc~Jo. uKlllSM! lUas mlidús da -.lmini'tTlÇio indlrtta".ndA I fia fOtmll de­
MW~io. ft!finllncianenlO ou poIlC:'SJIÇio de divith contnída lI1k::rio~nllC: (Incluído pcla I I n· 10028. de-
2OOJ). 
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Em relação a 2014 o TCU questionou a ausência de contingcnaamento de 

uespesas discricionárias da União no montante de pclo menos intc c oito 

milhões c meio de reais, no mês de novembro de 2014. 

Sabendo que a meta do superávit primário prt:ósaria ser rclluzida c.'m 

dezembro, pois houve grande queda da atividade cconô011ca, ! Governo 

considerou que o anúncio de mudanças bruscas na poHtica f1.'>CL teria um 

impacto negativo sobre a,.; atividades econômicas. O TCU, contuul • entendeu 

que deveria ter havido contingcnciarncnto no final de novcmb >, c f.Jue a 

decisão poderia ser revertida duas semanas depois. 

I ~plídtanJo a situação cm que o Governo se encontrava frente à cccssidadc 

do país a Mensagem ao Congresso do PLN OS, de 201 5, afirma.: 

"J)e OIIlro IaJo, htí Iil1lilodlJ tJjJofD pa1l1 lIIediJar Ih IilltitiJfilD tIt t nh" t de 

11I00';11NII/iJpio filll1naim, glll qllt se ocasione Dali/Nado Pr9Hk! à (O de 

illlÍl1«rtU afÕtS ts.Sellciais tIII Ç1IT$IJ, otjo sobrrslal1ltnlo, 011 1111111 IJIlÓIist de " Ül-belujicio, 

impGama 1IIaiorr,t mnnqrtét,da.t para a socir.Jadl'. 

Sendo assim e tendo em vista os antecedentes a "Iuc nos re fi 'rimos, o 

Governo, outra VCi"" c ainda antes do julgamento de suas conta.0; pelo TeU, 

autori7.oU créditos suplementares. 

Por estes fat()~ os defensores do illlpttldJ/lltIl1 consideraram que hnuvc 

infringência da 1.ei na 1.079/1950. art. 10, incisos 4 c 6 e art, t 1, in "lOS 2 e 3. 

com o respaldo constitucional antc. .. rncncionado.§ 

, "Art. tu. SMo cnmc:s de Nc:$ponsabWdaJc: contra. Jd orçarncnbri~ 
4) Infnnwr. pa~n~te. c de quallfuct modo, dispotitiYO d. ki O1'Çlml'nliria; 

6) 0nIcrur ou .. tonur • ahertura de uidilo rm ~.acordo axn os IàmiIl:J estaheleCldo. pejo 5at.oo 
l-edcral. xm rundMncnlu na la ~amcntária ou na de. oálilO adiciontl ou com ioobserw" pmcrw,ill 
Icg.l" 

10 
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I ~m decisão anunciada no dia 02 do mês de dezembro em curso, l Presidente 

da C..âmara dos Deputados. Sr. Edw.rdo Cunha, avaliando a úl~ denúncia 

aprescntaJa rx:los operadores do ilin.-ito I Iélio Ferrcira Bicudo, Miguel Rcalc 

Júnior e Janaína Conceição Paschoal, contra a Presidente DilJa Rousscr, 

entenueu que a mesma merecia admissão. Contudo, considerou que a 

dL'"!1úncia só atendia os requisitos de admissibilidade em relação a.~ acusaçõcs 

rererentes à abertura de créditos suplementares, apresentad()~ J desacordo 

com a Lei de Oiretrizcs Orçamentárias - 1...00. sem autorização dQ Congt"t:Sso 

c confihrurados por 6 Decretos, assinados peJa Presidente da República no 

exercício finana-iro de 2015. I <:Stes fatos segundo a Decisão confir:ar-sc-iam 

aos (4 tipos jJellllÍJ pTtl.irtOJ /tO.J iltlU 4 e 6 do 1111. 10 da Lti ,,- 1079/$0 ..• ' )ecisã() da 

Presidência 11(1). 

Timióarm .. ntc a Decisão afinna que também são rclcvante~ as 1cg.lções da 

lk-núncia enfocada, relativamente à.~ chamadas pedaladas fIScais,. no ano de 

2015. Sch'\Jndo a Deci .. ão merecem aprofundamento a.~ decisões lue levaram 

o Governo a adotar esta prática. Entretanto, não as rclaciot13 ( m qual(~ucr 

artigo da Lei nO 1.079/50, tomando a acusação inconsistente pof ausência de 

enquadramento legaI. 

3 - Não existe base para a criminalizaçio da Presidente: Ausência de 

Tipicidade Subjetiva e Estado de Necessidade 

Os ratos atribuídos à Presidente, como afirmamos, para serem nsidcrado5 

criminosos precisam ser típicos, antijundicos e culpáveis. B cst tipicidadc, 

além de objetiva, isto é, estar d~rita na respectiva noona pen. 1 há de ser • 

.. J\rt.. 11. sao c.amet conrm a.,arda e ~ emprr('P dos dinbriros púhlicos: 
1--
2 · Abnr C~IO sem fundimento em lei ou tem .. fonnllKbdet It~ 
;\ Coalftlr emptésluDO. enullr moeda COI'ImIl! 0\1 1I(1ÓIÍU', ou ckt1W" ope~ de crrdi ' lCftI aJ~ 

Ic~", 
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também, subjctiva. Isto quer w7.cr 'lue a conduta lÍpic~ all-m de prevista no 

texto da lei, deve estar orientada pelo dolo, ou ser praticada co~ culpa em 

sentido estrito, modalidad~ da tipicidadc subjetiva. Além ~o, paf'J. a 

rcali7.ação do ilícito penal, a conduta punível não pode estar 'inculada a 

'lual'{Ucr causa de exclusão de antijuridicidade - estado de ncecs idade, por 

excmplo • ou também da culpabilidade. 

Ao realizarmos uma aproximação inicial do problema, duas <.JUestõr avultam, 

desde logo, como as mais evidentes, isto é, aquelas que, de plano. p« dem ser 

rcconhccida.c; no âmbito do direito penal, como aptas a J<:~c,lr ctew.ar o 

caráter criminoso da.q condutas da Presidente: a ausência de tipicidade 

subjetiva c a da antijuridicidadc dos fatos, por causa que a exclui, 

Os que acompanham a discussão sobre o mundo do cnme ~al ~ 'luc a 

gnunática ubli7.ada pelos operadores da lei pt:nal chama ·se dogmdli I pelldl I ~ 

no campo da dogmática. insista-se, um fato só é reconhecido como crime 

quando é lípiro, I1l1liJllrldiro c l'Itlpdt:'tL 

Considerando o caráter inlrodutôrio deste texto não vamos discubr em seU5 

limin:s o significodo de todo« os conceitos da dugmática '''''''f vidOS na 

definição de um crime. Aqui destacaremos, apt.'1l3S, os conceitos mais 

expressivos para a comprcen~ão de que não houve prática de fato "riminoS(). 

Enfocaremos, a.ç;si~ em primeiro lugar, o campo da 'pi i . J . b ' ti . 

Menciunando a tipícidadc subjetiva queremos nos referir a dois con ·itm. 'il'm 

os quais açõcs ou resultados aparentemente criminosos não são prníveis: o 

dolo c a culp''' slrido St1lSlt. Relativamente à culpa não a analisarcmo~ ~enJo em 

vista que os crimes de responsabilidade, imputados à Presidente, não são 

puníveis a título de culpa. Crimes culposos precisam fuct' referência expressa 

a esta modalidade, o 'jue não acontece com os tipos invocados. 

12 
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Quanto ao dolo, há diferentes tcorias para conceituá-lo. Não c: o caso de 

discuti -Ias neste texto. De todo modo o que é fundamental ca tar sobre () 

conceito é que o dolo exige consciência c yontade de realizar os ( temcnlOs do 

tipo. Para ser atnbuído a all-,'UL'tll é necessário uma análise concreta do tipo que 

se imputa c um rcconh(.'ciml.'11lo (um.'l avaliação de quem analisa , )U julga) ue 

que o sujeito acusado estava entendendo e querendo que ocorrc~scm seus 

ekmcntos constitutivos. Em relação, por exemplo, ao tipo abaixo transcrito, e 

antt:s citado 

AIt. 10 SãD mittts de rrspollSOlJilidtlde ron/ru a lei OIfI111Ienkirin: 

6) orrkllar 01lIJH/o~r tJ abertJmJ tk ardi/o UII tleJllaJrrlfJ «H!I os limites tS 'JtledtloJ pelo 
Se1lado Flderu~ sellI fo1lÓamtll/IJ IIIJ lei OIfOl1IllIlJrill DII lIIl tk tridi," 11m ·Ol/aI tJII com 
inDbstrrónda de PmaifiJo kga~· (I"tlllÍdo pelo lA ". 10.028, fie 20(0) 

seria necessário comprovar que a Presidente entendia estar autotlzanuo uma 

operação de créditu contrária ao que estabelece o tipo citado c querendo 

autorizar uma operação proibida. Se a Presidente entL'11dia que atuava nos 

limites· do que podia fa7.cr. pois o TeU vinha acolhendo a " ração sem 

criminali;.~á-I~ porque () TeU admitira fatos correspondenté em anos 

anteriores, não se pode atnbuir à Prcsidente a pcitica de ação doh sa. Note se 

que a Presidente deveria ter consciência e vontade de fu.cr a opl-ração 

proibida ao tempo em que a ordenou ou autorizou, e não depois c. • esta haver 

ocorrido, ou após a decisão do TeU, quando ficou d .u) o novo 

entendimento adotado por seus Ministros acerca da questão. 

Quanto à relevância que os julgadores atribuem à questão do dolo ela é 

incontl.'Slávcl. (~ certo que não temos prccoo,!ntes significati\ s sobre a 

matéria em ClSOS de crimc de responsabilidade de Presidente d. Rcpúb1i~ 

dada a escassa ocoffl.~cia destes eventos em nossa Ilistória. I·xaminando. 
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país podemos ter uma id(.-ia de como nossos Tribunais Sup,criorcs e. 

especialmente. o Supremo Tribunal r cdcraJ avalia a lJUcstão. ljam-se a 

respeito os S<..'gUinles julgados: 

"AÇÃO PENAL. DEPUTADO FEDER.t) L QU E 

Rl~~PONDE A SUPOSTO CRIME COMTrIlDO NA 

ÚPOCA EM QUE ERA PREFEITO. pJOCESSO 

PENAI. QUE TI~V)~ SI~U TRÂMITE PEI I NTE O 

' l1UBUNAJ, DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E PELO Juízo DA l- VARA 

CRI MINAI.. DA COMARCA DF. SANTA C tUZ no 

VAUDAÇÃO PELO RP.J .ATOR DA 

DOS ATOS PRA'nCADOS PERANTH O~ 

lNCOMP[m~NTES. PRECEDI~~rn!,S DA COR'I' !.. 

:~:~:.~~:~:~~~:I=:.~~~~~:~ 
117 ' I F 1>1<: ' J • • ' .l S r 

INSTALADA NA lU~SIDÊNCIA DO PAI 

da pretensão punitiva Q1rcccdcntc!i). 2 • In UbkJ instalação 

de linhas telefônicas em comunidades rurais no 11io Grande 

do Sul (.-m residências particulares para uso público era 

medida adotada pela Prefeitura para amenizar ( problema 

de comunicação na região, desde 1986. 3 .. Dinâmica 

14 



( 

narrada nos autos que demonstra a possil11idade UC 

cobrança dos valores l,'3St05 individualmente de cada 

usuário do telefone público instalado nas l\:skJências 

particulares. Ausência do pagamento do telefone da 

residência do pai do Prefeito que, por si só, não 1emonstra 

o dolo de uso pessoal de bem público. 4 - Sob o ânguJo 

prático. forçoso uestllC3.l' que: a) O telefone instalado no 

Arma7.ém do pai do P1'C'fcito - sCtVÍa tamh( 1 de sua 

residência - desde 1986 c que teve alteração d tO linha l:m 

1997. b) O denunciante narra que ao telefon. para () 

referido número para comprovar o uso particular de bem 

público [(li atendido com a identificação do Armazém ue 
propriedade do pai do denunciado. 5 - O dolo e agir, in 

(11111, consiste na intenção consciente de usar o bem público 

para proveito particular. Ausência de provas do elemento 

subjetivo porquanto o tcJefone que havia sido inst,alado em 

1986 teve a sua linha trocada em 19'fl. sendo cc, o que as 

ligações indevidas não podem ser imputadas diretamente ao 

réu ou algum fanuliar seu e com a sua ciênól 6 1\ 

competência mlifNlllt pm(J1lOt não invalida o prodcs:-;o nob 

hipóteses em que ° iuí7.o competente. ao assumir 

ainda inconclusos, ratifica todos os atos praticad (cf. IIC 

101-814-PE c INQ 224S/MG) 7 - Aplicação do disposto 

no artigo 386, VII do CPP ante a ausência de prov !C quanto 

ao dolo de agir ~o réu. Dúvida que deve sempre falorcccr () 

réu. Improcedência da ação penal" (STF. ÁP 416, 

Rclator(a): Min. LUIZ FlJX. Tnounal Pleno, jul do em 

08/03/2012, Acórdão Eletrônico DJe-118-1S/ 6/ 2012; 

Data de Publicação: 18/ 06/2(12) - grifos nossos. 
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CCPROCEDIMENTO lNVES·I1GATÓRIO DO MP 

PREFEITO - CRI MH DE RE..~PONSABIL DADE -

J\USf~NCIA DE DOLO ARQUIV I MENTO 

PROPOSTO PELA PROCURADORIA GI · RAL DE 

J US'11 ÇA - Ocorrência: O cÓIDe de rcsponsabijttladc cxigs: 

Q dQIQ do 1\J:ÇOtc. Auss:otc referido clcmento Tbjctjvo, a 

conduta toma-se atípica. Pedido de anrivamr.nto 

homologado" (I}SP - Procedimento lnvestigatorio do MP 

990103214013 SP, Dau de Publicação: 16/ 09/ 2(10) 

httifos nossos. 

Quanto à sCh'Unda questão, ou sej~ íl licitude da conduta, em r:w.ão da 

ocorrência de causa que excluí a antijuridicidade, rt.-conlc-se que t+ ilicitude 

no campo penal corrcsponde à ausência de justificação legal para prática de 

uma açãu li'pica. 

I ~m outras palavras: como a ilicitude é a relação de contrark-dad entre um 

fato e () orucnarncnto jurídico, concebido como um todo, ela ão existe 

quando ocorre uma causa de justifICAção para a ação. O artis,'O ~ de nosso 

Cc:>digo Penal prevê quatro excludentes de ilicitude: a legítima dcfcs!t, o estado 

de nccL'Ssidade, o estrito cumprimento do dever legal e o exercício rehrular de 

um direito. 

No presente caso a excludente que se d<..'Staca no scntioo de tomar lícitas 

condutas apontadas como crimes de ",sponsabilílhdc da J>1 iJcntc: Ih 

Republica é () estado de necessidade. E.c;la cxclut.k-ntc, prevista no $h'O 24 do 

código mencionado, possui os seguintes requisitos: a existência de um pcngo 

atual e inevitável. justificando a ação necessária; que o perigo nã haja sido 

provocado pclo agente c que ele nlo tenha o dever legal de cnfe ti lo; quc 
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não seja exigível o sacrifício do bem amcaÇ2do; que a situação cvidc...'flc1C a 

ameaça de direito próprio ou alheio. 

Nas conduta.c; relativas à a1x.11lIra de crédjtos suplementares.. medjante 

dccn:tos iacgulattS, ""i ......... u.u~LlA.w..L:~~IoULL..III-:.o:..." 

primário então vigente a pertinência de invocar-se este tipo de ex ludcnte é 

clara. AJiá.<;, ela é expressamente decJarada no texto de mensagem 

antcnonncntc citada. Isto ocorre ao afinnar-se: 

IIho t tk 

:: u::::= :"=/~ tm - qmj/jg cf, ::tndi<k ~ :oM:~::lLf;m (,~~ (Mcnsa~-m ao C~~o do 

PJ.N 05, de 2015, grif()s nossos). 

Neste caso, como em outros semelhantes, existe a enunciação de um PCrih'O 

~tual e incvitávcl~ isto é. a dcscontinuação de ações essenciais (.'fl1 cu 

o perigo provocado pela crise econômica "Iue atingiu o país. e por se impilCto 

nos investimentos c na arrccadaçio. Na oportunjdad~ não se revela cxih»1vcl 

o sobrestamento das ações mencionadas. as quais se fossem . spcnsas 

implicariam em nefastas conscquências para a sociedade ou, esp<.:ciRcamc...'Otc. 

para terceiros. 

Também neste caso não temos precedentes jurisprudenciais que inv quem o 

estado de necessidade em crimes de responsabilidade de Presi ente da. 

República. Visando uma aproximação da questão é possível ver d uso do 

conceito em outros crimes, como o citauo abaixo, ou em cJ mc:: de 

apropriação de contnbuição previdenciária. Notc-sc, c...'Otretanto, qJe nestes 

últimos crimes, em sua maioria. os julgadores têm preferido invocar em vez 
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do estado de Ol.'ÇL'Ssidade a situação de necessidade. que exclui a culpabilidade 

por inexigibilidade de oytra conduta do agente. nas circunstâncias dadas. 

'l'ROCESSO CRIME. COMPETI~NCIA ORI JINÁlUA. 

PREFEITO MUNICIPAl... ASSUNÇÃO DE 

OBR1GAÇÃO NO ÚJ :l'IMO ANO DE MANDATO 

(ART. 359~C DO CP). PRI~TENSO ACOLJ1IMI~NTO 

DE TESE PRELIMINAR LEVANTADA AP ~NAS NA 

SUSTI;'NTAÇÃO ORAL EM Pl .. ENÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE. ANÁLISE. MA'I1~ UA NÃO 

ARTICULADA ANTERlORMEN111 PRECJ .. l)EN·I'I~S 

DESTA CORTE. NÃO CONHECIMENTO. MÚRITO. 

MA'l1~RIALJDADE H AUTORIA D ~LITIVAS 

EVIDENCIADAS. DI ~CRm'AçÃO DE SITU çÃO DI ~ 

EMERGi'~NC(A POR CATÁSTROFES OCORRIDAS 

POR FORÇA DA NATUREZA. NECI' 'IDADE 

IMEDIATA DE CONCESSÃO DE SUB. ÍOIOS A 
POPULAÇÃO. ESTADO DE NECESSIDADE E 

E..<;nUTO CUMPIUMENTO DO DEVEI] LEeJAL 

DI NIDAMJ ~N1n DEMONSTRADOS. EXCI UDENTH 

DE ANTIjURIDICIOADE IMP ~RATIVA. 
I 

AIlSOJ.V1ÇÃO. EXE(,ESE DO ART. 386, Vy DO Cpp 

C/C ARTS. 23, J I~ II1 E 24, CAPar» AMB<l~ DO CP. 

DI~NÚNCIA JULGADA IMPROCEDKNTH.. Inviável a 

condenação do acusado no delito previsto nu a . 359 C do 

CP quando em 1x:ncficio da coletividade, afeta a por uma 

catástrofe da natUI'C"L;3, causa prcjub'.os a,,; finançb públicas, 

pois ainda lJUC haja tipicidadc na conduta do I • lHe, vê~se 

que agiu l'tll bu.'ica do intt..-rcssc público, com rtarncnto 
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imprescindível para aquele que exerce o cargo de chefe da 

administração pública municipal. I ~cI~ão de 

responsabilidade: Alerta Misabcl Abreu Machado ocr/.i, 

tratando da noffil.'l limitadora da contratação dei obrigação 

nos últimos quadrimestrcs do mandato (art. 42, LkF). que o 

dispositivo, não obstante, não atinge as novJ despesa." 

contraídas no primeiro quadrimestrc do últim 

mandato, ainda que de duração continuada s 

exercício financeiro. Também não deverá alcan • r outras 

despesa." contraídas no final do exercício pa1 socorrer 

calamidade pública ou extraonJinárias pan tender a 

urgências necessárias (Comentários à lei de responsabilidade 

fiscal, p. 3 t O). (~ preciso acrescentar, ainda, I\C possível 

aplicar ao contexto dos crimes previstos neste C pítulo a .... 

regras gerais de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade. 

Assim, pode oconer hipótese de estado de nc~ssidadc 

ou mesmo de inexigibilidade de cond uta diversa, a 

justificar gasto realizado ao arrepio da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. A situação, embora hpica. não 

será con.ídetad. penalmente aíeita ou culpável. COr fonnc n 

caso (Nt.: #CI, Guilherme de Souza, Códi

t 
PC'nal 

Comentado, 9 00., São Paulo: Revista dos Tnbun . , 2008. 

p. 1192)" (IJ.SC • PC: 6235 t se 2009.006235 1 Relator. 

Marli Mosimann Vargas, Data de Julgamento: 20/10/2009, 

Primeira Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo 

Crime n. , de Catanduvas) - h'1'ifos nossos. 
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Pelas f371>cs expostas, concluímos que a base legal do pedido de ~t1dJ111(11/ 

da Presidente, analisado à luz de nossa doutrina c jurispruc...lência penais, não 

1(..111 consistência. 

Rio c...IeJaneiro, 03 de dezembro de 21115. 

/ ) ~~J~ 
Rosa Maria Cardoso d a Cunha 

OAB/RJ 643 
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LEGAL OPINION 

I 

Walber Agra 
DVOGADOS 
SOCIADOS 

Considerando o atual cenário político brasileiro, 1uando forças 

sociais a favor e contra o governo levantam teses jurfdicas a respeito 

da possibilidade de impeachment da Presidente da República, 

elaborou-se o presente estudo acerca de questões relativas ao 

procedimento e ao cabimento do processo de impedimento, com olhar 

voltado às regras Constitucionais e à consolidação do Estado 

Democrático Social de Direito. 

Dessa feita, passa-se à análise da matéria a partir de das 

indagações abaixo: 

I. DA SUPREMACIA DA CONSTITUiÇÃO E DO IMPEACHMENT 

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL 

A ide ia conceitual empregada, hodiernamente, acerca da 

{ hierarquia existente entre normas constitucionais e normas 

infraconstitucionais remonta ao período da antiguidade, em especial à 

teoria desenvolvida por Aristóteles em sua obra "A política", no entanto, 

como afirmam os doutrinadores Dimitri Dimoulis e Leonardo Martins, 

torna-se despiciendo fazer longas e estéreis introduções sobre a 

origem histórica de um instituto sem um fator teleológico definido. 1 

I DIMOULlS. Dimitri; MARTINS. Leonardo. Teoria Geral dos Direitos Funda, entais. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2009. p. 213. 

1 
~af~ 615 Av. "'amenon MagalhJes, 444 71 andar, 

Empresarial 5hoppinC Dlfusora. 
Mauricio de Nassau - Caruaru PE 
CEP: 55012-290 Telefone: (81) 2103-9770 
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Segundo a teoria firmada por Hans Kelsen, a Constituição é um 

conjunto de normas de dever-ser superior na estrutura piramidal dos 

ordenamentos jurídicos, no sentido de que não só serve de parâmetro 

para a elaboração dos conteúdos das normas que lhe são inferiores, 

como também constitui o fundamento de validade das outras normas 

do sistema jurídico. É dizer, normas infra-constitucionais formal ou 

materialmente em desacordo com a Lex Mater, são inconstitucionais, o 

que, na tradição do Direito Positivo, quer significar que padecem de um 

vício de validade que, reconhecido, lhes retira a capacidade de produzir 

efeitos. 2 

Trazendo à tona a teoria do escalonamento da ordem jurídica, 

que conduz à ideia de que as normas jurídicas constituem um sistema 

escalonado, em que as normas de escalão superior constituem 

fundamento de validade das normas de hierarquia mais baixa. E as 

normas de hierarquia mais baixa, devem responder em conteúdo e em 

formalidade às normas superiores, formando uma estrutura piramidal 

em cujo topo se encontra a Constituição. 3 Assim, a teoria da 

supremacia da Constituição está concatenada com a ide a de que esta 

é a norma hierarquicamente superior às demais normas existentes no 

( ordenamento jurídico, sendo, portanto, fonte de validade de todas as 

outras.4 

Neste contexto, vislumbra-se que a decretação de impeachment, 

por se tratar de medida excepcional à interrupção de mandato 

presidencial, só possui razão de ser quando, preenchidos os requisitos 

2 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Trad. Joao Baptista Machado. 4. Ed. Coimbra: Armênio 
Amado, 1976.p. 269. 
J KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Trad. Joao Baptista Machado. 4. Ed. Coimbra: Armênio 
Amado, 1976.p. 247. 
• BADENI, Gregorio. Tratado de Derecho Constitucional - Tomo I. Buenos Aires: La Ley, 2004. p. 
180. 

Av. "'amenon Maaalhlle5, 444 71 andar, 
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para a instauração do procedimento, obedecido o due process of law, 

que atribui poderes de investigação e iniciativa de deliberação ao 

Poder Legislativo, numa estrutura de checks and balances.5 É uma 

agressão tão grave à normalidade constitucional, que somente se 

justifica quando ° Chefe da Nação estiver ofendendo cabalmente a 

Constituição, constituindo-se em uma medida para que ele cesse tal 

atividade.6 

11. QUAL O ALCANCE E O SIGNIFICADO DO ART. 86, §4° DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL? 

Preceitua o art. 86, §4° da Constituição Federal que o Presidente 

não será responsabilizado por atos estranhos ao exercfcio da função. 

Isso significa que delitos praticados que não guardem conexão com o 

exercício do mandato ou ocorridos antes de ele assumir a presidência 

ficam impedidos de ser analisados na esfera judicial, durante o seu 

mandato, mesmo no processo de impeachment.7 Tratando-se, 

entretanto, de atos praticados in officio, e desde que possuam 

qualificação penal ou sejam classificados como crime de 

( responsabilidade, praticados na vigência do mandato, tornar-se-á 

constitucionalmente lícito instaurar o processo de impeachment, uma 

vez exercido o controle prévio de admissibilidade da acusação pela 

Câmara dos Deputados. 

5 TRIBE, Laurence H. American constitutionallaw. Vol. 1. Third edition. New York: Foundation 
Press. 2000. P. 7878-78S. 
i CHEMERINSKY. Erwin. Constitutional Law - Principies and policies. 2° ed. New York: Aspen. 
2002. p. 366. 
7 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. S· ed. Rio de Janeiro: Forense. 2014. p. 
562. 
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Geraldo Brindeiro interpreta que a expressão "atos estranhos" 

presente no §4° do art. 86 da Constituição Federal, diz respeito aos 

crimes comuns e não a crimes de responsabil idade que, por definição, 

somente podem ser praticados no exercício do mandato. B 

É neste contexto que se discute na doutrina o alca1ce do referido 

dispositivo, questionando-se se, em hipótese de reeleição presidencial, 

pode-se cogitar que há uma continuidade de mandato ou se se tratam 

de mandados autônomos. É certo e claro, porém, que o dispositivo 

constitucional confere imunidade ao Chefe do Poder Executivo, que 

somente poderá ser responsabilizado, durante o seu mandato, por atos 

praticados neste lapso temporal e que guardem respeito à sua 

condição de maior mandatário da República. 

111. PARA FINS DE EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO POR 

IMPEDIMENTO, EM HIPÓTESE DE REELEiÇÃO PRESIDENCIAL, 

PODE-SE COGITAR A CONTINUIDADE DE MANDATO OU SÃO 

MANDATOS AUTONOMOS? EM SINTESE, PODE HAVER 

RESPONSABILlZAÇÃO NO SEGUNDO MANDATO POR CONDUTA 

EVENTUALMENTE OCORRIDA EM MANDATO ANTERIOR? 

Em verdade, não se pode tratar a reeleição como uma 

continuidade do primeiro mandato, haja vista que antes de seu fim 

haverá uma nova eleição, campanha, novos registros, impugnações, 

ações eleitorais e uma nova diplomação. Cada mandato presidencial 

compreende e limita-se ao período de 04 (quatro) anos, de modo que 

eventual responsabilização do Presidente da República que guarde 

• AGRA. Walber de Moura; MIRANDA. Jorge; BONAVIDES. Paulo. Comentários à Constituiçao 
Federal de 1988. Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 1147. 
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relação com seu mandato, deve se referir a este único período de 04 

(quatro) anos. 

Ainda, não se pode sequer considerar a continuidaae de mandato 

com base no argumento segundo o qual o instituto da reeleição fora 

estabelecido posteriormente, por ocasião da Emenda Constitucional n° 

16/2007. Ora, a literalidade do §4° do art. 86 traz o texto "o Presidente 

da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções", de 

modo a ignorar qualquer atividade realizada no passado, isto é em 

período anterior ao mandato, tendo em vista a delimitação temporal 

expressada. O recorte da norma destacada é delimitada no tempo, 

atinente a um período de representação, não se referindo aos atos que 

não sejam ligados ao exercício das funções típicas do cargo. 

Considerar a possibilidade contrária é ferir de morte o dispositivo 

constitucional, haja vista que se estaria buscando a responsabilização 

por ato pretérito. 

Não se verifica que tenha havido vontade do constituinte em 

estabelecer que quando há reeleição há continuidade de mandatos, e 

nem poderia, porque não se trata da mesma questão fática. Portanto, a 

reeleição do Presidente da República não dá azo para a 

responsabilização político-administrativa por ato praticado no primeiro 

mandato. 

Ora, a autonomia dos mandatos se evidencia, ainda, no fato de 

que cada um, ainda que consecutivos, possui fonte normogenética 

diferente, pois foram oriundos de contextos históricos distintos, 

processos eleitorais e eleições diversos, além de que as máculas 

fáticas e jurídicas de um não se transmitem ao outro mandato. 

Av. A,amenon MasalhJes. 444 71 andiir. 
Empresarl .. 1 Shopping Difusor ... 
Mauricio de NnSilu - ~ru .. ru PE 
CEP: 55012-290 Telefone: (8112103-9770 
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Veja-se que o impeachment é um instrumento jurídico 

excepcional, possuindo cortes epistemológicos muito rígidos, como 

temporal e material, para sua concretização. Ele deve ser utilizado para 

atos que atentem contra a Constituição. 51 Assim, conclui-se que a 

responsabilização e eventual impedimento do Chefe do Poder 

Executivo só poderá se referir a atos praticados na vigência do atual 

mandato, não sendo possível sequer cogitar o segundo mandato 

decorrente de reeleição como uma continuidade do primeiro. 

IV. EVENTUAL PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

PELA REJEiÇÃO DE CONTAS PRESIDENCIAIS PRECISA SER 

APROVADO PELO CONGRESSO NACIONAL? QUAL O 

PROCEDIMENTO? QUAL QUORUM DEVE SER OBEDECIDO? 

QUAIS AS CONSEQU~NCIAS JURIDICAS DA REPROVAÇÃO DAS 

CONTAS PRESIDENCIAIS? TAL REPROVAÇÃO PODE SER 

UTILIZADA COMO FUNDAMENTO DE EVENTUAL DENÚNCIA POR 

CRIME DE RESPONSABILIDADE? 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro discorre que ato administrativo é a 

( declaração do Estado ou de quem o represente, que prOdUZ efeitos 

jurídicos imediatos, com observância da lei, sob o regime jurídico de 

direito público e sujeita ao controle pelo Poder Público. O parecer 

proveniente do Tribunal de Contas da União tem a natureza de um ato 

administrativo e quanto a essa taxionomia inexiste controvérsia 

relevante. 

, ROVO, Javier Pérez. Curso de Derecho Constitucional. 6 ed. Barcelona: Marcial Pons, 1999. p. 
699. 
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Celso Antônio Bandeira de Mello corrobora que o parecer é um 

ato administrativo, acrescentando que ele é a manifestação opinativa 

de um órgão consultivo, realizando a análise do objeto que lhe é 

submetido. "10 Portanto, a essência da natureza jurídica do parecer não 

permite que este ato administrativo possua força vinculante, pois se 

trata de uma mera opinião. O ministro Carlos Veloso destaca que os 

pareceres não são simples atos administrativos, mas "opinião emitida 

pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica".11 

Nesse contexto, tem-se que, por imposlçao constitucional, a 

apreciação das contas anuais do Presidente da República deve ser 

objeto de exame pelo Tribunal de Contas da União, que emitirá parecer 

prévio no qual analisará as questões técnicas que servirão de norte 

para o julgamento que é realizado no Congresso Nacional. 12 Assim, 

configura-se como parêmia que o parecer do Tribunal de Contas 

da União apresenta a taxionomia de um parecer, destituído de 

qualquer natureza deôntica, precisando ser apreciado pelo 

Congresso Nacional para adquirir feições normativas. 

O julgamento das contas, por sua vez, será realizado pelo 

Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, inciso IX, da 

Constituição Federal. 13 No âmbito do Congresso Nacional, a 

competência para examinar as respectivas contas fica a cargo da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

10 Mello, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 128 ed. sao Paulo: Malheiros, 
2000. P. 450. 
11 Mandado de Segurança 24.073, de 2002, publicado em 06 de novembro de 2002 
12 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da Uniao, ao qual compete: 
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio 
que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento. 
13 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: IX - julgar anualmente as contas 
prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execUção dos planos de 
governo; 

Av. ",amenon M3IalhRs. 444 71 andar, 
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(CMO), cujos trabalhos são disciplinados pela Resolução n° 1/2001 

CN, de 04 de outubro de 2001. Caso o Presidente da República não 

encaminhe ao Congresso as contas dentro de 60 (sessenta) dias após 

a abertura da sessão legislativa, a Constituição Federal em seu art. 51, 

inciso 11, dá permissão para a Câmara dos Deputados, do alto de sua 

competência privativa, proceder à tomada de contas do Presidente da 

República. 14 

A fiscalização das atividades públicas se mostra como uma das 

mais importantes atividades do sistema de checks and balances como 

fora delineado na Inglaterra, por Harrington, à época de Cromwell, 

devendo ser exercida no interior dos poderes, pelos poderes entre si e 

pela cidadania, em uma vigilância contínua e inarredável dos órgãos 

públicos. 15
, 

O Tribunal de Contas da União (TCU) exerce trabalho que possui 

cunho finalístico de fiscalização e controle. Este controle possui como 

fim precípuo o aprimoramento ininterrupto da eSfera pública, 

averiguando as atividades desempenhadas pelos órgãos, a efetivação 

das leis, e, assim, colabora para a idealização de uma boa gestão. 

Nesse ínterim, o TCU não julga as contas, apenas emite sua opinião 

14 Art. 51. Compete privativamente à Camara dos Deputados: 
11 - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 
15 O princIpio em destaque transporta duas dimensões lógicas, a primeira negativa e a segunda 
positiva. A dimensão negativa corresponde à ideia de divisa0 de poderes, com o escopo de controle 
e limite ao exerelcio do poder, constituindo uma espécie de medida jurldica ao poder do Estado e, 
consequentemente, servindo para garantir e proteger a esfera jurfdico-subjetiva dos indivlduos e 
evitando a concentração do poder. CANOTlLHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e 
Teoria da Constituição. 7.ed Coimbra: Editora Almedina. P. 250. NUNO PiÇARRA. A Separação de 
Poderes como Doutrina e como PrincIpio Constitucional, Coimbra, 1988, p. 262. Não obstante, o 
princfpio da separação dos poderes ostenta a mens legis ético e espiritual de uma distribuição 
genérica das funções Executiva, Legislativa e Judiciária pelos seus órgãos respectivos, mediante 
uma técnica restrita (presidencialismo) ou flexfvel (parlamentarismo) de independ*'ncia e equilíbrio 
dos poderes estatais. FERREIRA, Pinto. Princlpios Gerais do Direito Constitucional Moderno. São 
Paulo: Editora Saraiva. 6- Edição. 1983 P. 705. 

Av. Alamenon Ma,alllJes. 444 71 andar, 
Empresarial Shoppin, Oifusora, 
Milurltlo de Ni!sSilU • caruaru PE 
CEP: 55012-290 Telefone: (1111 2103·9770 
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parecer técnico (exigência 

Desse modo, portanto, apesar de o parecer ser um subsídio 

técnico, não imprime vinculação ao órgão julgador (Congresso 

Nacional), sequer poderá aplicar sanção, haja vista a separação dos 

poderes. Assim, a opinião exarada no parecer prévio pelo órgão de 

controle (TCU) pela rejeição ou aprovação das contas Ilão vincula o 

Congresso Nacional, podendo o órgão legisferante aprová-Ias ou 

rejeitá-Ias. Sendo certo que o desfecho é dado pelo Poder Legislativo, 

que possui prerrogativa constitucional e não está atrelado ao 

posicionamento adotado pelo TCU da análise e julgamento das contas. 

Conforme preconiza o arf. 49, inciso IX, da Constituição Federal, 

o Congresso Nacional julgará as contas, exercendo uma competência 

privativa. 16 Como o Congresso Nacional é formado pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal, não paira nenhuma dúvida de que 

as contas de governo devam ser julgadas em reunião conjunta. 

Quanto à possibilidade de o Congresso Nacional afastar a 

conclusão constante no parecer prévio emitido pelo TCU, tem-se que 

poderá fazê-lo por voto de maioria absoluta dos seus membros. 

( Indubitavelmente, há uma anomia em relação ao quórum que deverá 

ser aplicado para afastar o parecer prévio formulado pelo TCU. No 

processo legislativo, se aplica a regra de que, diante de uma anomia, o 

quórum devido é o de maioria simples ou relativa, mas na questão do 

quórum da aprovação ou rejeição do parecer do TCU das contas 

anuais do Presidente da República não se trata, por hipótese alguma, 

de processo legislativo, e sim de homologação ou não de uma decisão 

do TCU. Na realidade é um procedimento para a feitura de um ato 

l' ESCOBAR, Jacobo Pérez. Derecho constitucional colombiano. 8 ed. Bogotá: Temis, 2010. p. 551. 

Av. A,amenon M-«alhJe5, 444 71 andar, 
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legislativo complexo, não havendo, por essa razão, impedimento para 

aplicação do quórum de maioria absoluta. 

A exigência do quórum de maioria absoluta se impõe em 

obediência ao princípio da proporcionalidade, pois se não fosse este o 

número necessário de votos, uma decisão como essa poderia ser 

aprovada com um número baixíssimo de votos, retirando sua 

legitimidade. Como a maioria simples ou relativa não exige um número 

mínimo de votos, hipoteticamente, o mencionado parecer poderia ser 

aprovado por menos de cem votos, por exemplo. Por outro lado, a 

( . maioria absoluta exige, inexoravelmente, um número mí1imo, que são 

duzentos e cinquenta e sete votos na Câmara dos Deputados e 

quarenta e dois votos no Senado Federal. 

( 

O quórum de maioria absoluta garante uma estabilidade 

normativa, no que densifica a legitimidade dessa decisão legislativa, 

evitando possíveis questionamentos em razão de uma possível 

carência de votos. Um número maior de votos exige maior discussão 

sobre a matéria, propiciando também uma maior possibilidade de 

articulações para atingir a votação exigida. 

Outra questão que deve ser elucidada se trata da impossibilidade 

da rejeição de contas, por si só, ensejar a formalização de um 

procedimento de impeachment, pois este acinte à ordem constitucional 

pressupõe a prática de conduta dolosa grave. 17 Por isso, para que haja 

a concretização desse delito é preciso que se tenham provas robustas 

que comprometam a conduta do Chefe do Poder Executivo. 

17 Para Martines o Presidente apenas pode ser julgado pelo Legislativo nos crimes de traição, 
concussão ou qualquer outro crime grave. MARTINES, Temistocle. Diritto CO$tituzionale. 10 ed. 
Milão: Giuffrê Editore, 2001. p. 154. 
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A simples rejeição não importa em crime de responsabilidade. 

Tem que haver fundamentação evidente de que essa rejeição de 

contas importou em grave acinte contra a Constituição. Destarte, a 

questio juris é saber se a rejeição de contas importa em crime de 

responsabilidade ou não importa em sua adequação a mencionada 

fattispecie. 

Para que a reJelçao das contas presidenciais se enquadre na 

tipificação de crime de responsabilidade contra a lei orçamentária há 

necessidade de alguns requisitos que são inexoráveis. Precisa-se 

( indicar se a quebra da lei orçamentária afrontou regras ou princípios 

constitucionais e quais suas consequências; urge indicar o dolo 

consistente no firme propósito de executar um ato que seja contrário 

aos bens protegidos pelo ordenamento jurídico; comprovar a 

repercussão do ato que ateste sua gravidade; demorstrar que o 

parâmetro de controle utilizado pelo Tribunal de Contas não é insólito, 

configurando-se como um vetor que tem sido sempre Ltilizado pela 

mencionada Corte de Contas. 

No próprio parecer do Tribunal de Contas da União assevera-se 

de forma límpida que as informações pertinentes às contas de 2014 

( apresentam posições financeira, orçamentária, contábil e patrimonial 

adequadas, havendo apenas efeitos de irregularidades relacionadas à 

execução orçamentária. Ou seja, o motivo apontado é apenas em 

relação à execução do orçamento de 2014, no que impede, pela 

ausência de gravidade, dolo, acinte ao ordenamento e parâmetro claro 

e preestabelecido pelo TCU, sua subsunção como crime de 

responsabilidade administrativa. 

Av. Aiamenon MasaJhJes, 444 71 and .. r, 
EmpreSOlrlal 5hopplnl Dlfusora, 
Mauricio de NaSS<lu - COIruaru PE 
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V. Podem o Presidente da República e seu vice ter o seu mandato 

cassado por decisão do Tribunal Superior Eleitoral em ação de 

impugnação de mandato eletivo? 

A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), de índole 

constitucional-eleitoral, de natureza desconstitutiva e condenatória, 

tendo em vista que pode desconstituir a diplomação e condenar em 

inelegibilidade por oito anos, cuja competência para conhecer, 

processar e julgar pertence ao Tribuna' Superior Eleitoral, no caso de 

eleições presidenciais, está prevista no art. 14, §§ 10 e 11, da 

Constituição Federal, sendo cabível nas hipóteses de abuso de poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

"Art. 14. ( ... ) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 

Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 

diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 

poder econômico, corrupção ou fraude." 

Pela expressa dicção do dispositivo acima transcrito, bem se vê 

que a AIME se presta a cassar o mandato ante a ocorrência nas 

eleições de abuso de poder econômico, corrupção e fraude. A intenção 

do legislador constituinte foi tentar zelar pela lisura das eleições, 

preservando a soberania popular de máculas que impeçam de se 

manifestar livremente. Seu objetivo específico se destina a 

desconstiluir a diplomação, ato jurídico de jurisdição voluntária, que 

tem a função de declarar a validade de todo o procedimento havido no 

período eleitoral. 18 

11 VElLOSO, Carlos Mário da Silva. AGRA, Walber de Moura. Elementos de direito eleitoral 31 ed. São Paulo: 

Saraiva, 2012. P. 388. 
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Dessa feita, a partir de uma interpretação sistêmíca dos §§ 10 e 

11 do art. 14 e dos arts. 85 e seguintes da Constituição Federal, chega­

se à conclusão de que pode o Presidente da República e seu vice 

terem seu mandato cassado ante a procedência de uma AIME. Do 

contrário, criar-se-ia uma imunidade para que o c,efe do Poder 

Executivo pudesse praticar toda sorte de i1icitudes no período eleitoral, 

no que seria contraditório com qualquer densidade mínima de 

razoabilidade. 

Por óbvio as condutas que dão ensejo à AIME se configuram 

como atos estranhos ao exercício das funções do Presidente, contudo, 

o art. 14, §10, admite expressamente a perda de mandato por 

corrupção, fraude e abuso de poder político, sem fazer qualquer 

distinção a mandatário público. Assim, repita-se, exige-se uma 

interpretação sistêmica da Constituição, de outra forma, estar-se-ia 

forcejando uma inviolabilidade absoluta para o Presidente em sua 

campanha de reeleição, que é incompatível com o estabelecimento de 

um Estado de Direito. 

E não se pode falar, de forma alguma, em contradição ao o §4° 

do art. 86 porque ambas as cominações detém espaços de incidência 

( diversos. A AIME tem sua incidência restrita ao período eleitoral, em 

que não paira nenhum tipo de imunidade ou foro privilegiado aos 

candidatos. Mesmo no caso de reeleição, o cidadão desveste-se de 

suas prerrogativas inerentes ao cargo e assume o seu status de 

candidato. Por outro lado, o impeachment tem sua incidê1cia restrita ao 

Presidente, Vice, Ministros do STF, Procurador da República, 

Advogado Geral da União e, nos crimes conexos, aos Ministros. 

Então, não há contradição porque tanto a AIME como o JmpeaChment, 

Av. Alamenon MasalhJes, 444 71 andar, 
Empresarial Shopplnl Dlfusora, 
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além de apresentar taxionomia material diversa, ostentam âmbitos de 

incidência também diversos. 

Dessa forma, não se vê, teoricamente, qualquer tiro de estorvo à 

perda de representação do rndr .datário maior da nação caso haja a 

comprovação de abuso de poder econômico, corrupção ou fraude 

praticado durante o processo eleitoral. 

Estas são as considerações. 

Recife, 04 de novembro de 2015. 

WALBER DE MOURA AGRA 

Professor da Faculdade de Direito do Recife 

Doutor em Direito pela UFPE/Universidade de Firenze 

Pós-Doutor pela Universidade de Bordeaux 

Procurador do Estado de Pernambuco 

Advogado 
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Associação BraSili ra de Antropologia 

NOTA DA DIRETOJUA DA ASSOCIAÇÃO BRASIJ.EIRA DE ANT,{OI'Or .OGIA EM 
DEFESA DO ESTADO DE DIREITO E DA DEMOCRACr,,\ 

A Diretoria 2015-2016 da Associação Brasileira de Antropología (AB ). diante da grave 

conjuntura política com que nos defrontamos nesse momento da vida pública bnt ilcira, vem externar 

sua radical defesa do Es.ta~o de Di~eit~ e da Democracia em nosso país, constnlídIS em anos de árdua 
luta contra o scmpre rediVivo autontansmo, e contra as forças produtoras da desigu Idade social. 

Trata-se de defender a pauta mais abrangente dos direitos humanos com qual a Associação 

Brasileira de Antropologia (ABA) e os antropólogos têm compromisso histórico. A la nos mantivemos 

atentos e atuant~ ao longo do regime ditatorial militar instalado em 1964. na conjunulra da 

redemocratização, em especial no processo de elaboração da Carta Constitucional df 1988. na luta pela 

assinatura de diplomas intcrnacionais em prol de minorias, bem como no forrrcimcnto de bases 

científicas para a construção de um aparato legal que buscasse resguardar os direitos inarredáveis da 

condição humana, em carnter individual ou coletivo. É toda essa construção. ait a que imperfeita. 

partílliada com muitos outros segmentos sociais que agora ostensivamente demonst -se estar em risco 

de ruir. 

O autoritarismo e as mínimas formas de reproduzir e marcur a desib'lJaI adc se constroem 

também a partir da negação dos direitos pautados no reconhecimento da diversidad sociocul1l1ral, em 

mecanismos cril>talizados em gestos, costumes, atos, falas, politicas. leis, qu menoscabam as 

diferenças étnicas, raciais, de classe, religiosas, de gênero e orientação sex aI, e mesmo de 

escolarização, ac;sim como tantas outras. Alimentam a discriminação e a illtoler ncia em variadas 

formas de abuso presentes no cotidiano de nossa sociedade, tais como as gritaI) es arbitrariedades 

judiciais e a viol~ncia policial, que sabemos todos, incidem diferencialmente de aco do com a posição 

social marcada na história quer de indivíduos, quer de coletividades. 

Na presente conjuntura vemos estampadas, em cores fortes, o clamor por 

dos segmentos sociais privilegiados e daqueles ideologicamente a eles associados, se entos esses que 

têm historicamente assegurado a reprodução de uma ordem social, política, ec moral 

proÍlUldamente discricionária e ill.iqua, suportados e repercutidos pela hcgemon de uma mídia 

classista desonesta e antiética. Cabe-nos Icmhrar que a conjuntura de crise política, noraI e ética quc 

atravessamos, veio sendo preparada, e lamentavelmente ''negociada'', em detlÍmen o dos direitos de 

índios, quilombo las, povos tradicionais, negros, mulheres, LGBTs, praticantes de rcl rpiõcs não cristãs, 

das classes populares e dos grupos camponeses de modo mais geral. Os direi tos des~s setores sociais 
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vêm sendo cotidianamente vilipendiados, tanto pela ação ou omissão das instânc as da administração 

pública direta e indireta, quanto pela agressiva ação parlamentar dos repr entantes das forças 

sociais conservadüras no plano do Legislativo que estão promovcndo, de n do fragmentado e 

aparentemente desconexo, uma ampla e subterrânea refonna constitucional, bem orno pela ação mais 

que injusta das instituições judiciais, sobretudo da magistratura. 

Cabe-nos, porém, lembrar que esses setores sociais minoritários historicam nte têm lutado pela 

construção de urna sociedade pautada em princípios de real igualdade jurídica, pag ndo os custos dessa 

luta muitas vezes com a própria vida, como no caso da situação contemporánea e muitos dos povos 

indígenas no Brasil, ou da juventude negra pobre em nossas grandes cidades. eret os que Democracia 

e o Estado de Direito só existirão plenamente, e se manterão de pé contra crises tentativas de golpe 

quando esses setores forem reconhecidos como prioritários na ação cívica e políti . É com hase nessas 

premissas de defesa da diversidade que pleiteamos e nos solidarizamos com a m Ilutcnção da ordem 

democrática que respeite e garanta os direitos humanos de todos os cidadãos brasileiros. 

Conclamamos nossos associados, em aliança com as forças sociais progrcsJistas em nosso país, 

a se manterem mobili7.ados e ativos. desde as salas de aula e de nossas pesquisas, los posicionamentos 

individuais e coletivos na esfera pública, no cenário nacional c no intemacional. rllquanto intelectuais 

já produzimos análises de fenômenos como as políticas públicas para os povos inchgcnas, quilombos c 

outras populações ~dicionais, ~ssim como sobre ~ c~rrupção, os p~~e~sos eleilO~i.S. os modos de 

ação do empresanado, o funCIOnamento do LegIslallvo e do Judicláno, da JohcJa, e de outras 

instituições da esfera estatal, bem como das formas como se tem Jutttdo contr o Estado na sua 

qualidade de mec.mismo de reprodução das desigualdades. Mais do que nunca ~ preciso estabelecer 

mna agenda para a reflexão e a intervenção, de modo a aprofundar tais con~CCir:cntos e apresentar 

soluções, exercendo a crítica social e formando novas gerações comprometIdas com n pemmnentc 

mudança democrática e com a permanente luta contra todas as formas de totalita ismo e de violência 

características das elites desse país. I 

r
rasília. 20/03/2016. 

Diretoria Políticas da AntroJlologia - 2015-2016 
Presidente: Antonio Carlos de Souza Lima (Museu NacionallUFl ) 

Vice-Presidente: Jane Felipe Beltrão (UFPA) 
Secretário: Sergio Ricardo Rodrigues Castilho (UrF) 
Secretária-Adjunta: Paula Mendes Lacerda (UERJ) 

Tesoureira: Andréa de Souza Lobo (UnS) 
Tesoureira Adjunta: Patricia Osório (Ul-"MT) 

Diretora Regional- Centro Oeste: Carla Costa TeixeIra tUnfi) 
Diretor Regional- Nordeste: Carlos Guilherme Octaviano do Valle 0(FRN) 

Diretor Regional- Sudeste: Julio Assis Simões (USP) 
Diretora Regional- Sul: Patricc Schuch (UFRGS) 
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MANIFESTO DOS ADVOGADOS E ADVOGADAS PELA DEMOCRACIA, JUSTiÇA E 

CIDADANIA (ADJC) 

Inspirados nos princlpios da Constituição Federal e no Código de Ética e Disciplina, elaborado 

pelo Conselho Federal da OAB, que estabelece que "o advogado é indispentável à administração 

da Justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, da cidadania, da "l0ralidade pública, da 

Justiça e da paz social", os advogados e advogadas que subscrevem este Manifesto decidiram 

constituir o movimento de Advogados e Advogadas pela Democracia, Justiça e Cidadania 

(ADJC). 

A decisão de constituir este Movimento decorre, portanto, da relevância h st6rica do papel da 

advocacia, mas também da série crise polltica que o pais enfrenta, na esteira da qual se avoluma 

uma onda conservadora, com manifestaçOes extremadas de ódio e intolfrância. Segmentos 

democráticos da sociedade devem adotar medidas efetivas para impedir e te contrapor a essa 

ofensiva, de forma a manter as conquistas democráticas e sociais historicamente alcançadas. 

A advocacia é reconhecida junto ao povo brasileiro por defender a democrJ a. a liberdade e os 
I 

direitos humanos. particularmente, durante a ditadura militar. Nessa conjuntura. cabe aos 

advogados e advogadas comprometidos com o Estado Democrático de Direit~ e a Justiça Social 

se organizarem para enfrentar os problemas evidenciados pela realidade atual. 

Em decorrência dos compromissos assumidos, defendemos o respeito aos mandatos dos 

governantes legitimamente eleitos, repudiando a utilização de quaisquer artifl~oS que, à margem 

da Constituição, tenham por objetivo subverter a vontade popular expressa no resultado das 

eleiçOes. 

o Movimento defende o devido processo legal, a presunção de inocência, a arantia de ampla 

defesa e do contraditório, e se manifesta contra a tentativa de transformar a delação premiada em 

Direito. 
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... Itçlo P'lJbllca Ira&ll Criar AIJ h, ... ninado L"9ln PU ""11 .. ar 

Procure 

NOTA DE REPÚDIO A DECISÃO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB EM FAVOR 
DO IMPEACHMENT DA PRESIDENTA DA REPÚBUCA DILMA ROUSSEFF (Pela 
prevalência do Estado Democrático e de Direito) 

Para: ORDEM DOS AO\IOGAOOS 00 BRASll- OA.B 

NM lIdvogadoe e prof ... oras comprometido. com a LegelldMle Democratlce • com os princlplos que nortelarn o 
Estado OttmoaébcO de Dlrello que tem como po5lu1ado I Inviolabilidade da dignidade d. P"SOI humana 

manifestamos nostO repudto I de<:I$lIo alÃQrl!jrja do ConseJlo Federal de Ordem dos Advog.dol do Bi'M'I 
(OAB) tKl1 favor do impelChmef1l di Presidenla da Republca D*nI Rouaseff eIeI\lI em .iÇAo I~, direta • 

c!el1'l()Cljla com INIIs de S4 lTlIIhOM de votos 

O "Estado do direito', na coocepçAo delulgl F&""JOII, • apr8li4lnledo como .in6nimo de 'garanUlmo" e 
~ando, asllim e por fI_ motivo "nIo .'rnplesmenlfl um 'E"tado legal' ou '1fIOUIado pelas lItil". !Ma um 

modelo de Eslado nat('.!do com tiS ITIC)(inmoa Coo,lItulç6ea e ceractl'flzado o) no plano rorm.l. pelo prroc/pio da 

IeQaldade por força do quAl lodo podor IlUbIIoo \f!gtaIillM!, judlcláno fi admInialrallYO - o," subo!tlln~ u Ie. 
gereis e .bstratas qu& Ihe$ dllC!pIjn.'WI'I os formal de I!xerclclo. ru,a oo.erllànc;i~ é submelida a conImIe (1ft 
IegIbmldade por parte dos /U1zes dei", .epaladoI;. tndependen\es ( ). b) no pleno .ublltllndftl da 

funclontll rJlÇAo de todos os pod_ do E.tado. g8"10118 dos drreltos fundamentaIS dos c~, por meio da 
IncorpOrDÇio ~II om _ Cons\JIuição dos dever .. publrcott corr.sponden\el ISto é das vodoçOo.Ieg •• 

ciO! !Mio .,. direitos de liberdade fi d". obng~ de ubllfaçAo doi dWe110s sOClala ( I 
A tllalórie da Ordem dos AdYogado do Bl'atll NI mlWOrill das vezllS foi ~~ pe'- ciftfesa mransQenl1l da 

dtIrno<:ntda .. 00. dtr.b fundameotais, 

A Con.llhJ1Ç1o de 1948 6 li p(1me1fl a mencioMf li OAB (a. de 1934 .. 1937 lItlendarllm), tomando obngalóna 11 

partlclpeçAo da mes~ nos concursos de Ingreaso • meglalrltor" do. Est.doI 

No dia 27 de .brI de 1963 o Pre.ldente.Jolo Goulert aprovou 11 lei,,' 4215, que aena o segundo FstalLAo da 

AdvocecI..i no Braall 

No Ioc8nIe li diladUfa rniIII3f. li Iota da OAB que \ncIalmenta ApoIO o golpe da 1964 .po.sulwl!U marra hl$1ÓÓCQ 

00 ano de 1972. quando Prwldenles do& ConS8llos SeccIona" se engajaram em Iola compromrsNda em prol 

dos dntlOt humanos flntão vIoIedoa pelo regíme merecendo destacar·se o pItpIIl dl'I Ordem doi Advogado. 

contra ". ~ IIrbctr6ria1 e torturas perpetrada. dur8l'\l .. O peóodo, 

o·~nedos • :Ir 

13.685 'f~ 
Assinar PctlC;ao 

) MIl 8jIOIo ~ muItD ~, Apele 
I c.uA. Anlne o AI*>D-~, 

,. ~ ",/Ms ~."""" 

o .. ~ di ..... OI ouI_ ~M 

Til T.,., .... '*'9 ou ", .. > AdIl .... ,.,.. 
ln6duIo. ra-tlOpt t\I ~ 
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NOTA PÚBLICA 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENApl e a Articulação Justi a e Direitos Humanos ­

JusDh2 vêm a público manifestar extrema preocupação com o grave cenário de eSVa! iamento sistemático 
de garantias e direitos fundamentais promovidos por atores do sistema de justiça. 

Temos assistido sucessivos atos judiciais que violam os princípios e garantias individuais e colocam em 
xeque a democracia brasileira. Nos últimos dias, o Juiz Sérgio Moro tem const,!angido a comunidade 
jurídica comprometida com a defesa dos direitos humanos e com o respeito ao j t<ldO D('mocrático de 
Direito. Dentre as diversas decisões abusivas destacaram-se: 

• A condução coercitiva do ex-presidente Luis Inácio Lula da Silva para presta depoimento à Polícia 
Federal sobre a investigação de atos de corrupção que envolvem atore públicos e privados 
relacionados às atividades da Petrobrás, chamou a atenção da imprensa e tro xe ao debate público 
a discussão sobre a legalidade da medida. A ordem de condução coereit a foi requerida pelo 
Ministério Público Federal, sob o argumento de ser necessário um Hefeito urpresa" porque em 
depoimentos anteriores teria havido tumulto provocado por militantes po íticos e que havia o 
receio de que tumultos equivalentes se repetissem. Ocorre que a fundament ção para o pedido do 
Ministério Público Federal e para a decisão do juiz Sérgio Moro, é ile ai e viola garantias 
constitucionais fundamentais para a existência do Estado de Direito. 

• A realização de escutas e a deliberada entrega de áudio da Chefe do Poder Executivo Nacional a 
emissoras de televisão, ambas condutas ilegais, com o intuito de incitar a pulaç50 brasileira a 
agredir e a romper com a ordem democrática estabelecida. , 

Acompanhamos, ainda, as decisões de parte das Seccionais da Ordem dos Advogados ~o Brasil, que vêm se 
posicionando publicamente em favor do impeachment da Presidenta Dilma ROi sef e, até mesmo, 
convocando a sociedade para participação em manifestações, que sob o pretexto de c mbater a corrupção 
no governo, pedem o afastamento da Presidenta . 

Consideramos que o combate à corrupção deve ser constante, pois é imprescindível para a máxima 
efetividade dos direitos sociais, porém o custo de se suprimirem garantias e direitos fundamentais sob o 
manto do combate à corrupção é enfraquecer os pilares do Estado de Direito. A máxl a "todos são iguais 

I A Renap é constltulda por pessoas que realizam assessoria Jurldica junto a diversos movimentos SOCiaiS, 
organizações da SOCiedade Civil, assim como por professores e professoras, de for a hOrizontal e sem 
hierarquia 
= Rede nacional composta por organizações e movimentos sociais que fazem ~d~ ( Iversos temas de 
direitos humanos e atuam na democratização do sIstema de Justiça r~ ~ 

lU FL n-ill.2l ~ Cf) _ 

-~. ~ 

~Cft)l 

t 



( 

( 

perante a lej" é o principal sustentáculo da igualdade, mas defender que "todo são iguais perante a 
violação da lei" é o combustível de um estado autoritário. 

Tais fatos fragilizam as Instituições construídas e moldadas a partir da Constituiç o Federal de 1988. As 
instâncias e poderes precisam ser respeitados e preservados. As instituições, os eus membros, devem 
além de se ater as suas funções democráticas, precisam não ceder a pressões politi s e corporativas. 

Foi noticiado que nesta sexta-feira, 18, ocorrerá uma sessão extraordinária do Cons lho Pleno e do Colégio 
de Presidentes de Seccionais. A reunião foi convocada pelo Presidente Nacional da AB, Claudio lamachia, 
sob a justificativa da "gravidade dos fatos tornados públicos nesta quarta-feira" . 

lembramos que a OAB tem como missão "defender a Constituição, a orde jurídica do Estado 
democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa pllcação das leis, pela 
rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituiç es jurídicasH

• E, nesse 
sentido, repudiamos qualquer adesão desta entidade às estratégias que visem o afastamento ilegal de 
governo eleito democraticamente pelo voto popular. 

Ressaltamos nossa contrariedade a qualquer medida que viole as garantias consti ucionais conquistadas 
com muita luta pela sociedade brasileira, ainda mais quando ela é cometida por gentes do sistema de 
justiça que tem o papel de efetivar direitos e garantias fundamentais do Estado Dem crático de Direito. 

A RENAP e a JusDh se colocam assim na defesa da democracia e da democratização dos acessos a direitos. 
O que país necessita é avançar em mecanismos de democracia direta e participação social e não qualquer 
ruptura conservadora . 

Brasilla, 17 de março de 2016. 
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JusDh Renap 

W A Renap é constitufda por pessoas que realizam assessoria jurfdica junto a div rsos movimentos sociais, 
organizações da sociedade civil, assim como por professores e professoras. de forma horizontal e sem 
hierarquia. 

W Rede nacional composta por organizações e movimentos sociais que fazem IItigãl cia em diversos temas de 
direitos humanos e atuam na democratização do sistema de justiça. 
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TeIma Rejane Lima Lopes 

De: 
Enviado em: 

Luciana Plvato <Iuciana@terradedireltos.org.br> 
segunda-feira, 21 de março de 2016 13:28 

Para: GP - Gabinete Agenda 
Assunto: Fwd: URGENTE - Oficio Presidência 
Anexos: Ofício. Jus Dh e RenapJpg. Nota Renap e JusDh pdf 

Brasília, 21 de março de 2016. 

Excelentíssima Presidenta da República 

Senhora Dilma Rousseff 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENAPill e a Articulação 

Justiça e Direitos Humanos - JusDhill vêm, respeitosamente, requer r a designação de 

agenda com a sua Excelência, para tratar do grave cenário de esvaziam nto sistemático de 

garantias e direitos fundamentais promovidos por atores do sistema de j stiça. 

Recentemente, as redes que subscrevem expuseram suas inquietações em Nota 

Pública que acompanha o presente. 

Antecipamos nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Luciana Cristina Furquim Pivato 
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C3rn de Florl3nopolls 
Um. outra advocacia púbica é posslvel 

N!o tá democracli sem idvocacla e nem Estado democriltico sem IdvOClCllfúblkl. Reunidos nos 
dias 14 e 15 de dezembro de 2014, nós, advogados e advogadas públicos federais servidores púbUcos, 
reafirmamos a clareza do noo;so papel dentro da Advocacia-Geral da União m1 um pro essa de radicalzação 
democrática. A nossa tarefa constltuc.ional de viabWzação Ilrldlca de politkas púb6c na esf~a federa l ~ 
imprescindível para uma real construc;io de Lrn Esti!do Social e para o aprofundam mo de nossa jovem 
democracia_ I 

Ser advogado púbUco é defender, antes de tudo, a política como in5truml!~o de transformação 
social Opomo-nos lO Estado Mínimo em nossa busca cotidiana por anegurar a legitim' ade e ~galidade das 
polftlcas públicas que tenham por objetivo de reduç~o das desigualdades sociais, e qu trazem esperança de 
que as promessas constitucionais de justiça e Igualdade possam se tornar realidade em 550 país_ 

ReaUzar poUtica pública implica correr riscos. Com uma Idvocaciil combativll, usad:s e estratégica, 
cumpriremos nosso papel, para muito além de ser um mero órgão de controle. Demos analsar riscos 
jLridicos e riscos sociais a fim de nos tornarmos poilrC:eir05 efetivos de gestores pú "(OS envolvIdos nlS 

mudanças democrj§ticas que nosso pais precisa. 

Por fjm, acreditamos que advocadil pública democrática deve ser cidadli e s 
franco, a~rto e cotidiano com os movimentos SOCiais e populares que fazem noss 
aevogado púb~co é batalhar para que o interl!!sse púbfrco que defendemos refl!a, ca 
real presente na sociedade. Reaftzar essa medIação entre as demandas da sociedade 
nossa tarefa inafastável. 

abrir para o diálogo 
democrada reaL Ser 
vez mais, o interesse 
o Estado também ~ 

E essa tarefa somente serj cumprida com i\ democracia sendo exercida e todos os espaços. 
Apoiamos li necessidade dos membros das carreiras da AGU se organizarm1 profis onalmente, mas não 
somos uma organtzação corporativa_ Somos uma org~nização po~tico-ideolõgica pro essista que luta pela 
garantia de direitos h~ano5 e sociais em nossa atuação profissional mas tam m dentro de nossa 
instituição, lutando por l.IT\a democratizaçlio da prõpria AGU, na qual acreditamos, uma outra advocacia 
públíCi é possível, em que todos os gestores e todos os advogados possam, conjunta ente e com empatia, 
constnir um Esudo Democr.tico de Direito no qual as políticas públicas sejam efetiva e realizadas também 
no campo jurídico com excelência. 
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NOTA PÚBUCA DA ASSOCIAÇÃO 

ADVOGADAS E ADVOGADOS PÚBUCOS PARA A DEMOCRA - APD 

11 Sem eleições gerais, sem uma liberdade de 
imprensa e uma liberdade de reu ião ilimitadas, 
sem uma luta de opiniões livres, vIda vegeta e 
murcha em todas as instituições públicas, e a 
burocracia torna-se o único e/em nto ativo.· 
Rosa de Luxemburgo 

A APD - Associação Advogadas e Advogados P blicos para a 

Democracia, entidade civil de fins não lucrativos ou corporativi 5, criada por 

advogados públicos federais, e que tem por finalidade a busca da ena efetivaçao 

dos valores sociais e jurídicos próprios do Estado Democrático de ·reito, a defesa 

da democracia e dos Direitos Humanos, vem a público manifest r-se sobre os 

nefastos acontecimentos dos últimos dias, que comprome m a Ordem 

Constitucional e o Estado Democrático de Direito, através da afro ta aos Direitos 

Fundamentais insertos na Carta Magna de 1988. 

O Brasil vive, no atual momento, grave crise a sua recente 

democracia. Durante os anos de ditadura, vários cidadãos sofrera e sacnficaram­

se, para que estejamos hoje em pleno exercício dos nossos direitos. 

A corrupç~o não é fato novo, mas se arrasta desde sempre 

corroendo as entranhas do nosso país e, desde a construção d um consenso 

mínimo para um trabalho em prol da democracia, com a cresce e liberdade de 

expressão e de imprensa, associada ao fortalecimento das institu Õ€s, tornou-se 

visível inimigo a ser combatido. Mas esse é apenas um dos inimi os. O maior de 

todos, no Brasil, é a desigualdade social, o absurdo abismo que ainda separa a 

renda dos mais ricos da renda da imensa maioria da populaçã essa sim uma 

imoralidade que deveria nos indignar cotidianamente. 
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Contudo, à guisa de combater a corrupção, odemos, sob 

pena de retrocedermos ao patamar das graves violações aos direit dos cidadãos 

brasileiros, havidas durante a ditadura militar implantada pelo Golpe e 64, permitir: 

a relativização da presunção de inocência; expedientes arbitrários c 

coercitiva ou pedidos de prisão preventiva, sem o devido emba amento legal; 

ataques por parte de policiais militares a instituições democraticame e constituídas, 

igualmente descabidos e em desconformldade com a legalidade utilização da 

prisão temporária, igualmente quando ausentes seus pressupost previstos na 

legislação, com O fim de obter delações nos moldes imaginados p los órgãos de 

investigação. Ademais, não podemos permitir o comprometimento dos pnncípios 

democrátICOS que regulam o processo, com as operações midiática e vazamentos 

seletiVOS, que visam destruir reputações e interferir no debate ítico, além de 

tensionar a opinião pública para apoiar tais operações. 

Utilizar-se desses arbítrios, em nome de uma supo guerra contra 

a Impunidade e combate à corrupção, não pode ser tolerado, não 

de nenhuma forma, sob pena de violentar nossa ainda incipiente d mocracia, que 

deve ter como premissa maior continuamente resguardar as gara tias postas na 

Constituição Cidadã de 1988. 

O artigo 5° da nossa Carta garante a todo e qualqu r cidadão, que 

este seja presumido inocente até o trânSito em julgado da sentem; condenatória 

(inciso L Vll), que lhe seja garantido o contraditório e a ampla defesa inciso LV), que 

ninguém seja privado de sua liberdade sem o devido processo 1 ai (inciso LN), 

além de tantos outros dispositivos que atentam quanto ao CUidado a condução à 

prisão (inCisos LXI a LXVrrn. 

Acreditar no punitivlsmo e no recrudescimento das edidas penais 

como forma de "limpar" a política é um equívoco perigoso. A descr nça na política 

e na democracia, como formas de solução dos problemas public pode levar o 

pais de volta ao autoritarismo. 
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Desta feita, a APD vem manifestar-se pela ecessidade de 

observação, por parte dos juristas e operadores do direito envolvid nos processos 

no âmbito da ·Operação Lava-Jato·, bem como outras instituídas i ra investigação 

de crimes de corrupção, do ordenamento jurídico vigente, er especial pela 

necessidade do resguardo dos direitos e garantias fundamentais. cl 3usulas pétreas 

da nossa Constituição. Há que se investigar todos sem exceção, m não se pode 

tolerar vazamentos seletivos de informação, direcionamentos polític da operação, 

abusos de qualquer espécie. 

Brasília, 14 de r arço de 2016. 

Advogadas e Advogados Públicos para a Democracia 

- APD-
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Nola: A diretoria da ABCP e seus sócios, abaixo as~inados, assistem om grande 

preocupação aos no\'os episódios que acirram a atual crise política em nosso país. 

A democracia e o estado de direito no Brasil são as conquistas mais relev ltes do país 

nesta geração, O Brasil retornou à normalidade democrática, estabe/e 

garantias para os indivíduos c um respeito profundo às suas instituiçõ políticas, 

Repudiamos veementemente quaisquer ações que se pautem pela quebra da ega1idade c 

do respeito aos princípios constItucionais. A busca pelo fim da crise polític passa pela 

manutenção ininterrupta do Estado Democrático de Direito, pelo clamor ao 

prudência, à isenção e ao princípio de isonomia das jnstiUlições judiciais, lo respeito 

às Instituições democráticas, peJa manutenção do direito democrático a m nifestaçõcs 

livres e p~.cHicas, mas também pela recusa a qualquer ato de força. creditamos 

fortemente que a saída desta crise passa por dentro d.lS instituições dcmocrát caso 

A divisão equilibrada e harmônica dos Poderes e o respeito a sua hierarqui~ interna são 

ganhos dos mais importantes para a sociedade brasileira, todos a~\'indos da 

Constituição de 1988. Os membros da Diretoria da ABCP e seus assoei os, abaixo 

assinados, clamam a toda a sociedade brasileira a observar este equi iodo neste 

momento político tào grave. 

Leonardo Avdtzer. Presidente da ABCP e Professor da UFMG 

Carlos R. S ~lani, Secretário-Executivo da ABCP e Professor do IESP-UE J 

Maria do Socorro Braga, Secretária-Executiva adjunta da ABCP e Professor' dd 

UFSCAR 

Rachcl Mencgucllo, Diretora de Ensmo de Pós-Graduação da ABCP c Profe. or.! da 

UNICAMP 

Rebecca N. Abers, Diretora de Projetos da ABCP e Professora da UNB 

Silvana Krause, Diretora de Cooperação lntemacional da ABCP e Professo da 

UFRGS 

Renato Perissinotto, Diretor de Publicações da ABCP e Professor da UFPR 

Celso A. V'i:.Z, Diretor de Ensino de Graduação da ABCP c Professor da UFP 

Adrian Gurza Lavallc - Professor DCPIUSP 

'./" 
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Adriano Codato - Professor de Ciência Política na UFPR 

Alan Daniel Freire de Lacerda - Professor associado DPP-UFRN 

AlbClto Klcinas - Assessor Técnico, Prefeitura de São Paulo 

Alessandra Aldé - Professora adjunta FCSIUERJ 

Alessandra Mendes - Doutoranda em Políticas Públicas UFPR 

Alessandra Rodrigues Costa Fonseca - doutoranda em Ciência Política CI I -

DCPJUFMG 

Alexandre ?uccille - Professor e Pesquisador da UNESP 

Alexandre Piffero Spohr - Doutorando em Ciência Política UFRGS 

Alfredo AI:=jandro Gugliano - Professor DCP/ UFRGS 

Alvaro Barreto - professor PPGCPol UFPel 

Amanda Pavanello Alves dos Santos - meslranda em Ciência Política UFS ar 

Amanda V:zoná - Doutoranda em Ciência Política UFSCAR 

Ana Julia Bonzan;ni Bemardi - Mestranda em Ciência Política UFRGS 

Ana Maria Brcnncr Silva - Mestranda em Ciências Sociais pela UEMIPR 

Ana Paula I...opes Ferreira - Doutoranda UFRGS 

André Drumond Mello Silva - Professor Adjunto UfJF/GV 

André Kaysel VeJasco e Cruz - Professor UNILA 

André Luiz Coelho - Professor adjunto do curso de Ciência Política da UNIRIO 

Andre Marenco - Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

André Zanl'uc - Pós-Doutorando KEVIUSP 

Andréa Freitas - Professora e pesquisadora da Unicamp 

Andrei Koemer - Professor do DCPlUnicamp 

Andrés deI Río- Chefe de departamento de Geografia e Politicas Publicas CAR-UFF 

Antônio Marcos Dutra da Silva- Doutorando em Ciência Política IESP/UI RJ 

Argelina Cheibub - Professora e pesquisadora IESP/UERJ 

Arnaldo Provasi Lanzara - Professor Adjunto UFF 

Barbara Cr:stina Mota Johas - Professora Assistente UfPT 

Bernardo Ferreira - DCPIUERJ 

Bernardo Ricupero - DCPIUSP 

Bctina Sarue - Doutoranda em Ciência Politica/USP 

Bianca de J-reitas Linhares - Professora PPGCPol UFPel 

Bruno Bati Bernardi - Professor Adjunto. Uoiversidade Federal da Grande DOUlados 

Bruno de Castro Rubialti - Professor Adjunto UFPA 
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Bruno Konder Comparato - Professor e pesquisador da Unifesp 

Bruno Pinbeiro Wanderley Reis - PPGPIUFMG 

Bruno Sciben'as de Carvalbo - Professor adjunto UFRJ 

Bruno Víct'"nte Líppe PasquareIli - Professor da Universidade do Sagrado l oração 

(USC) 

Bruno Wilhelm Spcck - Professor de Ciência Política USP 

Caio Bugiato - Professor UFRRJ 

Camila Gonçalves De Mario - Profa. do cw"So de Relações Internacionais d l 

Universidade Anhembi Morumbi (UAM) 

Camila Rot:ha - Doutoranda USP 

Canna RabeJo de Souza Fonseca - Mestranda em Ciência Política UFMG 

Carla Ahm:ida - Universidade Estadual de Maringá 

Carlos Augusto da Silva Souza - Coordenador PPGCPIUFPA 

Carlos F. Domíngucz Avila - Professor UNIEURO 

Carlos RanJlfo F. Melo - Professor Titular DCPIUFMG 

Carlos Sall.iago - doutorando ciências sociais UNESP Marília e professor n 1 UNTV AG 

Carlos Sáv!o G. Teixeira - Professor da lTFF 

Carlos Schmidt ArturÍ - Professor da UFRGS 

Carolinc Cordeiro Viana e Silva - Doutoranda em Cicncia PolítIca UFPR 

Cássio MW'âz - University ofWisconsin-Milwaukee 

Celina Souza - Pesquisadora Associada do CRH-UFBA 

César Luciano Filomcna - Auditor do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul, professor do Centro Universitáno Metodista IPA 

Cesar Zucco Jr. - Professor FGV-EBAPE 

Charles Pessanha - Professor, UFRJ 

Charllcs da Fonseca Lucas - Doutorando em Ciência Política na l:nicamp e 

Pesquisado:" no Centro de Esttldos Estratégicos da Fiocruz 

Christian Edward Cyril Lynch - Professor e pesquisador lESP/UERJ 

Christiane Jalles de Paula - professora e pesquisadora da UFJF 

Clara Araújo - Professora Associada PPCISIUERJ 

Cladssa Dri - Professora e pesquisadora UFSC 

Clarisse Paladis - Doutoranda em ciência política pela UFMG 

Claudia Fer~ Faria - Professora Associada do DCP-UFMG 



Claudio Leivas - Professor dos PPG de- Filosofia e Ciência Política da urp ) 
Clayton Mendonça Cunha Filho - Professor-Adjunto, Universidade Federal do Ceará 

(Lr'C) 

Cleber da Silva Lopes - Professor adjunto, Universidade Estadual de Londl na 

Coriva] Alves do Canno - Professor Adjunto Universidade Federal de SergIpe 

Cristiana Losekallll - Professora da Universidade Federal do Espírito Santo 

Cristiana I\faglia- Douturanda em Ciência Política UFRGS 

Cristiane Batista - Diretora da E."cola de Ciência Política da UNIRIO 

Cristianc dt.! Souza Reis - Professora UFF 

Cristina Buarque - Professora e pesquisadora IESP,UERJ 

Cristina Filgueiras - Professora PUC?\1inas 

Cristina Soreanu Peccquilo - Professora UNIFESP 

Cynthía MaIa Miranda - Professora da Universidade Federal do Tocantins 

Dalton Franco - Professor e Pesquisador UNESA 

Daniel de Souza Lemos - Professor, Secretaria de Educaçãol Rio Grande d Sul 

Daniel Estevão Ramos de Miranda - Professor na Universidade Federal de lalu Grosso 

do Sul 

Daniela Ca:npello - Professora Adjunta EBAPElFGV 

Daniela Rezcnde - Professora Universidade Fcdcral de Viçosa 

Danielle Costa da Silva - Doutoranda em Ciência Política do IESP-UERJ 

Danila Cal - Professora e pesquisadora Universidade da Amazônia UnamalPA 

Danilo Buscatto Medeiros - Doutorando da Univen;ity ofVirginia 

Danilo Uzêda da Cruz - Doutorando em Ciências Sociais UFBA 

Danúbia Godinho Zanetti - Doutoranda de Ciência PolíticaíUFMG 

DantlSa Marques - Professora da Universidade de Brasília 

Davi Cordeiro Moreira - Doutorando Universidade de São Paulo 

David Simiies - Professor, Universidade Federal do Vale do São Francisco 

Davidson Afonso de Ramos - Universidade Federal dos Vales do Jequitinh nha e 

Mucuri 

Débora Figueiredo M. do Prado - Professora Universidade Federal de Ubel àndia 

Débora MC11CZCS Alcântara - Doutoranda em Ciência Política UFMG 

Debora Rez::nde de Almeida - Professora do IPüL da UnB 

Diego Fons~ca Dantns - Mcstre em Ciência PoHtica UFF 

Diego Matheus - Doutorando em Ciências Sociais UFMG 
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Diogo de Carvalho Antunes - Analista de Políticas Sociais do MTPS 

Dionathan Ysmael Rodrigues da Silva - Universidade Federal de Santa M I -ia 

Edncy Fitmino Abrantcs - advogado/cientista político /pesquisador FESPSI /UNISA 

Eduardo Cesar Leão Marques - DCPIUSP 

Eduardo G. ~orollha - Professor de Ciência Política da UFSCar 

Eduardo R. Gomes - Professor Associado. Depto. de Ciência Politica. Vni\ rsidade 

Federal Fkminense 

Eleonora Schettini M. CWlha - Professora Adjunta DCPIUFMG 

Eliana Tavares dos Reis - Professora e Pesquisadora do PPGCSocfCFMA 

Elisa Reis - Professora Tirular, UFRJ 

Eloísa de Souza Arnaral - Meslranda em Ciências Sociais CEM 

Enara Echart ~luiíoz - Professora adjwlta da Escola de Ciência Política UNlT 10 

Eunice Ostrensky - Professora e Pesquisadora USP 

Euzeneia Carlos - Professora da UFES 

Fabiane Helene Valmore - Mestranda em Ciência Política UFPR 

Fabiano dos Santos - Professor e pesquisador IESPIUERJ 

Fabio de Sá c Silva - Técnico de plancjamento e pesquisa do IPEA 

Fábio Kerc:le - Fundação Casa de Rui Barbosa 

Fabricio Pereira da Silva - Professor UFF c UNIRIO 

Felipe de Moraes Borba - Professor UNIRIO 

Fernanda Maria Afonso Cameiro - Coordeoadora do Curso de Direito das I Iculdades 

INTA 

Fernando Antônio Azevedo - Universidade Federal de São Carlos 

Fernando Guamieri - Professor e pesquisador IESPIUEJU 

Fernando Lattman-Wcltman - Professor Do ICS/UERJ 

Fernando Lmongi - Professor Titular do Departamento de Ciência Política la USP 

Flávia BiroU - Professora Universidade de Brasília 

Flavio Gaitt.n - Professor adjunto UNILA 

Franklin So1dati - Doutorando PPGCSQ,UFJF 

Fr(!derico Castelo Branco Teixeira - Doutorando Ciência PolíticalUSP 

Fredcdeo d~ Almeida - Professor da UNJCAMP 

Gabriela NtUleS Ferreira - Professora e pesquisador-J. da Unifesp 

Gabriela Pa:ldc}ó - mestranda UFSCar 

Gabriela Spanghcro Lotta - Professora UF ABC 
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José Henrique Artigas de Godoy - Prof. Adj . de Ciência Política Universid de Federal 

da Paraíba (UFPB) 

José RobeJ'~o Paludo - Doulorando Sociologia Política UFSC 

José Szwako - Professor e pesquisador IESP-UERJ 

Juan Viccn.c Bachiller Cabria - Professor do curso de Políticas Públicas I I F 

Juarez Rocha Guimarães - Professor de Ciência Política da UFMG 

Julia Veiga Vieira Maneio Bandeira - Mestranda em Ciência Política UFR( .S 

Juliana Mow-a Bueno - Bacharela em Ciências Sociais pela USP 

Júlio Barroso - Professor Adjunto UNIFESP 

Júlio Cezar Gaudencio da Silva - Professor e Pesquisador do ICSIUF AL 

Kalinka Pit~e1kow - Servidora da PMPA, Bacharel em Ciências SociaislUFRGS 

Karen Artur - Pós-Doutora, UFSCar 

Kátia Carolina Meurer Azambuja - Coordenadora de Projetos na Fundação 1 .1 Salle 

Kellen Alves Gutierres - Pesquisadora NepaclUnicamp 

Keula Mana de Andrade Rodrigues - Mestre em Ciência Política (Unieuro) Docente da 

SEDF 

Klaus Frey -Professor Titular em Políticas Públicas UFABC 

Larissa Garcia Barbosa Mendonça - mestranda em Ciência Política UFU 

Lanssa Naiana Mendes de Sousa - Mestre em Ciência Pol ítica UFPI 

Larissa Pej~oto Vale Gomes - Doutoranda em Ciência Política. UFMG 

Layla Pedreira de Carvalho - Doutoranda, Universidade de São Paulo 

Leonardo Gil1 Correia Sanlos - Mestrando Cil!ncia Política, UFPE 

Leonardo r-,·{artins Barbosa - doutorando Ciência Política rESP/UERJ 

Leonardo Octavio Belinclli de BIito - Doutorando em Ciência Política (US ) 

Leonardo Rocha - Doutorando da UFPR 

Leonardo Seiichi Sasada Sato - Doutorando Ciência Política IESPIUERJ 

Leonel EuS:áquio Mendes Lisboa - Mestrando em Direito Internacional Púl)lico na 

UFMG 

Lconildcs 0:"azar - Mcstrado (IESP-UERJ) 

Leticia Godinho de Souza - Diretora Geral da Escola de Governo da FUf1da~ ào João 

Pinheiro 

Leticia Pinheiro - Professora Adjwna, lESP/uERJ 
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George A\ dino - Fundação Getulio Vargas 

George Gomes Coutinho - Doutorando em Ciência Política UFF 

Geralda Luiza de Miranda - Profes~ora Adjunta UTh1G 

Gilbelto II )chman - Pesquisador da Fiocruz 

Gisele Heloise Barbo~a - doutoranda em Ciência Politica da UFSCar 

Graciela D~ Conti Pagliari- Professora Universidade Federal de Santa Cato I na 

Graziella Testa - Doutoranda em Ciência Política USP 

Guilhetme Simões Reis - Vice-coordenador do curso de Ciência Política da UNIRJO 

Gustavo de Andrade Rocha - Doutorando em Ciência Política PPGCPIUFPI 

Gustavo V cntwi - Sociologia! USP 

Haroldo Ramanzini Júnior - Professor da Universidade Federal de Chcrlân la 

lIelgio Trindade - Professor Emérito da UFRGS 

HelIen Gui .:heney - Doutoranda em Ciência Política USP 

Hemerson Luiz Pase - Professor Adjunto, Universidade Fedcral de Pelotas 

Henrique Furtado - Doutorando Universidade de Manchester, Remo Unido 

Henrique SartolÍ - Professor Universidade Federal da Grande Dourados 

Hugo Bors,mi - Professor e pesquisador L'ENF 

Igor GastaI GrilJ - Professor da PPGCSoc UFMA 

Íris Gomes dos Santos - Professora c pesquisadora do PROGESPIUFBA 

Ivan Jairo Junckes - Professor e pesquisador CFPR 

Ivo Coscr- Professor de Ciência Política da Universidade Fcderal do Rio d ' Janeiro 

Izabcl NolI - Professora da UFRGS 

Janine Bargas - Doutoranda em Comunicação Social UFMG 

J aque1ine Büítow Signorini - Mestre em Ciência Política UFPel 

Javicr AmaJco - Professor Unifcsp 

Jeferson Mariano Silva - Doutorando em Ciência política IESP-UERJ 

Jéssica Mára Viana Pereira - Mcstranda em Ciência Política C'FMG 

João Carlo!1 Amoroso Botelho - Professor adjunto, Universidade Federal de ,oiás 

João Feres Júnior- Professor e pesquisador TESPlUERJ 

João Paulo Saraiva Leão Viana - Professor da Universidade Federal de Ron ônia 

Joscimar S0uza Silva - Observatório do Semiárido Nordestino - Faculdade uanambi 

José Ail10n da Silva Lima - Doutor pela UFRGS 

José Angelc Machado - Professor adjunto DCPIUFMG 
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Ligia Mori :\1adeira - Professora e pesquisadora da UFRGS 

Lígia Silva Je França Brilhante - Mestranda em Ciêneia PolíticalUFPel 

LiIlian Lag.:s Lino- Mestranda em Ciências Sociais! UNIFESP 

Luã Gabrie: dos Santos - Mestrando em Ciência Política, UFPA 

Lucas de O:iveira Gelape - mestrando em Ciência Política (UFMG) 

Lucas Pereira Rezende - Protessor e Coordenador do curso de Relações Inl maClOnatS 

da UFSC, Secretário-Executivo da ABED 

Lúcia A velar - Pesquisadora Associada CESOP, UNICA1\1P 

Luciana Aliaga - Professora do Depto C. Sociais UFPB 

Luciana Andrade - Mestranda em Ciência Política PPGCP/C"FMG 

Luciana Maria de Aragão Ballestrin - Universidade Federal de Pelotas (UI 'el) 

Luciana Pazini Papi /doutoranda - L:FRGS 

Luciana Silva Garcia - Doutoranda em Direito UnB 

Luciano Miranda- Professor da Universidade Federal de Santa Maria 

Luís Falcão - Professor UFF 

Luiz Augusto Campos - Professor e pesquisador IESP/UERJ 

Manucla de Souza Pereira- Doutoranda Ciência Política UFPE 

Mara Telles - Professora Associada DCPIUFMG 

Marcello Simão Branco - Professor Adjunto Universidade Federal de São aulo 

(Unifesp) 

Marcelo B. !vfiranda Borel - Doutorando Ciência Política IESPIUERJ 

Marcelo Burgos Pimentel dos Santos r- Professor Adjunto DCS/CCTILA B 

Marcelo Jasmin - PUC-Rio 

Marcelo Vieira - Professor Adjunto UFES 

Marcia Lopdero - Doutora em Ciência Política pela UFRGS 

Marcia Ribeiro Dias - UNIRIO 

Márcio Com~a de Mello - doutorando Ciência Política m:B 

Marco Antonio Faganello - Mestrando em Ciência Política do IFC1I1UNTC P 

Marco Antonio Konopacki, Doutorando Universidade Federal de Minas G ais 

Marco Cepik - Professor da UFRGS 

Marcos Pado Campos Cavalcanti de Mello - Doutorando no lliSP-UERJ 

Marcus Abílio Gomes Pereira - Profcssor e pesquisador DCPIUFMG 

Marcus Ianuoi - Professor Adjunto da UFF 
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Marcssa De Proença - Professora e mestranda, Universidade Estadual de M 'lringá 

Maria Alejandra Nicolás - Professora UNILA 

Maria Alice Silveira Ferreira - Doutoranda em Ciência Política pela L"FMG 

Maria Denise Guedes Galvani - Doutoranda UFPE 

Maria do Canno Alves de Albuquerque - Pesquisadora do CEBRAP, profes ora da 

Universidade Anhanguera de São Paulo 

Maria Dolares Lima da Silva - PPGCPIUFP A 

Maria Fernanda Lombardi Fernandes - Professora e pesquisadora, Unifesp 

Maria Hennínia Tavares de Almeida - Professora TItular da USP 

Maria Isabci Meunier Ferraz - doutoranda no DcplUsp 

Maria lzabel MaIlmann - Professora CDPDIPUCRS 

Maria Lígia G.G. Rodrigues Elias - Pós-doutoranda PGCIUEM 

Maria Luzia Miranda Álvares - Professora e pesquisadora UFPA 

Maria Paula Almada - Doutoranda em Comunicação UFBA 

Maria Regina Soares de Lima - Professora e pesquisadora do JESPIUERJ 

Maria Salete Souza Amorim - Professora Universidade Federal da Bahia 

Maria Tereza Blanco Strohschocn - Graduanda em Políticas PúblicaslUFRG 

Maria Ximena Simpson - Professora e Pesquisadora. Escuela de Política y Gobiemo. 

Universidade Nacional de San Martín. Argentina 

Mariana Falcào Chaise - Mestranda em Ciência Política, UFRGS 

Mariana Pn:mdini Assis - Doutoranda Thc New School for Social Rescarch 

Maricilene fsaira Baia do Nascimento - Mestranda em Ciencia PoliticalUFP 

Mariela Campos Rocha - Doutoranda em Ciência Política UFMG 

Marilde Loiola de Menezes - IPOUUniversidade de Brasília 

Marília Bonoluzzi Severo - Pós-Doutorado PPGRl/UFSC 

Marília Sil\"a de Oliveira - Doutoranda em Ciência Política UnB 

Marina Basso Lacerda - Doutoranda em ciência política pclo LESPIUERJ 

Marina Brito Pinheiro - Doutora em Ciência Política, UFMG 

Marina Rodrigues Siqueira - Doutoranda em Ciência Política UFMO 

Mario Fuks - Professor associado UFMG 

Marisa von Bülow - Professora da UnB 

Maljorie Corrêa Marona - Professora Adjunta DCPIUFMG 

Marlise 1-'laros - DCPIUFMG 
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PrisciUa R. Santos - Doutoranda Ciência Política UFRGS 

RacheI Cal'ai Bragatto - doutoranda em SociologialUFPR 

Rafael Machado Madeira - Professor do PPG em Ciências Sociais da PUCR 

Raimundo ~. C. de França - Professor Adjunto, Universidade do Estado do I lato 

Grosso (UKEMA T) 

Ramon TOITes Araujo - Doutorando em Sociologia lESPIUERJ 

Raquel Kri1sch - Professora e pesquisadora DCSIUEL 

Raul Franc!sco Magalhães - PPGCSO-CFJF 

Rayza Sarmento - Doutoranda em Ciência Política, UFMG 

Rebecca Bjanca de Melo Magalhães - Doutoranda em Ciência Política UFPL 

Regiane Lucas Garcêz - professora adjunta - Departamento de Comunicaçãe Social da 

UFMG 

Renan Hule.nda Montenegro - Doutorando em Ciência Política UFPE 

Renata Bic~ur - Professora EACHIUSP 

Renato Fra.,cisquini - Professor substituto UFSC 

Ricardo CC.leviva - Professor e pesquisador JESPIU"ERJ 

Ricardo Fabrino Mendonça - Professor e Pesquisador, Universidade Federal de Minas 

Gerais 

Ricardo Ga<;par Müller - Professor e pesquisador do Depto. de Sociologia e . Política 

da UFSC 

Robcrta K. Soromcnho Nicolcte - Doutoranda em Ciência Política-USP 

Roberto Pires - Pesquisador IPEA 

Roberto Ribeiro Corrêa - Doutor em Ciência'Política, professor aposentado ,FPA 

Rodolfo de Camargo Lima - Doutorando em Ciência Política USP 

Rodolfo Nr ronha Professor - CCJPIUNIRJO 

Rodolfo Scotelaro Porto Darrieux Doutorando em Ciência Política IESP/U . RJ 

Rodolfo Silva Marques - Doutorando em Ciência Política UFRGS 

Rodrigo Barros de Albuquerque - Chefe do Departamento de Relações IntelTlacionais 

t:FS 

Rodrigo Hcrochovski - Professor e pesquisador da UFPR 

Rodrigo Martins - Doutorando em Ciência Política USP 

Rodrigo Santaella Gonçalves - Professor do Instituto Federal do Ceará e Doutorando 

em Ciência Política USP 

Rogério Arantes - Professor do DCP-USP 
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Ronaldo Bernardino Colvero - Professor UNIP AMPA 

Rosangela Schulz - Professora e pesquisadora do PPG em Ciência Políti a UFPFL 

Rosemary Segurado - Professora PUC/SP e Fespsp 

Rousiley C. M. Maia - Professora Titular L'FMG 

Rubens de Siqueira Duarte - PhD researcher University ofBinningham 

Salomão Barros Ximenes - Professor Adjunto UF ABC 

Samira Kauchakje - Professora da PUCPR e da UFPR 

Samuel Ahes Soares - Professor Adjunto da UNESP 

Samuel Banos - Doutorando em Comunicação UFBA 

Sandra Maria Batista da Cruz - MestranJa em Ciências Sociais Unifesp 

Sandro Amadeu Cerveira - Professor Universidade Federa! de Alfenas 

Sérgio Brar,a - DECPIUFPR 

Silvana Aparecida Mariano - Professora adjunta Universidade Estadual Londrina 

Silvia M Macedo - Doutoranda JESPIUERJ 

Silvio Levcovitz - Doutorando DCPlUnicamp 

Simone Cu::>er Araujo - Doutora em Ciência Política lESPIUERJ 

Sorria Nabas de Carvalho - doutora em Ciências Sociais (Unicamp) 

Sonia Terron - Pesquisadora, rnGE 

Soraia Marcelino Vieira - Coordenadora do curso de Políticas Públicas { l- f 

Stephanie Reis - Mestranda em Ciência Política no DCPIUFMG 

Suzeley Kalil Mathias - vice-coordenadora PPG San Tiago Dantas, Uncsp 

Sylvia de 0iazare Ferreira Castro - UFPA 

Taísa Ja Motta Oliveira - Doutoranda em Ciência Política da UFPR 

Taísa Rezende Soares - Mestranda lESP- UERJ 

Tassia Camila de Oliveira Carvalho, doutoranda em Ciência Polílica pelo lESPfUEIU 

Tá'isia Rabc:lo - Doutoranda em Ciência Política JESPIUERJ 

Tassiana Moura de Oliveira - Doutoranda em Ciência Pulítica na Univcr idade Federal 

de Pernarnhuco 

Tat1uana Scnne Chicarino - Doutoranda em Ciência Política na PUC/SP 

Telma Men:cucci - DCPfUFMG 

Teresa Sacchet- Professora/pesquisadora visitante, Universidade da Calí omia 

Berkeley 

Teresa Schncidcr Marques - Doutora em Ciência política c professora ad unta do PPO 

em Ciência ~ Sociais da PUCRS 
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Teresa Sch!leider Marques - Professora Adjunta da PUCRS 

Thais C. Lz.cerda Mattos - Mcstranda em Ciências Sociais, ~ESP 

Thais Oliveira Pmheiro - Mestranda em Ciência Política pelo PPGCP-l , P \ 

Thales de Andrade - Professor da Universidade Federal de São Carlos 

Theófilo Rodrigues - Doutorando em Ciências Sociais, PUC-Rio 

Thiago Aparecido Trindade - Professor Adjwlto IPOLUnB 

Thiago Au;usto de O. M. Ferreira - Doutorando em Ciência Politica. UFPl 

llliago RoJrigues Silame - Doutor em Ciência Política Universidade Federal de Viçosa 

Tiago Nery - Doutor em ciência política pelo lESPiUERJ 

Vera Lueia Michalany Chaia - Professora da PUC-SP 

Viktor Chagas - Professor UFF 

Vincius Boechat Tinoco - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gov m amental 

(SEPLAG· RJ) e doutorando em Políticas Públicas UFRJ 

Vinicius de Lara Ribas - Doutorado em Ciência Política (UFRGS) 

Virgínia Rocha - Doutoranda em Ciência Política UFPE 

Vítor Eduardo Veras de Sandcs Freitas - Professor Adjunto UFrI 

Vitor Marchetti - Professor adjunto UFABC 

Vitor Vasquez - Doutorando em Ciência Política da Unicamp 

Viviane G{\nçalves Freitas - Doutoranda em Ciência Política (UnB) 

Vladimlr Meira Nunes - Doutorando Ciências SociaislUFBA 
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NOTAS PÚBLICAS 

NOTA PÚBLICA I É momento 
I 

de resistência democrática! 
A Abonç - Associação Brasileira de Organizações Não 
Govern2mentais, que representa cerca 250 Organizaçõ s da 
Sociedade Civil (OSCs), em 23 Estados, e atua na defe a de 
direitos, da democracia e da justiça social, reunida em 
Assemb.eia Geral, vem a público declarar sua profunda 
preocupação com os rumos que os processos políticos t m 
tomado .la América Latina e, especialmente, no Brasil , onde 
governos legitimamente eleitos têm sofrido ataques dos randes 
grupos econômicos e da grande mídia. 

Para a A.bong, a atual crise política é fruto da crise do si tema 
político brasileiro, sequestrado pelo poder econômico po meio do 
financiaMento empresarial das campanhas eleitorais e p la 
incapacidade do Estado brasileiro e do atual Governo r deral de 
ampliar mecanismos efetivos de participação social e po ular. 

Soma-se a esta crise de representação o fato de segme tos sem 
voto e, portanto, sem controle popular, como setores do istema 
judíciáric, dos meios de comunicação social e dos aparatos 
policiais. assumirem postura de partidos políticos, tenta do 
sequestr3r a frágil e recente democracia brasileira. 

Embora ~rofundamente crítica aos rumos que o govern Dilma 
tem escolhido, a Abong não pode compactuar com a te tativa de 
golpe, materializado pela ameaça de destituição de um 
presiden,a legitimamente eleita. 

A Abong reitera sua posição sobre a necessidade de u a 
profunda reforma política, consubstanciada pela amplia ão dos 
mecanismos de participação direta, da democracia parti ipativa e 
pela refo~ma do sistema partidário com a eliminação do ontrole 
empresa: ial dos mandatos. Mais que ISSO , a busca por j stiça 
fiscal , democratização do sistema de justiça e controle acial 
sobre as concessões dos meios de comunicação. 
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Tl::.A TRO PELA DEMOCRACIA 

PELA LEGALIDADE DEMOCRÁ nCA. 
PELO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. 

CONTRA O GOLPE JURÍDICO-MIDIÁ nco. 
CONTRA O IMPEACI-IMENT. 

Este ato surge da necessidade de grupos ligados ao trabalho em teatro de res stir ao 
golpe em curso e defender a democracia. 

Ato aberto e apatiidário para o qual conclamamos al1istas de outros áreas, pl fissionais 
de outros campos e todos aqueles que, como nos, não permitirão que a amea a ganhe 
mais terreno. 

Vimos repudiar enfaticamente os acontecimentos que atentam contra o estaT de direito 
e a legalidade democrática. 

Vimos nos posicionar pela defesa dos direitos civis e das garantias indiVidUjS. 

Vimos reconhecer a impol1ância das recentes conquistas do povo brasileiro: ~ntre elas a 
diminuição significativa da secular desigualdade social; a saída do Brasil do apa da 
fome; o aumento do acesso das classes populares à educação fundamental. t cllica e 
universitária; o desenvolvimento de políticas pela igualdade e diversidade ra ial, 
religiosa e de gênero. 

Vimos exigir a continuidade do governo eleito e o avanço das políticas de di tribuição 
de renda e demais pautas à esquerda, tão fundamentais quanto urgentes para lma maior 
justiça social e ainda carentes de atenção. entre elas a demarcação e defesa d terras 
indígenas, maior regulação do agronegócio, a defesa do Estado laico, a fefo a política 
e a democratização dos meios de comunicação. 

Nós, artistas, que desempenhamos papel histórico fundamental na resistênci 
militar, não faltaremos com nossa contribuição em um momento como o qu 
apresenta. Não se trata de partidarismo. O fazer político não pressupõe liliaç 
institucionais. Tomaremos partido! 

Experimentados em dramaturgia que somos, nos afronta a farsa mal annad o subtcxto 
medíocre, a direção mal intencionada. 

Um golpe está sendo montado, podemos ver, mesmo que os refletores apont m para o 
outro lado e as annas sejam outras. 

Não pelmitiremos que caia o pano da jovem democracia brasileira. Nosso [; 
respeito à arte somente. mas a todos aqueles que vivem e tem voz. A todos que 
acreditam na impol1ância de ter suas palavras ouvidas e livres, ou virão a de as se servir. 

Um palco iacendiado põe em risco todos os atores e narrativas. ~ão admiti 1110S a 
reencenação de um triste e ~ julgávamos - superado período histórico. 



João C'lflos Artigos 
João das l\eves 
João Pedro Zappa 
Juliana Pamplona 
Julio Adrião 
Laura Castro 
Leonardo Netto 
Lia Rodrigues 
J .iliana Mont Serrat 
Lívia Paiva 
r .ucia Murat 
Luisa AJTaes 
I .uisa BalTos 
Luiz Fernando Lobo 
Malu Valle 
Marcelo Chaftim 
Marcia do Valle 
Márcia Zanclatto 
Mareio Abreu 
Marco Aurélio Marcondes 
Marcus Faustini 
Marina Vianna 
Mauro Sá Rego Costa 
Moacir Chélves 
Patrícia Melo 
Patrick Sampaio 
Paula Maracajá 
Paulo Cesar Medeiros 
Paulo de Moraes 
Paulo VerlÍllgs 
Pedro Kosovski 
Rcbecca Leão 
Renato Canera 
Renato Farias 
Simone Beghinni 
Tárik Puggina 
Tereza Seiblitz 
Tracy Segal 
VelÍssimo Junior 
Viviane Mosé 
Warley Goulrut 

E outros) .600 altistas da cena teatral do Rio de Janeiro que continuarão n runs e 
redes, em defesa da democracia. da legalidade democrática e do Estado deI oCfático de 
direito. 

https://secure.avaaz.orglpo/pctition/Comissao_do _Impeachment_Defendal _a_Democr 
acial 
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No teatro, os que realmente veem e ouvem não permanecem calados por mui o tempo. 
Vemos suas vozes se erguendo em cada vez mais alto e bom som. 

NÃO VAI TER GOLPE. 
NUNCA MAIS." 

Adcrbal Freire Filho 
Adriana Schneider 
Alexandre Mello 
Aline Mohamad 
Amir Haddad 
Ana Kfouri 
Ana Kiffcr 
Ana Kutner 
Andrea Alves 
Angela Leite Lopes 
Angela Pecego 
Antonio Santoro 
Beatriz Bertu 
Bruno Sinisealehi 
Carlito Azevcdl) 
Carolina Bassin 
Cecília Boal 
Clara Kutner 
Claudia Marques 
Chacal 
Damiana Guimarães 
Daniela Amorim 
Daniele Ávila 
Dany Roland 
Diego Molina 
Diogo Liberano 
Duda Maia 
Dyonne Boy 
Elisa Lucinda 
Enrique Diaz 
Fabio Ferreira 
Felipe Vidal 
Flavia Millioni 
Flora Sussekind 
Gabriela Carneiro da Cunha 
Gregorio Duvivier 
Hilton Cobra 
Hugo Moss 
lndianara Siqueira 
Ivan Sugahara 
Isabel Gomide 
Isabel Lustosa 
Jitman Vibranovskí 
Joana Guimarães 



Independente das posições políticas e ideológicas, a Abong 
conclama a sociedade para a luta conjunta pela democra ia, 
valor estratégico para a construção de um país socialrr,e te justo, 
igualitário, culturalmente diverso e ambientamente suste tável. 

Nos juntamos aos movimentos e Organizações da Socie ade 
Civil em defesa das nossas conquistas, direitos e pela 
democracia, única forma real e efetiva de combater a corr upção 
estrutural num país profundamente desigual. 

Não ao Golpe! Nossa luta continua! 

Abong - Organizações em Defesa dos Direitos e 
Bens Comuns 



04.'04120 16 "!>raoco C! a crise polítICa no Ora .. 1 ARRAS('O 

Abrasco e a crise politica no Brasi I 
;\1cs~c momento ue grave cri~c polllica. o .. ilêncio e a omissão !ooão inadrni..,c;ívci.., 

A política no Brasil está marcada, há décadas, pela relação promíscua entre partid . Itderanças, 

congressistas e governantes com empresas e grupos de interesse privado. Esta form de atuar, 

infelizmente, não é atributo deste ou daquele partido, ou deste ou daquele govem mas, mfehzmente 

é o modus operandi predominante na tradição do paIs. 

Esse padrão degradado de negócios com a coisa pública tem gerado corrupção, mas também tem 

p~r~itido a apropriação privada do orçamento público, supostamente destinado a ~segurar políticas 

publ1cas e o bem-estar. Essa forma de operar termina privilegiando as elites econô icas e políticas, 

perpetuando a desigualdade, produzindo degradação urbana, enfraquecimento da r gulação do setor 

imobiliário, automotivo, químico, da indústria farmacêutica, e ainda enfraquecendO o SUS Sistema 

Único de Saúde, a Educação e Pesquisa Públicas, reduzindo direitos das mulheres, d povos indígenas, 

afrodescendentes, assalariados e pequenos produtores urbanos e rurais. 

Este modo perverso de funCIonamento do Estado e da Sociedade brasileira somente erá superado pelo 

engajamento de diversos segmentos da sociedade. 

o poder judiciário, com certeza, tem papel importante nessa mudança. A Operação ava-Jato, de 

início, pareceu fazer parte deste esforço nacional. No entanto, há sinais de que ve preponderando em 

sua atuação perspectiva enviesada pelo partidarismo estreito e ações de legalldade 

ponto, de um ministro do STF vir a pÚblico declarar-se preocupado com os desdobra 

Operação, que a continuar nesse caminho caracterizaria "um retrocesso e não um a 

Para agravar o desatino, grande parte da mídIa, editores, âncoras e comentaristas 

r pudor com a objetividade do jornalismo profissional e étICO, passando a açular o ódl e a intolerância. 

Nesse sentido, a Associação Brasileira de Saúde Coletiva, representativa de sanitaris 

pesquisadores, sempre comprometida historicamente com a defesa da saúde e da de 

manifesta seu veemente repúdio aos episódios recentes que colocam em risco a lega idade democrática 

e o Estado de Direito no Brasil. Rechaçamos enfaticamente atos seletivos, medidas a bitrárias e 

manobras irresponsáveis que podem vir a configurar um verdadeiro Estado de exceçâ nao declarado. 

A coerção e a intimidação impõem retrocessos ao árduo processo de consolidação da democracia, da 

garantia das liberdades e dos direitos fundamentais. Neste momento de crise nacion I, o respeito às 

instituições que apuram desvios e corrupção deve ser acompanhado de especial vigil 

mobilização, diante das aspirações de forças conservadoras da política, da mídia e d parte da 

sociedade. orquestradas em tomar o poder a qualquer custo. 

A Abrasco junta-se às entidades e movimentos sociais comprometidos com iI!1~~~ 

strói empregos 

hllp~ ""'91'" .abrlOCo.or,..l..-/Sllcl2O 1 Mn/abraSl.o -e,,-cIl!e ·poIllico ·no-l..-.1S111 Ir.! 
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AbnltiCO c • cme rolRIC1 no Bras,l I\RRASCO 

e aniquila as políticas sociais inclusivas, e da crise sanitária causada pelo desfinanc amento do SUS e 

pelos desafios atuais de saúde pública, dentre eles a epidemia de zíka. 

Os valores de democracia, justiça c solidariedade, que nos movem na defesa intran igente de um 

sfstema de saude universal, devem continuar a inspirar nossas ações e nossas escolhas, hoje e sempre. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016. 
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Manifesto 

Associação de Docentes da Universidade 
Estadual de Calnpinas - ADUNICA . P 



Diretoria da ADunicamp reitera efesa da 
"-- institucionalidade democrática e 

das conquistas republicanas 

Di2ntc do agmoamento da crise inlb- (ml 1953, 1961 e 1993), 2 propoIb do J*b­
l1.lCÍocul e poIillO que o Bt2.W lIO"l- nEUI_lI>b&lg()I~lC'1l1eclmoada. 

~ I Diretori:t da ADunic:an1J dcó<.Iiu.. NOfO.« que. duas primeiras edIç&s da 
nest1l ~-fcin. (1 .1), rc11Cr'al" OI tennos c:oosuIra roram (cit:l!l no boto de CIDCS 

de sua ''l>/oçJopcb Imrin.:ioo:ilidadc: De- instituciomis e vim>am TnJdnr as regr.u 
moccir:n", dn'tUg:ach em 10 de dt-zembro dUl'lIrlte o jogo, como ocorre AgOl1 Em 
de 2015 ~in IIC.",.); e reforçu-IO lAdo de 1964, ~nte, o golpe ernpresm..l­
rodas ... asaociAçõet de cIA..e e instmações mWtIr veio li sebr esse: 11'lOY11T1mtO 

que Ie unem hoje em defesa d.1 Democra NÃo se ~ acp contra ou I 6Mx d, 
cU -11 poação de que qUõlq,.1er saída ptD ~ de regime de governo, que pode 
li critc o:m cutJO de\oe se dar cst.ri'lImenle N:fperft'Jtammte rgítima-dcsdeqoe fetta 
dtontro da kgi1lidade e d .. normas insu- respeuando III!I ~ do JOSO em cutSO, (' 

tuaonall hoje esubclecidRJ. rüo como fixma de dar aparente legltirlll­
I-Já ~ aada ,= r=is dIJos c repc1idoI. de dadc à conJOiidação de uum:sscs espúDoa. 
queixa dI5 regras nsticuciooaís dernocciricas CO M BATE S ELETIVO A 
c juI:ídic;Is no,e e!lrabdoc:XlM, aam como do co R R UPÇÃO 
agr;tYMtr.nlO dAm~ poIíno, rom vi ''a'OOS, Mlàl.1I ptitl1cicDllizaç30 de \ITl c»­
Rvcl UlElIÇ2 is ~ rqx-.bbawm c lIOII 0.00 de "CXlIllI.-= ~ <Xlm~". mas a:m 
cWcitOI ciVIS. poaooo. c :sociIIÍI dunmcn-= efca::. Mam:nIe sdemu e que se ~ 
COI~ to ~ de l10ISa história. ~ ao en:nrálio de I.ImIlllrpcxtiliJte 

~Ic:mente, fOi lrrnIdA c:omo natunl R ixça poIírica bnsiIcicI que. cano 111, dc\oc ser 
~ do ~ 00. MetlIIurgtcos do ~ respOeda /lII1IO pdas <pC 

.. \J3C c DiecIcmI poc CXX\tingcna:1 da PcIícu I ~ axno pcb que: 11 axOOoltr:n1 -dc5-
1\!ililMde~ P:do, fooanentc armado&, no de <pC cbum elas ~ do jogo 
W 11 paalo. cet:elIItcIo a Icgilnll lihc:n.1:a O "combtne • cocrupçlo" já fui u~ 
de de ~ de n __ de três mil pcsson" como Wcuno de viés eatnlamen~ poMti­
que ~ 001 :!to poIioco no local. co, M:m nunca chcg:u' As vadadeirlIs nfus 
DIRlIOTeS, em 4 de março, o ex pn:sidcnre do pmbIcma. cm ririos OUtroIIllXlITlt'JllOt 

1...I.à fnÁcio Lub Ih Sih'll fot "condumo de aise 1IUtttucional no país - e nio pode 
COClt:im'ltlroente" pat'l prestllC depoimento !!II:r utilizado nowmente clesr. fortnR no 

A cxxnp;io dc\~ 
n_ dcntto dai 
rtlopodc:-cm . 
Vê-ac; no enanto, • 

gurrm foIças 1rnIIf~ 
.. un. vct lTlIIiI, 
pA!'l ~ a'M q dai rcgr:a.'I instilU-
ClonlUl e dAI conq . tal repuhhcanu. 
1-1., ttmbém, urna tetldêncill de cer-
ro. setores da' I glorificar arorcs 
que 5r apodcwn d discuoo In~ 
çào e 11 .ccitar q\te atu.ç:M atropele OI 

inAtirucionalidade d 'ricA. Os ~-
plos s30 rooitos, C trágicos: desde 
A '''~ll'', $ de ~allha 
de]ânio QuHdros procneúa ''v:uttr R 

(X)~ .. do B Rré Fdllllndo CoIlcr 
que prometia 
pas&Mdo pdoc 

que ~ o retpeJ­
to M nonnas dttnnt:ni'lÍcu c juódicllS e se 

cbr:>rri"':tc COOIrR qualquer 

lI'15!lruiçõcs. 

• Policia Fcdetal, de uma forma que fctiu :P:~=~lI:e:m:lOI::m:ICl::'to.:..--::~:--;.=::-:==~~:;;; 
lIl~tIIltcs ntoc juridicOII hoje earabdco- -
do-. IDIllO cIemonstnulnn Jurlsr-.as e má- o..:..a.::;oc:.=.......-..:::.....~ ___ ---J 

tulÇÔCS 00. mais '':Iludo. mAcac. políticos. 
PARLAMENfARISMO,AGORA? 
O ~so N:x:ioml anuncia que. iIIll­

dA Jle5'" lern:1IlII, ,'õIi. coIocxr em c!iscu..Jo 
pro,eto de lei que pretende u15titUlr o 
patlM1CntanlttnO e mud:u: o regime de 
govemo presJdcncWüra do pllÍ&. 
Canoae abe," aà CCIIKlCS crnque 11 pcp>­

~ bna1cira b ch;wrw:Ia, on pIel:e::Iro, r-m 
\~ sdxe a rrub1ç:I cb rcgmc de tpm"D 

1_--'-_·_----'':1--'· naaidadI ..... rIII:Uwnm IBSIIIn&. 
T"".~IID ..... 1 ... bn __ I padWJI_lI1WiIdIirptr WIIn,;IdI chbnmI 
a~~llDll.JWI.",.",,~.ur·í:IrrlurvJrl -,pn ~sdll •• ISiOfdIkd!SU:Unl.arrG~" 
tm..m. tSspocIçIa ... ~ pn CDWI!I'SIC pes:sr:IIk iISR sdh 
lia- fim.1nfarn.tu tpllIII iIII!lI ~ NInIwNt di ....... 1exIaI1 Nllill'lial .. 
.. iIIIm:II saIn a bmll ••• iftsta;M nw..(~ ",i). 

CadoI •• almm5lA11Ci11b. rnnnm Da ndtIIÇID Ii MUli" em 
aRoo.l anmi • .p.IIBtD& .. naIdI Di'IOI'SIS Ipi r;:;; · ' Itrl'Jl~~l. JIIUIIIICII 

® 
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Associação de Juízes para a Democracia 

( 



( 

ASSOCIAÇÃO JUíZES PARA A DEMOCRACr.c.. 
Rua Maria Pauta, 36 - :,. andar - coo,. 11 -8 - teU FAX. (11 1 3105-361 ' te!. ' 111 32.42 .80:8 
CEP 01319·90<: - 5ão ?aulo·SP - Brasil www.alC:.orll,Or • ht.zesQ1l1jG.o'i,bõ 

i'<:>ta :-':íblica dn .As<iociação Juizes pa :-r, :t =';em(1c::w.:i~: 1'::'0 ')~ ;:0. i=l~ ~C c<- :-:'~-"!I;:::' 
corrompend(J a Constituição 

\ \.$!'c>ciacào .JUí7e:. j'\un: a Democrüclu (A,) D;, e::dàaóe j ( ~?\·c:-:ll!:-;ie:::cl. 

de "mhito nacional, sem fins corporativos, que tem àentre seus objetj\'os es~atul' :(18 o ;'c<;~;tf) ao~ 
\',jitlre<; pp6pr,o') do Estaào Ot-mocráticc de Direito, tenào em ,istt. proT)()stas: c::n~',~ lC'\'a~ttS <\ 

c:scu..c:s?o e ações estatais l'C.uizadas, em nome do combate ã corrupção, ~\.Ie afr nt.!Jr. ~ :>ireito.< 
r~n::h"n('ntai$ a:~bar:le'lte ccnquistndos com a prom111~3c.:ào cc Con$t:n..jç3~ da pt:o,k:1 C:(' lQ8$. 
, ~:T. a p.iiJlico dizer que: 

1. A g:aciativn sllpct'3ção ÔO r~il'l(, clltato:ia: :nO(~aurac.i(1 pC , ~:,'C ~~ :., .. t.Jt. 

ce 19Ó4 acabo .. yor re\'e!lli' à sodeá~de D. prática de di\'erros ~\tcs de ~r.·u:>Çü~ , <~nt c!C;;:tl":-. f':~~ 0:'\" 
Jus oclcntorL'S do pod('~ poHt:co Ou PCOllómico. ie\.ados a e~e:to pc:- L",rpo:-:lçõ~ e n;cl"e c"~,': .. li'> 

:!lõepe;~de!1t~ de ra .. ticru: pol:t:cos e das iàeolQgia<: ';ge~tes, Essas ~l'cÍtit'l'<: i:lt .. $ ~;-t> .1c·(',.. , 
quciic.ace dos seJ"\.iços pt:bllcos c & cOl1cre.i.a:.t'llc dos di:-eitus jndí\.~c~~,l;C;. ,e hos c J.r,:S(" 
t'onsagrado$ Gil Consti~ic;ão da Re;>ública, nfctu.,do a \-:G.1 ~e tod .. :l PI\Rh:l' ,). .:JC'" ,'~l" 1..' d,)" 
c.c;tra(O$ mais pobOhi, 

2. Todos os atos concretos de corrupção que tê':l sido._ :U:::"O"j '! )iO\'ad;)." 
otendem (J Estaào Democrático de Direito, A chamada "OpcI'3ção La\'a Jato·. ~:-.i OI!UDfi as ~cn~rrt' 
!>(>l('th'~s manchetes dos jornais brasileiros. é ltl11 claro exemplo de umn ação q::e ?~dcr:a !e:- i:~:CI 

\10 <l::1bie:lte dcmoc:-ático. 1':.0 qual se respeitar.: a i\1dependêf!ciI~ da,c; ;:-.s~;t1:i[ .... ôe. e " 'li'Cr' ,. J~ Ú· 

C\prcSS.10, inc:usi\'e pnra que as respe~h-as quzlidaâes seja!n eal!.l~(;cidl'..s l' os ~'r,)ect:\-':)~ ,':1'1':' 

.lportados. "ule, semp:-e. 'eIr.brar q..le ilega'ldtdc mio se Colmbat ... l'Or, :1l·~:li;ri~~·.·;:, "t=,;,~~~.~Cl!C,a, " 

ccfesu do E,o:tac(l Je!':.xrat:co d.e :>h-elto n:':o pode se dar c:.:. ... 't:s.~i!:. ';1,.0:00 J .. '~,<; ~' géi,,",·:, .. 
t~n<1an;cn~k 

3. O probl~m3 é que, tal como el11 outros mO:11C,'::tos ~i1 h ~lJria de 3~sii. ? 

comOate ti corrujY'.,.<io t/"m e:1Sejado a dcfc~l.l de medidas e a efet:vo pretica de t.çi)e~ f,O ::()J~Ci7~::lt('S it ... 
Iibc:-dndes púhEcL!s ínsitas ao r~mc dcmocrátic"l, 

~, Nesc:e sentiào. têm-sc que as chamadas "lO !Y1etJ:cius Co ~rtl ~ CI.':-:-': '10~. 

!an~ada<i il discussão pelo M:I'.isté:-i" ?l:bl:cO Federa:, não se mostra:n 3~elj\laé.ils '. C(lIL";:~:l;::Ú() ~ .. 
República. A despeito da Doa ir.trnç.1o em'Oh,ida, medidas como a Iimit.1,Eo ao USO d ,';~bea~ corpus; ~\ 
cis~crdio da r.oção de trâns:!o em 2u~ado trazida peia 5gum de !"CC\!l'SO pro~elr.t6. (Cj':e. aI.- 'aGo Ca 
po-;sibílianc.c U~ execução p:-mrisól-;n da pe:la, ft:imÍ]~ o prinCipi.o co e.cttc::do de ir.'~cbcla): ..: 
rek:h-:zaç5.o elo pr:ncfpio da p~olhiç;1o da p:o\.<: illcité!: &. criaçã'l de t:pos pena! ç.Jt". i;cl ")1'; t'ca. 
in\'er!.Clrl o ônus d,l prova que de\'e:ia caber ã uC'.lsac30; o dcs:espeito ~o l:O:1:~c.i ,'d,): {1 'if ,. ~·~o , 
wd .. çào do anoI'Ímato que se implemcn!8 com r. 11OSS:h::íGnde de ~O:··t! ..,;g' : ci··· /" : t-, " 



c!ístcrçc3es de:nocrátiC<lS ãefendldas no projeto de "iniciativa popt:Jar" (po!"ém. PTO:1'.0\1 'o e pl!trocnaco 
por n~entes estatais) trazem o desalento de carregar, em si próprias. n cOrnI;>Çiio do I) • pric ~~C:~~':lil C(' 
garl!l1tia.c; constitucionais, com o ag1<:.Vé:n~e de que . .!>empre Gue se aiírne:1ta a ideologia c.~ que o !:lireito 
Pc;,\a] é insl:-umentc iàônco para sanar questões est'Ut'..1rttis com?lexas, cct'~ ?t\ • .. do o ;:>:eço -
ciestinatária habitual do sistema: 8 população !)Obre e vuinerabii~zaàa que!ct &5 Cesu;ne.::lc,; 
carceragens espaliladas pelo pais. 

5, No mesmo sentido. não se pode concordar com o~ ~ ows Jr.iCíãtco~, 
prol'ilO\'idos em cumprimentos de ordens de priflDo e de condução coerciti\'C (efet'3.Ca ai:1àa qu(' 
<lllSe.'1tes es situações previstas 110 artigo 260 do Código de Processo PemLt nr. 171e,<;:1.1 "Ope..'<lçiio !..c;,vu 
Jato", 7ais fatos dão visibilidade a fenômenos que sempre aicançara:n as perce!as m . '\.ulnern"cis da 
i'OP:.I.iação brasiieira: O desrespeito aos limites legais ao exerci cio do poàer penai. ~ n a vio-;ação de 
di:-eltos elementares, l.'OlTIO U intimidade e a ima~cm. A \.iolação d~ direitos e garan~n$ '"mdnme:ltais. c 
isso n\ie para qualquer cidadão (culpado ou inocente. rico ou pobre, pet5.s:a ou ':1!..1.:loJ, ~::' &.1.0 

comemoradas em sociedades que ainda não foram capazes de construir um" cUltu.lI Ger.:o'T~ticaf Ct· 
respeito à alteridade e ao projeto constituciOlllli de vidu digna para todos. 

6. Os atos concretos de corrupção no trato da eoisa pú 1;c<: d~'ClTl ser 
enfrentados pelo aprofund::tmcnto - e não pela supressão - dos direitos democrá s e.sta;':lpudo~ 
constitucionalmente. A implementação de wna reforma política que reduza a infil'.êncl econf)m~ca l'as 
eleições e nus <leões cotidianas da Administração Pública, a ~igência de maior transpa '=.cic:. na ?rá~ca 
de atos governamentais, o incentivo ao controle pela sociedade civil sobre tod05 os P ere~ Ge Estado 
(inclusive o Judiciário pela instituição de ouvidorias I!:xtemas aos tribunais) e a C011 'J~tl de p ie il" 

autonomia orçamentária desses mesmos Poderes e ainda de órgãos participantes àa . l1Iecu~ão pen:lJ 
&\0 algumas. dentre tantas outros. medidas que podem S4.,'r efirozes contro. o ilarriInOl1' • :no. de ori);en: 
colonial. que persbtc no Brnsil nas mais diversas ~feros estatais, em pleno séct:.;u 21. 

_'\. COlTUpçãO, por definição. ronsiste na \-iolação aos ;=lac!r" no:-~;at:\·()!t Jn 
sistema. Assim sendo, a AJD espera que. por imperati\'o lógico e ético, não se combr.~a: Cl):-:upçr.o c\)\f, 

u dismpt1.11.'"cl do próprio ord~na.rllellto juridico. ainda mais se isso significar des:-e. ·itn 1\ ll\":ln<;~ 
chilizatórios c democráticos arduamente conquistados e que hoje :5guram na Conl'tit· . -u da aL'púb:lc,,: 

soa a forma de àireitos fund:lIllentais. garantidos por c\áu~ula pétre&. 

São Pauio. 7 de Março de 2016, 

;\ Assoc:ação .Juízes para a Democracia 



Manifesto 

Associação dos Advogados, Bacharéi e 
Estudantes de Direito em Defesa do Interesse 

Público 



CARTA ABERTA AO BRASIL 

A Presidência da República 

À Casa Civil da Presidência c/a República 

A AADIP - Associação dos Advogados, Bacharéis e Estudantes de Direito em efesa do 

Interesse Público, tem em sua atuação primária a Defesa intransigente o Estado 

Democrático de Direito. 

Enquanto muitos assistem o Direito e a Democrélcia serem vilipendiados nos seus 

princípios mais caros, a MDiP decide pelo enfrentamento do arbft io e do 

autoritarismo. 

A notória ilcgalidélde de atos que partiram do Poder Judiciário, em espec ai com a 

condução coercitiva do c/dad:io Luiz Inácio lula da Silva, as Interceptações t lefônlcas 

Ilegais perpetradas contra diversas autoridades, dentre elas a Presidenta da J epúblicéI, 

mostra que existe uma necessidade cada vez maior de reafirmar os rlncípios 

democráticos e os direitos e garantias fundamentais. 

A lei já serviu como forma de perseguição, como instrumento de domina o, como 

justificativa para o eXercfclo de atrocidades como a escravid~o e a subju aç!io das 

mulheres. Mas não a Constituição Federal de 1988. 

A iuz da Carta Cidadã, dois prlndplos despontam como consagradores de um novo 

estágio de amadurecimento do Estado Brasileiro: a Dignidade da PeSsoa HlI ana e o 

Interesse Público. Ao derredor destes, a legalidade, a moralidade, a pro Idade, ri 

segurança jurrdlca servem ao povo c n:lo aos dominadores do passado. 

A AADIP convoca todos os cldadilos deste pais a reforçarem dentro de si, em suas 

casas e nas ruas, a luta pela democracia e pela dignidade, que representa III si um 

projeto de mais tolerância, respeito, solidariedade e, por que não dizer, amo entre as 

pessoas. 

I~eforçamos também que o juramento feito por todos os bacharéis de direi o, sejam 

eles advogados, juIzes, promotores, procuradores ou operadores do direi o, não é 
apenas um ato formal e sem causa, é um compromisso permanente, I' novando 

nossos sonhos e esperanças :: ~~ar, mais Justo e solidário. I 
_.r:- }kQ l ~~< 

ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGAP.O~j~C~,.R~I~ ;ESTU~NTES DE DIREITO E~ DEFESA 

DO INTERESSE PÚBLICO ~ Breno \la(adares (Presidente), Edson dos Anjos (vice~ 

presidente), Carolina Torres (Diretora Administrativa), Thiago Cam os (Di etor) 
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Boaventura de Sousa Santos 

Brasil: a democracia à beira do caos e os peri os da 

desordem jurídica 

Quando, há quase trinta anos, iniciei os estudos sobre o sistema 

judicial em vários países, a administração da justiça era a dimensão 

institucional do Estado com menos visibilidade pública. A grande exceção 

eram os EUA devido ao papel fuI era! do Tribunal Supremo na d finições 

das mais decisivas políticas públicas. Sendo o único órgão de sobe ia não 

eleito, tendo um carácter reativo (não podendo, em geral, mobili -se por 

iniciativa própria) e dependendo de outras instituições do Estado p 

aplicar as suas decisões (serviços prisionais, administração púb ica), os 

tribunais tinham uma função relativamente modesta na vida org ica da 

separação de poderes instaurada pelo liberalismo político modern ,e tanto 

assim que a função judicial era considerada apolítica Contribuía também 

para isso O facto de os tribunais só se ocuparem de conflitos indi iduais e 

não coletivos e estarem desenhados para não interferir com as elites e 

classes dirigentes, já que estas estavam protegidas por imunidades, e outros 

privilégios. Pouco se sabia como funcionava o sistema juCÍicia!, as 

características dos cidadãos que a ele recorriam e para que ob etivos o 

faziam. Tudo mudou desde então até aos nossos dias. Contribui am para 

isso, entre outros fatores, a crise da representação política que mgm os 

órgãos de soberania eleitos, a maior consciência dos direitos por arte dos 

cidadãos e o facto de as elites políticas, confrontadas com alguns mpasses 

políticos em temas controversos, terem começado a ver o recurs seletivo 



aos tribunais como uma fonna de descarregarem o peso político e certas 

decisões. Foi ainda importante o facto de o neoconstituci nalismo 

emergente da segunda guerra mundial ter dado um peso muito forte ao 

controlo da constitucionalidade por parte dos tribunais constitucio 

inovação teve duas leituras opostas. Segundo uma das leituras, atava-se 

de submeter a legislação ordinária a um controlo que impedisse a sua fácil 

instrwnentalização por forças políticas interessadas em fazer tábua rasa dos 

preceitos constitucionais, como acontecera, de maneira extre a, nos 

regimes ditatoriais nazis e fascistas. Segundo a outra leitura, o co trolo da 

constitucionalidade era o instrumento de que se serviam as classes políticas 

dominantes para se defenderem de possíveis ameaças aos seus i 

decorrentes das vicissitudes da política democrática e da "ti ia das 

maiorias". Como quer que seja, por todas estas razões surgiu um 

de ativismo judiciário que ficou conhecido por judicialização da 

que inevitavelmente conduziu à politização da justiça. 

A grande visibilidade pública dos tribunais nas últimas décadas 

resultou, em boa medida, dos casos judiciais que envolveram mCl1jlbros das 

elites políticas e económicas. O grande divisor de águas foi o coJjunto de 

processos criminais que atingiu quase toda a classe política e bo parte da 

elite económica da Itália conhecido por Operação Mãos Limpas Iniciado 

em Milão em abril de 1992, consistiu em investigações e p isões de 

ministros, dirigentes partidários, membros do parlamento ( certo 

momento estavam a ser investigados cerca de um terço dos der utadOS), 

empresários, funcionários públicos, jornalistas, membros dos serviços 

secretos acusados de crimes de suborno, corrupção, abuso de pod ,fraude, 

falência fraudulenta, contabilidade falsa, financiamento políti ilícito. 

Dois anos mais tarde tinham sido presas 633 pessoas em Nápole 623 em 

Milão e 444 em Roma Por ter atingido toda a classe poli ica com 

responsabilidades de governação no passado Mãos 
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Limpas abalou os fundamentos do regime politico italian c esteve na 

origem da emergência, anos mais tarde, do "fenómeno" B rlusconi. Ao 

longo dos anos, por estas e por outras razões. os tribunais t m adquirido 

grande notoriedade pública em muitos países. O caso mais re ente e talvez 

o mais dramático de todos os que conheço é a Operação Lava Jato no 

Brasil. 

Iniciada em março de 2014, esta operação judicial policial de 

combate à corrupção, em que estão envolvidos mais de um centena de 

políticos, empresários e gestores, tem-se vindo a transfonnar a pouco e 

pouco no centro da vida política brasileira. Ao entrar na sua 2f fase, com 

a implicação do ex-presidente Lula da Silva e com o modo como foi 

executada. está a provocar uma crise política de proporções se elhantcs à 

que antecedeu o golpe de Estado que em 1964 instaurou a 

ditadura militar que duraria até 1985. O sistema judicial, qu tem a seu 

cargo a defesa e garantia da ordem jurídica, está transfor ado num 

perigoso fator de desordem jurídica. Medidas judiciais fla~antemente 

ilegais e inconstitucionais, a seletividade grosseira do zelo pe1ecutório, a 

promiscuidade aberrante com a mídia ao serviços das elit políticas 

conservadoras, o hiper-ativismo judicial aparentemente anárquico, 

traduzido, por exemplo, em 27 liminares visando o mesmo a o político. 

tudo isto conforma uma situação de caos judicial que acentua a i segurança 

jurídica, aprofunda a polarização social e política e põe a própria 

democracia brasileira à beira do caos. Com a ordem jurídica tra sfom1ada 

em desordem jurídica, com a democracia sequestrada pelo órgão de 

soberania que não é eleito, a vida política e social transfo a-se num 

potencial campo de despojos à mercê de aventureiros e abutres políticos. 

Chegados aqui, várias perguntas se impõem. Como se chegou a e te ponto? 

A quem aproveita esta situação? O que deve ser feito para salvar a 

democracia brasileira e as instituições que a sustentam, nomeadkente os 
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tribunais? Como atacar esta hidra de muitas cabeças de modo que de cada 

cabeça cortada não cresçam mais cabeças? Procuro identificar neste texto 

algumas pistas de resposta. 

Como chegámos a este ponto? 

Por que razão a Operação Lava Jato está a ultrapassar t010S os limites 

da polémica que normalmente suscita qualquer caso mais saliente de 

ativismo judicial? Note-se que a semelhança com os pro essas Mãos 

Limpas na Itália tem sido frequentemente invocada para justificar a 

notoriedade e o desassossego públicos causado pelo ativismo j dicial. Mas 

as semelhanças são mais aparentes do que reais. Há, pelo co trário, duas 

diferenças decisivas entre as duas operações. Por um lado, os nagistrados 

italianos mantiveram um escrupuloso respeito pelo proces o penal c, 

quando muito, limitaram-se a aplicar normas que ti ham sido 

estrategicamente esquecidas por um sistema judicial co formista e 

conivente com os privilégios das elites políticas dominantes na vida 

política italiana do pós-guerra. Por outro lado, procuraram in+ Stigar com 

igual zelo os crimes de dirigentes políticos de diferentes partidis políticos 

com responsabilidades govemativas. Assumiram um posição 

politicamente neutra precisamente para defender o sistema j dicial dos 

ataques que certamente lhe seriam desferidos pelos visado das suas 

investigações e acusações. Tudo isto está nos antípodas do trist espetáculo 

que um setor do sistema judicial brasileiro está a dar ao mundo. O impacto 

do ativismo dos magistrados italianos chegou a ser desipnado por 

República dos Juízes. No caso do ativismo do setor judicial fava-jatista, 

podemos falar, quando muito, de República judicial das banan . Porquê? 

Pelo impulso externo que com toda a evidência está por d trás desta 

específica instância de ativismo judicial brasileiro e que esteve m grande 

medida ausente no caso italiano. Esse impulso dita a e cancarada 
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seletividade do zelo investigativo e acusatório. Embora estejam envolvidos 

dirigentes de vários partidos, a Operação Lava Jato, com a ~oniVênCia da 

mídia, tem-se esmerado na implicação de líderes do PT COf o objetivo. 

hoje indisfarçável, de suscitar o assassinato político da Pre idente Dilma 

Roussef e do ex-Presidente Lula da Silva. 

Pela importância do impulso externo e pela seletividade da ação 

judicial que ele tende a provocar, a Operação Lava J l otem mais 

semelhanças com uma outra operação judicial ocorrida na lemanha, na 

República de Weimar, depois do fracasso da revolução ale 

partir desse ano e num contexto de violência política provmda. tanto da 

extrema esquerda como da extrema direita, os tribunais alem~es revelaram 

um dualidade chocante de critérios, punindo severamente J violência da 

extrema esquerda e tratando com grande benevolência a violência da 

extrema direita, a mesma que anos mais tarde iria a levar Hitler ao poder. 

No caso brasileiro, o impulso externo são as elites ecr ómicas c as 

forças políticas ao seu serviço que não se confonnaram com a perda das 

eleições em 2014 e que, num contexto global de crise da a umulação do 

capital, se sentiram fortemente ameaçadas por mais quat o anos sem 

controlar a parte dos recursos do país diretamente vinculada o Estado em 

que sempre assentou o seu poder. Essa ameaça atingiu o par xismo com a 

perspetiva de Lula da Silva, considerado o melhor Preside te do Brasil 

desde 1988 c que saiu do governo com uma taxa de aprovaçã de 80%, vir 

a postular-se como candidato presidencial em 2018. partir desse 

momento, a democracia brasileira deixou de ser funcional p ra este bloco 

político conservador e a desestabilização política começou. 

evidente da pulsão anti-democrática foi o movimento pelo im eachment da 

Presidente Dilma poucos meses depois da sua tomada de poss , algo, senão 

inédito, pelo menos muito invulgar na história democrática d~ três últimas 

décadas. Bloqueados na sua luta pelo poder por via da reg~ democrática 
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das maiorias (a "tirania das maiorias"), procuraram pôr ao eu serviço o 

órgão de soberania menos dependente do jogo democrático e 

especificamente desenhado para proteger as minorias, isto é, o tribunais. A 

Operação Lava lato, em si mesma uma operação extremamente meritória, 

foi o instrumento utilizado. Contando com a cultura jurídica ~onservadora 
dominante no sistema judicial, nas Faculdades de Direito í no país em 

geral, e com uma arma mediática de alta potência e preci ão, o bloco 

conservador tudo fez para desvirtuar a Operação Lava lata, desviando-a 

dos seus objetivos judiciais, em si mesmos fundamen ais para o 

aprofundamento democrático, e convertendo-a numa o eração de 

extermínio politico. O desvirtuamento consistiu em mant1 a fachada 

institucional da Operação Lava Jato mas alterando profundamente a 

estrutura funcional que a animava por via da sObreposiçãr da lógica 

política à lógica judicial. Enquanto a lógica judicial assenta i a coerência 

entre meios e fins ditada pelas regras processuais e i garantias 

constitucionais, a lógica política. quando animada pela 9ulsãO anti­

democrática, subordina os fins aos meios, e é pelo grau dessa s bordinação 

que define a sua eficácia. 

Em todo este processo, três grandes fatores jogam a favor dos 

desígnios do bloco conservador. O primeiro resultou d 

descaracterização do PT enquanto partido democrático de esq 

vez no poder, o PT decidiu governar à moda antiga (isto é, ligárquica) 

para fins novos e inovadores. Ignorante da lição da República e Weimar, 

acreditou que as "irregularidades" que cometesse seriam trat das com a 

mesma benevolência com que eram tradicionalmente t tadas as 

irregularidades das elites e classes políticas conservadoras ue tinham 

dominado o país desde a independência. Ignorante da lição m rxista que 
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favores. Aproveitando um contexto intemacional de excecioru 1 valorização 

dos produtos primários, provocado pelo desenvolviment da China, 

incentivou os ricos a enriquecerem como condição para diSPOj dos recursos 

necessários para levar a cabo as extraordinárias politicas de redistribuiçãO 

social que fizeram do Brasil um país substancialmente menos injusto ao 

libertarem mais de 45 milhões de brasileiros da jugo endémi~ da pobreza. 

Findo o contexto internacional favorável, só uma política '~1.moda nova" 

poderia dar sustentação à redistribuição social, ou seja, uma política que, 

entre muitas outras vertentes, assentasse na reforma olítica para 

neutralizar a promiscuidade entre o poder político e o poder e onómico, na 

refonna fiscal para poder tributar os ricos de modo financiar a 

redistribuição social depois do fim do boom das commodities, e na refmma 

da mídia, não para censurar, mas para garantir a diversida e da opinião 

publicada. Era, no entanto, demasiado tarde para tanta coisa q e só poderia 

ter sido feita em seu tempo e fora do contexto de crise. 

O segundo fator, relacionado com este. é a crise económ ca global e o 

férreo controlo que tem sobre ela quem a causa, o capi I financeiro, 

entregue à sua voragem autodestrutiva, destruindo riqueza st b o pretexto 

de criar riqueza, transfonnando o dinheiro, de meio de troca, em 

mercadoria por excelência do negócio da especulação. A htertrofia dos 

mercados financeiros não pennite crescimento económico e, Pf lO contrário, 

exige políticas de austeridade por via dos quais os pobres são e vestidos do 

dever de ajudar os ricos a manterem a sua riqueza e, se posSlvel, a serem 

mais ricos. Nestas condições, as precárias classes médi criadas no 

período anterior ficam à beira do abismo de pobreza abrupt . Intoxicadas 

pela mídia conservadora, facilmente convertem os governos responsáveis 

pelo que são hoje em responsáveis pelo que lhes pode aconte r amanhã. E 

isto é tanto mais provável quanto a sua viagem da senzala ara os pátios 
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exteriores da Casa Grande foi realizada com o bilhete do c sumo e não 

com o bilhete da cidadania. 

O terceiro fator a favor do bloco conservador é fato de o 

imperialismo norte-americano estar de volta ao continente de is das suas 

aventuras pelo Médio Oriente. Há cinquenta anos. s interesses 

imperialistas não conheciam outro meio senão as ditaduras 

fazer alinhar os países do continente pelos seus interesses. H ~e, dispõem 

de outros meios que consistem basicamente em financiar 

desenvolvimento local, organizações não governamentais em ue a defesa 

da democracia é a fachada para atacar de forma agressiva e pr vocadora os 

governos progressistas ("fora o comunismo", "fora o marx smo", "fora 

Paulo Freire", "não somos a Venezuela", etc, etc.). Em temp s em que a 

ditadura pode ser dispensada se a democracia servir o interesses 

económicos dominantes, e em que os militares. ainda traumat zados pelas 

experiências anteriores, parecem indisponíveis para nova aventuras 

autoritárias, estas fonnas de desestabilização são consid adas mais 

eficazes porque permitem substituir governos progressistas p~r governos 

conservadores mantendo a fachada democrática. Os financiar entos que 

hoje circulam abundantemente no Brasil provêm de uma multi licidade de 

fundos (a nova natureza de um imperialismo mais difuso, desde as 

tradicionais organizações vinculadas à elA até aos irmãos Ko h, que nos 

EUA financiam a política mais conservadora e que têm interesses 

sobretudo no sector do petróleo, e às organizações evangélicas 

norteamericanas. 

Como salvar a democracia brasileira? 

A primeira e mais urgente tarefa é salvar o judiciário brasileiro do 

abismo em que está a entrar. Para isso, o sector íntegro do sistei a judicial, 

que certamente é majoritário, deve assumir a tarefa de repor ordem, a 
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serenidade e a contenção no interior do sistema. O princípio orientador é 

simples de fonnular: a independência dos tribunais no Estaf o de direito 

visa permitir aos tribunais cumprir a sua quota parte de responrabilidade na 

consolidação da ordem e convivência democráticas. Para iss~ não podem 

pôr a sua independência, nem ao serviço de interesses corporativos, nem de 

interesses políticos setoriais, por mais poderosos que sejam. p princípio é 

fácil de formular mas muito difícil de aplicar. A responsabilidr de maior na 

sua aplicação reside agora em duas instâncias. O STF (Supr m Tribunal 

Federal) deve assumir o seu papel de máximo garante da ord m jurídica e 

pôr termo à anarquia jurídica que se está a instaurar. Mu tas decisões 

importantes recairão sobre o STF nos próximos tempos e el devem ser 

acatadas por todos qualquer que seja o seu teor. O STF é nest momento a 

única instituição que pode travar a dinâmica de estado de exc ção que está 

instalada. Por sua vez, o CNJ (Conselho Nacional de Justi a), a quem 

compete o poder de disciplinar sobre os magistrados, deve instaurar de 

imediato processos disciplinares por reiterada prevaricaç o c abuso 

processual, não só ao juiz Sérgio Moro como a todos os ou os que têm 

seguido o mesmo tipo de atuação. Sem medidas disciplinares e emplares, o 

judiciário brasileiro corre o risco de perder todo o peso insti ucional que 

granjeou nas últimas décadas, um peso que, como sabemos, n o foi sequer 

usado para favorecer forças ou políticas de esquerda. foi 

conquistado mantendo a coerência e a isonomia entre meios e 

Se esta primeira tarefa for realizada com êxito, a separaçã de poderes 

será garantida e o processo político democrático seguirá o fU curso. O 

governo Dilma decidiu acolher Lula da Silva entre os seus rnlr istros. Está 

no seu direito de o fazer e não compete a nenhuma institui1ão, e muito 

menos ao judiciário, impedi-lo. Não se trata de fuga à justiça por parte de 

um político que nunca fugiu à luta, dado que será julgado eJc esse for o 

caso) por quem sempre o julgaria em última instância, o S~. Seria uma 

(tO FEC)~ 
wFL n-!12la~ 
rJ) ~ 

,~C~ 

9 



{ 

aberração jurídica aplicar neste caso a teoria do "juiz natural da causa". 

Pode, isso sim, discordar-se do acerto da decisão política tomj da. Lula da 

Silva e Dilma Rousseff sabem que fazem uma jogada arriscada Tanto mais 

arriscada se a presença de Lula não significar uma mudança e rumo que 

tire às forças conservadoras o controle sobre o grau e o ritmo ~e desgaste 

que exercem sobre o governo. No fundo, só eleições presidenciais 

antecipadas pennitiriam repor a normalidade. Se a decisão de ula-Dilma 

correr mal, a carreira de ambos terá chegado ao fim, e a um fi indigno e 

particularmente indigno para um político que tanta dignidade evolveu a 

tantos milhões de brasileiros. Além disso, o PT levará muit s anos até 

voltar a ganhar credibilidade entre a maioria da população brasileira. e para 

isso terá de passar por um processo de profunda transfonnaçãd Se correr 

bem, o novo governo terá de mudar urgentemente de polític para não 

frustrar a confianças dos milhões de brasileiros que estão a vir para a rua 

contra os golpistas. Se o governo brasileiro quer ser ajudado or tantos 

manifestantes, tem que os ajudar a terem razões para o ajuda . Ou seja, 

quer na oposição, quer no governo, o PT está condenado a reinv ntar-se. E 

sabemos que no governo esta tarefa será muito mais dificil. 

A terceira tarefa é ainda mais complexa porque nos próximos tempos 

a democracia brasileira vai ter de ser defendida tanto nas instituir s como 

nas ruas. Como nas ruas não se faz fonnulação política, as i stituições 

terão a prioridade devida mesmo em tempos de pulsão autori ária e de 

exceção antidemocrática. As manobras de desestabilização vão c 

serão tanto mais agressivas quanto mais visível for a fraqueza do overno e 

das forças que o apoiamo Haverá infiltrações de provocadores tanto nas 

organizações e movimentos populares como nos protestos pacíficos que 

realizarem. A vigilância terá de ser total já que este tipo de provoJação está 

hoje a ser utilizado em muitos contextos para criminaJizar o prote+ o social, 

fortalecer a repressão estatal c criar estados de exceção, mesmt se com 
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fachada de normalidade democrática. De algum modo, como tem defendido 

Tarso Genro, o estado de exceção está já instalado, de modo '1ue a bandeira 

"Não vai ter golpe" tem de ser entendida como denunciando o golpe 

político-judicial que já está em curso, um golpe de tipo novo que é 

necessário neutralizar. 

Finalmente, a democracia brasileira pode beneficiar d experiência 

recente de alguns países vizinhos. O modo como as políticas rogressistas 

foram realizadas no continente não permitiram deslocar pa esquerda o 

centro político a partir do qual se definem as posições de e querda e de 

direüa. Por isso. quando os governos progressistas são derrotados. a direita 

chega ao poder possuída por uma virulência inaudita apostada em destruir 

em pouco tempo tudo o que foi construído a favor das classes ~opulares no 

período anterior. A direita vem então com um ânimo revanchista destinado 

a cortar pela raiz a possibilidade de voltar a surgir um governo r rogressista 

no futuro. E consegue a cumplicidade do capital financeiro internacional 

para inculcar nas classes populares e nos excluídos a ideil de que a 

austeridade não é uma política com que se possam defrontar; é um destino 

a que têm de se acomodar. O governo de Macri na Argentin é um caso 

exemplar a este respeito. 

A guerra não está perdida, mas não será ganha se apenas se 

acumularem batalhas perdidas, o que sucederá se se insistir nos erros do 

passado. 

Coimbra, 21 de Mar ' 0 de 2016 
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Manifesto pela legalidade democrática 

Centro Acadêmico 22 de Agosto - Direito PUC 

o Brasil ainda é uma jovem democracia. O período democrático inaugurado pela 

Constituição Federal de 1988 não cumpriu nem 30 anos e já passa por um perigoso 

período de crise que coloca em risco os direitos conquistados e efetivadps nas últimas 

décadas em nosso país. Esta casa, e principalmente as professoras, prof ssores, alunas 

e alunos que por aqui passaram, foi essencial no debate deste novo marco 

constitucional, dos princípios e garantias basilares da nossa Constituição idadã. 

Hoje, o Centro Acadêmico 22 de Agosto, respaldado pelo seu histórico d luta e defesa 

da democracia, centro de referência e resistência durante a ditadura m Iitar de 1964, 

se coloca na linha de defesa da legalidade democrática e denuncia as tentativas de 

golpe que sofre a democracia brasileira. São nos momentos de crise que Constituição 

deve ser fortemente defendida e aplicada, correndo-se o risco de gr ves rupturas 

democráticas caso isso não aconteça. 

É preocupante o momento de crise política e econômica atual, agravada por decisões 

inaceitáveis do STF, como a que ao tentar agradar a opinião pública, limitpu o princípio 

da presunção de inocência dobrando-se ao punitivismo penal. A espeta1ularização da 

justiça, com a fama inflada pela mídia de juízes e promotores estrela;>, vazamento 

seletivo de delações premiadas e informações sigilosas de processos, é u(y,a afronta ao 

devido processo legal e ao Estado de Direito. l 
No vale-tudo processual a conduções coercitivas são utilizadas sem resp Ido legal e a 

relativização de princlplos constitucionais é autorizada pelo desejol sedento de 

combate à corrupção aliado ao alto índice de falta de confiança na
l 

instituições 

políticas nacionais. Se há a quebra de um direito fundamental para um x-presidente 

da República, o que falar dos milhares de presos em prisões provisóri s Ilegais, dos 

flagrantes forjados e dos ataques aos direitos da população pobre e per férica? Neste 

sentido, a lei Antiterrorismo é um grande retrocesso, mas um elar sintoma do 

recrudescimento dos aparatos repressivos do Estado. 

De fato, a corrupção é um problema estrutural nas instituições politi as nacionais 

atingindo tanto a esfera pública como a esfera privada, mas a seltividade nas 

acusações e processos penais não resolverá este problema. Apenas u a discussão 

sincera sobre a Reforma Política, aliada a uma ação sem seletivida~e da Policia 

Federal, do Ministério Público Federal e da Justiça Federal, indicará ca~inhos novos 

para a consolidação da democracia brasileira e resolverá a crise de repre entatividade 

que atinge o país. 
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A mesma mídia que apoiou o Golpe de 1964, hoje se articula como justiceira por 

impeachments sem base real em crime de responsabilidade, na perseguição de figuras 
I 

públicas e criação de heróis nacionais, e na desinformação da população, gerando 

ainda mais crise e uma perigosa polarização de opiniões. ~ 

O momento atual é histórico e decisivo, cobrando de cada cida ã e cidadão, 

estudantes e profissionais do direito, um compromisso pela lega idade e pela 

democracia. Só assim conteremos a ameaça de retrocessos históricos e os perigos, que 

todos conhecemos, de uma ruptura democrática. 
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MANIFESTO 

Cinema e Audiovisual pela Democracia 

I 
Nós, cineastas, roteiristas, atores, produtores e técnicos do audi visual brasileiro, 

nos manifestamos para defender a democracia ameaçada p la tentativa de 

impeachment da Presidente Di/ma Rousseff. Entendemos que nossa jovem 

democracia, duramente reconquistada após a ditadura milfar, é o maior 

patrimônio de nossa sociedade. Sem ela, não teríamos obtido os vanços sociais, 

econômicos e culturais das últimas décadas. Sem ela, não haveri liberdade para 

expressarmos nossas distintas convicções, pensamentos e ideolpgias. Sem ela, 

não poderíamos denunciar o muito que falta para o país ~er uma nação 

socialmente mais justa. Por isso, nos colocamos em alerta diante do grave 

momento que ora atravessamos, pois só a democracia plena gar nte a liberdade 

sem a qual nenhum povo pode se desenvolver e construir um mun o melhor. 

Como nutrimos diferentes preferências políticas ou partidárias, o q e nos une aqui 

é a defesa da democracia e da legalidade, que deve ser igual par todos. Somos 

frontalmente contra qualquer forma de corrupção e aplaudimos esforço para 

eliminar práticas corruptas em todos os níveis das relaçõe profissionais, 

empresariais e pessoais. 

Nesse sentido, denunciamos aqui o risco iminente da interrup ão da ordem 

democrática pela imposição de um impeachment sem base jurr ica e provas 

concretas, jevado a cabo por um Congresso contaminado por políticos 

comprovadamente corruptos ou sob forte suspeição, a começar lo presidente 

da casa, o deputado federal Eduardo Cunha. 

Manifestamos a nossa indignação diante das arbitrariedades p movidas por 

setores da Justiça, dos quais espera-se equilíbrio e apartidaris o. Da mesma 

forma, expressamos indignação diante de meios de comunicação ue fomentam 

o açodamento ideológico e criminalizam a politica. Estas atitude colocam em 
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Repudiamos a deturpação das funções do Ministério Público, com a violação 

siste~ática de ~arantias individuais, prisões preventivas, conduçõet coercitivas, 

delaçoes premiadas forçadas, grampos e vazamentos de conve sas íntimas, 

reconhecidas como ilegais por membros do próprio STF. Repudiamos a 

contaminação da justiça pela política, quando esta desequilibra sua balança a 

favor de partidos ou interesses de classes ou grupos sociais. 

Nos posicionamos firmemente a favor do estado de direito e do respeito à 

Constituição Brasileira de 1988. Somos contrários à irracionalidad ao ódio de 

classe e à intolerância. 

Como construtores de narrativas, estamos atentos à manipulação e notícias e 

irresponsável divulgação de escutas ilegais pelos concessionários das redes de 

comunicação. 

Televisões, revistas e jornais, formadores de opinião, criaram uma Obra distorcida, 

colaborando para aumentar a crise que o pafs atravessa, insuflando 'í sociedade e 

alimentando a ideia do impeachment com o objetivo de devolver o poder a seus 

aliados. Tal agenda envolve desqualificar as empresas nacionais stratégicas, 

entre as quais se insere a emergente indústria do audiovisual. 

Por todos esses motivos, nos sentimos no dever de denunciar es a enganosa 

narrativa e de alertar nossos pares do audiovisual em outros paíse sobre este 

assombroso momento que vivemos. 

Usaremos todos os instrumentos legais à nossa disposição para impedir um 

retrocesso democrático. 

Assinam: 

1. Abel Navarro Alejandre - Jornalista ( RJ ) 
2. Acauã Sol Oliveira Brauns - Ator ( SP ) 
3. Adalberto Oliveira - Realizador ( PE ) 
4. Adalgisa Silveira - Artista Plástica e Advogada ( BA ) 
5. Adauto de Souza Santos - DiretorlDocumentarísta ( RJ/Berlín ) 
6. Adelcimar dos Santos Silva - Produtor Cultural ( AC ) 
7. Adélia Jeveaux - Roteirista ( RJ ) 
8. Adelina Pontual Ferreira - Realizadora e Continulsta ( PE ) 
9. Adil Lepri - Editor e Pesquisador ( RJ ) 
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10.Adílson Ruiz - Cineasta (SP) 
11.AdilsOíl Tokita - Produtor ( SP ) 
12.Adipe Miguel Neto - Produtor (SP) 
13. Adolfo Lachtermacher - Cineasta E Produtor ( RJ ) 
14.Adolfo Rosenthal- Cineasta ( RJ ) 
15. Adrian Dario Pajolchek - Cineasta ( RS ) 
16.Adriana Bowden - Autora e Ilustradora Infantil ( PE ) 
17. Adriana Carlos de Oliveira Bowden - Autora/Ilustradora ( PE ) 
18. Adriana Copetti - Produtora ( SC ) 
19. Adriana Guerra - Atriz e produtora ( SP ) 
20.Adriana Hiller - Produtora ( RS ) 
21.Adriana Jacobsen - Documentarista ( ES ) 
22. Adriana Konig - Produtora Executiva (RJ) 
23.Adriana Lodi - Atriz ( DF) 
24.Adriana Meirelles - Animadora ( SP ) 
25. Adriana Michalski - Cineasta ( SP ) 
26.Adriana Mota - Produtora e Gestora (DF) 
27. Adriano Anunciação Oliveira - Professor de Cinema ( BA) 
28.Adriano Barroso - Roteirista / Ator ( Pará) 
29. Adriano Bastos Soares - Cineasta ( BA ) 
3D.Adriano Cardoso Cavalcanti - Cineasta ( SP ) 
31.Adriano Chagas - Jornalista ( RJ ) 
32.Adriano Esturilho - Diretor e Produtor Cultural ( PR ) 
33.Adriano Lucas Rodrigues Garcia - Radialista ( PR ) 
34. Adriano Luis Pequeno Costa - produtor cultural ( SP ) 
35.Adyr Assumpção - Ator e Diretor ( MG ) 
36.Afonso Gallindo - Produtor (PA) 
37.Afranio Mendes Catani - Professor e Pesquisador (USP) ( SP ) 
38. Agnes Lealt - Produtora e Atriz ( RJ ) 
39. Agripino Alves Luz Junior - Ator e Professor Universitário ( AP ) 
40. Aida Queiroz - Cineasta ( RJ ) 
41.Aida Terezinha Cardoso Alves - Atriz amadora ( RS ) 
42.Airyn Vishnevsky - Atriz ( SP ) 
43. AJain Fresnot - Cineasta ( SP ) 
44. Alan Leonel - Cineasta e Crítico ( BA ) 
45.Alana ~odrigues - Rotelrista ( PR ) 
46. Alberto Graça - Cineasta ( Rj ) 
47.Alda Porto - Jornalista I Tradutora ( Rio de Janeiro) 
48.Aldemar Matias - Cineasta (AM ) 
49. Alê Abreu - Cineasta (SP) 
5D.Aleksa:1dra Lima - Cineasta ( SP ) 
51 .Aleksei Abib - Ro1eirista e Consultor de Roteiro ( SP ) 
52.Aleques Eiterer - Cineasta e Produtor ( RJ ) 
f;3.AJessé!:1dra Feij6 - Designer ( RJ ) 
f;4.Alessaildra Gisele Fagundes Verch - Cineasta ( RS ) 
55. Alessandra Negrini - Atriz ( SP ) 
56.Alessa:1dra Stropp Borba - Editora ( SP ) 
S7.Alessai1dro Danielli - Cineasta ( SC ) 
58. Alex A:ldrade - Programador e Curador ( SP ) 
59. Alex G ~rardi - Videomaker ( SP ) 
50.Alex Monteiro Nader - Ator ( RJ ) 
51.Alex V2sques - Cineasta, Pesquisador e Curador ( SP ) 
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62.Alexandre Charro - Cineasta ( SP ) 
63.Alexandre Costa - Produtor ( DF) 
64.Alexandre Guerreiro - Produtor ( RJ ) 
65.Alexandre Lydia - Roteirista, Diretor e Produtor ( RJ ) 
66.Alexandre Pimenta - Preservador e produtor audiovisual ( MG ) 
67.Alexandre Rabêlo Neto - Professor ( PI ) 
68.Alexandre Rocha da Silva - Professor universitário ( RS ) 
69.Alexandre Rossi - Cineasta ( RS ) 
70.Alexandre Soares Taquary - Produtor ( PE ) 
71.Alexsandro Barreira - Cineasta ( SP ) 
72. Alfredo Alves da Costa - Fotografo ( RJ ) 
73.Alfredo Barros - Montador ( RS ) 
74.Alfredo Dario Schprejer - Jornalista I Redator I Editor ( RJ ) 
75. Alfredo Manevy - Gestor cultural ( SP ) 
76. Alice Andrade Drummond - Cineasta ( SP ) 
77.Alice Carvalho ~ Produtora de arte ( RJ ) 
78.Alice Cosenza - Jornalista ( SP ) 
79.Alice Gomes - Roteirista ( RJ ) 
80.Alice Name Bomtempo - Roteirista e Estudante ( RJ ) 
81. Alice Wolfenson - Produtora de elenco ( SP ) 
82. Aline de Souza - Produtora ( PR ) 
83.Aline Oliveira - Arte Educadora ( RJ ) 
84. Aline Pereira - Produtora e gestora cultural ( MG ) 
85. Aline Portugal - Cineasta ( RJ ) 
86.Aline Soares Nogueira - Figurinista ( MG ) 
87.Aline Zacher - Cineasta ( RJ ) 
88. Aline Zanatta - Educadora, Historiadora e Documentarisla ( SP ) 
89.Alipio Freire - Cineasta ( SP ) 
90.Alisson Sbrana - Documentarista ( SP ) 
91.Allan Pacheco - Ator ( SP) 
92.Allan Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
93.Almir Almas - VJ/cineasta, Professor ( SP ) 
94.Almira Célia de Cristo Teixeira - Professora e Pesquisadora UFPA ( PA ) 
95. Alonso Pafyeze - Cineasta ( SP ) 
96. Aluizio Abranches - Cineasta ( RJ ) 
97. Aluizio Salles Jr. - Diretor e produtor ( Mi as Gerais) 
98. Alvaro Severo - Fotojomalista (PE) 
99.AIy Muritiba - Cineasta (PR) 
100. Amanda De Stéfani - Cineasta ( SP ) 
101. Amanda Gracioli - Produtora ( BA ) 
102. Amanda Lopes - Cineasta ( SP ) 
103. Amanda Ramos Alves dos Santos - Cineclubista e produtora ( E) 
104. Amanda Tristao Parra - Pesquisadora e produtora ( SP ) 
105. Amaro Filho - Documentarista ( PE ) 
106. Amauri Tangará - Cineasta (MT) 
107. Amaury Cândido Bezerrra - Produtor (CE) 
108. Amaury Vieira - Ator e Produtor Cultural ( RJ ) 
109. Amina Jorge - Cineasta ( SP/MG ) 
110. Amir Admoni - Djretor ( SP ) 
111 . Ana Abbott - atriz ( RJ ) 
112. Ana Alice de Morais - Produtora ( RJ ) 
113. Ana Alkimim - Roteirista ( RJ ) 
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114. 
115. 
116. 
117. 
118. 
119. 
120. 
121 . 
122. 
123. 
124. 
125. 
126. 
127. 
128. 
129. 
130. 
131. 
132. 
133. 
134. 
135. 
136. 
137. 
138. 
139. 
140. 
141. 
142. 
143. 
144. 
145. 
146. 
147. 
148. 
149. 
150. 
151. 
152. 
153. 
154. 
155. 
156. 
157. 
158. 
159. 
160. 
161. 
162. 
163. 
164. 
165. 

Ana Amélia Arantes - Produtora ( MG) 
Ana Amelia Gomyde - Pianista ( DF ) 
Ana Bárbara Ramos - Documentarista ( PB ) 
Ana Carolina Andrade Godoi - Fotógrafa ( SP ) 
Ana Carolina Lopes - Figurinista ( RJ ) 
Ana Carolina Machado - Atriz ( SP ) 
Ana Carolina Marinho - Atriz ( SP ) 
Ana Carolina Silva Gomes - Atriz ( RJ ) 
Ana Clara Ribeiro Lages - Cineasta ( RJ ) 
Ana Claudia Bastos - Escritora e Roteirista (RJ) 
Ana Cláudia Cavalcante - Atriz ( BA ) 
Ana Costa Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
Ana Cristina Dangelo - Jornalista ( MG/RJ ) 
Ana Cunha - Diretora ( RJ ) 
Ana Dillon - Gestora e professora ( RJ ) 
Ana Dinniz - Diretora de Arte e Figurinista ( (PB) ) 
Ana Dip - Jornalista/Produtora Executiva ( SO ) 
Ana Emitia Jung - Fotógrafa ( PR ) 
Ana Georgina de Castro - Atriz ( SP ) 
Ana GirardeJlo - Diretora de arte e atriz ( RS ) 
Ana Izabel Aguiar - Assistente de direção ( RJ ) 
Ana Karina Nobre de Morais - Pesquisadora ( PE ) 
Ana Kormanski - Produtora executiva ( Sp ) 
Ana Larissa Batata - Cineasta ( DF ) 
Ana Ligia Coradi - Continuista ( RJ ) 
Ana Luisa Lima - Crítica De Arte E Editora ( PE ) 
Ana Luiza Azevedo - Cineasta ( RS ) 
Ana Maria Magalhães - Cineasta (RJ) 
Ana Melo - Roteirista ( RJ ) 
Ana Pacheco - Roteirista ( RJ ) 
Ana Paula Cardoso - Diretora de Arte ( RJ ) 
Ana Paula Guimarães - Produtora e Documentarista ( SP ) 
Ana Paula Mendes - Produtora ( SC ) 
Ana Paula Silva - Poeta e produtora ( RJ ) 
Ana Petta - Atriz e Produtora ( SP ) 
Ana Resner - Continuista ( Sp ) 
Ana Rieper - Cineasta ( RJ ) 
Ana Rios - Atriz ( RJ ) 
Ana Saito - Produtora ( SP ) 
Ana Sette - Produtora ( RJ) 
Ana Soares - Produtora ( SP ) 
Ana Tolino - Roteirista ( RJ ) 
Anahi Borges - Cineasta (SP) 
Anahi Fros - Jornalista ( RS ) 
Analu Cunha - Artista visual ( Rio de Janeiro) 
Anamaria Boschi - Produtora ( SP ) 
Ananda Frazão - Figurinista ( RJ ) 
Ananias de Caldas - Produtor de Arte ( PE ) 
Anderson Álvarez - Diretor ( DF ) 
Anderson Bardot - Cineasta/Produtor ( ES ) 
André Aguiar - Cineasta, Dançarino e Estilista ( PE ) 
André Botelho - Produtor ( SP ) 
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166. 
167. 
168. 
169. 
170. 
171. 
172. 
173. 
174. 
175. 
176. 
177. 
178. 
179. 
180. 
181. 
182. 
183. 
184. 
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186. 
187. 
188. 
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191. 
192. 
193. 
194. 
195. 
196. 
197. 
198. 
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200. 
201. 
202. 
203. 
204. 
205. 
206. 
207. 
208. 
209. 
210. 
211. 
212. 
213. 
214. 
215. 
216. 
217. 

André Brandão - Roteirista ( SP ) 
Andre Canada - Cenógrafo ( SP ) 
André de Campos Mello - Cineasta ( SP ) 
André Deschamps - Músico ( PR ) 
André Deva - Ator ( DF ) 
André Di Kabulla - Cineasta ( RJ ) 
André Fontoura Nogueira - Radialista ( PR ) 
Andre Fratti Costa - Cineasta ( SP ) 
André Funaro Mortara - Produtor ( SP ) 
André Gajardoni - Jornalista e Documentarista ( SP ) 
Andre Guimarães Brasil - Professor e Pesquisador ( MG ) 
André Horta - Pesquisador de Imagem ( RJ ) 
André Iki Siqueira - Documentarista e Escritor ( RJ ) 
André Klotzel- Cineasta (SP) 
Andre Lavenere de Menezes Bastos - Diretor de fotografia ( DF ) 
André Luis Ferreira Alves - Cineasta e jornalista ( SP ) 
Andre Luis Portela Dacier Lobato - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
André Luiz de Luiz - Diretor de Fotografia ( SP ) 
André Márcio Mardock Demósthenes - Repórter Cinematográfit o ( PA) 
André Marron Gavazza - Animador ( RJ ) 
André Mielnik - Cineasta ( (RJ) ) 
André Miranda - Cineasta (DF ) 
André Montenegro - Produtor (SP) 
André Novais Oliveira - Cineasta ( MG ) 
Andre Parente - Cineasta e pesquisador ( RJ ) 
André Pfeil - Estudante de Jornalismo ( RJ ) 
André Sandino Costa - Cineasta ( RJ ) 
André SchQtz - Diretor de Fotografia ( SP ) 
André Simonetti - Figurinista ( sp ) 
André Vasconcellos - Roteirista ( SP ) 
Andrea Cals - Jornalista, Curadora (RJ) 
Andrea Drummond Couto - Atriz ( RJ ) 
Andrea Fiore - Produtora Cultural ( SP ) 
Andréa Magalhães Glória - Produtora de Audiovisual ( DF ) 
Andrea Monteiro - Figurinista ( CE I PE ) 
Andrea Moreira - Assistente de Direção ( RJ ) 
Andrea Nestres - Fotógrafa ( RJ ) 
Andrea Pasquini - Cineasta ( SP ) 
Andrea Santana - Cineasta ( Ce ) 
Andrea Tedesco - Atriz ( SP ) 
Andréia Moreira Lima - Atriz ( SP ) 
Andressa Pontes - Cineasta ( RJ ) 
Andrew Knoll- Ator, Roteirista, Cineasta ( PR ) 
Andrezza Alves - Atriz, Arte-Educadora e Produtora (PE) 
Andrezza de Faria - Produtora ( SP ) 
Andryelle Araujo Cardoso Serrano - Estudante de Cinema (P ) 
Andy Malafaia - Cineasta ( RJ ) 
Ane Girondi - Técnico em Audiovisual ( SC ) 
Angel Rojas Filho - Artista ( RS ) 
Angela Destro - Ass. Prod. Executva ( SP ) 
Angela Maria Oliveira de Carvalho - Contadora de História ( AF ) 
Angélica de Oliveira - Produtora e Programadora ( RJ ~tP0 Feb~ 
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266. 
267. 
268. 
269. 

Ange/isa Stein - Produtora ( RJ ) 
Angelo Defanti - Cineasta (RJ) 
Angelo Paes Leme - Ator (RJ) 
Angelo Ravazi - Produtor ( SP ) 
Anita Rocha da Silveira - Cineasta e Roteirista (RJ) 
Anita Vasconcelos de Carvalho - Produtora Cultural ( RJ ) 
Anna Andrade - Produtora ( PE ) 
Anna Angelica Olivares - Coordenadora Executiva (SP) 
An na Azevedo - Cineasta ( (RJ) ) 
Anna Carolina Francisco - Roteirista ( SP ) 
Anna Julia Werneck - Produtora ( RJ ) 
Anna Luiza Machado - Atriz e Produtora ( RJ ) 
Anna Mendonça - Editora ( SP ) 
Anna Muylaert - Cineasta (SP) 
Anne Fryszman - Programadora e Curadora ( SP) 
Anne Use Filártiga Ale - Produtora ( PR ) 
Annik Maas Gasques - Figurinista ( SP ) 
Antenor Júnior - Diretor de Fotografia ( (BA) ) 
Antoine Guerreiro do Divino Amor - cineasta ( RJ ) 
Antonia Gama - Cineasta ( RJ ) 
Antonia Moura - Documentarista ( RJ ) 
Antonia Pellegrino - Roteirista (RJ) 
Antonia Senna Costa - Pesquisadora ( SP ) 
Antonio Alvim Correa K. Grosso - Técnico de som ( RJ) 
AntOnio Cunha - Ator e Roteirista ( SC ) 
Antônio de Lira - Fotográfo ( PE ) 
António Ferreira - Cineasta (RJ) 
Antonio Olavo - Cineasta (BA) 
Antonio Paiva Filho - Critico e roteirista ( RJ ) 
Antonio Pitanga - Ator e Cineasta (RJ) 
Arian Carvalho de Alcantara Pompeu - Artista visual ( RJ ) 
Ariana Boaventura - Cineasta ( RO ) 
Ariela Goldmann - Diretora teatral e Preparadora de elenco ( SP ) 
Aristeu Araújo - Cineasta ( PR ) 
Aristóteles 8erino - Professor ( RJ ) 
A.rley Veloso - Assistente de Vídeo ( RJ ) 
Arlindo Orlando de Sousa Andrade - Estudante ( CE ) 
Arlon Souza - Jornalista I Repórter I Editor I Produtor de TV SA) 
Arnaldo Barreto - Ator e produtor ( AM ) 
Arnaldo Galvão - Diretor de Animação ( SP ) 
Arthur B. Senra - Cineasta ( MG ) 
Arthur José Sovo - Montador ( RS ) 
Arthur Leandro - Artista e Cineclubista ( PA) 
Arthur Leite - Cineasta ( CE ) 
Arthur Pizzo - Produtor ( SP ) 
Arthur Schmidt - Assistente de direção ( SP ) 
Arthur Sherman - Fotografo ( RJ ) 
Arthur Tuoto - Cineasta e artista visual ( PR ) 
Artur de Leos - Produtor Cultural ( SP ) 
Ashleigh Sortolotti - Produtora ( SP ) 
Astrea Lucena - Atriz ( Pa ) 
Augusto Canani - Cineasta ( RS ) 
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Augusto Maria Sisson Neto - Jornalista ( SC ) 
Augusto Velazquez de Brito - Comunicador, Coordenador Tran mídia ( SP ) 
Aufna Landi - Coordenadora de Produção ( SP ) 
Aurea Maranhão - Atriz ( MA) 
Aurélio Aragão - Roteirista ( RJ ) 
Aurélio Michiles - Cineasta ( AM ) 
Aurora Eyer Batista Freire - Assistente de Produção ( RJ ) 
Auxiliadora Farias - Artista Plástica ( PA ) 
Babi Baracho - Produtora ( RN ) 
Bakhar Akbar AI-Tariynrk - Professor de audiovisual ( PR ) 
Bárbara Arraes - Produtora ( RJ ) 
Bárbara Cariry - Produtora ( CE ) 
Barbara Cunha - Produtora e Realizadora Audiovisual ( PE ) 
Bárbara Danielle Morais Vieira - Assistente de Montagem ( RJ ) 
Bárbara Defanti - Produtora ( RJ ) 
Bárbara Morais - Ass. De Montagem ( RJ ) 
Barbara Morais - Documentarista ( SP ) 
Barbara Rangel - Produtora ( RJ ) 
Barbara Simões Morais - Documentarista ( SP ) 
Bárbara Sonnewend - Produtora ( SP ) 
Barbara Vida - Atriz ( RJ ) 
Baruch Blumberg - Cineasta ( SE ) 
Bau Carvalho - Cineasta ( BA ) 
Bayard Tonelli - Ator, Roteirista, Diretor de arte ( RJ ) 
Beatriz Goulart - Editora ( MG ) 
Beatriz Machado - Fotógrafa (RJ ) 
Beatriz Paula dos Santos - atriz e dançarina (SP) 
Beatriz Polati de Carvalho - Produtora ( SP ) 
Beatriz Seigner - Cineasta ( SP ) 
Bel Bechara - Cineasta ( SP ) 
Bel Merel - Produtor ( RS ) 
Bela Tellini Figueiredo - jornalista ( RS ) 
Benedito Ferreira - Diretor de arte ( GO ) 
Benedito Neto - Figurinista ( RJ ) 
Benito Karmonah - Ator ( SP ) 
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Catarina Apolonio - Sound designer ( PE ) 
Catia Cel - Técnica de som ( PR ) 
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494. Chaiana Furtado - Produtora ( RJ ) 
495. Chandelly Braz - Atriz ( PE ) 
496. Chico Alencar - Cineasta e Fotógrafo ( CE ) 
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529. Clarice Mittelman - Editora ( RJ ) 



530. Clarice Rios Correa - Roteirista ( RJ ) 
531. Clarice Saliby - Produtora e Cineasta ( RJ ) 
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540. Claudia Alexandria Inacío - Arte Educadora e Artista Plástica I PR ) 
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552. Claudia Schuch - Produtora ( RJ ) 
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Cris Raséc - Atriz e roteirista ( SP ) 
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Cristina Santeiro - Continulsta ( SP ) 
Cynthia Falcão - Realizadora ( PE ) 
Cyntia Araújo Nogueira - Professora/Pesquisadora ( BA) 
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695. Débora Bolzan - Radialista ( SP ) 
696. Débora Butruce - Preservadora Audiovisual e Curadora ( RJ ) 
697. Debora Duboc - Atriz ( SP ) 
698. Debora Gobitta - Cineasta ( SP ) 
699. Debora Indio do Brasil - Editora (RJ) 
700. Debora Ivanov - Produtora ( SP ) 
701. Débora Lucas - Produtora ( RJ ) 
702. Débora Moura - ESTUDANTE (CE) 
703. Debora Reis Totton - Cineasta ( RJ ) 
704. Debora Saad - Cineasta ( RJ ) 
705. Débora Silva Borges - Técnica de áudio ( SP ) 
706. Débora Zanatta - Produtora ( PR ) 
707. Deborah Osborn - Produtora ( SP ) 
708. Deco de Sousa - Animador ( MG ) 
709. Def Yuri - Músico/Jornalista ( DF ) 
710. Deia Brito - Produtora de Arte (SP) 
711. Deivis Horbach - Técnico Cinematográfico ( RS ) 
712. Delano Brayner - Escritor e jornalista ( RJ ) 
713. Demétrio Rodrigues - Cineasta e Diretor de Fotografia ( RJ ) 
714. Démick Lopes - Ator ( CE ) 
715. Denis Feijão - Produtor ( SP ) 
716. Denis Leão - Fotógrafo ( RJ ) 
717. Denise Clara da Silva Sant Anna - Atriz ( SC) 
718. Denise Fait - Produtora ( PR ) 
719. Denise Fuzer - Produtors ( RJ ) 
720. Denise Marchi - Cineasta ( RS ) 
721. Denise Martha Gutierrez Baptista - Professora e Pesquisadora ( Toronto) 
722. Denise Moraes - Cineasta ( DF ) 
723. Denise Naomi Hayashi - Produtora ( SP ) 
724. Denise Tavares da Silva - Professora e pesquisadora de cinema ( RJ ) 
725. Dennison Ramalho - Cineasta ( SP ) 
726. Dewis Caldas - Documentarista ( MA ) 
727. Di Moretti - Roteirista ( SP ) 
728. Diana Almeida - Produtora (SP) 
729. Diana lIiescu - Cineasta e Produtora ( RJ ) 
730. Diana Kuellar - Documentalista ( Rj ) 
731. Diane Veloso de Araújo - Atriz ( SE) 
732. Dicezar Leandro - Diretor de Arte ( SP ) 
733. Diego Benevides - Crítico ( CE ) 
734. Diego Catta Preta - Produtor ( RJ ) 
735. Diego da Costa - Diretor ( SP ) 
736. Diego da Silva Tavares - Roteirista, diretor ( RJ ) 
737. Diego Kengen - Produtor ( SP ) 
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Diego Molina Mendes - Roteirista ( RJ ) 
Diego Tafarel - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Diego V. Guerra - Ator e Animador ( RJ ) 
Di/vania Santana - Produtora ( SP ) 
Diogo Cronemberger - Cineasta ( MG ) 
Diogo Cunha - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Diogo Dahl - Produtor (RJ) 
Diogo Doria - Cineasta ( SC ) 
Diogo Gomes dos Santos - Cineclubista/Cineasta ( SP ) 
Diogo Hayashi - Diretor de Arte ( SP ) 
Diogo Leite - Cineasta ( SP ) 
Diogo Yabeta - Cineasta ( RJ ) 
Dione Carlos - Dramaturga e Roteirista ( SP) 
Dira Paes - Atriz (RJ) 
Domingos Sávio - DJ ( SP ) 
Doralice Loureiro da Mata - Produtora cultural ( TO ) 
Doug de Paula - Produtor (CE) 
Douglas Duarte - Diretor ( RJ ) 
Douglas Farias - Assistente de Edição ( RJ ) 
Douglas Henrique Almeida - Roteirista e Fotógrafo ( SC ) 
Douglas Jefferson - Roteirista ( SP ) 
Douglas Ostruca - Pesquisador e Roteirista ( RS ) 
Douglas Soares - Cineasta ( RJ ) 
Orica Carneiro - Produtora ( RJ ) 
Drika Nery - Roteirista ( SP ) 
Ouca leindecker - Músico, escritor e cineasta ( RS ) 
:Juda Cartolano - Assistente de Produção ( RJ ) 
Dudu Ferreira - Montador ( RJ ) 
Edemar Miqueta - Cineasta ( MNSC ) 
Edgard Navarro - Cineasta (BA) 
Edilano Moreira Cavalcante - Cineasta ( RJ ) 
Edna Fuji - Produtora (SP) 
Ednamay Cirilo Leite - Jornalista I Cineclub Beco da Faculdade ( PB ) 
Edson Bastos - Cineasta ( BA ) 
Edson Costa Nunes - Cineasta e Produtor ( SP/RS ) 
~dson da Silva - Documentarista ( SP ) 
C:dson Secco - Compositor e Sound Designer ( SP ) 
:=du Fernandes - Crítico de Cinema ( SP ) 
Eduara Cavalheiro - Administradora ( SP ) 
Eduarda Meneghetti - Atriz ( RS ) 
Eduardo Ades - Cineasta ( RJ ) 
=duardo Senaim - Roteirista ( SP ) 
Eduardo Brandão Pinto - Cineasta ( RJ ) 
:=duardo Burger - Artista Gráfico ( (SP) ) 
~duardo OeMoreira - Cineasta ( SP ) 
cduardo Cantarino - Cineasta e Produtor ( RJ/MG ) 
Eduardo Canto - Diretor ( RS ) 
::duardo de Andréa (Kito) - Colorista (SP) 
c duardo Ferreira - Cineasta ( SP ) 
Eduardo Henrique Morotó - Roteirista e Diretor ( PE ) 
::duardo Hunter Moura - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Joffily Ayrosa - Supervisor de Som ( SA) 
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790. Eduardo Kishimoto - Cineasta ( SP ) 
791. Eduardo Kurt - Cineasta ( RJ ) 
792. Eduardo Lumel- Cineasta ( RJ ) 
793. Eduardo Makino - Diretor de Fotografia ( SP ) 
794. Eduardo Matysiak - Ator e Produtor ( PR ) 
795. Eduardo Paredes - Cineasta ( Santa Catarina) 
796. Eduardo Sant Anna - Operador de Camera ( RJ ) 
797. Eduardo Sérgio Barcelos - Professor ( MG ) 
798. Eduardo Souza Lima - Cineasta e jornalista ( RJ ) 
799. Eduardo Valente - Cineasta e Gestor (RJ) 
800. Edwin Perez - Cineasta e Professor ( SP ) 
801. Elaine Campos - Cineasta ( MG ) 
802. Elcio Coutinho - Ator ( RJ ) 
803. Elea Gomes Mercurio - Atriz ( SP ) 
804. Elen Hanna - Professora de Dança (MG) 
805. Elen Linth - Cineasta (BA ) 
806. Elenize Dezgeniski - Atriz e Artista visual ( PR ) 
807. Eleonora de Aguiar Casali - Roteirista ( SC ) 
808. EIi Ramos - Roteirista ( SP ) 
809. Eliane Bardanachvili - Jornalista ( RJ ) 
810. Eliane Caffé - Cineasta ( SP ) 
811. Eliane Coster - Diretora ( SP ) 
812. Eliane Ferreira - Produtora ( SP ) 
813. Eliane Rodrigues Souza - Produtora (RS) 
814. Elianne Diz de Abreu - Psicanalista, Escritora ( RN ) 
815. Elianne Ivo - Professora (RJ) 
816. Elias Teixeira - Jornalista e Treinador de Futebol ( SP ) 
817. Elida Braz - Atriz e Roteirista ( PA ) 
818. Eliene Gomes de Albuquerque Pinto - Professora (RN) 
819. Eliezer Moreira - Escritor, roteirista ( RJ ) 
820. Elionardo da Silva Santos - Publicitário (SE) 
821. Elis Piera Rosa - Professora ( SP ) 
822. Elisabete Bullara - Curadora e Fotógrafa ( RJ ) 
823. Elisangela Dantas - Exibidora e Técnica em Audiovisual ( TO ) 
824. Eliseu Paranhos - Ator ( SP ) 
825. Eliska Altmann - Pesquisadora ( RJ ) 
826. Eliza Capai - Documentarista ( SP ) 
827. Elizabete Martins Campos - Cineasta I Jornalista ( MG ) 
828. Elizabete Mendes de Oliveira- Bete Mendes - Atriz ( RJ ) 
829. Eloi Pires Ferreira - Cineasta ( PR ) 
830. Elson Rosário - Cineasta e Produtor ( BA ) 
831. Elvira Santos - Jornalista e Produtora ( MG ) 
832. Elvis Pinheiro - Mediador de Cinema ( CE ) 
833. Elzemann Neves - Roteirista (SP) 
834. Emanuela Chinelli - Produtora ( RJ ) 
835. Emerson Almeida - Produtor ( BA ) 
836. Emiliano Fischer Cunha - Cineasta ( RS ) 
837. Emilie Lesclaux - Produtora ( PE ) 
838. Emílie Pasternak - Pesquisadora (SC) 
839. Emilio Dante - Diretor I Produtor ( RJ ) 
840. Emi/io Domingos - Cineasta (RJ) 
841. Emílio Gallo - Documentarista ( RJ ) 
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Emmanuel Kant - Técnico em Áudio e Vfdeo - IFCE ( CE ) 
Emmanuel Paiva de Andrade - Professor universitário ( RJ ) 
Eneida Cristina Guerreiro de Araujo - Jornalista profissional CE) 
Eneida Martins - Restauradora ( SP ) 
Enio Monteiro - Professor ( RO ) 
Enio Moronari - Arquiteto e Urbanista ( MG ) 
Enock Cicero Da Silva Sousa - Produtor De Eventos ( BA ) 
Erasmo do Amaral Camargo Penteado Neto - Crítico de cinema ( SP ) 
Erdman Correia da Silva - Cineasta ( DF) 
Eric Laurence - Cineasta (PE) 
Erica de Freitas - Produtora Executiva e Roteirista ( RJ ) 
Érica Martins Valle - Animadora Cinematográfica ( SP ) 
Érica Matos - Tecnóloga em Produção de Moda / Pesquisadora ( MA ) 
Erick Ricco - Fotógrafo ( MG ) 
Erico Alves de Oliveira - Arte-Educador e Artista Plastico ( SP ) 
~rik Medeiros de Souza - Diretor ( PB ) 
Erika Bauer - Cineasta (DF) ( DF ) 
êrika Motta Cardoso - Cineasta ( DF ) 
Erika Riba - Atriz ( RJ ) 
Erivam Morais de Oliveira - Professor I Repórter Fotográfico ( SP ) 
Erly Vieira Jr - Cineasta, Curador ( ES ) 
Ernesto Kohler - Artista ( SP ) 
Eryck Rocha - Cineasta (RJ) 
Ester Marçal Fér - Professora e Realizadora ( SP ) 
Eugenio Puppo - Cineasta ( SP ) 
~unice Gutman - Cineasta ( RJ ) 
Eva Gomyde - Pianista ( SP ) 
Eva Jofilsan - Produtora ( PE ) 
Eva Pereira - Cineasta ( TO ) 
Eva Randolph - Editora e Cineasta ( RJ ) 
Evaldo Mocarzel - Cineasta e Dramaturgo ( SP ) 
Evandro Melo - Ator ( RJ ) 
Evandro Silva de Freitas - Cineasta ( BA ) 
Evelyn Barbieri - Maquiadora ( SP ) 
Evelyn Mab - Produtora ( SP ) 
Everton Oliveira - Técnico Cinematográfico ( SP ) 
Fabian Melo Franco - Produtor ( MG ) 
Fabian Remy - Documentarista ( MG) 
Fabiana Maria - Professora ( PE ) 
Fabiane Urquhart Duarte - Pesquisadora ( RS ) 
Fabiano Canosa - Produtor ( RJ ) 
:=abiano Gullane - Produtor (SP) 
:=abiano Maciel - Diretor (SP) 
Fabians Egrejas - Directora de arte ( RJ ) 
Fábio Alcamino - Roteirista I Filmmaker ( SP ) 
I=ábio Andrade - Crítico, Roteirista, Montador, Diretor ( RJ ) 
Fábio Antônio Correia Benevides - Cineasta/Estudante ( SC ) 
Fabio Audi - Ator (SP) 
!=ábio Baldo - Cineasta ( SP ) 
Fábio Batista Souza - Cineasta ( SEJRJ ) 
Fábio Brüggemann - Roteirista e diretor ( SC ) 
r abio Carneiro Leão - Técnico De Som Direto E Edito Sor ( RJ ) 

~o F~O~ 

~F/. "'1ilil~ 



( 

894. 
895. 
896. 
897. 
898. 
899. 
900. 
901. 
902. 
903. 
904 . 
905. 
906. 
907. 
908. 
909. 
910. 
911. 
912. 
913. 
914. 
915. 
916. 
917. 
918. 
919. 
920. 
921 . 
922. 
923. 
924. 
925. 
926. 
927. 
928. 
929. 
930. 
931 . 
932. 
933. 
934. 
935. 
936. 
937. 
938. 
939. 
940. 
941. 
942. 
943. 
944. 
945. 

Fabio França - Ator e Produtor ( RJ ) 
Fábio Geraldo Silva - Cineasta ( MG ) 
Fabio Goldfarb - Diretor De Arte ( SP ) 
Fábio Leal - Cineasta, Roteirista e Ator ( PE ) 
Fábio Lucindo - Ator I Dublador I Diretor ( SP ) 
Fabio Marcondes de Sousa - Ator ( SP ) 
Fabio Meira - cineasta ( GO) 
Fabio Montanari - Cineasta ( SP ) 
Fábio Rangel - Cenografo ( RJ ) 
Fábio Rogério - Produtor ( SE ) 
Fabio Salmeron - Artista Visual, Documentarista. Videomaker ( BA ) 
Fábio Yamaji - Cineasta e animador ( SP ) 
Fabíola Alice dos Anjos Durães - Estudante ( SP ) 
Fablola Aquino Coelho - Cineasta ( BA) 
Fabricio de Albuquerque Sortica - Diretor e Ass. de Direção ( RS ) 
Faisallskandar - Fotógrado ( PR ) 
Fatima Paes Costa - Gestora Pública ( RJ ) 
Fayga Rocha Moreira - Produtora Executiva ( BA ) 
Felipe Barroso - Documentarista ( CE ) 
Felipe Bibian - Montador ( RJ ) 
Felipe Bragança - Cineasta (RJ) 
Felipe Davifla - Cineasta ( BA ) 
Felipe Diniz - Cineasta ( RS ) 
Felipe Duarte - Produtor ( SP ) 
Felipe Feijó - Fotógrafo e Cineasta ( PR ) 
Felipe Ferreira Silva - Escritor e Roteirista ( BA) 
Felipe Gabriel Campos Romero - Estudante de Cinema ( RJ ) 
Felipe Herzog - Assistente de Dlreçao ( RJ ) 
Felipe lesbick - Cineasta ( RS ) 
Felipe Iszlaji - Pesquisador ( (SP) ) 
Felipe Kowalczuk - Produtor ( BA ) 
Felipe Le~o - Cineasta ( RJ ) 
Felipe Unhares Pirillo - Cineasta ( SP ) 
Felipe Lopes - Gestor ( RJ ) 
Felipe Machado - Técnico de som ( RJ ) 
Felipe Milhouse - Diretor ( RJ ) 
Felipe Muanis - Pesquisador e Professor ( Rio de Janeiro) 
Felipe Rocha - Ator e Diretor ( RJ ) 
Felipe Rodrigues - cineasta (RJ) 
Felipe Sholl - Cineasta ( RJ ) 
Felipe Venceslau de Araujo - Cineasta ( SP ) 
Felippe Schultz Mussel - Cineasta e técnico de som ( RJ ) 
Fernanda Abreu - Produtora ( RJ ) 
Fernanda Branco - Atriz ( RJ ) 
Fernanda de Araujo Lima Ramos - Cineasta ( RJ ) 
Fernanda de Azevedo Quinteiros - Editora ( RJ ) 
Fernanda De Capua - Produtora ( SP ) 
Fernanda Freire de Souza - Diretora de produção e fotógrafa ( PE ) 
Fernanda Jorge - Diretora de arte e Cenógrafa ( RS ) 
Fernanda Kopanakis - Produtora ( RO ) 
Fernanda Lomba - Produtora (SP ) 
Fernanda Nakamura - 10 Assistente de Direção ( RJ) ~o Fe{)~ 
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Fernanda Oliveira Metidieri - Publicitária e Filmmaker ( SP ) 
Fernanda Pessoa - Cineasta ( SP ) 
Fernanda Polacow - Roteirista ( SP ) 
Fernanda Rissardo - Produtora ( SP ) 
Fernanda Rocha - Atriz ( DF ) 
Fernanda Romero - Produtora ( RJ ) 
Fernanda Tamara - Executiva de TV ( RJ ) 
Fernanda Tanaka - Diretora de fotografia ( SP ) 
Fernanda Viana - Produtora ( RJ ) 
Fernanda Vianna - Atriz ( MG ) 
Fernando Alves Pinto - Ator (SP) 
Fernando Aranha - Sound Designer ( RJ ) 
Fernando Bassani - Cineasta ( RS ) 
Fernando Belens - Cineasta ( BA ) 
Fernando Birri - Poeta ( Argentina (AR) ) 
Fernando Cavalcante - Técnico de Som ( DF ) 
Fernando Cirillo - Diretor de fotografia ( SP ) 
Fernando Coimbra - Cineasta (SP) 
Fernando Coster - Cineasta ( SP ) 
Fernando de Oliveira Leão - Cineasta, Produtor independent (SC) 
Fernando Fraiha - Cineasta e Produtor (SP) 
Fernando Henna - Editor de Som ( SP ) 
Fernando Henrique Antony - Estudante ( AM ) 
Fernando Miller - Animador ( SP ) 
Fernando Morais da Costa - Professor Cinema e Video - UFF ( RJ ) 
Fernando Nicolletti - Diretor e Produtor ( RJ ) 
Fernando Oliveira - Apresentador de TV e jornalista ( SP ) 
Fernando Oriente - Crítico, professor e pesquisador ( SP ) 
Fernando Salis - Cineasta/Professor ( RJ ) 
Fernando Timba - Cineasta ( SP ) 
Fernando Toste - Roteirista ( RJ ) 
Fernando Trevas Falcone - Professor e pesquisador de cinem (PB) 
Fernando Velasco - Roteirista ( RJ ) 
Fernando Vidor - Montador ( RJ ) 
Fernando Zuccolotto - Diretor de Arte ( SP ) 
Fidelis Fraga da Costa - Roteirista ( RJ ) 
Fifo Lima - Jornalista (SC) 
Pilipe Codeço - Ator e Cineasta ( RJ ) 
Filipe Coelho - Roteirista ( SP ) 
Filipe Matzembacher - Diretor ( RS ) 
Firmino Holanda - Cineasta e Historiador - (C E) 
Flavia Amado - produtora (SP) 
Flavia Candida - Curadora e Produtora ( RJ ) 
Flavia Castro - diretora (RJ) 
rlávia de Lima Martins - Estudante (RJ) 
Flávia Lacerda - Diretor ( RJ ) 
Flávia Prosdocimi - Roteirista e Produtora ( RJ ) 
I=lavia Rosa Borges - Produtora ( PE ) 
Flavia Vilela Vieira - Assistente de direçdo ( MG ) 
Flaviany Bruna do Nascimento Tavares - Produtora ( PE ) 
Flavio Botelho - Cineasta (SP) 
"=Iávio Cândido da Silva - Diretor cinematográfico ( F 
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Flávio Galvão - Coletivo FABCINE (SP ) 
Flávio Kactuz - Historiador e Professor de Cinema e Teatro ( RJ } 
Flávio Machado - Produtor ( RJ ) 
Flávio Ozório - Ator ( RJ ) 
Francesca Azzi - Curadora, Produtora cultural ( SP ) 
Francesco Trotta - Professor e Documentarista ( RJ ) 
Francieli Rebelatto - Cinestas e Professora ( PR ) 
Francine Barbosa - Roteirista (SP) 
Francine Mendes Moreno - Figurinista ( RS ) 
Francinne Amarante - Cineasta e Jornalista ( DF ) 
Francis Vogner dos Reis - Critico, roteirista e curador ( SP ) 
Francisco Alemão Ribeiro - Diretor de Fotografia ( RS ) 
Francisco Cesar Filho - Cineasta ( SP ) 
Francisco Chagas Da Silva - Encarregado de montagem mec. ( Ma ) 
Francisco Garcia - Cineasta ( SP ) 
Francisco Gaspar - Ator ( SP ) 
Francisco José Ferreira Sousa - Ator e Mestre de Cerimônia (DF) 
Francisco José Mosquera - Produtor de finalização ( (SP) ) 
Francisco Marques - Cineasta (RJ ) 
Francisco Mirialdo Chaves Trigueiro - Professor Universitário ( PB 
Francisco Slade - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Franco Groia - Cineasta e Professor Universitário ( MG ) 
Frank Coe - Cineasta ( RS ) 
Frank Mora - Cineasta ( SP ) 
Franklin Lacerda - Artista visual e Diretor ( CE ) 
Freddy Leal - Cineasta ( SP ) 
Frederico Cardoso - Cineasta e Presidente do CBC (RJ) 
Frederico Machado - Cineasta ( MA) 
Frederico Pinto - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Gabi Saegesser - Realizadora Audiovisual ( PE ) 
Gabriel Amaral Pires - Produtor ( BA) 
Gabriel Arthur Micucci Tardoque - Técnico em produção audiovisual ( SP ) 
Gabriel Bernardo - Produtor e pesquisador (RJ) 
Gabriel Bicho - Fotógrafo ( RO ) 
Gabriel Borba - Editor ( SP ) 
Gabriel de Barcelos Sotomaior - Jornalista e Pesquisador ( SP ) 
Gabriel Falcão - Ator (RJ) 
Gabriel Martins - Cineasta ( MG ) 
Gabriel Mascaro - Cineasta (PE) 
Gabriel Medeiros - Diretor e Montador ( RJ ) 
Gabriel Priolli - Diretor de Televisão I Produtor de Audiovisual ( SP ) 
Gabriel Rinaldi - Fotógrafo ( SP ) 
Gabriel Veronezzi Perdiz - Técnico em Audiovisual SP) 
Gabriel Villela Souza Alho - Cineasta ( Rj ) 
Gabriela Amadori - Assistente de Produção ( SP ) 
Gabriela Amaral - Roteirista ( RJ ) 
Gabriela Barreto - Cineasta ( BA ) 
Gabriela Britzki - Maquiadora ( SP ) 
Gabriela Burck - Cineasta ( RS ) 
Gabriela Campos - Figurinista ( RJ ) 
Gabriela Cunha - Técnica cinematográfica ( SP ) 
Gabriela de Paiva Paschoal - Montadora ( RJ ) 



1050. Gabriela Giffoni - Roteirista ( RJ ) 
1051. Gabriela Uma - Otico ( Bolonha - Italia ) 
1052. Gabriela Quadros Ribeiro - Cineasta ( PR ) 
1053. Gabriela Queiroz Oliveira - Artista visual (PR) 
1054. Gabriela Rovai - Roteirista ( SC ) 
1055. Gabriela Sá Earp - Produtora de Arte ( RJ ) 
1056. Gabriela Sandes Borges de Almeida - Pesquisadora e roteirista ( BAlSP ) 
1057. Gabriela Vernet de Beltrand - Cineasta ( PR ) 
1058. Gabriella Us C Vieira - Estudante ( SP ) 
1059. Geo Brasil - Técnico em Audiovisual ( CE ) 
1060. George Saldanha - Diretor de som ( SP ) 
1061. Geórgia Goldfarb - Artista visual ( RJ ) 
1062. Georgina Castro - Atriz ( SP ) 
1063. Geraldo Cavalcanti - Roteirista ( RN ) 
1064. Geraldo da Rocha Moraes - Cineasta ( BA ) 
1065. Geraldo Moraes - Cineasta ( BA) 
1066. Geraldo Pioli - Cineasta ( PR ) 
1067. Germano Teixeira de Oliveira - Cineasta ( RS ) 
1068. Gero Camilo - Ator ( SP ) 
1069. Géssica Emanuele Ferreira Souza - Atriz ( BA ) 
1070. Getulio Salviano Lins de Sá - Ator, Designer, Diretor de Arte, Músico ( PB) 
1071. Geuder Martins de Carvalho - Diretor ( RJ ) 
1072. Gian Orsini - Cineasta ( PB ) 
1073. Gianna Gobbo Larocca - pesquisadora ( RJ ) 
1074. Giba Assis Brasil- Cineasta (RS) 
1075. Gil Baroni - Cineasta ( PR ) 
1076. Gilberto Alexandre Sobrinho - Professor, Pesquisador e Diretor ( SP ) 
1077. Gilberto Caserta - Pós-produtor e Oficineiro ( SP ) 
1078. Gilberto Mendonça - Sociólogo e Diretor de fotografia ( PA ) 
1079. Gilberto Scarpa - Cineasta ( MG ) 
1080. Gillray Coutinho - Ator ( RJ ) 
1081 . Gilmar Raimundo - Cineasta ( Pernambuco) 
1082. Gilmar ROdrigues - Roteirista ( RJ ) 
1083. Giordano Gio - Cineasta e Roteirista ( RS ) 
1084. Giovana Morars - Roteirista ( RJ ) 
1085. Giovani Borba - Diretor ( RS ) 
1086. Giovania Costa - Atriz, Produtora e Professora (R. J ) 
1087. Giovanna Pezzo - Diretora de Fotografia ( SP ) 
1088. Gisela Camara - Produtora ( RJ ) 
1089. Gisele Mendes de Paula - Produtora e roteirista ( SP ) 
1090. 3isella Cardoso - Produtora ( RJ ) 
1091. Giselle Rossi - Iconógrafa ( SP ) 
1092. Giulia de Freitas Góes - Roteirista ( RS ) 
1093. Giulia Rosa - Cineasta ( RJ ) 
1094. Giuliana Danza - Diretora de animação ( MG ) 
1095. Giuliana Maria - Atriz ( SP ) 
1096. Giuliano Rafael Martins Nicolich - Roteirista I Produtor ( RS ) 
1097. Gizely Cesconetto de Campos - Professora e Cineclubista ( se ) 
1098. Glauber Paiva Filho - Cineasta ( CE ) 
1099. Glauco Firpo - Fotografo (SP ) 
1100. Glauco Machado - Ator e cantor ( SP ) 
1101. GlaucoSoares Joaquim - Professor ( MG ) 
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1142. 
1143. 
1144. 
1145. 
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1147. 
1148. 
1149. 
1150. 
1151. 
1152. 
1153. 

Glenio Campregher - Fotógrafo ( MG ) 
Gleydson Públio - Cineasta ( BA) 
Grazielle Mascarenhas - Atriz ( BA ) 
Gregório Duvivier - Ator e cronista (RJ) 
Gregorio Graziosi - Cineasta ( SP ) 
Gueko Hiller - Ator ( SP ) 
Guigo Pádua - Editor e professor ( MG ) 
Guilherme Andrade de Miranda Dias - Diretor e Roteirista ( SP ) 
Guilherme Arruda - ator ( SP ) 
Guilherme Augusto Bonini - Cineasta ( SP ) 
Guilherme Bohner Hoffmann - Documentarista ( RJ ) 
Guilherme C. da Silveira Martins - Estudante Universitário ( RJ ) 
Guilherme Cortez - Produtor ( SP ) 
Guilherme de Mattos - Editor e Colorista ( RJ ) 
Guilherme Dutra - Diretor ( MG) 
Guilherme Fiuza Zenha - Diretor ( (MG) ) 
Guilherme Franco Pinto - Estudante de Jornalismo e Videomaker ( SP ) 
Guilherme Keenan - Cineasta ( RS ) 
Guilherme Lima de Assis - Professor ( SP ) 
Guilherme Martins - crítico ( SP ) 
Guilherme Mikami - Jornalista e cientista político ( PR ) 
Guilherme Prates - Ator ( RJ ) 
Guilherme Rebecchi - Produtor cultural ( SP ) 
Guiomar Ramos - Documentarista e Professora de Audiovisual (RJ) 
Gustavo Beck - Cineasta & Programador ( RJ ) 
Gustavo Benjão - Músico (RJ) 
Gustavo Brandão - Cineasta ( São Paulo) 
Gustavo Carneiro - Fotógrafo ( PR ) 
Gustavo Coelho Moretzsohn - Cineasta (RJ) 
Gustavo de Souza - Técnico de Som Direto ( SC ) 
Gustavo dos Santos Melo da Silva - Roteirista ( (RJ) ) 
Gustavo Guimarães - Produtor e Diretor ( PR ) 
Gustavo Jahn - Cineasta e artista ( SC ) 
Gustavo Maranhão - Ator ( RJ ) 
Gustavo Mineiro - Cineasta ( CE) 
Gustavo Pizzi - Cineasta ( Rj ) 
Gustavo Ramos Fioravante - Técnico de Som ( MG ) 
Gustavo Rosa de Moura - Cineasta (SP) 
Gustavo Saboia de Andrade Reis - Pesquisador e Psicólogo ( RJ ) 
Gustavo Saldanha - Editor e Cineasta ( RJ ) 
Gustavo Scheffer - Editor ( PR ) 
Gustavo Souzacastro - Produtor ( BA ) 
Gustavo Spolidoro - Cineasta (RJ) 
Gustavo Vinagre - Cineasta ( SP ) 
Guto Bozzetti - Cineasta, Roteirista e Animador ( RS ) 
Guto Neto - Cineasta ( RJ ) 
Guto Nunes - Professor ( PA ) 
Guto Parente - Cineasta ( CE ) 
Guylherme de Almeida Fernandes - Ator e Produtor Cultural ( DF ) 
Hadija Chalupe da Silva - Produtora I Professora ( RJ ) 
Hálder Gomes - Cineasta e Produtor (CE) 
Hans Herold - Fotografo cineasta ( BA) 



1154. Haydson A. de Oliveira - Sound designer e técnico de som dir to ( BA ) 
1155. Heitor Franulovic - Produtor (SP) 
1156. Heitor Martinez - Ator (SP) 
1157. Heitor Santos de Santana - Cineasta ( SP ) 
1158. Helder Clayton - Ator ( PR ) 
1159. Helder Quiroga Mendoza - Cineasta (MG) 
1160. Helen Parra - Produtora ( SP ) 
1161. Helena de Lamare - Atriz, Figurinista, Diretora de Arte ( RJ. ) 
1162. Helena Ignez - Cineasta (SP) 
1163. Helena lonescu Botelho - Produtora ( SP ) 
1164. Helena Krisman - Continuista ( SP ) 
1165. Helena Tassara - Cineasta ( SP ) 
1166. Héléne Françoise Ramos Coimbra - Atriz, Cineasta ( MG ) 
1167. Helgí Thorbergsson - Montador ( CE ) 
1168. Helil de Oliveira Neves - Cineasta ( SP ) 
1169. Helimar Macêdo - Roteirista ( PE ) 
1170. Hélio Craveiro Pessoa Júnior - professor ( DF) 
1171. Helio Mello Vianna - Produtor ( RJ ) 
1172. Heloisa Abreu - Estudante de Cinema ( DF ) 
1173. Heloisa Bonfanti - Documentarista ( SP ) 
1174. :-Ieloisa Faria Nascimento - atriz (SP) 
1175. Heloisa Passos - Cineasta e Fotografa ( SP ) 
1176. :-ienri Arraes Gervaiseau - Cineasta e Professor (SP) 
1177. Henrique Andrade - Pesquisador ( SP) 
1178. :-Jenrique Cordoval - Ator ( MG ) 
1179. :-Jenrique Dantas - Cineasta (BA) 
1180. ~enrique de Melo Alves - Animador 3D ( SP ) 
1181. :-ienrique S Montenegro - Cineasta ( SP ) 
1182. Henrique Schafer - Ator ( SP ) 
1183. Henrique Tartarotti - Montador ( RJ ) 
1184. :-ienrique Zanoni - Ator ( SP ) 
1185. Heraldo HB - Produtor audiovisual e cineclubista ( RJ ) 
1186. Hermano De Figueiredo Mendes - Cineasta ( PE ) 
1187. ;-iermano Penna - Cineasta ( SP) 
1188. !-ferminia Bragança - Cineasta ( RJ ) 
1189. !-ternani Heffner - Preservador Audiovisual ( SP ) 
1190. Heverton Lima - Produtor ( (SP) ) 
1191. Higor Campagnaro - Ator ( RJ ) 
1192. rlilton Lacerda - Roteirista e Cineasta (PElSP) 
1193. i-iudson Vianna - Cineasta ( RJ ) 
1194. Humberto Carrão - Ator (RJ) 
1195. numberto Pereira da Silva - Professor e Crítico ( SP ) 
1196. .an Capillé - Cineasta ( RJ ) 
1197. 'an Moreira Queiroz - Cineasta ( RJ ) 
1198. . ana Cossoy Paro - roteirista ( SP ) 
1199. ara Helena Magalhães - Diretora e Produtora Audiovisual ( MG ) 
1200. :asmln Martins Alvarez Costa - Cineasta ( SP ) 
1201. :berê Carvalho - Cineasta ( DF ) 
1202. .birá Machado - Produtor ( SP ) 
1203. :caro Martins - Cineasta (SP) 
1204. 'dê Lacreta - Montadora (SP) 
1205. :gor Araújo - compositor ( RJ ) 
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1206. 
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1209. 
1210. 
1211. 
1212. 
1213. 
1214. 
1215. 
1216. 
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1233. 
1234. 
1235. 
1236. 
1237. 
1238. 
1239. 
1240. 
1241. 
1242. 
1243. 
1244. 
1245. 
1246. 
1247. 
1248. 
1249. 
1250. 
1251. 
1252. 
1253. 
1254. 
1255. 
1256. 
1257. 

Igor Barradas - Cineclubista e Cineasta ( RJ ) 
Igor Cabral - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
lia Girotto - Produtora ( SP ) 
lJaine Cristina de melo - produtora ( SP ) 
lIana Maciel - Pedadoga e Coach ( CE ) 
lida Santiago - Produtora Cultural e Curadora (RJ) 
lIone Bezerra Müller - Estudante ( RS ) 
Imara Reis - atriz ( SP ) 
Inaê Luz Rocha - Roteirista e Pesquisadora ( SP ) 
Indaiá Freire - Produtora ( PA ) 
India Mara Martins - Professora Universitária ( RJ ) 
Ines Becker - Atriz e Produtora Cultural ( SP ) 
Ingrid Estevez - Atriz ( SP ) 
Ingrid Trigueiro - Atriz ( PB ) 
lomana Rocha - Diretora de Arte e professora de cinema (PE) 
Ique Larica Gazzola - Cineasta ( RJ ) 
Iris Regina - Artista Visual e Educadora Popular ( PE ) 
Isa Albuquerque - Diretora. produtora e Roteirista (RJ) 
Isa Avellar - Produtora de Arte ( RJ ) 
Isaac Donato - Cineasta ( Bahia) 
Isaac Maia - Estudante de Direito ( RJ ) 
Isaac Pipano - Professor e realizador ( RJ ) 
Isabel Castro - Montadora ( RJ ) 
Isabel Garçoni - Assistente de Direç:io ( RJ ) 
Isabel JOffily - Produtora e Diretora ( RJ ) 
Isabel Lorenz Michiles - Assistente de figurino ( SP ) 
Isabel Martinez - Produtora ( RJ ) 
Isabel Oswaldo Cruz Lehner - Coordenadora Papaya Media ( RJ ) 
Isabel Veiga - Cineasta e pequisadora ( RJ ) 
Isabel Xavier - Diretora de arte e Cenógrafa ( SP ) 
Isabela Cribari - Produtora (PE) 
Isabela Monteiro de Castro Araujo - Montadora ( RJ ) 
Isabela Solano Pivetta - Atriz ( SP ) 
Isabella Bergo - Produtora Cultural (SP) 
Isabella Lourençon Vidal- Produtora ( SP ) 
Isabella Nader - Produtora ( SP ) 
Isabella Raposo - Cineasta ( RJ ) 
Isabelle Cabral Campos - Distribuidora ( RJ ) 
Isabelle Rathery - Montadora de filmes ( França) 
Isac Maia - Montador ( RJ ) 
Isadora Lemes - Estudante de Cinema ( SP ) 
Isadora Wertheimer - Assist de Direção ( DF ) 
Isaura Mattos - Atriz e Cineasta ( BA ) 
Isis de Palma - Produtora ( SP ) 
Ismael Machado - Roteirista ( PA ) 
Ismail Xavier - Professor (SP) 
Issis Valenzuela - Cineasta ( SP ) 
Itamar Barolli - Comunicador Visual ( RJ ) 
lulik Lomba de Farias - Cineasta ( RJ ) 
Iva carlos de melo - produtor ( SP ) 
Ivan Capeller - Técnico de som ( RJ ) 
Ivan Freire - Storyboard ( SP ) 
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1258. 
1259. 
1260. 
1261. 
1262. 
1263. 
1264. 
1265. 
1266. 
1267. 
1268. 
1269. 
1270. 
1271. 
1272. 
1273. 
1274. 
1275. 
1276. 
1277. 
1278. 
1279. 
1280. 
1281. 
1282. 
1283. 
1284. 
1285. 
1286. 
1287. 
1288. 
1289. 
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1291 . 
1292. 
1293. 
1294. 
1295. 
1296. 
1297. 
1298. 
1299. 
1300. 
1301. 
1302. 
1303. 
1304. 
1305. 
1306. 
1307. 
1308. 
1309. 

Ivan Melo - Produtor ( SP ) 
Ivan Russo - Cineasta ( SP ) 
Ivana Bentes - Professora da UFRJ (RJ) 
Ivanir Ferreira França - Jornalista ( SC ) 
Ives Rosenfeld - Cineasta ( RJ ) 
Ivi Roberg - Cineasta (SP) 
Ivonete Pinto - Critica de Cinema e professora (RS) 
Izabella Faya - Roteirista e.Produtora ( RJ ) 
Jackeline Machado - Diretora de Cultura ( SP ) 
Jackson Junior de Morais - Professor ( MG ) 
Jacob Solitrenick - Diretor de Fotografia ( SP ) 
Jacqueline Durans - Graduanda Cinema ( RJ ) 
Jacson Dias - Estudante de cinema ( MG ) 
Jair S. Molina Jr. - Cineasta ( SP ) 
Jair Silva Jr - Programador ( SP ) 
Jairo Dornelas - Plato ( PE ) 
Jamille Fortunato - Cineasta ( BA ) 
Janaina Bernardes - Produtora ( SP ) 
Janaina Dalri - Roteirista e diretora ( SP ) 
Janaína de Castro Alves - Produtora ( RJ ) 
Janaina Diniz Guerra - Produtora e Diretora ( RJ ) 
Janaína Físcher - Roteirista ( RS ) 
Janaina Matter - Atriz ( PR ) 
Janaína Oliveira - Pesquisadora ( RJ ) 
Jane Mara Silva de Moraes - Assistente Social ( AM ) 
Janet Duarte Rockenbach - Produtora ( RJ ) 
Janice Castro - Produtora Cultural ( SP ) 
Januário Jr - Roteirista e Diretor ( DF ) 
Jaqueline Dias - Estudante e Fotógrafa ( Minas Gerais) 
Jardel Gonçalves - Produtor independente (CE) 
Jean Costa - Montador e Pesquisador ( RJ ) 
Jean-Claude Bernadet - Crítico de cinema e Ator (SP) 
Jeanine Renate Souza Oliveira - Produtora ( Mg ) 
Jeferson De - Cineasta (SP) 
Jeferson Vieira - Fotógrafo ( SP ) 
Jefferson Assunção - Cineasta e Critico de cinema ( MG ) 
Jefferson de Albuquerque Junior - Cineasta e Produtor Audiovl ual ( ES ) 
Jéfferson Luiz da Silva Monteiro - Estudante ( SP ) 
Jenifer Marques - Produtora ( (RJ) ) 
Jeniffer Ferreira Lopes - Atriz ( SP ) 
Jennifer Luiza - Editora de Vídeos ( SP ) 
Jeorge Pereira - Diretor e Roteirista ( PE ) 
Jeosafira Rocha Chagas - Socióloga ( BA ) 
Jessíca Candal Sato - Cineasta ( PR ) 
Jéssica Maria Araújo - Díretora de Arte ( SE ) 
Jéssica Pereira Frazão - Produtora Audiovisual e Pesquisador (SC) 
Jesuíta Barbosa - Ator (PE) 
Jetther Blneli - Produtor ( SP ) 
Jhenifer Cristina da Silva - Produtora ( SE ) 
Jiddu Pinheiro - Ator (SP) 
Jó Hallack - Roteirista ( RJ ) 
Jô Serfaty - Cineasta ( RJ ) 
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1314. 
1315. 
1316. 
1317. 
1318. 
1319. 
1320. 
1321. 
1322. 
1323. 
1324. 
1325. 
1326. 
1327. 
1328. 
1329. 
1330. 
1331. 
1332. 
1333. 
1334. 
1335. 
1336. 
1337. 
1338. 
1339. 
1340. 
1341. 
1342. 
1343. 
1344. 
1345. 
1346. 
1347. 
1348. 
1349. 
1350. 
1351. 
1352. 
1353. 
1354. 
1355. 
1356. 
1357. 
1358. 
1359. 
1360. 
1361. 

Joacélio Batista - Cineasta ( MG ) 
Joana Antonaccio - Assistente de Direção ( RJ ) 
Joana do Prado - Diretora de cena ( SP ) 
Joana Giron Margalho de Gois - Produtora ( BA ) 
Joana Mureb - Diretora de arte ( RJ ) 
Joana Nin - Cineasta (RJ) 
Joana Novaes - Psicanalista ( RJ ) 
Joana Poppe - Atriz ( RJ ) 
Joana Rochadel - Produtora e Gestora ( SP ) 
João Amorim - Cineasta ( Df) 
João Atala - Fotógrafo (RJ) 
João Augusto Celles - Cineasta ( RJ ) 
João Batista - Publicitário e Jornalista ( SC ) 
João Campos - Ator ( DF ) 
João Cândido Zacharias - Roteirista ( RJ ) 
João Canhunha Veloso - Teatrólogo e músico (RJ) 
João Castelo Branco - Cineasta ( PR ) 
João Colbert Bello - Poeta - Contador de Histórias - Violeiro ( PR ) 
João de Lima Gomes - Documentarista ( PB ) 
João Gabriel Rabello Silva - Assistente de edição ( RJ ) 
João Gabriel Sartori Riveres Inchausti - Montador ( MG ) 
João Gila - Montador ( RJ ) 
João Henrique Brum - Animador ( RJ ) 
João Knijnik - Roteirista ( São Paulo) 
Joao Luiz Vieira - Professor ( RJ ) 
João Manuel - Produtor ( RJ ) 
João Marcelo Zanoni Gomes - Diretor e Roteirista ( PR ) 
João Marcos de Almeida - Cineasta ( SP ) 
Joao Matos - Produtor ( SP ) 
João Maynardes Bueno - Diretor de Arte ( RJ ) 
João Moraes - Documentarista ( ES ) 
João Paulo Furtado - Professor e Realizador ( MA ) 
João Paulo Miranda Maria - Cineasta ( SP ) 
João Paulo Procópio - Cineasta ( DF ) 
João Ricardo Barroso Batista - Produtor audiovisual ( MG ) 
João Solda - Cineasta ( PR ) 
João Toledo - Cineasta (MG ) 
João Vargas - Cineasta ( RJ ) 
João Velho - Cineasta e Montador ( RJ ) 
João Victor Borges - Estudante de Cinema ( RJ ) 
João Vieira Jr. - Produtor (PE) 
Joao Vieira Torres - Cineasta ( RR/PE ) 
João Ximenes Braga - Roleirista ( Rj ) 
Joaquim Castro - Cineasta ( SP ) 
Joaquim Cordeiro Neto - Editor I Compositor de imagens ( RJ ) 
Joaquim Uno - Roteirista ( SP ) 
Jocimar Dias Jr. - Cineasta ( (RJ) ) 
Joe Pimentel - Cineasta ( CE ) 
Joel Zito Araújo - Cineasta ( RJ ) 
Joelma Oliveira Gonzaga - Produtora ( RJ ) 
Joeser A/varez - Cineasta ( RO ) 
John C.M. - Fotógrafo ( RJ ) 
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1372. 
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1388. 
1389. 
1390. 
1391. 
1392. 
1393. 
1394. 
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1396. 
1397. 
1398. 
1399. 
1400. 
1401. 
1402. 
1403. 
1404. 
1405. 
1406. 
1407. 
1408. 
1409. 
1410. 
1411. 
1412. 
1413. 

Johnny Massaro - Ator (RJ) 
Jom Tob Azulay - Cineasta (RJ) 
Jon Thomaz - Fotógrafo ( RJ ) 
Jonas Gimenez Almeida - Professor ( RJ ) 
Jonatan Gentil - Cineasta ( SC ) 
Jorane Castro - Cineasta ( PA ) 
Jordana Berg - montadora (RJ) 
Jorge Alfredo - Cineasta (BA) 
Jorge Duran - Cineasta e Roteirista (RJ) 
Jorge Furtado - Cineasta (RS) 
Jorge Paulo de Campos - Músico e Professor ( SC ) 
Jorge Rodrigo - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
Jorge Saldanha - Técnico de Som ( RJ ) 
José Agripino da Silva Neto - Realizador e Produtor ( SP ) 
José Antonio Maia Araújo - Diretor de Animação ( RS ) 
José Araripe Jr. - Cineasta e gestor (BA) 
José Barahona - Cineasta ( RJ ) 
José Cláudio S. Castanheira - Professor, editor de som, músi o ( SC ) 
José Cleiton Carbonel - Fotografo ( PE ) 
José de Aguiar - Cineasta ( RJ ) 
José Eduardo Belmonte - Cineasta (DF) 
José Eduardo Pachá - Documentarista ( RJ ) 
José Eduardo Silva Pereira - Cineasta ( PR ) 
Jose Frazao - Diretor ( BA ) 
José Gatti - Professor de Cinema ( SP ) 
José Geraldo Couto - Crítico e jornalista ( SP ) 
José Germano Holanda Melo - Ator ( SP ) 
José Joffiy - Cineasta (RJ) 
José Mariani - Cineasta ( RJ ) 
José Marques Neto - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
José Marques Sarmento - Gaffer ( SP ) 
José Mojica Marins (Zé do Caixão) - Cineasta ( SP ) 
Jose Padilha - Cineasta ( PR ) 
José Paulo Moutinho Filho - Advogado ( SP ) 
Jose Pedro Renzi - Poeta e educador ( SP) 
José Quental - Pesquisador ( RJ ) 
José Roberto Eliezer - Diretor de Fotografia ( SP ) 
José Roberto Torero - Roteirista e escritor (SP) 
Joseph Nicholson - Produção ( RJ ) 
Josiane Osório - Produtora, curadora e professora ( DF ) 
Josias .Pereira - Cineasta e Professor ( RS ) 
Josias Pires Neto - Jornalista e diretor cinematográfico ( BA ) 
Jovany Sales Rey - Roteirista ( ES) 
JP Fonseca - Técnico de som direto ( RJ ) 
Juarez Gauczynski Pavelak - Fotógrafo ( RJ ) 
Juca Badaró - Cineasta ( BA) 
Juca Claudino - Critico ( SP ) 
Juca Díaz - Produtor de Finalização ( RJ ) 
Juilane Peixoto - diretora de fotografia (CE) 
Julia Andrea Peixoto Tatin; - Assistente de Direção ( SP ) 
Julia Bernat - Atriz ( RJ ) 
Julia Bernstein - Montadora ( RJ ) 
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1435. 
1436. 
1437. 
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1442. 
1443. 
1444. 
1445. 
1446. 
1447. 
1448. 
1449. 
1450. 
1451 . 
1452. 
1453. 
1454. 
1455. 
1456. 
1457. 
1458. 
1459. 
1460. 
1461. 
1462. 
1463. 
1464. 
1465. 

Júlia Canineo - Produtora/estudante ( SP ) 
Julia Cartier Bresson 
Julia De Simone - Cineasta ( RJ ) 
JlJlia Duarte - Produtora ( SP ) 
Julia Franceschini - Pesquisadora ( RJ ) 
Julia G Dias - Editora de video (Ba ) 
Júlia Gonçalves de Moura - Roteirista e Diretora ( RS ) 
Julia lanina - Atriz ( SP ) 
Julia Lemmertz - Atriz ( RJ ) 
Julia Levy - Produtora e pesquisadora (RJ) 
Julia Linhares Karam - Produtora ( RJ ) 
Julia Medeiros - Assistente de direção ( SP ) 
Julia Moraes - Cineasta ( RJ ) 
Julia Murat - Cineasta ( RJ ) 
Julia Resende - Cineasta (RJ) 
Julia Teitelroit Martins Martins - Cineasta ( RJ ) 
Julia Teles Baptista - Editora de Soml Compositora ( SP ) 
Júlia Vanini - comunic61oga ( RJ ) 
Julian Brzozowski - Pesquisador/Professor de Cinema ( SC ) 
Juliana Alves de Oliveira - Atriz ( RJ ) 
Juliana Baratieri - Técnica de Som ( SC ) 
Juliana Borges - Produtora ( SP ) 
Juliana Capelini - Produtora ( RJ ) 
Juliana Carapeba - Diretora de Arte ( PE ) 
Juliana Chagas - Cineasta ( Rio de Janeiro (RJ) ) 
Juliana Colares - Pesquisadora e roteirista ( PE ) 
Juliana da Matta Machado - Escritora, Produção de arte, Advog da ( RJ ) 
Juliana de Oliveira - Pesquisadora/Roteirista ( RJ ) 
Juliana de Sales Vidal - Produtora (SP ) 
Juliana Fasuolo - Motion Designer ( RJ ) 
Juliana Guerra - Atriz ( RJ ) 
Juliana Lais Caimi - Produtora ( PR ) 
Juliana Lapa - Produtora ( PE ) 
Juliana Lima - Cineasta ( PE ) 
Juliana Lins - Roteirista ( RJ ) 
Juliana Lira - Produtora executiva ( SP ) 
Juliana Lobo - diretora de arte ( SP ) 
Juliana Machado - produtora ( AC ) 
Juliana Maria Fiori Voniere - Cineasta ( PR ) 
Juliana Monteiro - Produtora, Figurinista ( RJ ) 
Juliana Munhoz - Montadora ( SP ) 
Juliana Oshiyama Araki - Cineasta ( PR ) 
Juliana padilha Pacheco da costa - Assistente de direção (SP ) 
Juliana Pamplona - Escritora ( RJ ) 
Juliana Pfeifer - Diretora de arte ( SP ) 
Juliana Psaros - Distribuidora e produtora ( SP ) 
Juliana Radler - Jornalista / Documentarista ( RJ ) 
Juliana Ribeiro - Diretora de Arte ( CE ) 
Juliana Rojas - Cineasta ( SP ) 
Juliana Sanson - Cineasta ( PR ) 
Juliana Scodeler - Assistente de produção ( MG ) 
Juliana Vicente - Cineasta ( SP ) 
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1508. 
1509. 
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1516. 
1517. 

Juliana Wanderley Reis - roteirista ( RJ ) 
Juliana Wexel - Jornalista e Atriz ( RJ ) 
Juliane Peixoto - Fotógrafa ( CE ) 
Juliano Gomes - Crítico de Cinema ( ES-RJ ) 
J ulieta Roitman - Programadora ( RJ ) 
Julio César Caldas Alvim de Oliveira - Diretor Cinematográfico ( SC ) 
Julio Cesar de Oliveira - Gerente de TI ( PE ) 
Julio Cesar Lavrador Andréo - Fotógrafo Stin e Arquiteto ( DF ) 
Julio Cesar Teixeira dos Santos - Advogado ( MG ) 
Julio Costantini - Fotógrafo (RJ) 
Julio Lapagesse - artista plástico (DF) 
Júlio Meloni - Roteirista ( SP ) 
Junior Brassalotti - Ator e produtor cultural ( SP ) 
Junior Paixão - Comunicador Social ( SP ) 
Jura Capela - Cineasta ( PE ) 
Jurandir Costa - Produtor e Diretor Audiovisual ( RO e RJ ) 
Jusele Sá - Produtora (RJ) 
Juslaine Abreu Nogueira - Professora Cinema Universidade o Paraná (PR) 
Kamila Silva - Estudante ( SP ) 
Karen Akemlan - Cineasta ( Rio de Janeiro) 
Karen Harley - Montadora ( PE ) 
Karen Sztajnberg - Cineasta ( RJ ) 
Karim Ainouz - Cineasta (CE) 
Karina Cãndido - Jornalista ( SP ) 
Karine Joulie Martins - Produtora Cultural ( se ) 
Karine Teles - Atriz e roteirista ( RJ ) 
Karla Holanda - Cineasta ( RJ ) 
Karla Ladeia - Cineasta ( SP ) 
Karlla Barreto Giroto - artista ( SP ) 
Karol Schittini - atriz ( RJ ) 
Katherine Kay Ferreira Porto - Produtora ( PB ) 
Kátia Coelho - Diretora de Fotografia ( SP ) 
Kátia Klock - Documentarista ( SC ) 
Katia Ludemann - Produtora Executiva - UnBlocK Content ( SP ) 
Katia Machado - Produtora ( RJ ) 
Kátia Oliva - Produtora ( RJ ) 
Katia Souza - Secretária ( SP ) 
Katia Visentainer - cineasta ( SP ) 
Kaue Zilli - Diretor Fotografia (SP) 
Kayo Perez - Ator e produtor (RJ) 
Keila Borges - Pós-produtora ( RJ ) 
Keila Vieira - Fotografa ( PE ) 
i<elly Demo Christ - Cineasta ( RS ) 
Kelly Garcia - Fotógrafa e Montadora (SP) 
Kelly Marciano - Produtora e cineasta ( SP ) 
.{elvin Roger Alves Lessa - Graduando em Cinema e Audio Vi ual ( CE ) 
!<ennel Rógis Paulino Batista Nunes - Cineasta ( PB ) 
-<:ika Serra - Diretora e Roteirista ( RJ ) 
Kiko Goifman - Cineasta (SP) 
Kim Doria - Pesquisador e produtor ( SP ) 
'{inha Costa - Atriz e escritora ( RN ) 
!<ira Pereira - Editora de Som e professora ( PR ) 

!p0 FE~~ 

~FL n.14975.~ 
CIJ~ 

,~SC~ 



1518. 
1519. 
1520. 
1521 . 
1522. 
1523. 
1524. 
1525. 
1526. 
1527. 
1528. 
1529. 
1530. 
1531. 
1532. 
1533. 
1534. 
1535. 
1536. 
1537. 
1538. 
1539. 
1540. 
1541. 
1542. 
1543. 
1544. 
1545. 
1546. 
1547. 
1548. 
1549. 
1550. 
1551. 
1552. 
1553. 
1554. 
1555. 
1556. 
1557. 
1558. 
1559. 
1560. 
1561. 
1562. 
1563. 
1564. 
1565. 
1566. 
1567. 
1568. 
1569. 

Kiwi Bertola - Produção Executiva ( SP ) 
Kleber Mendonça Filho - Cineasta (PE) 
Laila Pas - Atriz e Produtora ( SP ) 
Lairton Lopes Lunguinho - Fotografo/Roteirista ( PB ) 
Laís Bodansky - Cineasta (SP) 
Lais de Azeredo Rodrigues - Pesquisadora e diretora ( RJ ) 
Laly Cataguases - Diretor e Roteirista ( MG ) 
Lara Carmo - Cineasta ( RJ ) 
Lara Carvalho - Produtora ( BA ) 
Lara Lima - Produtora ( SP ) 
Larissa Armstrong - Cineasta ( RJ ) 
Larissa Figueiredo - Cineasta ( DF/PR ) 
Laura Aragão - Produtora ( PE ) 
Laura Barile - Roteirista ( SP/MG ) 
Laura Bezerra - Professora e pesquisadora (BA) 
Laura Carvalho - Diretora de arte ( SP ) 
Laura Dornelles - Produtora ( PE ) 
Laura Enrich de Castro - Produtora ( RS ) 
Laura Faerman - documentarista ( SP ) 
Laura Fragoso - Produtora e fotógrafa ( RJ ) 
Laura Gonçalves Dutra de Oliveira - Servidor pÚblico ( RJ ) 
Laura limp - Atriz ( RJ ) 
Laura Magalhães - Montadora ( RJ ) 
Laura Sette - Produtora ( RJ ) 
Laurenice Noleto Alves - Jornalista e Escritora ( GO ) 
Lauro Fabiano de Souza Carvalho - Editor ( SP ) 
Lawrence Rocha Shum - produtor de áudio e professor ( SP ) 
Leandro Almeida - Produtor Audiovisual ( RJ ) 
Leandro Cavalcanti - Diretor de Festival de Cinema e Produtor ( MG ) 
Leandro de Oliveira Ribeiro Ferra - Ilustrador e Animador ( RJ ) 
Leandro José Mendonça - Pesquisador e produtor ( RJ ) 
Leandro Lefa - Ator e diretor ( RS ) 
Leandro Rocha Saraiva - Roteirista ( SP ) 
Lêda Camargo Neves Meza Sanchez - Professora e Jornalista ( SP ) 
Leda Stopazzolli - Produtora ( RJ ) 
Leide Sousa - Diretora de Produção - Ipê Produções Audiovisual ( PI ) 
Leila Jlnkings - Realizadora ( PE ) 
Leli Figueiredo - Montadora ( RJ ) 
Leo Bandeira - Assistente de câmera ( RJ ) 
Leo Colletle - Diretor e Montador ( RJ ) 
Leo CriveI/are - Diretor ( PE) 
Léo Marcos Lara de Freitas - Fotógrafo/Produtor ( PR ) 
Leonard Novaes Collette - Diretor e Montador ( RJ ) 
Leonardo Alvares Vidigal - Professor-pesquisador ( MG ) 
Leonardo Amaral - Roteirista e Diretor ( MG ) 
Leonardo Assunção Sião Almeida - Professor e produtor ( BA ) 
Leonardo Barcelos - Cineasta ( MG ) 
Leonardo Costa dias - Compositor (RS ) 
Leonardo Freitas Ribeiro - Diretor de animação ( RJ ) 
Leonardo Levis - Cineasta ( SP ) 
Leonardo Luz - Ator IDançarino ( BA ) 
Leonardo Maceíra - Fotógrafo ( PR ) 



1570. Leonardo Machado - Ator I produtor ( RS ) 
1571. Leonardo Mecchi - Produtor ( SP ) 
1572. Leonardo Oliveira - Montador ( RJ ) 
1573. Leonardo Pirovano - Produtor ( RJ ) 
1574. ~eonardo Ribeiro - Editor ( RJ ) 
1575. Leonardo Rocha - Ass. Direção ( RJ/SP ) 
1576. Leonardo Rudá - Diretor de fotografia ( SP ) 
1577. Leonardo Sette - Cineasta ( PE ) 
1578. Leonardo Soares dos Santos - Administrador ( PR ) 
1579. Leonil Junior - Fotógrafo ( SP I PE ) 
1580. Leonimar Bacchiegas - Professor e pesquisador ( MS ) 
1581. Leovigilda Bezerra - Roteirista ( CE) 
1582. Lethicia Ribeiro de Moraes - Produtora ( RJ ) 
1583. Leticia Bulhões Padilha - Roteirista ( SP ) 
1584. :"etícia Friedrich - Produtora ( RJ ) 
1585. Letícia Nascimento - Roteirista ( PR ) 
1586. l...etícia Pires - Cineasta ( RJ ) 
1587. Leticia Sabatella - Atriz (SP) 
1588. :"eticia Tavares - Atriz ( (RJ) ) 
1589. Leyda Napoles - Editora (SP) 
1590. :"ia Antunes - Atriz ( SP ) 
1591. Lia Bahia - Gestora, Pesquisadora e Professora (RJ) 
1592. :...ia Jupiter - Atriz, roteirista ( SP ) 
1593. Líana Farias - Produtora ( DF) 
1594. _ia na Lobo Baptista - Professora de cinema ( RJ ) 
1595. i..ianna Matheus - Atriz ( SP ) 
1596. Liara Castro - Produtora ( RJ ) 
1597. Licia Brancher - Produtora ( SC ) 
1598. Licio Marcos de Oliveira - Técnico de som direto ( MG ) 
1599. Lidia Oyo - Produtora ( DF ) 
1600. Lidiana Reis - Produtora ( GO ) 
1601. :"idiane Martins - Produtora ( PA) 
1602. Ligia Coimbra - Designer ( SP ) 
1603. Ulian Elen Suassuna Silva - Estudante de jornalismo ( RJ ) 
1604. Ulian Oliveira - Estudante de Cinema e Audiovisual ( CE ) 
1605. L.iliana Mont Serrat - Produtora ( RJ ) 
1606. i..iliane Leroux - Socióloga - Professora adjunta da UERJ ( RJ ) 
1607. I...iliane Lyon Rovaris - Atriz ( RJ ) 
1608. Lilih Curi - Atriz e Diretora ( BA ) 
1609. Lillah Halla - Diretora, Roteirista ( SP ) 
1610. Lincoln Spada da Silva - Jornalista (SP ) 
1611. Lindonjonson Cavalcante Andrade - Estudante ( CE ) 
1612. _irio Ferreira - Cineasta (PE) 
1613. Lisa Gunn - Antropóloga ( SP ) 
1614. Lisandro Santos - diretor de animação ( RS ) 
1615. ....isiane Cohen - Cineasta ( RS ) 
1616. _iuba de Medeiros Santos - Cineclubista ( PB ) 
1617. Livia Arbex - Montadora ( RJ ) 
1618. !.. ívi<l Borges - Produtora (RJ ) 
1619. i..ívia de Lima Agra - Roterista ( CE ) 
1620. Uvia Marcela da Silva Uchoa - editora ( RJ ) 
1621. Livia Rojas - Produtora ( SP ) 
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1639. 
1640. 
1641. 
1642. 
1643. 
1644. 
1645. 
1646. 
1647. 
1648. 
1649. 
1650. 
1651. 
1652. 
1653. 
1654. 
1655. 
1656. 
1657. 
1658. 
1659. 
1660. 
1661. 
1662. 
1663. 
1664. 
1665. 
1666. 
1667. 
1668. 
1669. 
1670. 
1671 . 
1672. 
1673. 

Livía Serpa - Montadora ( RJ ) 
Lola Laborda - AtrizlDocumentarista (BA) 
Lorenzo Schmidt - Cineasta ( RS ) 
Louíse Botkay - cineasta ( RJ ) 
Louraidan Larsen - Roteirista ( MG ) 
Lourenço Parente - Cineasta ( RJ ) 
Lourenço Sant'Anna - Produtor Executivo ( SP ) 
Lourinelson Vladmir - Ator ( RJ ) 
Luan Costa - Produtor e Videomaker (MA) 
Luana Britto Laux - Cineasta e jornalista ( Rio de Janeiro) 
Luana Fornaciari - Produtora ( RJ ) 
Luana Melgaço - Produtora ( MG ) 
Luanda Baldijão - Produtora ( SP ) 
Lucas Barão - Cineasta (SP) 
Lucas Barbi - Fotógrafo ( MG ) 
Lucas Benicá - Estudante de Cinema ( RJ ) 
Lucas Cabrini - Ator ( SP ) 
Lucas Calmon - Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
Lucas Gervilla - Documentarista e Professor ( SP ) 
Lucas Henrique Rossi dos Santos - Produtor audiovisual (RJ) 
Lucas Landau - Fotógrafo ( RJ ) 
Lucas Martins Néia - Roteirista ( SP ) 
Lucas Padilha Lopes - Jornalista ( SP ) 
Lucas Rached - Roteirista ( Sp ) 
Lucas Rodrigues Silva Teixeira - Estudante de Cinema e AudiovIsual ( RJ ) 
Lucas Silva Telles de Assunção - Cineasta ( RJ ) 
Lucas Souza - Produtor ( PR ) 
Lucas Tunes - Pesquisador e cineasta ( RJ/SP ) 
Lucélia Reis - Atriz ( SPI PR ) 
Lucia Albuquerque - Roteirista ( RJ ) 
Lucia Caus - Produtora (ES) 
Lucia da Matla - Produtora ( RJ ) 
Lucia Lobato - Prefa. Artes Cênicas ( Bahia) 
Lucia Murat - Cineasta (RJ) 
Luciana Andrade - Arquiteta ( RJ ) 
Luciana Blanco Rocha - Historiadora ( RS ) 
Luciana Burlamaqui - Jornalista e Cineasta ( SP ) 
Luciana Caruso - Atriz ( SP ) 
Luciana Corrêa de Araújo - Pesquisadora e professora ( SP ) 
Luciana Costa - Produtora ( RJ ) 
Luciana de Paula - jornalista e diretora ( MG ) 
Luciana Dolabella - Produtora ( SP ) 
Luciana Farias Salazar - Produtora cultural ( SP ) 
Luciana Ferreira de Souza - Recepcionista ( RJ ) 
Luciana Ferreira Yamana - Animadora ( SP ) 
Luciana Holanda - Atriz ( SC ) 
Luciana Martins Chalu Pacheco - Produtora ( PA ) 
Luciana Motta - Produtora ( RJ ) 
Luciana Operti - Prdoutora e arquivista ( RJ ) 
Luciana Sacramento - Cineasta ( BA ) 
Luciana Tanure - Jornalista, Editora, Cineasta ( MG ) 
Luciano Arturo Glavina - Ass. de Direção ( SP ) !f>0 FEb~ 
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1674. 
1675. 
1676. 
1677. 
1678. 
1679. 
1680. 
1681. 
1682. 
1683. 
1684. 
1685. 
1686. 
1687. 
1688. 
1689. 
1690. 
1691. 
1692. 
1693. 
1694. 
1695. 
1696. 
1697. 
1698. 
1699. 
1700. 
1701. 
1702. 
1703. 
1704. 
1705. 
1706. 
1707. 
1708. 
1709. 
1710. 
1711 . 
1712. 
1713. 
1714. 
1715. 
1716. 
1717. 
1718. 
1719. 
1720. 
1721 . 
1722. 
1723. 
1724. 
1725. 

t..uciano Santos Dayrell - Cineasta ( RJ ) 
:"'ucio Branco - cineasta ( RJ ) 
...úcio Maia - Ator ( SP ) 
Ludimilla Carvalho - produtora ( PE ) 
:udmila Rosa - Atriz ( RJ ) 
L.uelane Corrêa - Cineasta e montadora. ( RJ ) 
Luis Azevedo Maciel - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Luis da Matta Machado - Produtor / empresário (RJ) 
~uís Fernando Moura - Pesquisador e programador ( PE ) 
Luis Ferreira Dreyfuss - Supervisor de Pós-produção ( SP ) 
Luís Lessa Sôlha - Roteirista ( RJ ) 
l..uis Paiva - Projeto Cinema na Kombi - Professor ( SP ) 
;"uís Rocha Melo - Cineasta , pesquisador e professor ( RJ ) 
Luis Zanin - Crítico e jornalista (SP) 
:"'uísa Caetano - Cineasta ( DF ) 
;"uisa Doria - Diretora de arte ( SP ) 
_uisa Marques - Montadora ( RJ ) 
Luiz Agostinho Sousa - Administrador ( MG ) 
Luiz Alberto Barreto Leite Sanz - Cineasta, jornalista e professor ( RJ ) 
...uiz Alberto Cassol- Cineasta e Cineclubista ( RS ) 
~uiz Alberto Gentlle - Produtor ( RJ ) 
Luiz Antonio Araújo (Lu Cachoeira) - Gestor Cultural, cineclubi ta ( BA ) 
:...uiz Antonio Luzio Coelho - Professor de Artes e Design PUC- io ( RJ ) 
... uiz Bolognesi - Cineasta e Roteirista (SP) 
....uiz Carlos Barreto - Produtor (RJ) 
Luiz Carlos Cruz Fabiano - Produtor ( SP ) 
Luiz Carlos Lacerda - Cineasta (RJ) 
:'uiz Carlos Lima Silva - Radialista ( RJ ) 
:"uiz Carlos Taveira - Jornalista ( RJ ) 
Luiz Carlos Vasconcelos - Ator ( PB ) 
_uiz Cláudio da Costa - Professor universitário ( RJ ) 
L.uiz D. Lago - Roteirista ( SP ) 
Luiz F. Taranto - Cineasta/Documentarista ( RJ ) 
Luiz Felipe Soares - Professor/pesquisador ( se ) 
Luiz Fernando leitão - Pesquisador/História/Audiovisual ( MG ) 
Luiz Fernando Lobo - diretor de cinema e teatro ( RJ ) 
Luiz Giban - Cineasta ( RJ ) 
Luiz Gustavo - Funcionário Público ( GO ) 
Luiz Gustavo Grangeoro - Ator ( BA ) 
Luiz Gustavo Pereira de Souza Correia - Pesquisador ( SE ) 
Luiz Henrique Campos - Assistente de Direção Cinematográfico ( RJ ) 
:'uiz Joaquim da Silva Júnior - Jornalista (PE) 
Luiz Otávio Pereira - Roteirista ( PE ) 
Luiz Pretti - Cineasta ( MG/CElRJ ) 
l..uiz Tadeu Teixeira - Ator e diretor ( ES ) 
:"uiz Washington - Ator ( RJ ) 
:"'uiza Cristina Lusvarghi - Jornalista ( São Paulo) 
Luiza da Luz Lins - Produtora e cineasta ( se ) 
Luiza Gonçalves Fontoura - Funcionaria Publica ( CE ) 
Luiza Lusvarghi - Pesquisadora, professora ( SP ) 
Luiza Ollê - Atriz ( RS ) 
Luma Reis Ferreira - Produtora Cultural (SP ) 
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1728. 
1729. 
1730. 
1731. 
1732. 
1733. 
1734. 
1735. 
1736. 
1737. 
1738. 
1739. 
1740. 
1741. 
1742. 
1743. 
1744. 
1745. 
1746. 
1747. 
1748. 
1749. 
1750. 
1751. 
1752. 
1753. 
1754. 
1755. 
1756. 
1757. 
1758. 
1759. 
1760. 
1761. 
1762. 
1763. 
1764. 
1765. 
1766. 
1767. 
1768. 
1769. 
1770. 
1771 . 
1772. 
1773. 
1774. 
1775. 
1776. 
1777. 

Lyana Peck - Montadora e Diretora ( RJ ) 
Madalena Ramirez Sapucaia - Professora Cinema Pue ( RJ ) 
Maeve Jinkings - Atriz (PE) 
Magali de souza - Produtora ( Pe ) 
Magno Guimarães - Editor de Imagens ( CE ) 
Magnus Brasil - Sound designer ( RN ) 
Maicon Firmiano da Silva - Roteirista ( RS ) 
Maíra Bühler - Cineasta ( SP ) 
Malra de Aviz - Atriz e Psicóloga ( PR ) 
Maíra Freitas de Souza - Pesquisadora e professora (SP ) 
Maíra Maia de Moura - Atriz (Ce ) 
Maju de Paiva - Roteirista ( RJ ) 
Malcon Moroz - Fotografo ( PR ) 
Manfredo Caldas - Cineasta (DF) 
Manfrini Fabretti - Ator e Produtor ( SP ) 
Mannuela Costa - Professora de Cinema I Produtora ( PE ) 
Manoel Constantino Filho - Produtor E Preparador De Elenco ( PE ) 
Manoela Pãdua - Produtora de Arte ( RJ ) 
Manoela Ziggiatti - montadora e doeumentarista ( SP ) 
Manuel Aguas - Diretor de fotografia ( Rj ) 
Manuel Moruzzi - Cineasta ( (SP) ) 
Manuela Castilho - Produtora e educadora ( RJ ) 
Manuelle Rosa - Produtora ( RJ ) 
Maoro da Rocha Pitta - Cineasta ( SP ) 
Marat Descartes - Ator ( SP ) 
Mareei Szymanski - Ator ( PR ) 
Mareei Vieira Barreto Silva - Professor e roteirista ( PB ) 
Mareela Amarante - Montadora ( RJ ) 
Marcela Bourseau - Diretora de Fotografia ( RJ ) 
Marcela Brandt - Atriz Diretora Roteirista ( RS ) 
Marcela Costa Bertoletti - produtora ( (RJ) ) 
Mareela Fecuri - Distribuidora de filmes ( SP ) 
Mareela Freitas - Jornalista (SP ) ( SP ) 
Mareela Horta - Produtora ( SP ) 
Marcela Lordy - Cineasta ( SP ) 
Mareella Féo - Produtora Executiva ( SP ) 
Marcella Jaeques - Produtora ( MG ) 
Mareella Tamayo - Ilustradora e Roteirista ( SP ) 
Mareelle Darrieux - Produtora e gestora 
Marcello Akira Yashutake - Diretor de arfe I designer ( RS ) 
Mareello Benedietis - Microfonista ( BA ) 
Mareello Gonçalves - Ator e Diretor ( RJ ) 
Marcelo Andrade - Roteirista ( RJ ) 
Marcelo Antonio - Motion Designer ( RJ ) 
Marcelo Bichara - Cineasta ( RJ ) 
Marcelo Bueno - Produtor ( SP ) 
Marcelo Coutello - Ator ( PE ) 
Marcelo Coutinho - Cineasta ( PBIDF ) 
Marcelo Eme - Documentarista ( SP ) 
Marcelo Ferrarini - Produtor ( RJ ) 
Marcelo Gomes - Cineasta (PE) 
Marcelo Grabowsky - Cineasta ( RJ ) 
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1817. 
1818. 
1819. 
1820. 
1821. 
1822. 
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1824. 
1825. 
1826. 
1827. 
1828. 
1829. 

Marcelo Matos de Oliveira - Cineasta ( BA ) 
Marcelo Miranda, Critico (MG) 
~arcelo Moacyr - Coreografo/Professor Universitário ( BA ) 
Marcelo Müller - Crítico ( RJ ) 
Marcelo Munhoz - Produtor ( PR ) 
Marcelo Nunes - Diretor de Fotografia ( RS ) 
Marcelo Passos - Jornalista/Produtor de vídeo ( MG ) 
Marcelo Paternoster - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Marcelo Pedroso - Diretor ( PE ) 
\1arcelo Procopio - Jornalista ( MG ) 
Marcelo Raphael Rocha Bichara - Cineasta e professor ( RJ ) 
!\1arcelo Restori - Cineasta e Diretor de Teatro ( RS ) 
Marcelo Toledo - Cineasta ( SP ) 
Marcelo Veloso - Produtor e Roteirista ( RJ ) 
Vlarcelo Vieira - Vide o-Artista e Pesquisador ( RJ ) 
Márcia Aurélio Baldissera - cineasta e PhD Estética ( França) 
~árcia Brêtas - Cineasta e Bibliotecária ( RJ ) 
\IIárcia Deretti - Produtora e Diretora ( GO ) 
Marcia Moreira - Cineasta ( SP ) 
Marcia Moreira - Produtora Cultural ( RJ ) 
Marcia Poppe - Montadora (RJ) 
Marcia Reverdosa - Produtora ( SP ) 
Márcia Schmidt - Designer e Cinéfila ( SP ) 
Márcia Vaz - Produtora ( SP ) 
Márcio Alexandre Casa nova Mariante - Ator ( RJ ) 
Marcio Augusto Mendes P:nto - Produtor ( RJ ) 
Mareio Blanco - Cineasta e Produtor ( RJ ) 
fv1areio Debellian - Documenlarista e Produtor ( RJ ) 
fvlareio Hirokazu Shimabukuro - Shima - Cineasta, Produtor e tor ( SP ) 
~arcio Kinzeski - Cineasta ( RS ) 
Marcio Miranda Perez - Cineasta e Programador ( SP ) 
Marcio Pons - Diretor ( MA ) 
~arcio Reolon - Cineasta ( RS ) 
Marcio Shimabukuro - Diretor I Produtor ( RJ ) 
Márcio Vaccari - Cineasta ( SP ) 
!v1arco Altberg - produtor ( RJ ) 
Marco Antonelli - Montador ( RJ ) 
:'v1arco Aurélio Marcodes - Distribuidor (RJ) 
Marco Aurélio Ribeiro - Cineasta (MG) 
Marco Bonachela - Produtor ( PE ) 
f..Aarco Dutra - Cineasta (SP) 
Marco Leão - Músico e compositor ( SP ) 
Marco Pereira - Cineasta ( SP ) 
Marco Simas - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Marco Tulio Pires Ferreira - Estudante de Cinema & Produtor ( RJ ) 
Marcos Antonio Lazarini - Roteirista ( SP ) 
t ... 1arcos Henrique Oliveira dos Reis - Cenógrafo I Direção de ar e ( RJ ) 
~"'arcos Lê - Montador ( BA) 
Marcos Manhães Marins - Cineasta ( RJ ) 
Marcos Pedroso - Diretor de arte (SP) 
Marcos Pierry - Professor e Critico ( BAlMG ) 
Marcos Pimentel - Documentarista ( MG ) 



1830. 
1831. 
1832. 
1833. 
1834. 
1835. 
1836. 
1837. 
1838. 
1839. 
1840. 
1841. 
1842. 
1843. 
1844. 
1845. 
1846. 
1847. 
1848. 
1849. 
1850. 
1851. 
1852. 
1853. 
1854. 
1855. 
1856. 
1857. 
1858. 
1859. 
1860. 
1861. 
1862. 
1863. 
1864. 
1865. 
1866. 
1867. 
1868. 
1869. 
1870. 
1871 . 
1872. 
1873. 
1874. 
1875. 
1876. 
1877. 
1878. 
1879. 
1880. 
1881. 

Marcos Ponts - Cineasta ( MA ) 
Marcos Simplício - Fotógrafo ( RJ ) 
Marcos Veloso - Videasta ( PA) 
Marcus Aurelius Pimenta - Roteirista ( SP ) 
Marcus Caetano - Editor ( MS ) 
Marcus Figueiroa - Diretor de Arte ( RJ ) 
Marcus Mello - Critico de cinema e gestor cultural ( RS ) 
Marcus Moura - Cineasta e Professor ( CE ) 
Marcus Takatsuka - Cineasta ( DF ) 
Marcus Vinicius Soares da Silveira Junior - Cineasta ( MG ) 
Marcus Vinicius Vasconcelos - Animador ( SP ) 
Marema Valadão - assistente de direção ( SP ) 
Maressah Sampaio - Roteirista ( RS ) 
Margarida Walcacer - Produtora audiovisual ( RJ ) 
Margarita Hernandez Pascual- Cineasta (CE) 
Mari Fraga - montadora e artista ( RJ ) 
Mari Santos - Produtora ( (SP) ) 
Maria Altberg - Montadora ( RJ ) 
Maria Angelica dos Santos - Socióloga ( RS ) 
Maria Aparecida da Silva Guedes - Professora ( S.P ) 
Maria Augusta Ramos - Cineasta ( Rio de Janeiro) 
Maria Byington - Pesquisadora e Produtora ( RJ ) 
Maria Camargo - Roteirista ( RJ ) 
Maria Carmencita Job - Pesquisadora, roteirista e diretora. ( RS ) 
Maria Carneiro da Cunha - Produtora ( RJ ) 
Maria Christina de Lucena Machado - Artista Visual ( PE ) 
Maria Clara Senra - Jornalista, Produtora ( (RJ) ) 
Maria Clara Vil/as - Filmmaker ( SP ) 
Maria Claudia Bolshaw Gomes - Professora e cineasta de animacão ( RJ ) 
Maria Claudia R M dos Santos - Produtora ( RJ ) 
Maria das Graças Cremon - Produtora Cultural ( SP ) 
Maria das Graças d'Oliveira - Psicóloga e escritora ( BA ) 
Maria das Graças Monteiro Castro - Professora Universitária / UFG ( GO ) 
Maria de Andrade - Cineasta ( RJ ) 
Maria de Fátima Augusto - Cineasta ( MG ) 
Maria de Fatima Barros - Controller ( RJ ) 
Maria do Carmo Rachid (Duca Rachid) - Roteirista ( SP ) 
Maria do P. S. Galeno Lima - Professora ( SP) 
Maria do Rosário Caetano - Crítica e Jornalista (SP) 
Maria do Socorro Carvalho - Professora e Pesquisadora ( BA) 
Maria Eduarda de Albuquerque Vieira - Montadora ( PE ) 
Maria Elisa Macedo - Pesquisadora e produtora ( MG ) 
Maria Elizabeth Sanna Lopes - Jornalista I Assessora Comunicaç o ( MG ) 
Maria Emilia Oliveira de Azevedo - Produtora ( SC ) 
Maria Emília Tagliari Santos - Cineasta e educadora ( RJ ) 
Maria Ester Rabello - Jornalista ( RJ ) 
Maria Esther De Albuquerque Araujo - Figurinista ( PE ) 
Maria Farkas - Assistente direção (SP) 
Maria Flor Brazil - Produtora ( RJ ) 
Maria Gal- Atriz e produtora ( BA) 
Maria Galant - Atriz ( RS ) 
Maria Hernandez - Cineasta ( RJ ) 
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1882. 
1883. 
1884. 
1885. 
1886. 
1887. 
1888. 
1889. 
1890. 
1891. 
1892. 
1893. 
1894. 
1895. 
1896. 
1897. 
1898. 
1899. 
1900. 
1901. 
1902. 
1903. 
1904. 
1905. 
1906. 
1907. 
1908. 
1909. 
1910. 
1911. 
1912. 
1913. 
1914. 
1915. 
1916. 
1917. 
1918. 
1919. 
1920. 
1921. 
1922. 
1923. 
1924. 
1925. 
1926. 
1927. 
1928. 
1929. 
1930. 
1931 . 
1932. 
1933. 

Maria lonescu - Produtora ( SP ) 
Maria Julia Andrade Carvalho - Documentarista ( SP ) 
Maria Lufsa Kayat Eluf - Socióloga ( São Paulo) 
Maria Luiza Barros - Produtora Executiva I Planejadora ( BA ) 
~'v1aria Martinha Marques Magalhães - Professora ( PE ) 
:v1aria Rezende - Montadora (SP) 
Maria Rita Nepomuceno - Cineasta ( RJ ) 
Maria Tereza Urias - Produtora (SP) - Produtora (SP) 
.v1ariah Queiroz - Produtora e Pesquisadora ( RJ ) 
\1ariah Ribeiro Benaglia - Produtora ( PB ) 
Mariana A. Arruda - Jornalista (PI) 
\1ariana Aguiar - Produtora ( RJ ) 
Mariana Baltar - Professora e pesquIsadora de cinema e audiovisual ( RJ ) 
Mariana Bley - Cineasta ( RJ ) 
:v1ariana Brasil- Produtora Executiva ( SP ) 
Mariana Cobra - Diretora e Assistente de Direção ( SP ) 
.Jlariana Genescá - Produtora ( RJ ) 
Mariana Guimarães - Continuísta e Assistente de Direção ( RJ ) 
.V1ariana Kaufman - Cineasta e artista visual ( RJ ) 
Mariana Lima - Atriz (RJ) 
rAariana Lombardi cucchiatell- Produtora ( SP 
Mariana Marinho - Produtora ( RJ ) 
Mariana Mayrink - Assistente de edição ( RJ ) 
Mariana Medina - Cineasta (CE) 
Mariana Moreira - Jornalista e roteirista ( RJ ) 
Mariana Oliva - Cineasta (SP) 
Mariana Pedrosa Mitre - Assistente de Direção ( SP ) 
Mariana Penedo - Montadora ( RJ ) 
Mariana Pinheiro e Moreira - Roteirista e pesquisadora ( (MG/RJ) ) 
Mariana Restani - Controller ( SP ) 
~Aariana Ribeiro de Mattos - Servidora Pública ( RJ ) 
iv1ariana Ricciardi - Produtora ( SP ) 
Mariana Sibele Fernandes - Jornalista ( MG ) 
Mariana Vitarelli Alessi - Documentarista ( RJ ) 
iVlariane Feil Schneider - Atriz e produtora ( se ) 
Marianna Moreira Freire Mansano André - Cineasta ( RJ ) 
Maríanne Macedo Martins - Assistente de direção e continuíst (RJ) 
Mariano Haus - Escritor, jornalista e fotógrafo ( RJ ) 
iAarilaura Peinador Las Heras Mod - Empresária ( SP ) 
Marilena Bahia - Assistente de produção de objetos e produtor (PA) 
Marilena Lima da Silva - Assistente de Objetos e produtora (P ) 
Marília Alvarez Melo - Produtora ( SP ) 
Marília Alvim - Cineasta ( RJ ) 
Marilia Cabral - Fotógrafa ( RJ ) 
Marília Clara Albuquerque - Montadora ( (RN) ) 
tAarilia Cruz - Designer ( SC ) 
!,Aarília Cruz - Produtora ( RJ ) 
Marflia Martins - Atriz ( RJ ) 
Marilía Moraes - Montadora ( RJ ) 
Marilia Nogueira - Roteirista e assistente de direçao ( MG ) 
Mari/ia Seixas Medina - atriz ( RJ ) 
rlAariluce Fleury Afonso - Professora de Arte ( SP ) 
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1934. 
1935. 
1936. 
1937. 
1938. 
1939. 
1940. 
1941 . 
1942. 
1943. 
1944. 
1945. 
1946. 
1947. 
1948. 
1949. 
1950. 
1951. 
1952. 
1953. 
1954. 
1955. 
1956. 
1957. 
1958. 
1959. 
1960. 
1961. 
1962. 
1963. 
1964. 
1965. 
1966. 
1967. 
1968. 
1969. 
1970. 
1971. 
1972. 
1973. 
1974. 
1975. 
1976. 
1977. 
1978. 
1979. 
1980. 
1981 . 
1982. 
1983. 
1984. 
1985. 

Marina Branco - atriz e produtora ( SP ) 
Marina Costin Fuser - Pesquisadora em Gênero e Cinema ( SP ) 
Marina Couto - Produtora ( SP ) 
Marina Dias Weis - cineasta documentarista ( SP ) 
Marina Fonte Pessanha - Documentarista e Produtora ( RJ ) 
Marina Meliande - diretora (RJ) 
Marina Moreno - Arte, figurino ( BA) 
Marina Nunes Martins - Estudante ( RJ ) 
Marina Person - Cineasta (SP) 
Marina Pompeu - Cineasta ( RJ ) 
Marina Santos - Pesquisadora (SP) 
Marina Torre - produtora ( SP ) 
Marinho Andrade - Documentarista ( PE ) 
Mario Borgneth - Produtor ( SP ) 
Mario Brandão - Artista Plastico ( RJ ) 
Mário Márcio dos Santos Soares - Videomaker ( RJ ) 
Mario Olinto - Estilista ( RJ ) 
Mario Ricardo Vitulli Cassettari - Documentarista ( SP ) 
Marisa Guimarães - Roteirista e diretora ( (SSS) ) 
Marjorie Gueller - Figurinista ( SP ) 
Marllyn Sgullmaro - Cineasta ( DF) 
Marlon de Paula - Fotógrafo \ Documentarista ( MG ) 
Marta Nobrega - Atriz ( RJ ) 
Martha Alencar Carvana - Jornalista e Produtora ( RJ ) 
Martha Ferraris - Produtora ( RJ ) 
Martha Kiss Perrone - Cineasta (SP) 
Marute Viana - Produtora ( SP ) 
Mary Elen Abrantes - Filmmaker ( SP ) 
Mary Lacerda - Atriz ( RJ ) 
Mateus Alves - Compositor ( PE ) 
Mateus Brum de Armas - Estudante ( RS ) 
Mateus Costa Magalhães - Professor historiador (MA) 
Mateus Damasceno - Cineasta ( BA ) 
Mateus Mendes Gigante - Estudante de Cinema ( SC ) 
Mateus Ribeiro - Estudante ( BA ) 
Matheus Parizi - Cineasta (SP) 
Matheus Peçanha - Produtor ( RJ ) 
Matheus Phillip LeãoMello - Produtor ( SC ) 
Matheus Ramalho - Realizador ( MG ) 
Matheus Rocha - Cineasta ( SP ) 
Matheus Scapini - Editor de vídeo. (RS) 
Matheus Vianna - Cineasta ( BA ) 
Matias Lancetti - Cineasta e montador ( SP ) 
Maurice Capovilla - Cineasta (SP) 
Maurício Cândido Taveira - Artista Audiovisual ( SP ) 
Mauricio Guedes Jacob - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Mauricio Macêdo - Produtor ( CE ) 
Mauricio Melo - Produtor ( SP ) 
Mauricio Nunes - Animador ( PE ) 
Maurício Salazar Amorin - cineasta ( SP ) 
Mauricio Scerni - Fotógrafo ( SP ) 
Maurício Squarisi - Animador ( SP ) 
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1986. 
1987. 
1988. 
1989. 
1990. 
1991. 
1992. 
1993. 
1994. 
1995. 
1996. 
1997. 
1998. 
1999. 
2000. 
2001. 
2002. 
2003. 
2004. 
2005. 
2006. 
2007. 
2008. 
2009. 
2010. 
2011. 
2012. 
2013. 
2014. 
2015. 
2016. 
2017. 
2018. 
2019. 
2020. 
2021. 
2022. 
2023. 
2024. 
2025. 
2026. 
2027. 
2028. 
2029. 
2030. 
2031 . 
2032. 
2033. 
2034. 
2035. 
2036. 
2037. 

Mauricio Stal - Cineasta ( RJ ) 
Maurilio Martins - Cineasta ( (MG) ) 
Mauro Baptista Vedia - Cineasta ( SP ) 
Mauro Lúcio Corrêa - Cineasta e Servidor Federal de Educação ( RJ ) 
Mauro Medeiros - Ator, autor e roteirista ( SP ) 
Mauro Mendonça Filho - Diretor (RJ) 
Vlaviael Ribeiro - estudante de cinema ( PB ) 
Vlax Eluard - Produtor ( SP ) 
Maya Da-R in - Cineasta ( RJ ) 
Vlaya Guizzo - Cineasta ( SP ) 
Mayara dei Bem Guarino - Produção ( RJ ) 
Mayra Alvarenga - Jornalista ( RJ ) 
Melanie Dimantas - Roteirista ( RJ ) 
Melissa Garcia - Diretora de voz (SP) 
Vlichael Wahrmann - Diretor ( SP ) 
Michéas Almeida - Eletricista ( PA ) 
\/Iichel Kriger Dorigatti - Montador e Roteirista ( RS ) 
Michel Urânia - Estudante de Rádio e TV ( PR ) 
Michele Frantz - Continuista e roteirista ( RJ ) 
:VIichelle Gonçalves - Professora ( SP ) 
Michelle Guimarães - Produtora e Programadora ( RJ ) 
Michelle Maia - produtora ( PA) 
Michelle Sales - Professor ( RJ ) 
Miguel da Costa Franco - Argumentista e Roteirista ( RS ) 
.V1iguel Freire - Cineasta e Professor de Fotografia ( RJ ) 
\'liguei Lindenberg - Diretor de Fotografia e Steadicam ( RJ ) 
Miguel przewodowski - Cineasta ( RJ ) 
:Vliguel Silveira - Diretor ( NY) 
\IIila Langel van Erven - Produtora ( RJ ) 
Milena Cristina Ribeiro de Carvalho - Cineasta e Arquiteta ( MA ) 
Vlilena Times - Cineasta ( PE ) 
'VIilene Nunes - Escritora e Roteirista ( RJ ) 
'Vlilla Monteiro - Produtora ( RJ ) 
'vtilton Alencar jr. - Cineasta ( RJ ) 
;Vlilton Santos de Jesus - Ator (PA) 
Mimi Aragón - Audiodescritora ( RS ) 
l\Airiam Rahme - Editora (SP) 
\o1írian Cavour - Produtora ( RJ ) 
'\Aisma Barcellos Giuriato - Estudante ( SP ) 
Moabe Filho - Sonidista ( PE ) 
i\'''oara Passoni - Cineasta ( SP ) 
v10ara Rocha Cardial- Produtora ( BA ) 
ív10ema Pascoini - Diretora de Fotografia ( SE ) 
'V1oema Pombo - Montadora ( RJ ) 
Moisés Westphalen - Cineasta ( RS ) 
~onica Artiles Alvarez - Jornalista e Realizadora ( RJ ) 
Mônica de Abreu Machado - Produtora e diretora de cinema ( 
Monica Delfino - Produtora de Arte ( RJ ) 
Mônica Frota - Cineasta, antropóloga. consultora, pesquisado ( RJ ) 
Mônica Nunes - Jornalista (SP ) 
Monica Palazzo - cineasta ( SP ) 
Mõnica Pantoja de Lima Torres - Produtora ( PE ) 
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2038. 
2039. 
2040. 
2041 . 
2042. 
2043. 
2044. 
2045. 
2046. 
2047. 
2048. 
2049. 
2050. 
2051. 
2052. 
2053. 
2054. 
2055. 
2056. 
2057. 
2058. 
2059. 
2060. 
2061. 
2062. 
2063. 
2064. 
2065. 
2066. 
2067. 
2068. 
2069. 
2070. 
2071 . 
2072. 
2073. 
2074. 
2075. 
2076. 
2077. 
2078. 
2079. 
2080. 
2081. 
2082. 
2083. 
2084. 
2085. 
2086. 
2087. 
2088. 
2089. 

Monica Trigo - Socióloga ( SP ) 
Monique Figueira - Produtora ( RJ ) 
Monique Gardenberg - Cineasta (SP) 
Monique Rangel - Produtora ( RJ ) 
Monique Rodrigues - Produtora Cultural e Documentarista ( RJ ) 
Monique Silva - Atriz ( MG ) 
Mozart Oliveira - Cineclubista e documentarista ( PE ) 
Müller Barone - Cineasta ( PR ) 
Muriel Alves - Assistente de Direção ( RJ ) 
Murilo Grossi - Ator ( DF ) 
Murilo Salles - Cineasta (RJ) 
Nádia Rebouças - Consultora de Comunicaç~o ( RJ ) 
Nadine Helena Diel de Souza - Diretora de arte ( DF) 
Naima Di Piero - Cineasta (RJ) 
Nana Ribeiro - produtora ( SP ) 
Nanei de Freitas - professora universitária ( RJ ) 
Nanego lira - Ator ( PB ) 
Nanete Miranda - Professora ( BA ) 
Naninha Borges - Produtora Executiva ( SP ) 
Naomi Nero - Ator ( SP ) 
Nara Fernandes de Azevedo - Designer ( PR ) 
Nara Mendes -Atriz (SP) 
Nara Normande - Cineasta ( PE ) 
Natalia Vaz - Diretora de Arte ( SP ) 
Natara Ney - Montadora ( PE ) 
Natasha Corbelino - Atriz ( RJ ) 
Nathália Gomes - Assistente de Direção ( PE ) 
Nathalia Lopes Gouvêa - Produtora ( SP ) 
Nathália Tereza - cineasta ( PR) 
Nathanael Sampaio - Montador, Ass, de direção e crítico ( CE/RJ ) 
Nattan Mayers - Realizador e Estudante de Cinema (CE) 
Neca Terra - Atriz ( SP ) 
Neide Carlos - Jornalista ( SP ) 
Neide Jallageas - Editora ( SP ) 
Nelma Costa - produtora executiva e professora ( MG ) 
Nelson Diniz - Ator ( RS ) 
Nelson Luis Teixeira Cerino - Diretor de Fotografia ( BA ) 
Nessa Alves - Pos produtora ( RJ ) 
Neto de Oliveira - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Neusa Barbosa, Critica (SP) 
Ney Bonfante - Iluminado r ( SP ) 
Ney Ricardo da Silva - Realizador Independente ( AC ) 
Nichelly Nascimento - Cineasta ( RS ) 
Nick Zarvos - Roteirisla ( MG ) 
Nícolas Fernandes Costa - Designer gráfico ( MG ) 
Nicolas Toniollo - Cineasta (SP ) 
Nicole Allgrantl - diretora e produtora ( RJ ) 
Nicole Fochesatto - Estudante ( RS ) 
Nicole Guimarães Cordone - atriz ( SP ) 
Nilson Rodrigues - Produtor (DF ) 
Nilson Villas Bôas - Cineasta ( SC ) 
Nina Crintzs - Roteirista ( SP ) 



2090. 
2091. 
2092. 
2093. 
2094. 
2095. 
2096. 
2097. 
2098. 
2099. 
2100. 
2101. 
2102. 
2103. 
2104. 
2105. 
2106. 
2107. 
2108. 
2109. 
L110. 
2111. 
2112. 
2113. 
2114. 
2115. 
2116. 
2117. 
2118. 
2119. 
2120. 
2121. 
2122. 
2123. 
2124. 
2125. 
2126. 
2127. 
2128. 
2129. 
2130. 
2131. 
2132. 
2133. 
2134. 
2135. 
2136. 
2137. 
2138. 
2139. 
2140. 
2141 . 

Po.Jina Galanternick - montadora ( RJ ) 
\Jina Kopko - Cineasta ( SP ) 
Nina Senra - Montadora ( SP ) 
Nira Azibeiro Pomar - Produtora ( SC ) 
Nirce Terezinha da Silva - professora ( MG ) 
:--Jirton Venancio - Cineasta e professor ( CE ) 
Nitheroy Ribeiro - Diretor de fotografia ( CE) 
Po.Joa Bressane - Diretora de TV e cinema ( RJ ) 
Noeli Pertile - Professora/Pesquisadora da UFBA ( BA) 
Noemf de Araújo Bauer - Professora ( RS ) 
:\Ioemi Ferreira Fe/isberto - Professora ( PR ) 
\loi/ton Nunes - Cineasta (RJ) 
'''ora Goulart - Cineasta ( RS ) 
Nordana Benetazzo - cenografa ( SP ) 
~orlan Silva - Empreendedor Audiovisual ( DF ) 
Nubia Guerreiro Zambonato - professora ( rs ) 
Nuno Godolphim - Produtor ( RJ ) 
Odara Carvalho - Produtora e Atriz ( SP ) 
Odécio Antonio - Ator ( PB ) 
Odilon Silva - Maquinista ( RJ ) 
Ofir Pontes de Figueiredo - Produtor Audiovisual ( PE ) 
Ohana Sousa - Realizadora e Roteirista (Coletivo Gaiolas) ( PB/BA) 
alivia Byington - Cantora e produtora (RJ) 
Orlando Margarido - Jornalista e crítico ( SP ) 
Orlando Senna - Cineasta (RJ) 
Ormuzd Alves - Cineasta I Pesquisador ( SP ) 
Osório Victor Elói Silva - Historiador ( PE ) 
Oswaldo Caldeira - cineasta ( RJ ) 
Otávio Augusto Ribeiro Soares - Camera ( RJ ) 
Otavio Chamorro - Cineasta ( DF ) 
vubi Inaê Kibuko - Editor/Fotógrafo - Cabeças Falantes ( SP ) 
?ablo Duque - Músico ( DF) 
Pablo Ferreira - Cineasta ( SP ) 
Pablo Francischelli - Cineasta ( RJ ) 
Pablo Pinheiro - Cineasta e produtor cultural ( SP ) 
Pablo Villaça - Crítico ( MG ) 
Pamela Almeida - Assistente de pós-produção ( PR ) 
Pamela Kopp - Assistente de Figurino ( RJ ) 
Paola Gemente Di Sessa - Arquiteta ( SP ) 
Paola Vieira - Cineasta ( RJ ) 
Paola Wink - Produtora ( RS ) 
Patricia Alves Dias - Produtora e desenvolvedora conteúdo ( R IPE) 
Patricia Antunes - Cineasta ( DF) 
Patrícia Bárbara Côrtes Marins - Artista ( RJ ) 
?atricia D'Abreu - Jornalista, professora e pesquisadora ( RJ ) 
?atricia de Oliveira luva - Professora universitária ( se ) 
Patricia Faria - Produtora de Elenco ( SP ) 
?atricia Franca-Huchet - Artista Professora Pesquisadora ( MG ) 
Pat. ieia Freitas - Produtora ( RJ ) 
Patricia Fróes - Documentarista ( RJ ) 
Patricia Galucci - cineasta ( SP ) 
Patricia Geralda Xavier - Empresaria ( PA ) 



2142. 
2143. 
2144 . 
2145. 
2146. 
2147. 
2148. 
2149. 
2150. 
2151. 
2152. 
2153. 
2154. 
2155. 
2156. 
2157. 
2158. 
2159. 
2160. 
2161. 
2162. 
2163. 
2164. 
2165. 
2166. 
2167. 
2168. 
2169. 
2170. 
2171. 
2172. 
2173. 
2174. 
2175. 
2176. 
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Patricia Lopes - Diretora e Ro1eirista ( RJ ) 
Patricia Monte-Mór - Antropóloga, Diretora de festival de cinema ( RJ ) 
Patricia Vieira - Produtora audiovisual ( MG ) 
Patrick Torres - Documentarista ( SP ) 
Paula Alice Baptista Borges - Atriz, diretora, escritora ( BA ) 
Paula Alves - Produtora ( RJ ) 
Paula Chrispiniano - Diretora TV ( SP ) 
Paula Clara Archer Braun - Atriz e Cineasta ( RJ ) 
Paula Cosenza - Produtora SP 
Paula Costa - Assistente de Direç:.io ( SP ) 
Paula Fabiana - Cineasta ( SP ) 
Paula Gomes - Produtora audiovisual ( SE) 
Paula Horta - Ass. Direção ( RJ ) 
Paula Kimo - Pesquisadora e Produtora (MG) 
Paula Knudsen - roteirista ( SP ) 
Paula Lice - Atriz, diretora, roteirista ( BA) 
Paula Maia - Produtora ( SP ) 
Paula Maria Gaitán - Cineasta (RJ) 
Paula Malta - Percussíonista ( SP ) 
Paula Pripas - Produtora ( SP ) 
Paula Rafaella - Estudan1e ( PE ) 
Paula Renata Vianna de Souza - Designer ( SP ) 
Paula Villa Nova - Diretora de Arte e Artista Visual ( RJ ) 
Paulinho Sacramento - Cineasta e Roteirista ( RJ ) 
Paulino Magno - Radialista ( Pa ) 
Paulo Aranha - Fotógrafo, cineasta e cineclubista ( SP ) 
Paulo Aureliano da Mata - Artista ( GO ) 
Paulo Betti - Ator e cineasta (RJ) 
Paulo Caldas - Cineasta (PE) 
Paulo China - Diretor, montador e VJ ( RJ ) 
Paulo Faria - diretor de teatro e cinema ( SP ) 
Paulo Filgueiras Camacho - Artista Visual ( RJ ) 
Paulo Halm - Cineasta, Roteirista ( RJ ) 
Paulo Henrique Alcântara - Dramaturgo, Diretor Teatral, Prof da UFB ( BA ) 
Paulo Henrique Cardozo Del Vale - Entrevistador ( SP ) 
Paulo Henrique Fontenelle - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Kuchembuck - Roteirista ( SP ) 
Paulo Marcelo Colares - Cineasta ( CElSP ) 
Paulo Matos - Ator ( PR ) 
Paulo Mauricio Macedo - Diretor e Produtor ( RJ ) 
Paulo Mendel - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Mileno - Ator ( RJ ) 
Paulo Miranda - Diretor ( PA ) 
Paulo Padilha - Montador ( RS ) 
Paulo Ricardo da Costa Ferreira - Figurinista ( PE ) 
Paulo Ricardo S. R. Nunes - Técnico de Som Direto ( RJ ) 
Paulo Roberto - Realizador Audiovisual ( PB ) 
Paulo Roberto Brandão - Músico, produtor de trilhas ( RJ ) 
Paulo Roberto de Carvalho - Produtor ( Berlin - Alemanha) 
Paulo Roberto Tavares - Cineasta ( RS ) 
Paulo Tiefenthaler - Ator, Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Paulo Vinicius Alves - Diretor de Arte ( PR ) 
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Pedro Alves Guimarães Coelho - Artista de Foley ( RJ ) 
Pedro Amorim - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Arantes - Diretor/Produtor ( SP ) 
Pedro Asbeg - Documentarista ( RJ ) 
Pedro Bronz - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Bughay Aceti - Produtor ( RS ) 
Pedro Bulcher - Jornalista e Pesquisador ( RJ ) 
Pedro Capello Montillo - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Diogenes - Cineasta ( (CE) ) 
Pedro Dulcl - Colcrista ( RJ ) 
Pedro Faerstein - Fotógrafo ( Rj ) 
Pedro Farkas - Fotografo (SP) 
Pedro Freire - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Giongo - Cineasta, Animador ( PR ) 
Pedro Guindani - Produtor audiovisual ( RS ) 
Pedro Gusmão - Cineasta ( RS ) 
Pedro Henrique Vieira de Alvarenga - Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
Pedro luá C. Fontes - Diretor e Animador ( RJ ) 
Pedro Ivo Carvalho - Cineasta ( MG ) 
Pedro Jorge - Montador e Realizador ( SP ) 
Pedro Junqueira Caldas - Produtor ( Sp ) 
Pedro Kiua - Cineasta e Cineclubista ( RJ ) 
Pedro Lamana - Editor ( SP ) 
Pedro Maciel Guimaraes - Professor e pesquisador ( SP ) 
Pedro Maia de Brito - Realizador ( PE ) 
Pedro Miguez - Fotógrafo ( SP ) 
Pedro Mourão - Assistente de Montagem ( RJ ) 
Pedro Nogueira - Produtor ( RJ ) 
Pedro Noizyman - Técnico de som ( SP) 
Pedro Nunes Filho - Cineasta ( PB ) 
Pedro Paulo de Andrade - Cineasta ( SP ) 
Pedro Paulo de Souza - Diretor de arte ( SP ) 
Pedro Pipano - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Pedro Riera - Roteirista ( SP ) 
Pedro Rossi - Diretor e montador ( RJ ) 
Pedro Sá Earp - Técnico de Som direto ( Rj) 
Pedro Saltes Santiago - Compositor de trilha Sonora ( SP ) 
Pedro Semanovsky - Cineasta (BA) 
Pedro Severien - Roteirista e Diretor ( PE ) 
Pedro Tejada - Supervisor de Pós Produçao ( sp ) 
Pedro Thomé - Editor ( RJ ) 
Pedro Urano - Cineasta e Fotógrafo ( RJ ) 
Pedro Veras - Pesquisador ( MG ) 
Pedro Vila in - Fotógrafa ( RJ ) 
Petra Costa - Cineasta ( SP ) 
Petruccio Araujo - Cineasta e Escritor (CE) 
?etrus Cariry - Cineasta (CE) 
Phaedra Oliveira Lessa - Produtora ( PE ) 
Philipi Bandeira - Documentarista e antropólogo ( CE ) 
Pietro Mignozzetti - Arquiteto e Urbanista ativo ( SP ) 
Pilar Fazito - Roteirista ( MG ) 
Piu Gomes - Montador ( RJ ) 
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Plinio Profeta - Compositor de Trilhas ( RJ ) 
Polia na Paiva - Roteirista ( RJ ) 
Pollyanna Melo - Produtora executiva ( PE ) 
Preta Marques - Figurinista ( RJ ) 
Priscila Bittencourt - Editora ( RJ ) 
Priscila Lima - Cineasta e Fotógrafa ( SP ) 
Priscila Machado - Produtora ( SP ) 
Priscila Miranda - Distribuidora De Filmes ( RJ ) 
Priscila Portella - Produtora ( SP ) 
Priscila Rodrigues - Editora ( BA ) 
Priscila Toledo Domingues do Amaral- Produtora audiovisual (RJ ) 
Priscilla Brasil - cineasta ( RJ ) 
Priscilla Duarte - Estudante ( RJ ) 
Quelany Vicente - Roteirista e diretora ( Sp ) 
Quézia Pinheiro - Estudante de Cinema (RS) 
Quito Ribeiro - Montador (RJ) 
Rachei Daniel - assistente de direção ( SP ) 
Rachei Ellis - Produtora ( PE ) 
Rachei Monteiro - Cineasta ( SP ) 
Rafael Andreazza - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Rafael Carvalho - Crítico e pesquisador ( BA ) 
Rafael Castanheira Parrode - Produtor ( GO ) 
Rafael Cavalcanti - Compositor ( SP ) 
Rafael Conde - Cineasta ( MG ) 
Rafael de Luna Freire - Professor e pesquisador ( RJ ) 
Rafael Eiras - Fotografo ( RJ ) 
Rafael Felipe Magalhães - Cineasta e Ator ( MG ) 
Rafael Figueiredo - Diretor ( RJ ) 
Rafael Lessa - Roteirista e diretor ( SP ) 
Rafael Mendonça - Jornalista ( MG ) 
Rafael Monteiro - Roteirista ( PR ) 
Rafael Moretti - Produtor ( SP ) 
Rafael Pimenta - Ator ( SP ) 
Rafael Raposo - Ator ( SP ) 
Rafael Sacramento Grilo - Produtor Cultural, Jornalista, Cinegr2fis a. ( BA ) 
Rafael Salgado - Assistente Direção ( RJ ) 
Rafael Sampaio - Produtor ( SP ) 
Rafael Urban - Cineasta e Produtor ( PR ) 
Rafael V I Ribeiro - Diretor de arte ( RJ ) 
Rafael Villa Nova Aidar - Cineasta ( SP ) 
Rafaella Costa - Produtora ( SP ) 
Raffhyck Souza - Ator e Estudante de Moda e Vestuário (DF) 
Rai Gandra - Realizador ( MG/BA ) 
Raimo Benedetti - videoartista ( SP ) 
Raissa Drumond - Produtora ( SP ) 
Ra Issa Kellermann - Roteirista ( RS ) 
Raoni Bezerra Soares Rodrigues - Técnico em Áudio e Vídeo (C ) 
Raoni Ladeira Vidal - Cineasta - Montador ( RJ ) 
Raphael Erichsen - Cineasta ( RJ ) 
Raquel de Almeida Prado - Roteirista e cineasta ( SP) 
Raquel de Lima Finco - Produtora ( RJ ) 
Raquel Farias Stern - Produtora ( RJ 
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Raquel Fernandes Canario - Cineasta ( RJ ) 
Raquel Ferreira - Atriz ( PB ) 
Raquel Valadares - Documentarista ( RJ ) 
Raquel Zandoná - Assistente de Direção de Arte ( São Paulo) 
~aquel Andrade Ferreira - Artista, Professora-pesquisadora ( RS ) 
~aul Fernando - Produtor ( RJ ) 
Raúl Tamayo Estrada - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
Rebeca Damian Cavalcanti - Produtora ( DF) 
Rebeca Ferreira de Jovino Marques - Estudante de Cinema ( RJ ) 
Rebecca Carratu - Maquiadora ( SP ) 
Regiane Spielmann - Designer ( SP ) 
Regina Anzzelotti - Maquiadora ( SP ) 
Regina Gomes - (Professora Cinema) ( BA ) 
Regina Machado - Diretora ( RJ ) 
Reginaldo dos Santos Oliveira - Ator e Dançarino (AL) 
Reginaldo Santos - Professor ( PA ) 
Regius Brandão - ator ( SC ) 
~einaldo Pinheiro - Cineasta e produtor (SP) 
~einofy Duarte - Produtor Executivo ( BA ) 
.~enaldo Lima Felipe - Montador ( SP ) 
Renan Brandão - Cineasta ( RJ ) 
~enan Franzen - Compositor ( RS ) 
Renata Aparecida Frigeri - Pesquisadora ( PR ) 
~enata Bosco - Diretora de Arte ( SP ) 
Renata Carvalho Barreto - Cineasta ( DF ) 
Renata Corrêa - Roteirista ( RJ ) 
Renata Ferraz - Produtora ( RJ ) 
Renata Figueiredo - Desenhista industrial ( RJ ) 
Renata Galvao - Produtora executiva (SP) 
qenata Garcia - Produtora executiva ( Rio de Janeiro ) 
Renata Giovannetti - Fotógrafa ( SP ) 
Renata Heinz - Diretora, roteirista, diretora de arte e professora ( RS ) 
~enata Martins - Cineasta ( SP ) 
Renata Matos - Produtora ( AC ) 
Renata Mizrahi - Dramaturga e roteirista ( RJ ) 
Renata Montechiare - Produtora ( RJ ) 
Renata Pinheiro - Cineasta ( PE ) 
Renata Reis M dos Santos - Técnico Audiovisual ( RJ ) 
~enata Rezende - produtora de cinema ( SP ) 
Renata Santos - Sociologa e pesquisadora ( MG ) 
~enata Spitz - Cineasta ( RJ ) 
Renata Terra - Cineasta ( SP ) 
Renato Cabral de Oliveira - Crítico de cinema (RS) 
Renato Candido - Cineasta ( SP ) 
Renato Chalu Pacheco Huhn - Diretor de Fotografia ( Pa ) 
Renato Coelho - Cineasta, pesquisador e professor ( SP ) 
Renato Maia - Cineasta ( SP ) 
Renato Rodrigues de Oliveira - Teatrólogo/Ator/Dançarino ( CE ) 
Renato Sakata - Produtor Executivo ( SP ) 
Renato Tapajós - Cineasta ( SP ) 
~enato Vallone - Cineasta ( RJ ) 
Renaud Leenhardt - Fotógrafo ( RJ ) 
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Riane Nascimento - Técnica de som ( 8A ) 
Rica Amabis - compositor ( SP ) 
Ricarda Cunha Sacramento - Professora ( 8A) 
Ricardo (Rico) Cavalcanti - Professor e produtor ( RJ ) 
Ricardo Alves Jr - Cineasta e Diretor teatral ( MG ) 
Ricardo Black - Cantor, Ator. Cerimonialista, Produtor Cultural ( CC ) 
Ricardo Brasil - Fotógrafo ( RJ ) 
Ricardo Bravo - Cineasta ( RJ ) 
Ricardo Calil- Cineasta (SP) 
Ricardo Cardoso - Ator e Consultor Histórico ( SP ) 
Ricardo Cutz - Mixadorfeditor de som ( RJ ) 
Ricardo da Silva Franco - Designer Gráfico ( SP ) 
Ricardo Elias - Cineasta (SP) 
Ricardo Inhan - Roteirista ( MG ) 
Ricardo Mansur - Cineasta e músico ( RJ ) 
Ricardo Marques Bastos - Produtor Audio Visual ( BA) 
Ricardo Mehedff - Cineasta ( MG ) 
Ricardo Mordoch - Diretor I Ass de direção (SP ) 
Ricardo Morem Caco Schmitt - jornalista e roteirista ( RS ) 
Ricardo Pinelli - Eletricista chefe ( DF ) 
Ricardo Pretti - Cineasta ( RJ/CE ) 
Ricardo Santos - Ator ( Rj ) 
Ricardo Santos Reis - Editor do Som ( SP ) 
Ricardo Targino - Realizador e midiativista ( RJ-MG ) 
Ricardo Viotti - Produtor e cineasta ( MG ) 
Ricardo Zauza - Cineasta ( RS ) 
Richard Tavares - Diretor de arte ( RS ) 
Rick Marantz - Cantor ( DF) 
Rick Mello - Fotógrafo (MG ) 
Rita Albano - Fotógrafa ( RJ ) 
Rita Brasileiro - Radialista ( PT ) 
Rita Buzzar - Produtora ( SP ) 
Rita Careli - Atriz 
Rita de Cacia da Rocha Machado - Jornalista ( RS ) 
Rita Guimarães - Figurinista (SP ) 
Rita Monteiro - Apresentadora e Atriz ( Rio de janeirol Londres ) 
Rita Piffer - Roteirista, Realizadora ( SC I RJ ) 
Rita Toledo - Cineasta ( RJ ) 
Rô Nascimento - Figurinista ( RJ ) 
Roberta Arantes - Cineasta ( RJ ) 
Roberta Breves - Atriz e professora ( RJ ) 
Roberta Calza - Atriz ( Sp ) 
Roberta Canuto - Roteirista (RJ ) 
Roberta de Freitas - professora ( RJ ) 
Roberta Marques - Cineasta ( CE) 
Roberta Rangel - atriz ( DF ) 
Roberta Trevisan Marques de Souza - Tradução e Intérprete ( SP 
Roberta Veiga - Professora ( MG ) 
Roberto Alves de Oliveira - Filósofo e coreógrafo ( RJ ) 
Roberto Berliner - Cineasta ( RJ ) 
Roberto Carlos de Oliveira (Tinho) - Tecnico de som direto PR) 
Roberto Corrêa dos Santos - Performer; Teórico da Art ~(j 

~ 
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Roberto Duarte - Diretor I Professor UFRB ( BA ) 
Roberto Fantini Filho - Professor de cinema ( SP ) 
Roberto Fernández - Cineasta ( SP ) 
Roberto Ferreira Barreiro - Músico (SP) 
Roberto Gervitz - Cineasta (SP) 
Roberto Limberger - Coordenador de formação e difusão audi visual ( SP ) 
Roberto Robalinho - Cineasta ( RJ ) 
Roberto Santos - Publicitário ( BA ) 
Roberto Vitorino - Produtor e roteirista ( RJ ) 
Roberval Duarte - Cineasta e produtor cultural ( RJ ) 
~obinson Antão da Cruz Filho - Professor ( SP ) 
Robson Alfieri - Ator ( SP ) 
R.obson Câmara - Produtor de arte ( RJ ) 
Robson Loureiro - Professor Universitário e Roteirista ( ES ) 
Rocio Moure - Figurinista e Diretora de arte ( rj ) 
Rodolto Caesar - Músico ( RJ ) 
Rodolfo de Castilhos Franco - Cineasta ( RS ) 
Rodolpho Coutinho Rebuzzi - Produtor Musical e Compositor ( RJ ) 
Rodriane DL - Cineasta ( PR ) 
Rodrigo Abreu Teixeira - Produtor ( SP ) 
Rodrigo Almeida - Pesquisador e cineasta ( PE ) 
Rodrigo Alves Mesquita - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo Bitti - Cineasta e produtor ( RJ ) 
Rodrigo Bouillet - Cineclubista ( RJ ) 
Rodrigo Campos - cineasta ( PE ) 
Rodrigo Campos - Cineasta e Artista plástico ( SP ) 
Rodrigo Carneiro - Cineasta ( MG ) 
Rodrigo Casales - Publicitário ( BA ) 
~odrigo de Almeida Ferreira - Historiador - Professor ( RJ ) 
rtodrigo de Araujo - Editor ( MG ) 
Rodrigo de Oliveira - Cineasta ( ES ) 
Rodrigo Díaz Dfaz - Diretor I AO ( SP ) 
Rodrigo Dutr - Cineasta e téc. audiovisual ( RJ ) 
Rodrigo EBAI - Animador ( SP ) 
Rodrigo Fernando Ferreira e Silva - Animador ( SP ) 
Rodrigo Fiatt - Ator ( RS ) 
Rodrigo Goulart - Roteirista ( RJ ) 
Rodrigo Grota - Cineasta ( PR ) 
Rodrigo Gueron - Cineasta (SP) 
~odrigo Hinrichsen - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo John - Diretor e Roteirista { RS } 
Rodrigo Lima - Editor ( RN ) 
Rodrigo Magoo - Produtor (SP) 
Rodrigo Ribeiro da Silva Freitas - Direção e montagem ( SP ) 
Rodrigo Roal - Cineasta ( Brasilia DF ) 
Rodrigo Samia - Diretor de Fotografia ( PR ) 
R.odrigo Sarabia - Assistente de Produção ( SP ) 
Rodrigo Sarti Werthein - Produtor ( SP ) 
Rodrigo Séllos - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo Siqueira - Cineasta ( SP) 
~odrigo T. Marques - Documentarista ( SP ) 
Rodrigo Vecchi - Realizador ( RJ ) 
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Roger Quioma Conrado - Cineasta em formação (SC) 
Rogerio Correa - Cineasta ( SP ) 
Rogerio Costa - Diretor de arte - Motion designer ( RJ ) 
Rogerio Moraes - Colorista ( SP ) 
Rogério Peres - Diretor de Fotografia ( RS ) 
Rogério Ribeiro - Cineasta - Roteirista ( RJ ) 
Rogerio Velloso - Diretor e videoartista ( SP ) 
Rollo Roquenrolo - Ator/Cantor ( RJ ) 
Romulo de paula - Camera ( CE ) 
Ronaldo Jannotti - Ator e Cineasta ( MG ) 
Roney Freitas - Cineasta ( SP ) 
Roni Filgueiras - Critica e jornalista ( RJ ) 
Roosevelt Soares - Roteirista ( (RJ) ) 
Rosa Melo - produtora cultural e documentarista ( PE) 
Rosana Cacciatore silveira - cineasta ( SC ) 
Rosana de Jesus - Professora ( SC ) 
Rosana Maia - Bancária ( AM ) 
Rosana Urbes - Cineasta de animação ( SP ) 
Rosane Santiago Cordeiro - Documentarista ( RJ ) 
Rosangela Brandão de Souza - Produtora ( SP ) 
Rosangela Rocha - Produtora ( SE ) 
Rosângela Zulian - Professora ( PR ) 
Rosária Barcellos - advogada ( RS ) 
Rose La Creta - Cineasta ( RJ ) 
Rose Magalhães - Maquiadora de efeitos especiais e Professore SP) 
Rose May Carneiro - Cineasta ( DF ) 
Rose Nogueira - Jornalista ( SP ) 
Roselaine Kuhn - Professora ( Sergipe) 
Rosemberg Cariry - Cineasta (CE) 
Rosimeire Nascimento - Estudante (DF) 
Rosita Macedo - Assessora ( RJ ) 
Rossine A. Freitas - Produtor ( RJ ) 
Rubens Rewald - Cineasta (SP) 
Rudifran Pompeu - Ator (SP) 
Rudolfo Auffinger - Produtor ( PR ) 
Rui Guerra - Cineasta (RJ) 
Ruth Maria Coelho de Pinho - Cineclubistal Gestora Audiovisua: ( PE ) 
Ruth Pinho - Gestora e Produtora ( PE ) 
Ruy Gardnier - Crítico (RJ) 
Rwolf Kindle - Cineasta ( RJ/BA ) 
Sabrina Bitencourt - Produtora Audiovidual ( RJ ) 
Sabrina de Lima e Silva Garcia - Produtora I Roteirista ( RJ ) 
Sabrina Fidalgo - Cineasta ( RJ ) 
Salete Machado - Cineasta ( PR ) 
Sálua Oliveira - Técnica e desenhista de som ( PE ) 
Samantha Capdeville - Produtora ( RJ ) 
Samantha Ribeiro - produtora, diretora e gestora ( RJ ) 
Samuel Bovo - Diretor ( RS ) 
Samuel Brasileiro - Cineasta ( CE ) 
Samuel Lobo - Cineasta ( RJ ) 
Samya de Lavor - Atriz ( Ce ) 
Sandra Alves - cineasta ( SC ) 



2506. Sandra Nodari - Roteirista e pesquisadora ( PR ) 
2507. Sandra Rejania da Silva - Professora ( SP ) 
2508. Sandra Straccialano Coelho - Pesquisadora ( BA ) 
2509. Sandra Valdetaro - Atriz e Roteirista ( RJ ) 
2510. Sandra Werneck - Cineasta (RJ) 
2511. Sandro Caje - Produtor Multimídia, Professor, Fotógrafo ( SP ) 
2512. Sandro Lobo aka Da Good Wolf - Jornalista e escritor ( BAlDF ) 
2513. Sandro Miranda - Fotografo (Pa) 
2514. Sandro Serpa - Cineasta ( SP ) 
2515. Santiago Contepomi - Técnico de som ( DF ) 
2516. Sanzio Dolabela Canfora - Roteirista, professor e psicanalista MG) 
2517. Sara Silveira - Produtora (SP) 
2518. Sara Stopazzolli - Pesquisadora e roteirista ( RJ ) 
2519. Sarah Antunes - Atriz ( SP ) 
2520. Sarah de Moura - Produtora ( SP ) 
2521. Sarah Rodrigues da Silva Borges - Estudante ( GO ) 
2522. Sarah Yakhni - Documentarista ( SP ) 
2523. Saskia Sá - Roteirista e Diretora ( Espírito Santo) 
2524. Saulo Arcoverde - Ator ( RJ ) 
2525. Saulo Gomes Thimoteo - Professor universitário ( PR ) 
2526. Saulo Nicolai - Cineasta ( RJ ) 
2527. Saulo Salomão - Ator ( MG ) 
2528. Sebastião Jacinto dos Santos - Professor, Arte visual (Equad r/RN) 
2529. Seblen Mantovani - Cineasta ( RJ ) 
2530. Sérgio Augusto Pinto - Jornalista, crítico e historiador ( RJ ) 
2531 . Sérgio Bloch - Cineasta ( Rio de Janeiro) 
2532. Sergio Borges - Cineasta ( Mg ) 
2533. Sergio Concilio - Diretor de Cinema ( SP ) 
2534. Sérgio Faria - Cineasta ( RJ ) 
2535. Sérgio Giron - diretor ( sc ) 
2536. Sérgio Habib Bazi - jornalista ( DF ) 
2537. Sergio José de Andrade - Diretor ( AM ) 
2538. Sergio Machado - Cineasta ( BAlSP ) 
2539. Sergio Maciel Santos - Fotografo ( Ba ) 
2540. Sergio Oliveira - Cineasta ( PE ) 
2541. Sergio Penna - Preparador de elenco ( RJ ) 
2542. Sérgio Ribeiro de Aguiar Santos - Professor de cinema, TV ( Df- ) 
2543. Sergio Roizenblít - Cineasta ( SP ) 
2544. Sergio Scliar - Tecnico de som ( RJ ) 
2545. Sergio Silva - Cineasta e programador ( SP ) 
2546. Sergio Siviero - Ator ( SP ) 
2547. Sérgio Vilaça - Cineasta e professor ( MG ) 
2548. Sheila Schvarzman - Professora ( SP ) 
2549. Shirley Martins - Professora ( CE ) 
2550. Sicia Evangelista Barcelos - Professora ( MG ) 
2551. Sidnei Pires - Produtor ( PE ) 
2552. Sidney Schroeder - Cineasta ( RJ ) 
2553. Silvana Corona - Cineasta ( PR ) 
2554. Silva na Matteussi - preparadora de elenco ( RJ ) 
2555. Silva no Olberga Oliveira - Animador ( Sp ) 
2556. Silvia Batista Godinho - Diretora e Roteirista ( MG ) 
2557. Silvia Buarque - Atriz (RJ) 
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Silvia cruz - Distribuidora ( SP ) 
Silvia Guimaraens - Motion designerNFX producer ( RJ ) 
Sílvia Lourenço - Atriz e Roteirista ( SP ) 
Silvia Sobral - Produtora ( (RJ) ) 
Silvio Da-Rin - Cineasta (RJ) 
Silvio Guindane - Ator (RJ) 
Silvio Tendler - Cineasta (RJ) 
Siméia Silva - Professora ( PEBI e PEBII) ( SP ) 
Simone lIiescu - Atriz ( SP ) 
Simone Matos - Produtora ( Mg ) 
Simone Miranda - Musicista ( RJ ) 
Simone Perla - Produtora ( RS ) 
Simplicio Neto - Documentarista ( RJ ) 
Sinai Sganzerla - produtora cinematografica ( RJ ) 
Sirley Souza - Professora ( BA ) 
Snir Wein - Cineasta ( RJ ) 
Sofia Saadi - Cineasta ( (RJ) 
Solange Souza Lima - Produtora (BA) 
Solange Stecz - Professora de Cinema ( PR ) 
Sônia Aparecida Fardin - Historiadora ( SP ) 
Sonia M . Nunes - Produtora audiovisual e jornalista (RJ) 
Sonia Machado Lima de Souza - Produtora ( RJ ) 
Sonia Procopio - Cineasta ( PR ) 
Sônia Santana - Diretora de producao ( SP ) 
Soraia Vilela - Documentarista ( MG ) 
Stella Zimmerman - Produtora ( PE ) 
Stephen Bocskay - Escritor I Professor (PE) 
Steve Berg - Diretor e tradutor ( RJ ) 
Sueli Diniz Felipe - Professor (SP) 
Sueli Nascimento - Documentarista ( RJ ) 
Susan Kalik - Cineasta e produtora. ( (BA) ) 
Susanna Lira - Diretora e roteirista ( RJ ) 
Suzana Cristina de Souza Ferreira - Professora Pesquisadora ( G ) 
Suzana Lobo - Produtora (SP ) 
Suzy Lopes - Atriz ( PB ) 
Syã Fonseca - Assistente de Câmera ( ES ) 
Sylvia Palma - Roteirista ( RJ ) 
Sylvia Solange T.de Britto Wandick - Controller Financeiro ( RJ ) 
Tábata de Morais - Assistente de direção ( PE ) 
Taciana Oliveira - Cineasta, Roteirista e Editora ( PE ) 
Taciano Valério - Cineasta ( PElPB ) 
Tadeu dos Santos - Cineasta/Fotógrafo ( SP ) 
Tadeu Gustinelli - Cineasta ( RJ ) 
Tadeu Lima - produtor ( RJ ) 
Tadeu Ribeiro da Costa - Montador e Educador ( GO) 
Taiane de Siqueira - Assistente de Direção ( RJ/RS ) 
Taina Diniz Rezende - editora ( rj ) 
Tainá Menezes - Cineasta ( RJ ) 
Tainá Muhringer - Roteirista ( Sp ) 
Tainá Xavier - Diretora de arte e professora ( RJ ) 
Tainara Fraga - Estudante de Cinema ( RS ) 
Taine Araújo Pires - Cineasta ( SP ) 



2610. Tais Palhares - Direção de fotografia ( SP ) 
2611 . Taísa Ennes Marques - Cineasta ( RS ) 
2612. Tales Frey - Artista ( SP ) 
2613. Talicio Sirino - Ator e Produtor ( PR ) 
2614. Talita da Silva Viana - Assistente Financeiro ( PE ) 
2615. Tâmara Braga Ribeiro - Produtora ( MG ) 
2616. Tania Albiero - Automata ( SC ) 
2617. Tania Anaya - Cineasta e animadora ( MG ) 
2618. Tânia Gerbi Veiga - Produtora ( SP) 
2619. Tania Jacomini Moreira da Silva - Produtora Executiva ( SP ) 
2620. Tarcila de Melo Moreira Jacob - produtora ( RJ ) 
2621. Tarsila Araújo - Assistente de Direção ( SP ) 
2622. Tassia de Accioly Leitão - Cineasta ( RJ ) 
2623. Tata Amaral- Cineasta (SP) 
2624. Tathiani SaciloUo - Produtora ( (SP) ) 
2625. Tati Boaventura - Diretora de Arte ( MG ) 
2626. Tati Mendes - Produtora ( MT ) 
2627. Tatiana Azevedo - Roteirista ( SP ) 
2628. Tatiana Curto - Diretora de Arte ( SP) 
2629. Tatiana Devos Gentile - cineasta e artista visual ( RJ ) 
2630. Tatiana Leite - Produtora e curadora ( RJ ) 
2631. Tatiana Martinelli - Produtora ( SP ) 
2632. Tatiana Meneses Mitre - Produtora ( MG ) 
2633. "7'atiana Natsu - Produtora ( SP ) 
2634. Tatiana Nequete - roteirista ( RS ) 
2635. Tatiana Rebello Gomes - Produtora ( RJ ) 
2636. -:-atiana Vasconcelos dos Santos - Filósofa ( SP ) 
2637. Tatiana Villela - Cineasta (SP) 
2638. Tatiane Demarchi - Produtora de arte ( SP ) 
2639. 7atiane Machado - Produtora ( PR ) 
2640. -:-atiane Nascimento Ribeiro - Pedagoga ( CE ) 
2641. Tatiane Rodrigues Cardoso - Cineasta ( PI ) 
2642. Tatti Carvalho - Produtora ( BA) 
2643. Tavinho Teixeira - cineasta (PB ) 
2644. Tayla Tzirulnik - Produtora ( SP ) 
2645. Tayná Nunes Pires de Oliveira - estudante de Rádio e TV ( PE ) 
2646. Teima Maria Santana Macambira - Artesã e Fisioterapeuta ( PE) 
2647. Tereza Trautman - Cineasta e produtora (RJ) 
2648. Terezinha Dulce dos Santos Silva - Assistente Social ( São Paulo) 
2649. Tetê Cartaxo - Roteirista ( SP ) 
2650. Tetê Mattos - Realizadora e professora ( RJ ) 
2651. Thadeu Nogueira - Roteirista e Logger ( SP ) 
2652. Thaia Campos de Souza Pereira - Produtora de arte ( RJ ) 
2653. Thais Fernandes - Cineasta ( RS ) 
2654. Thais Fujinaga - Roteirista e Diretora ( SP ) 
2655. -;-haís Itaborai Vasconcelos - Cineasta ( RJ ) 
2656. "hais Pavão - Produtora de arte ( SP ) 
2657. Thais Wagner - Professora e Atriz ( Ba ) 
2658. -:-haisa Damous - Atriz e roteirista ( RJ ) 
2659. Thales Cavalcanti - Ator ( RJ ) 
2660. 7 hales Ferreira - Ator e cineasta ( RJ ) 
2661. ThaJes Junqueira - Diretor de Arte ( PE ) 
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Thales Oliveira Nunes - Fotógrafo ( MG ) 
Thalita Peixe de Medeiros - Designer e Produtora Cultural ( PE ) 
Thalles Gomes - Documentarista e advogado (SP ) 
Theo Dubeux - videomaker ( SP ) 
Theodoro Thothmann - Ator e cenógrafo ( RS ) 
Theresa Gessouroun - Cineasta e produtora (RJ) 
Thiago Amendoeira - Roteirista ( RJ ) 
Thiago Arrais - Animador ( (RJ) ) 
Thiago B. Mendonça - diretor e roteirista ( SP ) 
Thiago Brito - Cineasta ( RJ ) 
Thiago da Silva Tavares - Cineasta e Produtor Cultural ( RJ ) 
Thiago de Moura Gonçalves - Assistente de direção ( SP ) 
Thiago Fraga - Produtor ( RJ ) 
Thiago lacocca - Roteirista ( SP ) 
Thiago Jatobá - Produtor ( RJ ) 
Thiago Macêdo Correia - Produtor ( MG ) 
Thiago Mosaico - Fotografo ( ES ) 
Thiago Ozelami - Diretor e Editor de Video ( SP ) 
Thiago Pimentel - produtor ( RJ ) 
Thiago Sales - Produtor ( RJ ) 
Thiago Sassioto - Cineasta ( SP ) 
Thiago Taves Sobreiro - Cineasta ( MG ) 
Thiago Villas Boas - Cineasta ( SP ) 
Tiago Arakilian Affonso - Diretor e produtor ( Rj ) 
Tiago lipka - Roteirista e Diretor ( PR ) 
Tiago Mata Machado - Diretor ( MG ) 
Tiago Penna - Cineasta I Professor ( PB ) 
Tiago Rivaldo - Foquista ( RJ ) 
Tiago Tambelli - Cineasta e fotógrafo ( (SP) ) 
Tiago Teixeira - Roteirista ( RJ ) 
Tiago Therrin - Cineasta e montador (CE) 
Tiago Vianna - Cineasta ( RJ ) 
Ticiana Augusto Lima - Produtora e Cineasta ( CE ) 
Tico Dias - Ator ( SP ) 
Tide Borged - Técnica de Som Direto ( SP ) 
Tiely Queen - Cineasta - Produtor ( SP ) 
Tina Hardy - Montadora ( SP/PR ) 
Tina Saphira - Cineasta ( BNRJ ) 
Tito Ameijeiras - Cineasta (CE) 
Tizuka Yamasaki - Cineasta (RJ) 
Tocha Alves - Cineasta ( SP ) 
Togo Meirelles - Fotografo ( Canada ) 
Tomás Alem - Editor de Som ( (RJ) ) 
Tomas Leme Rezende - Preparador de atores (SP 
Tomaz Griva Viterbo de Oliveira - Cineasta ( RJ ) 
Toni Carlos Dias - Administrador ( RJ ) 
Toni Couto - Roteirista ( BA) 
Toni Venturi - Cineasta (SP) 
Torquato Joel - Cineasta ( PB ) 
Tuca Moraes - atriz ( RJ ) 
Tuca Siqueira - Diretora e roteirista ( PE ) 
Tulio Starling - Ator ( DF) 
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Túlio Vasconcelos - Produtor ( PE ) 
Tunico Amancio - profewssor ( RJ ) 
Txai Ferraz - Realizador e Pesquisador ( PE ) 
Jbiratan Guidio - Som direto ( Sp ) 
Uira dos Reis - diretor (CE) 
'Jlisses de Freitas Xavier - Jornalista ( DF) 
Ulisses Galetto - Desenhista de Som, Músico, Produtor Cultur I ( PR ) 
Ulysses Ferraz De Camargo Filho - Ator ( RJ ) 
Jrânia Munzanzu - cineasta ( BA ) 
Vagner Luis Alberto - Artista Multimídia ( SP ) 
Valéria Arbex de Barros - Atriz ( SP ) 
Valeria Burke - AO, Pesquisadora e Produtora ( RJ ) 
Valeria Verba - Diretora de Arte ( RS ) 
Valério Fonseca - Cineasta ( RN ) 
Valter Lopes - Radialista ( SP ) 
Van Fresnot - Produtora ( SP ) 
Vander Colombo - Roteirista e Diretor ( (PR) ) 
Vanessa Fort - Produtora e Roteirista ( SP ) 
Vanessa Jardim - Produtora ( RJ ) 
Vanessa Marques - Produtora de Finalização ( RJ ) 
Vania Catani - Produtora (RJ) 
Vanildo Lisboa Veloso - Roteirista, redator e Colinista Cultural ( TO) 
Vebis Stevanin Junior - Cineasta/professor ( SP ) 
'lera Candian - Artesâ (MG) 
Vera Cardozo - jornalista ( RS ) 
'lera Haddad - Cineasta ( SP ) 
'lera Longo - Produtora ( SP ) 
lera Lucia Senise Concilio - Cineasta ( SP ) 
Vera Perrone - fotografa, cineasta ( RJ ) 
Verônica de Paula - Assistente de Produção (SP) 
Veronika Berg - Produtora ( Rj ) 
Vicente Ferraz - Cineasta (RJ) 
\/icente Moreno - Cineasta ( RS ) 
Victor Abreu - Cineasta ( SP ) 
Victor Costa Lopes - Cineasta ( CE ) 
Victor de La Rocque - Diretor de arte ( PAI RS ) 
Victor Lopes - Cineasta e Roteirista ( RJ ) 
Victor-Hugo Borges - Cineasta de Animação ( SP ) 
Vinicius Andrade - Pesquisador ( MG ) 
Vinicius Campos Moreira - Editor de Video ( RJ ) 
Vinicius Franco Fernandes - Fotógrafo ( SP ) 
\/inicius Giorge - Jornalista ( SP ) 
Vinicius Mazzon - Ator ( PR ) 
Vinicius Messina - Produtor ( RJ ) 
Vinicius Nascimento - montador ( (RJ) 
Vinicius Peraro Ramalho - Fotógrafo ( PR ) 
Vinicius Reis - Cineasta (RJ) 
Vinicius Toro - Cineasta ( SP ) 
Virgílio Souza - Crítico ( MG/RJ ) 
Virginia Cavendish - Atriz e produtora (RJ) 
Virginia Primo - Montadora e Cineasta ( RJ ) 
Vitor Alves Lopes - Montador ( SP ) 
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Vitor Drumond - Produto Executivo e Roteirista ( MG ) 
Vitor Kruter - Técnico De Som ( RJ ) 
Vitor Novaes - Assistente de câmera ( RJ ) 
Vitor Souza Lima - Cineasta ( PA ) 
Vivaldo De Melo Franco - Ator E Produtor ( RJ ) 
Vivian Maia - Distribuidora ( RJ ) 
Viviane Aparecida Santos - Atriz ( PR ) 
Viviane Coppola - Cenógrafa ( SP ) 
Viviane Ferreira - Cineasta ( BA I SP ) 
Viviane Lopes Faria - Designer ( SP ) 
Viviane Rodrigues - Produtora ( SP ) 
Vladimir Sacchetta - Pesquisador e produtor cultural ( SP ) 
Wagner Homem - Escritor ( SP ) 
Wagner Moloch - Escultor e produtor audiovisual ( SP ) 
Wagner Moura - Ator (BA) 
Wagner Nascimento de Souza - Produtor Cultural ( SC ) 
Waldemir Guimarães - Ator (BA) 
Waldyr Xavier - montador de som (RJ) 
Walkir Rodrigo Fernandes - Diretor de Arte e Animação ( PR ) 
Wallace Yuri dos Santos - Produtor ( RN ) 
Walter Andrade - Produtor ( PE ) 
Walter Carvalho - Cineasta e fotógrafo (RJ) 
Walter Daguerre - Dramaturgo e Roteirista ( RJ ) 
Walter Lima - Cineasta (BA) 
Walter Lima Júnior - Cineasta (RJ) 
Walther Holmes - Diretor de Arte ( PE ) 
Washington Felix - Cineasta (SP) 
Wellington Júnio Costa - Professor e pesquisador ( SE ) 
Wellington SLlM - Produtor ( PE ) 
Werden Tavares Pinheiro - Realizador e Professor de Audiovisl.! I ( SE ) 
Werner Eduardo Schunemann - Ator (RS) 
Wesley Gomes - Editor ( DF ) 
Wheriky Fernando Caires Redonso - Produtor Audiovisual ( SP ) 
Wiliam Pianco - Pesquisador ( SP ) 
Wiliam Santos - Estudante ( SP ) 
Willem Dias - Montador ( SP ) 
WiIHam Brandão - Estudante de Cinema ( BA ) 
William de Brito Tenório - Produtor e Realizador ( PE ) 
Willian Dantas - Produtor ( SP ) 
Willian Lopes de Sousa Augusto - Cineasta, Escritor ( SP ) 
Wilson Coêlho - Dramaturgo e encenador ( ES ) 
Wilson Oliveira Filho - Professor I Pesquisador I Videoartista ( RJ ) 
Wilton ROdrigues Machado - Professor ( SP) 
Wislan Esmeraldo - Cineasta ( CE ) 
Wladimir Castro - Diretor e Roteirista ( SP ) 
VV1isses Silva Oliveira - Operador de Telemarketing ( SP ) 
Wolgrand Ribeiro - Cineasta (RJ) 
Wolhfagon Costa de Araujo - Professor tradutor ( PB ) 
Wolney Oliveira - Cineasta e Curador - (CE) 
Wolney Vianna Malafaia - Professor e CinecJubista ( RJ ) 
Xenon Pinheiro - Produtor Musical ( PR ) 
Yahud Butsu - Roteirista ( SP ) 
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Yale Gontijo Araújo - jornalista e critica de cinema ( DF) 
Yan Motta - Montador ( RJ ) 
Yan Saldanha - Técnico de som ( RJ ) 
Yan Tibet - Cineasta e Pesquisador ( SP ) 
Yanara Galvão - Cineclubista e pesquisadora ( PE ) 
Yanna Bello - Figurino ( RJ ) 
Yaroslávia Paiva - Produtora ( PB ) 
Ygor Gama - Cineasta ( PE ) 
Yuri Amorim - Cineasta ( RJ ) 
Yuri de Holanda Soares - Ator ( PE ) 
Yuri Peixoto Terto Viana - Estudante de Cinema e Audiovisua l ( CE ) 
Yuri Simon da Silveira - Professor e Encenador ( MG ) 
Yury Aires Holanda - Diretor de Fotografia ( ES ) 
Zanete Dadalto - Fotógrafa e Professora ( ES ) 
Zé Adao Barbosa - Ator ( RS ) 
Zeca Ferreira - cineasta ( RJ ) 
Zeca Nunes Pires - Cineasta ( SC ) 
Zoe Di Cadore - Produtora ( MG ) 
Zuca Campagna - Produtora ( se ) 
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Nota da Comissão Brasileira Justiça e Paz da C 

"Justiça e paz se abraçarão" almo 85(84), 11 b) 

Em alguns momentos de conflitos agudos surge a tentação de se enc 
do diálogo e dos consagrados institutos que historicamente constituíram o o;;tndo Democrático 
de Direito e o moderno constitucionalismo. 

Esta tentação pode parecer legitima para parte dos protagonistas d. crise, todavia não 
pode prevalecer e suplantar o bom senso, o equilíbrio e, especialmente, ( inestimável papel 
civilizatório das garantias constitucionais. 

"Fora da Constituição não há solução". 

Impõe-se que a crise que aflige nosso país seja resolvida dentro da leg .l idade, sem fratura 
dos institutos que nos custaram tanto construir. 

Por isto, esta Comissão orientada pelo seu próprio nome "Justiça e PaI''' exorta a todas as 
pessoas e instituições a contribuírem para a superação das divergências, res, • Jardando o respeito 
à pessoa humana e seus inarrcdáveis direitos. 

, f ;. ""\' 
..,.~ 

Carlos Alves Moura 
Secretário Executivo 

Brasília (DF), 11 de março de 2016. 

. ....-

Comissão Brasileira Justiça e PaI".., Organismo da CNBB 

CB.J> ai: 0138 
~M ",,~.~UlC'lll:1r,~1 ~B 
"'I)õ01 9rr.. OC 
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Comitê Brasileiro em Defesa da Democracia - CSD 

Manifesto em Defesa da Democracia e do Estado de Direito 

"Quando se potencializa o objetivo a ser alcan ado em 
detrimento de lei, se parte para o justiçamento, e iss não se 
coaduna com os ares democráticos da Carta de 88" 
(Ministro do STF Marco Aurelio Mello) 

EM DEFESA DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE DIREITO 

Importantes vozes da comunidade jurídica sistemat amente 
vem denunciando arbitrariedades cometidas por sJtores do 
Judiciário brasileiro, mas que restam abafadas pelq grande 
mídia, que paulatinamente abandonou a busca da ver~ade dos 
fatos para se tornar cúmplice dessas ilegalidades camutadas. 
Nossa democracia corre sério risco. Não à toa, im ortantes 
direitos individuais vêm sendo solapados, como o recente 
atentado à cláusula pétrea da presunção de inOCênc~. Outras 
conquistas fundamentais inseridas na Constituição e 1988, 
resultado de uma luta árdua contra um longo pe íodo de 
ditadura, vêm sendo afastadas por meras inter retações 
casuístas, quando é sabido que a tarefa da Suprema qorte não 
é a de legislar, mas ser o guardião da Constituição Federal. 
As justificativas, sempre baseadas na demagogia do "apelo 
social", não levam em conta o grave processo de malPulação 
das informações, que ganha força e velocidade as redes 
sociais, que tenta calar as vozes dissonantes, numa scalada 
desenfreada de ódio e intolerância cada vez mais fr~qUentes 
em nossa sociedade. 
A judiciaJização da política e a espetacularização das t refas do 
Judiciário atingiram seu ápice sob o comando do Juiz de 
primeiro grau Sergio Moro na Operação Lava-Jato, ue, em 
conluio com veículos de mídia sem compromisso com a 
verdade, culminou no episódio recente da condução oercitiva 
do ex-Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silv ,ato de 
força que desnudou ações ilegais e que violam, reitera amente, 
importantes princípios constitucionais. 
Nas palavras do jurista Fabio Konder Comparato, "o E tado de 

{tO Fec;~ 
~ A. ne!1Q!U _ 



Direito está em frangalhos". 
Conhecemos bem a História e sabemos que o desres 
direitos de um único cidadão coloca em risco o direito 
O Brasil já sofreu demais nas mãos de quem ditav 
atacando os mais elementares direitos democráticos. 
É preciso juntar forças e iniciar uma luta nacional para i pedir o 
avanço do Estado de Exceção. 
Ninguém precisa ser convencido sobre a inocência de nenhum 
cidadão nem concordar com suas ideias políticas p ra fazer 
parte dessa luta. Basta o limite da nossa decên 
denunciar os abusos e lutar em defesa da democra 
Constituição Federal. 
Conclamamos todos os brasileiros indignados com as s~cessivas 
violações da ordem jurídica, assustados com os atro~los das 
clóusulas pétreas, que temem a instabilidade institucl;nal, os 
ataques à ordem democrática e aos direitos elementp res dos 
cidadãos, que se juntem numa mesma luta em def esa da 
Constituição Federal, de seus princípios fundamentais, d Estado 
de Direito pleno e da Democracia. 
Nossa luta se inicia por nós, operadores do Di reli o, que 
repudiamos a barbárie e que decidimos lutar, até o I mite de 
nossas forças, pela convivência e busca de uma socied de livre, 
justa e solidária. 
Que esse nosso apelo converta-se em organização e em luta 
que se espalhem por todo o país, para que possam 5 reunir 
todos os segmentos da sociedade que bQle. já se organiz m com 
o mesmo objetivo e com o compromisso de def nder a 
Constituição e a ordem jurídico, 
"São essas pessoas, que muitos vezes, ajudam a demo racia a 
enfrentar os tentações de uma ditadura". (Hanna Arendt, em 
Origens do Totalitarismo). 

COMITÊ BRASILEIRO EM DEFESA DA DEMOCRACIA (CBD) 

"'Tu sabes, 

conheces melhor do que eu 

a velha história. 

Na primeira noite eles se aproximam 

e roubam uma flor 



( 

( 

do nosso jardim. 

E não dizemos nada. 

Na segunda noite, já não se escondem: 

pisam as flores, 

matam nosso cão, 

e não dizemos nada. 

Até que um dia, 

o mais frágil deles 

entra sozinho em nossa casa, 

rouba-nos a luz e, 

conhecendo nosso medo, 

arranca-nos a voz da garganta. 

E já não podemos dizer nada. " 

(Trecho de NO CAMINHO, COM MAIAKÓVSKI - 1936, Eduardo Alves da 

Costa) 
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Conse!o Latinoamericano de Ciencias Sociales - CLACSO 

Brasil: en defensa de la democracia y dei estado democrát co de 
derccho 

EI pafs que superó la larga dictadura militar y aprobó la Constitución Ciudad na de 
1988. no puede suti"ir UIl atcntado tan grave a Sll estado democrático de derec o . 
Dcbemos preservar las libct1adcs individuales y colectivas. garantii'.ando una 
dcmocracia cfectiva para todos. 

América Latina tiene una larga historia de dictaduras militares que acentuaro! la 
represión política y la violación a los derechos humanos, la concentración de a 
propicdad de la ticrra y la desigualdad social, gencrando siempre e\ aumento cI poder 
económico de l(l!) élites. 

EI combate a la corrupción conslituyc un dcber de las illstituciones públicas privadas. 
pero no justifica eluso de actos mcdiálicos que ofenden y atacan la nOnllalid d deI 

estado de dcrecho. Toda acción de combate a la cOITupción dcbe ser rcalizad dentro de 
los limites legalcs y como parte deI proccso de pcrfeecionamicnto de las insti Iciol1es 
democráticas. no de su mayor Jeterioro. Hoy. en Brasil, los principios que Je cn guiar 
clejcrcicio de la juslicia en una democracia rcpublicana han sido maculados I r 
recursos arbitra rios y selectivos producto de discrecionales netos de la autori( d 
judicial. los que sc cxprcsan en liltraeiones pctiodísticas y opcraciones polie( les 
divulgadas por algunos medios de comunicación como dcspreciable recurso 
linchamienlo lllcdiátieo, creando factoide!i políticos dirigidos exclusivamente I Partido 
de los Trabajadores y ai gobierno de la presidcnta Dilma ROllssetT. 

Por olro lado. Ia prcsidcnla de la república ha sido atacada eon accionesjudic élles 
arbitrarias y aellcrdos políticos rcvanchistas, que sólo buscan. por los mcdios las 
[onlla') que sean posibles. impedir que Dilma RoussetTconcluya el mandato ue le ruera 

investido por eI pueblo brasileiio. 

Exigimos que se garanticen los proccdimientos democráticos básicos. Ia pres nción dc 
inocencia, la igualdad ante la ley. el derccho a una amplia dcfensa. sin ceder la 
voluntüd de un scctor dei Minislerio Público o dc UIl Poder Judicial que carcc de 
contrai social. Cs urgcnte que cI Conscjo Nacional de Justicia asuma sus 
responsabi lidades, preservando el orden jurídico. 

Nuestras democracias, duramente conquistadas graeias a la movilización y la luchas 
populares. no pucdcn subordinarse a intcreses autorilarios que surgcn y se pc pctran a la 
sombra de .. In crecientc fascismo social. E1 riesgo de ruptura de la legalidad y la 
institucionalidad democrática por una asociación entre políticos derrotados CI las 
últimas elecciones. scctorcs dcl Poder Judicial y los grupos 1l1ollopólicos que o11lrolan 



la prensa nacional. no pueden comprometer el futuro dI! Brasil. 

I lacemos aquí U11 lIamac..\o a la solidaridad yal apuyo de la comunidad latino unericalla 
para garnntizar en Brasil la democracia y eJ estado democrático de derccho, 
conquistados CIl las últimas décadas. El pucblo brasilcno d~sca y busca const uir un 
modelo de dcsarrollo sustentable: una democracia fucrte con inclusión y justi ia social; 
busca y lucha por cI rcconocimiento dc sus dcrcchos y libcrtadcs fundamenta es. Es csa 
soberanía dcl pueblo brasileno la que debc ser preservada de las arbitrariedad , 
autoritarismos y oportunismos políticos que hoy se cslán apoderando de Bras I. 

Buenos Aires, 28 de marzo de 2016 

Comité I>: rcctivo 
Sccl·ctarÍ<. Ejccutiva 
Conscjo Latinmlmcricano de Cicnci~ls SOChllcs - CLAC~O 
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Noté.. do CFP sobre o atual momento da 
conjuntura política e social brasileil1a 
o Conselho Federal de Psicologia vem manifestar-se sobre os últimos 

acontecimentos nacionais, de modo a deixar claro para a sociedade e a c tegoria 

profissional o seu posicionamento em relação às violações e aos desr speitos 
às instituições democráticas consolidadas, historicamente, pelo esforç de luta 

da população brasileira. 

Neste momento, vimos a público nos manifestar sobre a importância d defesa 

do Estado Democrático de Direito, considerando que, sem a particip ção de 

todas as pessoas, de modo igualitário e equânime em seus âmbitos de

l
· serção 

social, não é possivel promover dignidade de vida e justiça social. D ixamos 

claro que o Conselho Federal de Psicologia defende uma so iedade 

humanizada, fundada em valores éticos que preservam a justiça, a de ocracia 

e os direitos essenciais de uma vida digna para todas as pessoas. 

Assim, destacamos alguns importantes elementos para análise conscr nte do 
que estamos vivendo hoje, deixando claro nosso posicionamento: 

1. Somos veementemente contrários a uma justiça seletiva, p rcial e 

partidarizada, que mantém a desigualdade e a exploração dos mais pobres, 

captura direitos civis básicos, criminaliza e promove julgamentos públ cos em 

casos em que processos jurídicos tenham sequer sido abertos. 

2. Repudiamos as tentativas de ruptura com o Estado Democrático de ireito e 

os movimentos em direção a um Estado Policial, com sérias am aças e 

violações a democracia. 

3. Condenamos o papel manipulador da mídia que, servindo a intpresses 

econômicos, provoca convulsões sociais e fazem aflorar sentime~tos de 

rivalidade, ódio e descontrole nas manifestações sociais e participação opular. 

4. Somos contrários a toda forma de corrupção, própria de um sistem que se 

funda na exploração daqueles que produzem as riquezas e não pode delas 

desfrutar. No entanto, a corrupção não será combatida sem um process judicial 
ético e '.ransparente , que respeite todas as instituições democrá icas e, 
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principalmente, que promova a consciência politica do povo brasileiro s m que 

seja golpeado ou enganado em suas principais demandas. 

5. Reivindicamos que todas as propostas de combate à corrupção tenham um 

caráter republicano e não sensacionalista, e que, de fato, puna lodos ~queles 

que incorreram em ilegalidades, não selecionando quem será punido ou não, a 

partir de interesses políticos que disputam projetos distintos de sociedad 

6. Por fim, e não menos importante. queremos nos posicionar de modo s lidá rio 

e defensor do direito de mulheres, negros, indfgenas, jovens, POPUlaçãO~ e rua 

e comunidade LGBT, que sofrem violência, entendendo que uma 50 edade 

construida em bases humanitária, igualitária e justa é uma socieda e que 

assume, incondicionalmente, a consolidação dos Direitos Humanos em tooas as 

instâncias e contextos sociais. 

Reafirmamos nossa confiança nas instâncias republicanas e nossa lute mpre 

em favor do fortalecimento da democracia. 

Conselho Federal de Psicologia 
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Igrejas Cristãs do Brasil 

DECLARAÇÃO EM FAVOR DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE 
DIREITO 

Nas últimas duas semanas, temos acompanhado acontecimentos poli cos que 
provocam a necessidade de profundas reflexões sobre o atual momento o Brasil. 
E positivo que as pessoas acompanhem e se posicionem sobre os difere tes fatos 
e possibilidades que envolvem a política e a economia do pars. Ig almente 
importantes são a inconformidade e a não aceitação da corrupção. Def ndemos 
que todas as ações de corrupção, independentemente de quem as prati ,sejam 
investigadas e seus autores responsabilizados. 
No entanto, surpreende-nos o viés presente nos processos que investig~m casos 
de corrupção. Observamos com grande preocupação o processo de judlCfallzação 
da poHtica e o risco claro que este processo apresenta ã democracia ~Sileira. 
Percebe-se que, para detenninados julgamentos, não se têm observado o amplo 
direito ã defesa, ao contraditório e à imparcialidade do julgamento, garant os pela 
Constituição. é necessário que sejam respeitados os princlpios da ino neia e 
afastados os riscos de julgamentos sumários. Em vez disso, o que temos isto são 
ordens judiciais eom ações repressivas absolutamente à revelia 1 nossa 
Constituição. 

As polarizações, coerçOes e uso abusivo de poder não são condizent com a 
prática da justiça. Um pafs democrático como o Brasil precisa garantir spaços 
seguros de diálogo, debate de idelas e projetos sem que os adversários polfticos 
sejam considerados inimigos a serem aniquilados a qualquer custo. 



Por apoiar e acreditar na democracia, reivindicamos o respeito aos resulta os das 
eleições de 2014. No entanto, isso não significa não debater o Brasil que emos e 
que queremos. É necessário que superemos a distância do que nos separ entre o 
que somos e o que esperávamos ser. 

o recrudescimento dos aparatos repressivos do Estado está reescreven o uma 
história no pafs que não gostarfamos de ver repetida. A recente Lei Antite orismo 
é o exemplo mais claro deste fenômeno. A justiça não deve ser distorcida nem a 
lei deve ser usada para fazer prevalecer os interesses dos fortes (Hc 1.4). 

Os movimentos sociais chamam a atenção e se mobilizam para que a derr'ocracia 
se aprofunde por meio da distribuição de renda e das riquezas, amplilçãO de 
direitos, saneamento básico, fontes renováveis de energia, garantia de dir itos de 
trabalhadores e trabalhadoras, democratização dos meios de comunicaç o e de 
uma segurança pública eficaz e cidadã. Essas são agendas essenciais par serem 
encaminhadas nos espaços representativos da política brasileira. Int resses 
privados e caprichos políticos não devem ser colocados acima do bem c letivo e 
das tarefas urgentes para superação da crise econômica e social. 

Exortamos ao povo brasileiro, diante da polarização estimulada por um mídia 
partidarizada e tendenciosa, que expresse pacificamente sua opinião e SlçãO 
sobre o momento político que vivemos e evite o incentivo e a prática de alquer 
tipo de violência e ilegalidade. Precisamos, antes de tudo, preservar a noss jovem 
democracia, o Estado de direito e as conquistas sociais que a sociedade b asileira 
alcançou nos últimos anos. 

Brasília, 11 de março de 2016. 

"O fruto da justiça será a paz; e a obra da justiça proporcionará tranqui dade e 
segurança eternas. O meu povo viverá em regiões pacificas. em moradas guras. 
em lugares tranquilos de paz e repouso." 
(Is 32.17-18) 

CONSELHO NACIONAL DE IGREJAS CRIST ÁS DO BRASIL - CON C 
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